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ATO JURIDIC° NULIDADE — APROVEITAMENTO A TERCEIROS 

CARÊNCIA USUCAPIÃO Rrra ESPECIAL 

LEGISLA .C.40 

GOVEIZNO DA  REPÚBLICA  

Lei n.  3.764, cie 25 de abril de 1960 -- (Estabeleee rito sumarissimo para retifica- 
ções do registro civil)  	225  

Não sendo os autores adquirentes das terras que a ter-
ceiros pertencem, é-lhes impossível pleitear a nulidade do ato ju-
ridic° que sõmente. aproveitaria a êsse terceiro. 

' — A ação de usucapião não se coaduna com o rito ordiná-
rio dos pedidos de oulidade - de atos jurídicos. 

APELAÇÃ0 N16.951 — Relator: Des. LAHYRE SANTOS 

RELAT6RIO 
• 

Em 13 ,de fevereiro de 1939, Arlindo Ribeiro dos Santos adquiriu, 
por comprd, a Luis Leôncio de Andrade e s/m 7 alqueires de terras de 
cultuká e pasto, no lUgar Conquista, confrontando com Orlando Amaro 
Pereira, herdeiros ,de Manoel Ladislau Pereira  de Souza, Maria Benta 
de Jesus e Jose Dorighetto; inscrita a  escritura • sob n. 5•936, em 16 de 
:fevereiro de 1939 (fls. 4719). 

Em 14 de fevereiro de 1939, o mesmo Arlindo, por permuta com 
Orlando  Amaro  Pereira e s/m. adquiriu fazenda agrícola  de 18, alqueires 
mais ou menos, de terras de cultura, pasto e mato, e benfeitorias, deno-
minação  Conquista, Confrontando com Julio Albino, Cândido Mendes de 
Carvalho, herdeiros e sucessores de Manoel Ladislau Pereira, Maria Ben-
ta .de Jesus, José Dorighetto e rio Chopotó (e outros); inscrição n. 5.398, 
de 16 de fevereiro de 1939 (fis. -46). 

Por- contrato de 24 de-  novembro de 1945, os retro aproximados 25 
alqueires foram dados ern arrendamento por Arlindo — a partir dal sem-. 
pre  representado: por  seu pal Amadeu Ribeiro dos Santos Sociedade 
Vitória. Ltda., dom promessa de venda ern favor da última, pelo prego de 
Cr$ 120.000,00 (fls. '50/1): ' 

Em 28 de junho de 1948, Arlindo outorgou a Antônio Luderer es-
critura de venda da propriedade rural, sita no lugar. Conquista,  havida ,por .  

permuta com Orlando Amaro Pereira e sim.,  inscrição n. 5.398, preço 
Cr$ 80.00000. Confrontantes  declarados:  rio Chopotó, herdeiros de Júlio 
Albino .de Araújo, José Antônio Teófilo, Sebastião 4:1e Souza Lima, José 
Furtado ,  Odorico Pereira da Silva e José Dorighetto (fls. 11/12). , 
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0 tal  imóvel, ainda por venda, transferin Ludere -r`a Sociedade Agre-
Industrial Ltda., representada esta pelo sócio Augusta Pinto da Silva (a 
qual subscrevera, corno testemunha, o contrato de arrendamento,. Coin 
promessa de venda, v. fls. 51), e de mesmo  imóvel vieram comprar: Se- 

- bastião de Souza Lima 	8 e Meio alqueires de ,terras mais ou menos 
(fls. 15/16) e José Pereira 	 alqueire e20 litros (fls. ,17/18). 

Tendo Arlindo falecido em 27 de ageisto de 1948 (certidão de fls. . 
19), dez anos após, munido  Amadeu  de sentença de adjudicação dos 7  al- 
queires retro mencionados, no lugar Conquista; obtida no inventárió do  fi- 
lho, fizeram, êle e sua mulher; 'doação de tal gleba a Werther Luderer 
(fls. 20/2). 

Lugar de tais atos . — a comarca de  Ubá,  em cujo faro, em 2 de fe 
vereiro• de 1959, ingressaram Souza Lima e Pereira Filho, ,e suas muffle-
res, contra Amadeu e s/m e Werther Luderer, com o fito de anularem 
adjudicação em inventário e doação ao  motivo  de que a venda feita a An-
tônio Ludeter e à Saciedade, suceasivamenté, o fe ■ra ad -corpus, e incluindo 
os 7 alqueires, com mais de 10 anos de posse tranqüila e inintetrupta pe-
los .  autores, período durante o qual jamais cuidou Amadeu de pagar - os 
impostos devidos pele imóvel, etc.; sendo meramente enunciativa-a área 
de 18' alqueires, mais ou menos,  segundo 'afirmam.  Pedem a nulidade re-
ferida, ou que se lhes reconheça. usucapido o imóvel,- por posse  Contínua 
e incontestada corn justo título e bôa  fé  há mais de 10 anos. Como tam- - 
béra  honorários.' 

Contestaram os rr. 
Arguida a inépcia da inicial, com pedido de absolvição da  instân-

cia:  No mérito: a venda feita por Arlindo se restringiu aa imóvel  ad-
quirido de Orlando Amaro, o que se confirma ainda pelo  'número  da ins-
crição dado; o.  contrato de arrendamento incluiu o$ dois imóveis — cêrca 
de 25 alqueires —, assinando-o  como testemunha mesma pessôa (Augusta 
Pinto da Silva)  que veio representar .  a Sociedade e Sócio dela, no contra-
to de compra e venda, relativo a 18, alqueires mais ou menos. Não 'tern 
cabimento o pretendido  usucapião, mesmo parque nenhum, título exibem 
os Autores, e Arlindo tinha do imóvel arrendado a posse, indireta, Pedem, 
com a  improcedência,  condenação dos  autores  ern honorários, inclusive.,,.  

Sobre a pedida absolvição da instância,  ouvidos os autores. De  
parte ,a parte oferecidos documentos, com ensejo de pronunciamento éô 
bre êles à parte contrária'. • 

No saneador, deixando o MM. Juiz  para  afinal a questão da ink), 
cia do pedido, disse que nada havia a sanear, que idôneas as partes e le-, 
gitimo o interêsse econômico dos  'autores,. — deliberando ainda Sabre a 
fase seguinte (designação da audiência), fls. 66. 

Sem  recurso. 
Realizada' a audiência de instrução e julgamento, coin produçãci de, 

provas depoimentos de Amadeu e Souáa; Lima, A inquirição .  de  teste-
munhas arroladas Pelos réus — e alegações finais  das Partes. - 

Sentenciando o Juiz,  silenciou sôbre a pedida absolvição da instân ,  
cia; e. julgando improcedente a ação, condenou nas 'custas os autores, 

', sem  dizer nada sôbre os honorários reclamados.. Nenhum. embargo de-
claratório. 

' Apelaram. os autores, a tenmo, cam suas  razões. • Recebido o, re-
curso  nos efeitos próprios, e contra-razoado, teve  remessa e; nesta ins-. 
tância, preparo oportunos. A"  revisão do Exmo,'• besemb. Newton Luz: ' 

Belo Horizonte, 13 de janeiro de 1960. — Lahyre  Santos.  - 

AC6kDA0 

Vistes, relatados e diScutidos Wes autos de  apelação  ix. 16.961, de 

í'tÏR'I.SP.R  

apelantes 	Sebastião Lima, s/m e outros, apelados — Amadeu 
Ribeiro dos Santos,' s/m. e outros, acorda o Tribunal de Justiça do. Es, 
tado, em Primeira Camara Civil, integrando nêste o relatório, e por vo-

-taçãO unânime; Iconhecer da apelação, Mas para desprovê-la e confirmar 
a deLisão  apelada, cujo diSpositivo retifica Para carênciede ação. Custas 
pelos apelantes., ' . 

Omissa'  a, sentença sóbre a absolvição da instância equerida — 
.rnenos, acertadamente deixada para a decisão final — e  sobre  os pedidos 
honorários,  pelos réus á respeito  vedado  o  pronunciamento  desta instán- 

á 
 Por embargos é que teriam os réus, previamente, de obter fôsse 

suprida á omissão apelando ; am seguida. 	 , 
' 	Não  é  indispensável aleguem os réus, para que examinando o juiz, 
par ocasida do saneador, os pressupostos processuais, conclua pela ilegi-
timidade  ad causam dos autores. 

A 'detisão sóbre tais preSsupostos indePende da vontade dos liti- 
genies, como deixa claro a lei (art. 294 do Cód. do Proc. Civil), e des-- 
de que visa o acertamento formal do processo, no que ocorre interêsse 

„de---prdem pública. 	- 
0 MM. Juiz não foi claro, no saneador, sôbre a legitimidade  ad  

:caltsam das partes;:e a ilegitimidade' das autores resulta evidente dos 

• A •propriedade • agrícola vendida  per Arlindo a Antônio. Luderer, -e • 
..por êste•à,Sociedade  Agro-Industrial, •6 deseriga.nadardente distinta-da 

• 
 

.:propriedade " 	 alqueires, lanterio e 	comprada por -Arlindo. . 
• 	• 

,.A referência-ia número'  de 'registro  imobiliário não deixa dúvidá.• 

. . 	E ponderável sent 'dúVida•.° argumento  de que, arrendadoS.à. Seci -e- 
'•dade'Vitória 25' alqueires Tneds• ou "meneS, • isto • •é, • toda  a área adquirida 
no lugar  Conquista  pox.: Arlindo,. cam  direito  de opção de Cr$ 120.000,00; -• 
"tenha sido..-feith• a venda à Sociedade . -Agro,•Industrial por Cr$ - 80.000,00; 

. .'")a.Ssinarido •como representante da - Sociedade - Agro  Industrial .a• sócio Au-
'.'gnSte..Piritola'S.il .VA, -que como testernunha:tarnbére...subscrevera o  contra-
'to arréndaniento; e.' que  não ignótaeestava sendo alienada - ape-
nas.  uma parte, da área an teriormente  arrendada. - 	. 	•,• 	• , 	• 

A...intençad : das ..Partes .- çontratAnteS E6 define,. de 'práferência, no 
sentida cla.'exclizsão das T- alq-ueires; -  .446:-"Arriadhu' veio mais' tarde inVen-
, • 

. • 
tendo sido os autores adquirentes da propriedade 641-16ola .de 

18 alqueires mais ou menos; Dor Arlindo vendida a Antônio Luderer, e 
"por êste A. Sociedade Agro-Pecuária, mas !'desta de determinadas phrtes, 
não se pode admitir venham  pleitear  a, decretação de uma nulidade úe  
sóniente à Sociedade aproveitaria; ndo- estancio êles em  juízo- em nome 
dela, mas próprio. 

Falta-lhes título para .- isso. 
Certa querern os autores tamb4rn i  em pedido alternativo que "ie 

lhes reconheça direito a usucapião -de mais de 10 anos, com justo  título  e 

, 	Mas  não• tendo os meamos título nenhum, em relacão aos 7 alquei- 
, .res nesta parte flagrante o descabiinento da, ação. 

,Acresce ser a ação de usucapião de rito espegial, e com exigência 
de 'formalidades aqui, inatendidas, como-não  poderiam Sex,-  desde que em, 
gido o rito ordinário para o pedido de nulidade de atos juridicos. 

Se  tivesse  a Câmara  corno partes legitimas os  autores apelantes, a 
epic usao-seria.mesmo pela improcedência da  ação. 
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tarjar  e adjudicar-se, doando-os  em  seguida a Werther Luderer; nenhuma • 
tadd ad cad a firiricíPia rélativa a Venda ia CoriMS a'ad 

menardii: 
Beln-Fierizhnie,,Ô ci6 

	

	 Newton Luz,  presidente  
, 

'=...Lit!`fre 	 Piii¡ai de  Lacera. ' 

—( o ) 

Á4UA GligANTIA. CONSTITUCIONAL  DE SEU 'FORNECIMENTO' , -.• 	, 	• 
ptinTo po TRIBUTO 

endtiária  principio Annitticional  o Carie 6  forneci =1 
mento de água ao  munícipe,  'Soh  fundamento  de débito ;dd. taxa 
torraMindate°. 

APELAÇÃO CIVIL N9  16.894 — Relatoi: Bed'. 

, RELATÓRIO 

-freieito Municipal de Luminaries  cortou  o foécint  d agiM 
it case de Fernando Garcia. de Figueiredo. COnsiderando Regal aqUêle ate, 
6.ranníei¡e  impetrou Jmandado  de segurança, cuja sentença the  foi  fava- -  
4ifér.  Recurso,  apenas, -oficial. Coator;; no ofício de fls. 223,  declara  
ter restabelecido o fornecimento e, se,_em tempo oportuno, _tivesse co-
nhecimento  da  decisão  inserta  na Revista  «Minas Forense»val. 30;  não  
teria ordenado  :o carte. A Produraderia Geral onina jinn daproviment o. 

reiirSãci do eitnid. deseinbirkidor'Edésio Fernandes. ..„, 
- Belo HdriZoritei  li  de deZerribTo de 1959. — Helvécia 

. ACÓRDÃO, '  

Vines; relatadas e discutida gates 'autós de_apelaça6 tíVelin. 16.894, 
de Lavras, apelante. o Juízo e apelada Fernando Garda de Figtieiredo, 
acorda  Terceira "Câmara Civil do Tribunal do Estado de Minas Gerais, 

. 
 

por votação  unânime,integrande neste ,o relatório  de f1S. 229;  negar provi-
mento  à  apelação  pari confirmar a decisão recorrida.. Custas na farina 

'da lei. 
O  Prefeito  municipal de. Luminárias area a  fornecimento  de átt'ia-

à,  casa ait iMpetrante,  com  age no  artigo  244  do Código Tributario, que 
estabelece C direitó de carte, dejiaiS de 15  dias  de Vericiinata dbiiriio  pa- 
rd  d pigamata di  taxa  correspondente. 	. 

A.  água  é um elemento iridia¡enaid Vida e 
Sod carte;  .portanto,  erivolire, séria ameaça  à saúde públici e, conset 

qüentemente, põe em,  perigo  a  vida  dos habitantes da Ietalidadet Sado 
assim,,  o  dispositivo  do Código Tributário  da  municipalidade  dê  Luitiiiiá-
rias não poderia subsistir, além de contrariar princípio constitucional -que 
asSegurd, ao cidadão  a inviolabilidade dos. direitos concernentes, 4 liberdat 
de, ã .ségiird*, individual e a ¡roPriedade. Deinais,  para 'tag- catiibuiii-
te§ relapses, dispõe  a prefeitura des ineiai toeréitivos. assegurados pelo  ' 
decreto  lei n. 960, de 1938, para a  cobrança  de taxas :e in/Pasta...0 carte , 
autorizado pela  lei municipal  colocaria  os devedores da taxa de aerie -eia 
situação  designai b. do's devedores de  outros  tributa. AH4_6 Prefeito 
reednhecen'a  ilegalidade  de seu ito, ,  amo está Confeiaadit no offéid de 
-fl'. 223: 	. 

, 	Belo Horizonte, 2 de  fevereiro  de 1960. 	Aprígio  Ribeiro,  presi- 
acute e vogal' 	Helvécia Rosenburg, relator 	• Edésio  

JURfSPRUDÊNCIA MINEIRA .  

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

O. Sr. Desemb. Helvécio Resenburg: (Lê o relatório e seu Voto, 
conelaindo  por negar  provimento  à apelação). 

Õ Sr. Deseirib:"Edésio Fernandes: «Não há dúvida que o ato arbl; 
trário do sr. Prefeito do município de Luminárias, determinando fôsse 
cortada a  água  serventia ,do  impetrante,  porque êste se recusou a pa-
ger ,  os tributos que estavam sendo reclamados juntamente com a respec-
tive taxa dágua, feriu um  direito  certo e por isso mesmo merecedor da 
proteção  . - 

,E tad- certa  foi decisão que que ordenou o restabelecimento da Agua 
questionada, due- a.  autoridade,.  impetrada  confessa  no ofício de fts. 223, 
que se tiVesse. conhecimento dos arestos dos Tribimais, proibitivos dêsse 
procedimento,  também  não teria agido daquela forma. E' pelo menos 
uma, ma,nifestação de renieito ao pronunciamento dos Tribunais,, que 
Ica" em situação dígna. o Prefeito coator. 	, 

Nada mais sera preciso acrescentar-se para , confirmar:  a decisão 
recorrida, mieldeti 'eXata, aplicação ao- direito. Não é possível acobertart 

'se como legítime- o, core de água, come sanção ao não pagamento doe. 
impostos  diversos cobrada pelo Município. Para a cobrança dos tribli-
tos  devidos,  a- Fazenda est á  armada-de meios legais; diferente do que foi 
colocado em Use.. ' 

Nego provimento ao recurso  oficial».  
0 Sr. Désemb. Aprígio Ribeiro: De acôrde. 
O' Sr Desemb. Presidente:  Negaram provimento. 

( 0 

CAMBIAL.  HONORÁRIOS  DE ADVOGADO MULTA D0 
PÁCTO ADJETO 

A multa do- pacto adjeto se destina ao pagamento do 
honorários e é de 10% segundo a• lei. 

APELAÇÃO NP 17.025,— Relator: Des. NEWTON LUZ 

-RELATÓRIO 

WaIdivino Dias cobra por  ação  executive. de Marinondes Monteiro 
de Araújo a prornissóilia de fls. 4, no valor de Cr$ 568.120,00, acresci...` 
da de mtilta contratual e juros, O tittle promissorial foi emitido pelo 
executado,  em favor de Jose David Ska.,f, que o transferiu ao ekeqüente. 

0 executado e sua mulher contestaram, anós penhora. O  . centea-
tante teria tido coin- José David Skaf uma parceria  pecuária,  em virtu- 

da qual o de outros negócios realizados, a divida  da' promissória  Bea-
re reduzida a Cr$ 88.120,00:„Nêsse sentido juntou certidão da uma noti-
ficação feita a Skaf e outratde uma petição dêste na ação de resCisão de 
contrato cite pi.om6vera contra o contestante e referente a uma vistoria 
por 'ate - ultimo pedida contra 'aquele, naquela  ação-.  

Irideferiu o juiz súplica de exame pericial nos livras de'José David 
Skaf e, julgando saneado o ,processo, em despacho posterior, ordenou 
expedição de  precatórias  As  'justiças  de Goiânia, Uberaba e Tupaciguara.. 

Na audiência de instrução e julgamento, prestaramiklepoimentes 
pessoais o autor-e 6, réu e depuseram três testemunhas pelo exeqiiente, 
depondo ainda rime em Goiânia. 

A sentença cenCluiu pela procedência da ação e condena os réus 
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ao pagamento da divida, mina contratual, juros, custas e honorários de 
advogado. 

A apelação, interposta no prazo, se processou sem estrépito, inclu- , 
sive,a, remessa dog autos e o preparo. 

E o relatório. 	conclusão do Exmo. 'Sr. DeSemb. -Forjaz de La: 
cerda. 

, 	Belo HoriZonte, 11 de dezembro de -1959. --- Newton Luz; 

A C. 	,D 	0 - 

Vistos, relatados e discutidos' os presentes autos de apelação 
17.025, da comarca de Araguari, em qtfe são apela,nte e apelado, respec-
tivamente, Marinondes Monteiro de Araújo e Waldivino Dias; acordam • 
os julgadores, que constituern a primeira turma da Primeira Camara Ci-
vil do Tribunal de Justica do Estado de Minas Gerais, integrado nêste o 
relatório apresentado Delo relator, em dar provimento parcial apelação• 
para cancelar os honorários 	advogado, que julgam indevidós. - 	• 

A multa, conforme preceitua a lei de jiiros (art. 8? do Dec. n. 
22.626) se destina ao pagamento de honoráricis e é dê 10%, segundo a ' 
lei. E os juros — esclarecem não tendo sido fixados no pacto adjeto, 
são de 6% (estão convenciOnados, sem fixação, porém, da porcentagem)., . 

, Quanto ao .mais, confirmam :a sentença de primeira instáncia. 
emitente da promissoria é.o executado e o tomacibr Jog:David 

Skaf, que o transferiu a Waldivino Dias: Não se pode falar em conitio 
entre Skaf e .o exeqiiente, contra o réu, que em ,seu depoiniento pessoal 
até se diz amigo -do exeqiiente, com o qual tem tido negócios, em que . 
andou sempre direito. 

Se verdade haver já o devedor pago Cr$ 480.000,00, isto não pro-
vou, como lhe cumpria. Mas ao executado assiste o direito de acionar 
Skaf e então poderá requerer exame Dericial ern seus livroi :  comerciais. 

Custas pelo vencido e vencedor, a diter, apelante e apelado, pró-
porcionalmente, eis que se dá provimentp em parte. 

Belo Horizonte, 1 9..de fevereiro de '1960 — Newton Luz, presidente 
e relator — Forjaz de Larerda. • 	• 

( 	) 

IMISSÃO DE POSSE --- PROPOSITURA CONTRA DEPOSITÁRIO 
JUDICIAL — AÇÃO INCABÍVEL — BENS ARREMATADOS E 

VENDIDOS — RESSARCIMENTO 

A ação de imissão„. de posse é incaliivel contra o dePo-
sitário judicial para entrega da coisa. 

Tem o arrematante o direito' de acionar ò herdeiro que 
recebeu os bens praceados e os vendeu, para, o devido ressarci- 
Tent°. 

APELAÇÃO N9  16.926 — Relator: Des. LAHYRE SANTOS. 

RELATORIO 

No'for8 de Montes Claros, e em novembro de 1953, ingressou João 
Caldeira de Souza contra Antônio Martins com a pr ,sente ação de imissão 
de posse alegando: tendo arrematado no térmo e comarca de Brasilia 

JU.RI *SPRUDENCIA MINEIR A 

136 rêzes, classificádas conforme consta do respectivo auto, em inventá-
rio de Elizeu Vieira de Andrade, e pelo prego de Cr$ 92.850,00 — arrema-
tação de 15 de abril de 1953 . — se acham as mesmas em poder de An-
tônio Martins, como depositário dos bens do espólio, até que decidida in-
Vestigatória de paternidacle então em causa; julgada improcedente a agão. 
com  trânsito julgadó da.respectiva sentença, notificado feira Martins 
de que suas funções estaimin terminadas, de acôrdo com o árt. 687;  do 

'C. P. Civil, de resto dispensável tal notificação; havendo ao - referido de-
positário,- e- por várias vêtes, procurado para receber os semoventes, e lhe • 
exibindo a carta de_arrematagão, não concordara êle na entrega, — e daí 
a ação, na qual pede também perdas .  e danoS, juros e honorários, êstes 
base de 20%. - , ' : 

0138S o réu défeia articulando: impropriedade da agão, cabivel no 
caso a de depósito;:é réu depositário legal' e não alienante ou terceiro; 
o sequestro decretado, com depósito dós bens do espólio, não teve o cará-
ter de medida preparatória ação de- investigação de paternidade, mas 
preventiva, acauteladóra dos interésses dós herdeiros; jamais se negou 

.a entregar os bens, não lhe tendcr sido apresentada carta de arrematação 
'ou outrá ordem, do çoniPetente; não lhe seria possivel fazer a entre-
ga coin base na carta réferida; existe a seu favor direito de retenção.' 
desde clue fez despesas superiores a vinte mil cruzeiros. Pede honorários 
na*base de 20% sabre o valor. 

A .defesa é de 22-de novembro de 1958. Replicou o autor. Sartea-
dor-, ás fls. 31; sem recurs°. ' • 

fls. 40, requereu o réu que fôsse décIaracia extinta a instancia, 
ulna. vet que, tendo feito entrega des bens, cumprindo determinação ju-
dicial, ao herdeiro -e iriventariante Roberto Gonçalves :de Andrade, resul-
tava a ação gem objeto. 

Instruido o requeriniento com as certidões de fls. 46 e 47, da de 
M.; 46 constando - ma.ndado de entrega, de dezembro de 1956, e recibo 
paisado por-Róberto Gonçalves de 'Andrade, de mesmes mês e ano. 
. • 0 MM. Juiz remeteu-a Matéria para a decisão final; agravando o 
réu no auto do Process°, funda.db no *art. 851, n. Ili do C. P. Civil (eer-, 
ceamento de defesa). Agr4o manifestado a tempo e oportunamente 
atermado. • - 

Em audiência de L 	euviram-se as partes e testemunhas, deStas 
— duas por preeatória, na eomarca de Brasilia; e vieram as primeiras, 
por seus procuradores, com suas alegações orais. 0 autor admite o pere-
cimento do objeto e quer que da ação se conheça comp subsidiária da rei-
vindicatória. Em Drimeira decisão, o Juiz anulou os autos praticados em 
Brasilia pelo juizo de direito; como deprecado; ao motivo de impedimen-
t°, desde que intervira na demanda, como ptocurador de uma das partess 
Como, estas, em petição conjunta, houvessem acordado na dispensa de re-
petição da precatória, preferida.foi a decisão final, na qual se conclui Pe-
te carência de ação, por não caber a imissão de -Posse contra o depositá-
rio; acrescentando o MM. Juiz — e longamente argumenta ern prol de seu 
pensamento :-- que se -penetrasse .no mérito decretaria a improcedência 
da ação. 

' A tempo a,pelou gó autor, com. as suas razões. ' 
Recebido o -recurso nos efeitos Dróprios, e contra-razoado, antes da 

remessa dos autos foi pedido Delo-réu que decretada a deserção dp recur-
so, por falta de oportuno preparo. Indeferindo-o o Juiz, agravou o réu de 
instrumento. Neste Instância — normal o preparo. revisão do Exmo. 
Desembargador Newton Luz. 

Belo Horizonte, 31 de deternbro de 1959. 	Lahyre Santos. 
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pectivo mandado. 
:0 depositário podia ter inotivo para proceder de Maneira cautelo-

sa não se contentando cam a apresentação da carta de ,arrematação. 
Mòrmente tratando-se de perssôa menos esclareeida. 

-E sómente quando não obtida, péla via administrativa, a entrega 
dos bens arrematadas ,  é que teria lugar ação de  depósito. ' 

Contra dificuldade que viesse ser criada pelo juiz competente — 
no direito processual também o remédio adequado; 

A ação de imissão de posse é que é  incabível,  no caso. 
Nenhum vinculo entre espólio e o depositário. Rste — do juiz, 

e não do inventariante, recebeu os bens ora reclamados  "(tratando-se  de 
depósito judicial, precedido que for de sequestro). .• -- 

Objeção, encampada na sentengá, de que as, novilhas se tornaram 
adultas; e deram crias, que os bezerros se fizeram touros, au' bois, etc., 6, 
de redonda irrelevância como dificuldade para a entrega. 

O  'depositário  é obrigado à restituição"'da'cousa com os frutos e 
acrescidos (art. "1266 do "Códigc; nenhuma:especificação em contrá- 
rio tendo havido, contra o arrematante. 	 - 

Constando  dos autos mandado de entrega doS bens em favor do 
herdeiro  Roberto Gonçalves de Andrade, tendo, ,o mesmo passado recibo e 
confirmado o recebimento em juízo (f is. 65), e provado que o pagamento 
do  preço  da arrematação reverteu em favor do espólio, reasalva-se ao au-' 
tor demandar ao herdeiro ou herdeiros, para o devido ressarcimento: 

Segundo o mesmo Roberto Gonçalves, is ekes já não mais existem, 
,em seu poder; mas existirá o valor delas. 

Quem concorre as praças, o faz convicto de garantias, por parte 
do Poder Judiciário. 

Não se percebe como conhecer .6 decidir está a título de reivindi-
catória, se os bens, como admitiu o autor nas álegacties orais, não se en-
contram mais em poder do. réu. 

Belo Horizónte, 8 de fevereiro de' 1960. -- Newton Luz presidente 
Lahyre Santos, relator. -- Forjaz de,Lacerda. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos dé'  apelação n.: 16.926, ' 
de Montes Claros: apelante, JoãoCaldeirá de Soula, e apelado Antônio 
Martins, acorda o Tribunal de Jtistiça do Estado, ern 1.a. Câmara Civil, 
integrando neste o relatório, e por votação indiscrepante, conhecer do agr_a_-..  
vo processual e da -apelação, para  negar-lhes provimento e confirmar, a 
decisão. apelada, cujo  dispositivo, todavia, retificam para improcedência da 
ação (e não carência). Custas pelo apelante. 

Matéria do agravo: não houve cercea,niento de defesa, deixada qUe 
foi a questão Para a deciSáo final., „ I 	s. 	 • 

A falta de requisito do art 381 n. I do C. P. Civil, como questão 
de mérito, conduz, de preferência, improcedência  da ação. 	• 

A matéria ventilada pelo réu 'fls. 45 deveria ter sido incluída • 
na contestaçãó, e desde. que .pré-existente à defesa a alegada entrega dós 
bens, por ordem do  juiz: 

Passada a oportunidade teria o réu de aguardar a fase de e-xe-
C1.10:0 (art. 994, § 2°, do C. do Proc. Civil). 	. 

Arrematados os bens; cumpria ao  arrematante, nesta autor, e - se 
houve recusa do depositário na entrega diqueles, requerer ao juiz o res. 
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0 Sr. Desemb. Lahyre Santos: — (Faz a leitura do seu voto). 
0 Sr. Desemb. Presidente:" 	a:gravo foi desprovido, V. Excia., 

Sr. Des., Lahyre Santos, pode votar. 
0.;-Sr.= Desemb. Lahyre Santos: — Sou vencido na preliminar, Por-

que l desejarei vest- o agravo.,.. 
0 Sr. Desemb. Newton Luz: — Não há necessidade. 
0 Sr. Desemb. Forjaz de Lacerda: — De acôrdo com o Des. Re-

lator. Nã6 há. nos autos .. 	 - 
, 0.Sr., Desemb. Newton Luz: — Sou vencido, não ha necessidade. 
'0 Sr. Desemb. Newton, Luz:'— As partes, por seus advogados, es-

, tão  presentes e dispensam. 
- '0 Sr. Desemb ;  Labyre Santos: — Seria necessário que se lavrasse 

um term& assinadó por eles, onde  afirmam 'estar  de acôrdo. 
Sr: Desemb. Newton. Luz: (Dirige-se aos' advogados e pergunta: 

se dispensam apresentação da prova de julgamento. Ambos, levantan-
do-semanifestam-se, pela aprovação:  dispensam) — V. Exa., pode 
votar. 

-0 Sr. Desernb. Ijahyre Santo: 	Conheço  do mesmo para negar 
provimento.,- 

= O Sr. Desemb, Newton Luz: De acôrdo. 
0 .  Sr. DeSemb. Forjaz de Lacerda: — De acOrdo. 
0 Sr. Desertib. Laityre Santos: —=-` (Procede h leitura do voto, as- 

sim:- Quanto "à apelacad, rego A. mesma proVimento, retificando de carên-. 
cia para improcedência, da ação: Custas pelo apelante). 

^ 	Sr', Desemb. Presidente: 	Negaram provimento ao agravo no 
auto do processa. ,Suspenso o julgamento. 

0 Sr. Deseinb. Newton Luz: — EXMO-. Desemb. Lahyre Santos. 
na Sessão "passadar  votou necrando provimento a. apelacão, retificando 
conclusão-  de, sentença.-  de  carência para improcedência da ação. Eu; como 
revisor solicitei  adiamento,  e, .comb tal, passo a proferir o meu voto. 

0- julgamento deve ser  convertido  em diligência para ser junto . 
aos autos cópia -da decis•do..ao agravo de instrumento, interpôsto ao des ,. 

'pacho caie indeferiu o ;  pedido de deserção... 
' 	Agora, de  mentis,  caída a' diligência, eu nego provimento al apelação. 
E' o autor, com efeito, carececlor da ação de imi,ssão imprópria contra o de-
Positário, que não retém a cousa em nome do alienante; e é, ainda, impro-
cedente: 

0 Sr. Desemb. Presidente: — Negaram  'provimento  ao  agravo -  no 
auto do processo e A. - arielação, Modificando porém o dispositivo da senten-
ça para improcedência da ação, unanimemente. 

( o ') 

JUROS DE MORA INEXISTÊNCIA DE REFERÊNCIA EXPRESSA 
INCLUSÃO NO VALOR DA CONDENAÇÃO —  HONORÁRIOS 

INDEVIDOS- 

con
— Os juros de mora devem ser computados no valor da 

denação, mesmo quando a êles não se refira expressamente o 
" julgamento, já que sua inclusão independe de pedido expresso. 

Inexistindo dolo ou culpa da parte, não pode a mesma 
ser condenada em honorários advocaticios. 

APELAÇÃO NQ 16.835 — Relator: Des. EDÉSIO FERNANDES 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

O Sr. Desemb. Relator: (L6 relatório). ' 
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- RELAT,6RIO • 

Abel -  Gomes iyjoreira  propôs,  na 3a: Vara Cível :  desta Capital, ição 
-  ordinária  de tapumes contra Humberto de Maria para obter dêste o 
gamento da metade do custo de um  muro divisório, que se levantou entre - 
as duas propriedades. dos litigantes: 'Cont est ad a a. a ç ã o, 
declarbii o réu que não houve recusa de sua parte,  reconhecendo  a sup, 
obrigação de concorrer para as despesas de  construção dó muro, 'toda-
via,  se o A.  não foi indenizado,  é porqUe não foi p,ossíVel uma composi 
ção Mitre êleS, j que o Suplicante, agiu coin prepotência: -  

Saneador, sem recurso. Laudo pericial As fls. :59/60: Depois de ' 
instruída ' a- causa, "6 dr. Juiz de Direito  proferiu  a sentença de -  fls: 88; , 
julgando  procedente  a ação e COndenando o réu a Pagar a quantia pedidU. 
na — Cr$ 14.594,10 — excluindo os honorários Por ausência. de 

• 
 

culpa- Pu dolo.  O réu foi condenado a pagar 80% das custas, e o A. 20%. 
Inconformado, o autor apelou dá sentença, em parte, visando  .obter 

juros' de mom., honorários de advolga'do e 'isenção de custas proporcionais, 
'prôduzindo as razões de fls: 94/96; contra -razões  As fls. 103-105. 

Remessa e preparo com  regularidade.  Ao Exmo": Sr. Desemb: 
Revisor. , . 

Belo Horizonte, 20 de novembro de 1959. 	Edésio Fernandes.. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes  autos • de' apelação n. 16.835, 
da comarca de Belo Horizonte, em  que  é' apelante Abel  Gomes Moreira e 
apelado Humberto de Maria.  acordam,  em Terceira Câmara Civil ,do Tri-
bunal. de  Justiça  do Estado d.e Minas Gerais, integrando nêste o relatório 
de fLs. 115, por unanimidade de votos, dar provimento ã apelação, em par-
te, para condenar o réu a pagar,  também,  os juros legais: Custas, em pro- - 
porção. . 

A sentença recorrida deu ganho de causa ao autor, condenando o 
réu no pagamento: do pedido constante da inicial, ou seja, na importân-
cia de Cr$ 14..594,10, que corresponde à metade das despesas coin a cons-
trução do Muro  divisório  entre as duas propriedades. • 

Todavia, 0 autor não se conformou 'com parte do julgamento, por-
que não ha  condenação  os juros de mora, e tendo, excluido hono-, 
rarios de  céu advogado, conseqüentemente, lhe impôs  pagar 20% das 
custas. 

Fora de dúvida que procede o apêlo no que se refere aos juros legais. 
Já agora predomina na jurisprudência, o entendimento tranqüilo. de que os 
juros de mora &yam ser computados no valor da condenação, mesmo 
quando a êleg não sé: refira expressamente o julgamento. Sua inclusão 
independe de pedido expresso. (Rec. Ext. 13.526 — D. J. 22-8-952;.Rec. 
Ext. 21.817 D. J. 21-1-57; «Rev; Tribunais» 2151472).  Aliás, com . 
redação que se deu aó art. 154 do C.P.C., a dúvida até então existente 
perdeu a sua  ,razão  de ser.  Observa  a propósito Pedro Batista 
Martins — que uma das correntes sustentava, que devendo o pedido 
ser interpretado restritivamente, os juros de mora, no silêncio da petição 
inicial, não podiam ser incluídos na condenação; outra  corrente,  a que se 
filiou o legislador processual, sustentava que, apesar de ser o pedido de 
interpretação restritivo, -os juros de Mora, ainda nos casos de omissão 
no pedido ou na condenação, são sempre exigíveis, como acessórios que 
são do principal».  (Código  Proc. CiVii — vol. 2°, pág. • 112/113) . Des-
tarte;  não pode Vingar a  argumentação  expendida pelo- réu apelado, do .; 

( 
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, que  nãoi  deve pagar tais -juros, porque não pédidos e não referidos na 
sentença‘. Os juros estão  compreendidos  no principal. 	 " • 

Relativamente aos honorários advocatícios, a  sentença não os inn. 
cluiu na condenação, porque na verdade inexiste dólo ou culpa do réu; na 
ausência dêssés requisitos, não podia mesmo o julgador fazer recair a 
condenação'dessa verba. As custas em proporção decOrrem do julganiento 
e da lei. - 

.Belo'HoriSonte; 2, de fevereiro de 1960. — Aprígio Ribeiro, presi-
dente e 'revisor. 	Edésio Fernandes, relator. — Helvécio Rosenburg 

) 

VEREADOR ESCOAMENTO DO  PRAZO PARA  POSSE -- CON-
SULTA A  COMISSÃO SOBRE A PERDA DO MANDAT9 L- AU-

- *SÊNCIA DE  OFENSA  -'  

— Deixando o Vereador escoar o prazo para se empossar, 
o ato do Presidente da  Câmara encarregando  a comissão  compe-
tente  de se' pronunciar sabre a perda do mandato, sem lhe negar 
expressamonte a imase, não ofende direito líquido 4certo  - do 

' APELAÇÃO No 16.852 -- Relator: Desembargador MELO JtNIOR 

RELATÓRIO 

Invocando o artigo 141, § 24 da Constituição Federal e a lei 1.533, 
de 31 de dezembro de 1951, Isolfno  Gonçalves Filho impetrou ao Juiz de 
Direito da comarca de Sete Lagôas mandado de segurança contra ato do 
Presidente da Camara Municipal de Sant'Ana do Firapama, negarido-lhe 
posse do cargo de vereador, para o qual fiira eleito em B de.  outubro  do 
ano próximo passado. 

Informou  a Presidenté da Câmara, cidadão João Cândido dos San-
tòs;  ter o:Impetrante deixado se escoar o prazo da lei para se empossar 
no carpi de vereador, não lhe tendo negado a posse pretendida, mas ape-
nas, em sessão de 23 de abril, 	corrente  ano, encarregado a Comssão 

- de Finanças, Justiça e Legislação de Se pronunciar sabre a.perda do man: 
dato de vereador. 

O  Promotor de Justiça da  comarca  se pronunéiou pela concessão 
da segurança. E. o Juiz a concedeu, condenando a autoridade çoatora ao 
pagamento dag custas e recorrendo «eX=officioy da sua' decisão. 

Subiram os autos apés decorrido em cartório o prazo para inter-
posição,de  recurso-voluntário -  e nesta instância fez-se a distribuiçãO in-

- dependentemente do preparo: 	• 
Por intermealo do Subprocurador Franzen de Lima, a Pro-

curadoria' Geral se manifestou pelo provimento do recurso, corn a conse-
qüente  denegação da segurança. 

Assim relatados; passo os autos ao exmo. sr. desembargador João 
Martins, para a revisão. 

- Belo Horizonte, 9 de dezembro de 1959. — Melo Júnior. 

A C 6 RD Ã , O 

Vistos, relatádoS e discutidos os presentes autos da apelação cível 
- 	• 

. Vegai.. 
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n. 16.852, da. comarca de Sete Lagôas, sendo apelante o Juízo, pela -CA-
mare  ,Municipal de Sant'Ana de Pirapama, apelado Isolino  Gonçalves  Fi 

acordam os Allies da Quarta Camara Civil do Tribunal de Jus-
tiça , sem divergência de voto, tomar 'conhecimento do recurso oficial e 
dar-lhe provimento, para de inteiro acôrdo com o parecer da  douta  Pro-
curadoria Geral, reformando a decisão recorrida, denegar a segurança. 

Inexiste dentro dos autos qualquer demonstração de ofensa a direi-
to li

-
quido e certo do impetrante da seguranca. Foi êle, sem dúvida algu-

ma,  eleito  pare- o cargo de vereador Câmara Municipal de Sant'Ana de 
Pirapama. Mas,, deixou que se esgotasse o prazo da lei, sem tomar "posse. 
A carta dirigida ao Presidente da Câmara está apenas na alegação do, 
Apelado. Se efetivamente foi  remetida,  não há prova de que tenha sido 
recebida.  Aliás.  Impetrante é que, como vereador eleito, corn prazo 
certo para a posse do cargo, cabiern as respectivas providências, desde 
!que  aão,esteve presente it instalação da  Câmara.  

IndubitAvelmente, o fato de não ter sido dada posse ao Requerente 
do wrigt na sessão de 23 de abril do ano próximo passado não lhe ofendeu 
direito liquido e certo, pois naquela data já se escoara-há muito o prazo  
previsto na let para a posse de vereador. E o que 6. bem verdade, e ficou 
mesmo registrado na ata da Sessão da Câmara, é que não lhe foi expres-

-sarnente negada a posse, mas apenas encarregada a.Comissão  de Legisla-
gão-e JUstiça de-examinar o assunto, pronunciando-se sôbre a possibilida-
de da perda do mandato. 

Assim, não se pode ver no procedimento do Presidente da Câmara 
Municipal de Sant'Aila de Pirapama ato lesivo, a direito- liquido e certo 
do vereador Isolino Goncalves Pilho. Não se justificava,,porisso mesmo, 
o deferimento da segurança. Pague o Apelado as custas. 

Belo Horizonte, 5 de fevereiro de 1960. — João Martins, presidente 
e revisor. Melo Júnior, relator. — Onofre Mendes: 

—(- o. 

SEGURO DRAVIDA — AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO  -- 
CADUCIDADE DA APÓLICE 

realizando o pagamento de prêmio no  «prazo  de 
graçao, di. o segurado causa à  rescisão  do contrato e caducidade 
da apólice. • 

APELAÇÃO U.,  16.822 -- Relator: Des. LAHYRE SANTOS, 

RELATÓRIO  

Havendo. Djalma Pontes ;  funcionário  fazendário do Estado,  real- ' , 
dente em Juiz de Fora; feito seguro de vida,na Sociedade Aaxiliadóra , dds 
-Funcionários Públicos falecido o segurado em 27 de março (16'1957 :(cer-
tidão de fls. 12), no processo do inventário foi expedido o,alvará de :as.' 
13, que a seguradora recusou curnprir, alegando caducidade do contrato 
de  seguro  (carta de  lis.  14).  

No fôro da Capital,  domicílio  da- Seguradora, 'ingressaram  a  viúva  
dona Alzira Fróis Pontes e filhos  menores impúberes e maiores,  regular-
mente  representados, com ordinária de'cobrança do. :valor do --seguro,  
acrescido.de  juros de more,  honorários e custes.  

'J-.UR,ISPRU.DÉNCIA MINEIRA 

Instririndo a inicial  também:  talão  correspondente  ao, último reco-
lhirriento_do, _prêmio  mensal, em  21 , de março, de J957;  e  apphce ,expedida, 
ire j.4:6 reverso consta seriam os  pré:mios pagos_mensalMenté(fla. 197„de, 
doe , pela ré ulteriorMente oferecido provado que  no  caso por  desconto:  
em fôlha- inediante aatórização segurado (fls.. 25) ,„' • 

' Conteitoa - a ré: o seguindo deu Cause A' rescisão do ,2,c dairato, de ..„ 
vêz,Aue3  nã,oisalizadó, pela Pole.** o desconto relativo aos meses 
outubro-, aoVernbió dezembro ds,1956 ;  e jáneiro, •4 1957 não obatente 
haver o segurado  'recebido normalmente seus vencimentos  i 	ê„le 

de...proceder,,nos 30 dies imediato,„ prazo dO graça; ao,-pagamento  
dó$ Prêrnión .Vencidos;  conforme  se,  obrigara  por umg, das, pláasulas 
apolice  o  pagamento  Cróinprofacio As fin. 11 foi  realizado  qúandi já  ca-
duco  , 	seguro  e'.rescindido, o cOntrato„. e de má -f0,-,: pois adiantadaménte 
ern relacão Mês de inarçO.dó 1957; não sendo costume do Estado_„ pager 
cOra antecipação a seus:funcionarks. Invoca os arts. 1093  e 1443 do Có- 
digo Civil„e,pede; corn, a improcedência, honorários inclusive 	-, 

-' - -Replicaram os autores: autorizados  os  descontos  ksegura4era; no-
de :Celt' Cona„o,feto.de  não  beVeiern  sido feitos,  o último  pagamento  --'em 
27 - de  inirab  de 1957,,`,6StabélaCë,presliaç'ão de cjilitaC:Aõ  em  relação  aos 
anteriores (art. 943' d'á  Código Civil)'; a Colétoria pre`aos-
ta da seguradora (arts. 159  e 1521 n„,  III do Código Civil); nenhuma 
reclamação quinto  à  alegada falia 'de desconto, tendo- a seguraddra con-
corded.O.em receber feVéreiro e Margo de 1957.: 

Sôbró 	¡in-dá:ê riránifeStaiein autóról ë 
Saneador 	fló ..;, não oidenida 	ouvida do órgão do Ministério 

Público,  sem embargo de-.reiterados requerimentos  dos autores. Nenhum 
recurio. 

Realizada 	audiência;  nela  Produiirani as Pal-téi  sus  alegações, 
tendo Side  oferecidos  jantada OS rfierrioriala de fls. Afinal sentenciou 
o M.M. Juiz,  concluindo  Pela  improcedência;  cohderred4 Pi autores nag 
custas. Tempestivamente, apelaram os vencidos, com os motivos de sua 
irresignaçao. - 

- Recebido o  recurso  nos efeitos próprios, e  contra-razoado,  teve nor-
mal remessa e, nesta Eg. Instiricia,_regular o. preparo. 

. 	O  Exmo.  Procurador  Geral Marques Lopes opinou Pelo  despro- 
vimento.  À  revisão do Ezra°. Desembargador Ne*ton Lai. 

Heir; 'Horizonte ;  22 de deiembro aë 1959.- 	LelOre Sarit; 

ACÓRD...1.0 

ViSitos, reletados  e - dikutidos êstes :autos de apelação nt ,16; 822, 
de beia HorizOnte; .  apelantes , ,  Alzira Eróis Pontes é  outros, e 
apaiade., 7- SóCiedade,•Auxi,liaore dos ,Funcionários Públicos, aeórda,o 
Tribunal Justiça  dó Estado, em Primeira  Câmara  integrando 
nêste, iielatório, e  por votação  unânime,  negar  provimento  ao apiAlo; e 
confirmara decisão áPelada por 'sus,  exatos  fundamentos.  

Cuita'S;,.Pelos  apelantes.  
segurado se qbrigou,  no contrato,ein,ialta de désconto do . pré-

- lido; a proceder  ao 	dentro de 30 :dies imediatos 	prazo de , 

graça; assim  denominado (v." reverso  da apólice).  , , 
No.  tendo  feito prova de motivo  que lhe servisse de excasa ¡art. 

951 do  Código  -o  segurado  cause à  rescisão do contrato e ca-
ducidade  deapóliCe, alegada corn base no art. 1092 e-§  único.cle,rnesrno 
diploma;,  -provado .  citie os meses 	outubro _a dezembro  de 195, 	de _ _ _ 
janeiro, de 1957; foram mos .  Muito depois do , prazo  de tolerância. , 

deCario_de  mesma  prazo  constituía  em móra o devedbr 
(Cit. 980 do  Código  Civil). 
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Ein replica, os autores ora apelantes sustentam a  responsabilida-
de da ré, através da Coletoria, que seria dela preposta, pelo fato de não 
haver feito os descontos;  fato ilícito — acrescentam imputável à pri-
meira, (arts. 159'e 1521 n.9  III do Código Civil). 

Mas descabe aqui indagar de culpa aquiliana, desde que vinehla- 
das as partes as cláusulas de um contrato, Sôbre a inexecução de duas 
delair versando a demanda; não se  podendo aceitar,, nem disso fizeram 
prova os  autores,  houvesse laço de subordinação atra 	a Coletoria e a •  
ré„ como  proposta e: preponente entre 	- 

Palo, prazo de graça, admitido que o desconto  em tolha pudesse 
deixar-

' 
 de ser feito; p que por si só exclui a relação de  dependência  antra 

'a ré e a Coletoria. 
- Dal; dever concluir-se fambéria que não havia transigência da ré, 

revalidadora do contrato, no' s  recebimentos tardiamente admitidos pal() 
'Coletor. 

E se os serviços da Coletoria funcionaram mal; em prejuízò dos 
- autores, a responsabilidade não cabe à ré; outra conseqüência a tirar. 

Belo Horizonte, 8 de fevereiro de 1960. — Newton Luz,. presiden- 
t!. 	Lahyre Santos, relator. 	Forjaz de  Lacerda. 

( o ) 

PARCERIA PECUÁRIA — FALTA DE GARANTIA 	RESCISÃO 

— GARANTIA SUBSIDIARIA 

' 	A faltá de garantia Oferecida em 'contrato de parceria' 
pecuária enseja o pedido de rescisão. 

Não ,sendo proprietário do imóvel, o seu.-simples possui, 
dor, não poderá dá-lo coma garantia subsidiária. • 

APELAÇÃO N9  15..539. 	Relator:- Des. APRIGIO' RIBEIRO 
• 

RELATÓRIO 

Jesé' David Skal havendo -  ajustado 'com MaririOndes -Monteiro • de 
Araújo ,  um contrato de. parceria .Pecuária que  funcionou 'algum.  temp.° 
sem ,  incidente, propôs, no Juizo de_ Direito -de Araguari, a rescisão 
glosa,  COMP fizera constar no instrumento contratual; e que 'as suas con-. 
dições • financeiras não the permitiam tratar, conic, convinha, do reba- .  • 

'com-posto  'de'  igade de fina raga; pedindo-lhe, assim, á v  devolução, com 
:'-perdas'  e danos. que-  coubessem. Requereu; outrossim, sécinestro". e • derk5.- 
••sitb do rebanho,- corini  providência assecuratória„ o que logrou. ..De- 
fendeu-se o R. A propriedade, da fazenda _ode cuidava o armento, lacy 

, era.'realmente sua, mas tinha-lhe a posse, por fôrça de -pacto- de 'pronieS 
sa de venda, cuja preço, alias, já satisfizera, não ignorando Q  A. a cir-... 
Cunstância de que sua situacão econômica era de molde a  permitir desem- . 

.-Penhasse com proveito 	tárefa que, na parceria, lhe. tocava. • E recon. 
Tendo--  o  A. • promovido a demanda  injustamente, tanto. que,' a ar= 

mph) duma clausula do contrato, tentou vender os 'animais, objeto da 
-'sociedade;.e a  tendo' desenvolvido com-acusações  infundadas,  devia-lhe  pa-
gar perdas e danos pain' dissolução - da parceria (pie, -de. sua parte, tarn. 
bém pleiteava, segundo • laudo de vistoria das' rêzes 'que, com a defesa,‘ • 
juntou:' O feita seguiu-  sua -marcha  normal,-  corisiatindo a prova • em do-', 
cumentos é testemunhas e a sentença julgou fa • 'ação em parte  proce-
dente '-apenas para decretar ' disSolVida a  parceria  e, outro. tanto, a re-
convenção„ 'para que. o A. ' pagasse ao • R. perdas e danos' e honorárioS 
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- — 
advegado, êstes baSe do décrmo valor do prejuízo. Apelaram am-

bos: o A. para que prévalecesse o libelo; o R. para que a taxa de ho. 
norários•se elevasse, a vinte por cento, recaindo as custas integralmente 
aos  ombros  do adversário. No correr da prova, como o juiz houvesse 
recusado a audição de testemunhas, três agravos se registraram: dois do. 

a Rs.. 141 -e 1'75 e um, do R. a fls. 147. Os recursos se pro-
cessaram normalme'rite. A revisão. 

Belo Horizonte 17 de. noveinlro de 1958. 	Aprigio Ribeiro. 

ACÓRDÃO -,  • 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da comarca de Araguirf, 
1.9 apelante José David Skaf, 21' ipelante Marinondes Monteiro de Araú-
jo e apelados os mesmos, acordam em Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça  conhecer de ambos os  recursos, desconhecide. preliminarmente o 
agravo nos autos  constantes fls. 175, à falta de. autenticidade, poi 
não subscrite pelo Escrivão e negado provimento ao de Ds. 147 porque, 
não' se havendo provado' direto interêlse na solução da causa à taste-

- 'munha Jeová, o seu depoimento  devia, como foi; ser recebido e ao derra- 

deiro a fundamento de que a intervenção da testemunha Waterloo na 
venda do gado. está demonstráda por elementoS bastantes , não pre- 

judicando -a sua ausência a  'apuração da verdade. No que tange 

substância da causa, ,é razão convir não se. justifcarem as perdas 'a da; 
nos e honorários a  que • foi o A. condenado, cumprindo acentuar mesmo 
a incongruência do veredito  impondo-lhe  a  severa  cominação a despeito 

de o declarar fôrro da culpa e dolo de que o 'acusa a ,reconvenção: Na 
verdade, bem pesquisados, abonam os autos negar-lhe o ferrate da des-
lealdade na instauração da demanda com  que o R. o pretende estigma.- 

' tizár. Não passou desapercebido ao digno  julgador  que, ao revés, o 

apelante Marinondes é quem faltou à sinceridade que deve presidir 
formação dos contratos,,ostentando a qualidade "clue não tinha, de dono 
da • Fazenda dos Verdes, onde se apascentava 9 rebanho aparceirado e 
declarando-a garantia ao bom desempenho do ajuste, quando era dela 
mero possuidor. Desvale argumentar que, para o êxitõ da emprêsa, 
simporta.va fôsse êle ou não proprietário da estância, só se dévendo le-
var em conta as suas qualidades de  competente  criador, Porque, no ca-
so, a usurpação levava a engario o parceiro, podendo 'redundar-lhe em 
prejuízo no caso' de fracasso da emPrêsa,, de vez que, pouco aquinhoado 
de bens, não teria por onde lastrear a parte que r lhe cabia na execução 
do contrato. Não se trata aqui de hipoteca, Mas de  solene  declaração, 
integrante do pacto e de sumo intérêsse ao  outro  contratante que era 
levada a contrai-lo fiado ern inexistente garantia: Nem se diga - que o 
A. estava a par da situação artificial criada. pelo A. a ela se acorn°, 
dando. Assim não foi. 0 que êle fêz, foi, comprando-lhe as rêzes,  pro-

piciar auxílio para que êle solvesse resto do preço devido para. tor-
nar sua a fazenda onde se nutriria.o armento. E que fêz o R.1,Rece-

ben o dinheiro, embolsou-o e, sem cogitar de obter a escritura, desem.7 
baraçadamente se arvorou em. dono dos- Verdes. Não disse,- portanto; 
inverdade alguma o A. a alicerçar, nêsSes fatos, a edificação, do seu li-
belo, embora as circunstâncias houvessem tornado anódino o implemen-
to da  obrigação  porque ia o R. levando a bom caminho o desempenho. 
da sua tarefa. Agora, o que os autos mostram com clareza solar é 
cpre os dois sócios se haviam  composto para amigável  dissolução  do con-

trato, a ponto'  do -A., com anuência do outro„ haver combinado á yen-
da das razes a certo Warteloo Prudente. Mas : aqui fracassou o intento 
parque, ao_ procurar o comprador arrebanhá-las, esbarrou  corn- a Teals- 

tência do R., só dispôsto a entregá-las depois.de  acertadas as contas 
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dos lueros•..que lhe teriam cabido pelo  tempo em que . funcionou  a. par-

ceria. E a sua *cenduta nada tinha'-de  censurável.  'Ulna vez entregues 

OS .. animals, que baSe  lhe restaria  para estabelecer as  ,vantagens suas ? 

Assim ConstrUido. o silogismo legal, .desnudo de impertinentes acessórios; .. 

cumpre concluir que .a parceria deveria mesmo ser  declarada  rota, 'que 

assim o pedem e desejam os litigantes, não • sendo  possível continuá-la  em, 

dissidência. E, em  execução,  Se  apurará o lucro que O . R.  computa  Pelo • 
tempo em que cuidou do aumento e prosperidade' do' que lhe foi  con-

fiado. Outras cominagões se não. ajustam ao caso. Custas "em proporção. 

	

. Belo 'Horizonte;. 9 de  dezembro  de 1958.. 	 Riheire,. presi- 

dente e' relator. ---;João Martina:  Quanto'  aos  agravos, acompanhei 

vote dó relator. Todavia,' negaVa provimento à  apelação.  .de José David 

Skaf 'e provia a de Marinmidea..Monteiro del  Araújo.. Quando deu pela 

rescisão da.. parceria,.: a sentença foi acertada. Mas •o  fundamento da 

rescisão está no fato de não ter o parceiro Jose David garantido a Ma. ' 
rinondes a posse das rêzes, pois entendo que a desinteligênCia ocorrida.: 
entre as: partes, buicada. como motive .' para • o. romPirnento do  contrato, 

já eta efeito .e 'não .causa da  ruptura: • Data Venia, não acoitei o argu-

mento  de que Marinondes prometera garantia e-  não na .dera, ,-O9 viera. 

a cair: em má  situação financeira.. 	 • 

O  contrato é. de março e. a- providencia  do  sequestro 4aS: rêiés. 

de novembro. Nêste, espaeb i • não se sabe de que • garantia  necessitou 

• 

 

parceiro  David  -.Reesalta-se  ainda que,  ao firmar 9; contrato, sabia que • 

- o outro, era 'apenas de • CompromisSo de venda ' das , terras.  Por outro la- 

do, a mencionada. clánSula -Tde_ garantia: é vaga, 	 Seni fixação .  

de'  prazo. 	,• ' 	' 	, . 	, . , 
No • que concerne • às ''condições  financeiras,  a  'existência • de .  imóvel. 

hipotetado-, não  é Suficiente Tara demenStrá-la.. • 
' 'Ora, ,se no que. reelarnou. David, raiã o.  inexiste. para -acolher sua 

pretensão, 6 mesmo não acontece .  com. Marinondea, pois o seu parcei-.. 

ro- Vendera o gado, sem-roferecer-lhe. garantias, 9u melhor segurança .  de - 

que lhe seriam .indenizadas as despesas e os 'peSsiveis lucros, durante 

o tempo em que cuidou das rêZeS . E os honorários; devidos, comumen- 
te, em cases de inadimplênCia contratual, • são os reclamados  pelo  se- 

gundo . apelante. 	- 	' • 	• ' • 	• 	• 
Participou-  do julgaMento,-- -,com .Voto vencido' em parte, o Mane: 

Sr... Desembargador -  Newton Luz., . 

r- NOTAS TAQUIGRA.FICAS.. 

O Sr, •.Desembárgidor Relator': Lê . relatório e seu voto,  cuja 

conclusão  é a seguinte:-  — «Quanto .ao : agravo  de •fls, 175, • dale- , não co- 

. nheee ,e nego  provimento' ao de fls.' '147». .«No niérito: Dou prbvimen-• 

to em  parte, à apelação do  autor para• cancelar perdas e .danos 'e. hono-

rários adv.ecaticios. Nego  'provimento à, aPelação. • do.  réu». . 

. 0  Sr.  Desembargador.  New-ton Luz: «Nego provimento ao  segun-

do agravo no auto. interposto a  fia.  .141 Verso .e- tomado por têrmo (deS-- 
necessàriarnente, alias), a fls. 147, e daria provimento ao primeiro agra 7 ',  

vo; . interpostoa fls. 140 e tomado por têrmo a fls. 146 (como '6  segun-

do, desnecess4rianiente), e .ao terceiro de fls. 175.. (refere-se • a 'teste- • 
inunha instrumentária, a qual se não permitiu depor,  quando  a  teste-

munha instrumentária pode ser ouvida sôbre..o objeto do instrumento, 
porque • dou provimento à ' apelação  do autor Pelo próprio fundamento • do, 

pedido - de . nova decisão, em parte, porque  não condeno  a ré am perdas 

-- .4apog, uma vez .qae  houve aequeetro do gad() de qua • era clepositário'. ' • 

0 juiz  'julgou procedente,:  em, parte, a açao, decretaudó a.• diaao- •  

lução  «por  grave desintéligência • entre os sócios», quando isso não 
constituia pedido, nem fundamento explicito do autor. 

A segunda apelação que é a da ré,` 'eu. négo provimento,' para 
julgar improcedente a reconvened°. Não me parece o autor, como êle 
bem o mostra, obrigado ao pagamento de perdas e danos ao réu, e nem 

por Via de conseqüência de juros e honorários de advogado. 
. 

 
O. Sr. Desembargador João Martins: Sr. Presidente, vou pedir 

vista dos autos, pois acho que há uma diferénça entre os votos dos 
eminentes colegas. 

Sr.  Desembargador Aprigio Ribeiro: Eu confirmo a sentença 
na parte em que declára dissolvida a sociedade e o Sr. Desembargador 

. Newton Luz não condena o, réu a perdas e danos. Considero que a so-
ciedade deve ser dissolvida, o Desembargador Newton Luz, não. 

Sr. Desembargador 'Jo,ão Martins: Peço adiamento. 
Sr. Desembargador . Presidente: Adiado a pedido do S. Desem-

bargador João Martina. 	 • 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 
• 

0 Sr. Desembargador : Presidente:. Este feito foi adiado na  ses-

são  passada; pego ao Desembargador João Martins para proferir seu 
voto. 

0 Sr. Desembargador João Martins: Quanto aos agravos naani, 
festo-me no sentido de desprezá-los, ou melhor, de desprovê-los, tál. como 
'décidiu o Desembargador  Relator. 

Nego provimento a apelação" cie José David Skaf e acalho a de, 
Marinondes Monteiro •de Araújo. 

Quando deu pela rescisão da parceria, a sentença foi acertada, 
ao meu ver. Mas dou como -fundamento da rescisão o fato de não ter 

pasweiro José David garantido 'a() Maririondes a posse das rêzes. En-
tendo que a' desinteligência entre as partes, buscada como base do  rom-

pimento  do contrato, efeito e não causa real. * 
Não aceito, data  venha, o argumento de que Marinondes promete-

ra  garantia e não ria dera, ou veio a ficar em más condições financei-
ras. 0 contrato é de março e a providência do sequestro das rêzes é de 
novembro. -Foi a avença fixada com pleno conhecimento de José David 
de que seu sécio tinha compromisso de  venda  das terras. Além distó, 4 

cláusula  referente à garantia é vaga, sem fixação de prazo. Quanto As 
condições finaneeiras, a existência de imóvel hipotecado nãó é suficiente 
para. demonstrá ,-1a.' 

No entanto, vê-se que José David Vendeu o gado, sem oferecer ao 
parceiro qualquer  segurança  de que lhe seriam indenizadas as despesas 

os 'possíveis lucros, durante o tempo em que cuidou  •das rêzes. E 
honorários devidos,, comumente, em casos de inadimplência contra-

tual são os reclamados pelo segundo apelante-- 
0 Sr.  Desembargador  Presidente:  Deram .provimento, ern parte, 

a ambas às apelações; veneidos, em parte, os ExmosI,Desembargadorea 
Revisor e Vogal.' 

RELATÓRIO DE EMBARGOS 

Embargos declaratórios 2.9 'Os fins que á petição de  fia. 215 de;  

clara. - 1613159'. 7-, Aprígio Ribeiro. 
Quanto petição de levantamento  de sequestro 'de 'fls. !219: Em-

bora, ponderar os motivos que alinha o requerente, cumpre notar que 
sequestro do rebanho se manteve atendendo a que o requerente foi 

condenado a pagar o valor dos  lucros  a que o R. teria. feito Jtis pelo 
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tempo em que se  desenvolveu  a parceria. E um dos fundamentos  do  

acórdão  reside justámente em que o sequestro do rebanho teve o efeito 

de possibilitar o cálculo do quantum devido. Não considero razoável 
suspendê-lo, á não ser que. o requerente preste -caução que -  cubra os 
valores. pleiteados na reconvenCão; msmo assim, subekistiria 	difi- 

culdade. Gizmo se manter (caso a sentença passe em julgado), base „cer- 
ta para o cômputo, uma vêz devolvido o gado ao parceiro proprietário? 
Por conseqüência, a não  ser-  que a caução abranja os valores atribuídos 
pa  vistoria  ad perpetuam não solucionará a possibilidade de possível pre, 
juízo do R. PisFisio indefiro o pedido, salvando, porém, ao A. renová-
lo, com o parecer do R. que será intimado para a êle se, pronunciar, por 
intermédio do douto patrono por Ale constituído nesta instância. 16131 
1959. — Aprígio Ribeiro. 

ACÓRDÃO .  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da comarca de Araguari. 
embargante Marinondes Monteiro de Araújo, acordam em Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça recebê-los para o fim de declarar one os lucros 

Pile se refére o aresto sap os líquidos: No que tange k dissolução da 
ernprésa, como; nesta parte, confirmada foi a sentenga, inexiste obscu-
ridade a turvar a execução do veredito. Custas ex-lege. 

Belo Horizonte; 7 de abril de 1959. 	Aprígio Ribeiro, presidente 
e relator. 	Newton. Luz 	João  Martins: 

RELATÓRIO 

ko yen. ac. de fls. 209, completado pelo de fls.. 230, proferido ês-
to ultimo em grail de embargos deClaratórios,' ofereceram embargos in-. 
fringentes e de nulidade: o R. Marinondes, com estribo no votõ vencido, • 
em parte, do Exmo. Desembargador João- Martins, para pleitear do A. 
indenização plena, inclusive de honorários; e ip A. J. David Skaf, apoian- 

- do-se no IIQt0 do eminente  Desembargador  Newton Luz, pára: pleitear ,  
a absolvição da condenação que lhe foi imposta pelo aresto embargado, 
referente b. participação do R. no Warp líquido dõ gado objeto da par- 
eerie dissolvida. 

Entrementes, surgiu noS autos o incidente relativo ao levanta-
mento do sequestro  do gado, que ,foi- solucionado pelo despacho de fli.; 
em que considerei inoportuno o levantamento, diante do fato de liaver.o 
depositário reassumido o munus, de que. se  exonerava. 

Os embargos foraw'reciprodamente contrariados pelos  dois 
-bargantes e regularmente Prócessados. A revisão. 

Antes da designação do dia para o julgamento, distribuom-sé, 
para conhecimento  da Câmara, cópias dos vens. acs. de fls. 209 e 239,: 
dos embargos e impugnações. 

Belo Horizonte, 19 de setembro de 1959. — O. Mendes. 

A.0 RAO 

Desprezar_ os • embargos_ opostos por . Marinondes Monteiro de 
Araújo, 	einbargante e José David -  Skat 2.4 ernbargazite;  ao acórdão 
de fls. . 209, ' completado pelo de fls .230, que mantém, -. 6 o que acorda - 

.  Câmara  'Civil de • Embargos„ vencido em parte- 	 •••• 
bargador JOão:Martins,  que recebia •os'  primeiros embargos  'e desprezava.  

j Ps segiiiido.,.- 	• 
Paguem• os embargantes as - cnstás .  de  'seus respectivos recursos'. reCursos. 

• 
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Tudo na  conformidade : dás ,notas taquigráficas inclusas, que pas-
sa.m a integrar êste. 	- 

Belt; Horizonte, 17"de novembro d-e .  1959. — Costa e Silva, presi-
dente' ,02.• Mondes, relator --- Edésio •Fernandes, revisor --- Helvécio 
Rosenburg,' vogal Aprígio Ribeiro, vogal João Martins; vencido em 
parte,:,  poiS% reçebia: 	embargos. de Marinondes Monteiro Araújo, de 
ocArda corn men voto-na apela'ção. 

- NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 - Sr. Desembargador Relator: Sr. Presidente, embora ,a maté-
ria dêstei embargos seja complexa e isso- se pode deuzir dos trabalhos 
apresentados pelos eminentes patronos das duas partes, eu, de um exame 
detido - que fiz da  espécie, cheguei conclusão  de que o venerando acór-
dão embargado deve ser mantido: 

meu voto, cOnseqüentemente, é - rio sentido de desprêzo de am-
bos 	embargos e manutenção do acórdão embargado:, 

0-  Sr. Desembargador Edisio Fernandes:. Voto — aDesprezo 'os, 
embargos; -data venia,- - dos .respeitáveis votos vencidos: O exame dos 

- autoS, deu-me a convicção de que -  a melhor justiça se traduz, com -a 
. providência ordenada no• yen., aresto embargado, que reconhecendo a ne-1 

7  cessiclade de se manter a disSolução do contrato de parceria, proclama 
que ao embargante Marinondes  Monteiro  de Araújo se pague, não perdas 
e danos 'no seu sentido amplo, mas tão sbrnente 0 lucro  que-  se apurou, 
durante o tempo em que cuidou do rebanho da parceria, concorrendo 
para o aumento prosperidade. 0 v. vencido do eminente Desem-
bargador João Martins, sempre cuidadoso e autorizado ern seus pro-
nunciamentos, &Clara nab aceitar a argumentação de que Marinondes 
prometera garantia, e não dera ;  ou viera a cair , em má situação finan-
ceira. Ouso divergir. Parece-Me que a garantia consta expressamente do 
contrato; quando. - 0 embarg-ante ficou na condição de depositário do ga-
do, e para -  garantir essa 'fungão, no caso -  de extravio do gado, declarou 
oferecer o imóvel tie sua propriedade, denominado «Verdes», quando 
eerto que tal fazenda não lhe pertencia, dela era simples  possui-' 
dor, com um 'compromisso  de clvenda não efetivado. Se não. era  pro-
prietário  do  imóvel, não o podia dar como garantia  subsidiária; por 
outro lado, se a própria sentença reconhece- inexistir leviandade e- dolo 
por parte do parceiro proprieti.rio, não hi por onde se condená-lo 
pager perdas e danes e honorários na forma pretendida. 

Não resta dúvida que a insinceridade de Marinondes,  não lhe  dá' 
melhores condições'para buscar perdas, e. danos;  a sua participação nos! 
lucros líquidos  é conseqüência da atividadeque desenvolveu em favor da'
parceria, durante o tempo que cuidou do rebanho. Por tais motivos, ne« 
go  acolhida  a todos os embargos, pare prevalecer o ven. aresto». 

O. Sr. Desembargador Aprígio Ribeiro: ,Desprezo a ambos os em« 

.0 Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg: Desprezo. 
0 Sr:. Desembargador Joao Martins: Data venia, acôlho os pri-z 

meiros embargos de Marinozdes Monteiro de Araújo; desprezo os se- i  
gundos, José David Skaf. 

0 Sr. Desembargador Presidente: Desprezaram os embargos, yen- ,  
cido, em parte, o Exmo.  Sr.  Desembargador  João Martins, que recebiaP 
os primeiros. 

19 
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DESPEJO AUSÊNCIA DE MO PRIVILEGIADO DO ESTADO 

— PREVALÊNCIA DA SITUAÇÃO DO IMÓVEL 

— op Estado não goza di fôro privilegiado, matt apenas, 
de juizo privativo na comarca da Capital 

4 

	

	 Não obstante não ser - a ação de despejo de natureza,real, 
tem relação com imóveis e, conseqüentemente, prevalece o, Oro 
da situação do imóvel 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 7 214 — Relator Des. FERREI -RA DE 

OLIVEIRA. 

REL'ATORIO 

Em ação de despitio,,Ve lhe move Maria Otília de Aquino Castro, 
opôs o Estado de Minas 'Gerais, representado pelo promoter de justiça 
da comarca, exiiçãò'de incompetência do Juízo, que foi rejeitada in 
limine por manifestamente improcedente. Agravou-se o, excipiente, corn - 
fundamento no art. 842, II, do Código de Processo Civil, e o juiz man-
teve a decisão recorrida. Sendo a ação de despejo contra o Estado, de-
bate-se se prevalece 6 fôro geral, no caso o rei sitae, ou o especial, pri-
vilegiado, age em face . do art. 78, § 	da Lei de Organização 
Judiciária. 

A Subproeuradoria Geral opinou pelo conhecimento e provimen-
to  do recurso. Em mesa. 

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 1960. — Ferreira de Oliveira. 

ACORDA-0 

Vistas, relatadoa e discutidos êstes autos de agravo de instrumen-
to n.9:7.214, da comarca de Matias Barbosa, em - que é agravante o dr., 
promotor  de justiça (pelo Estado de Minas Gerais) e agravada Maria 
Otilia-  de Aquino Castro,- acorda, em 5•4 Câmara Civil,  o Tribunal. de  Jus-
tiça, adotado o relatório ,rotiõ',"•negár provimento ao agravo. Custas  na 
fornia -da lei. ' - 

Dispõe o Código de-  Processo Civil: 
—  «Art. 136: Nas  ações relativas  a inióvel), será competente - 
0 fôro da sua situação, Salvo o disposto  no artigo anterior*. , 

O legislador — a  observação é do juiz Santiago Costa: do Distrito 
Federal — «não usou a expressão' ações reels, de  significação inconfun-
dível  na nomenclatura  jurídica, -  a eXpressão ações relativas a imi:•• 
veis, de sentido  evidentemente -ais amplo, Abrangente não só daquelas 
ações, corno de outras que, embora  não reais,  Se refiram a imóvis* («Arq. 
Jud:), 1121154) . . 	 ' 	. 	. , 

„Não há dúvida que as expressões  'ações reais e ações relativas' 
inaóveiS não Se confundem, carripreendende a  segunda tôdas.as açées que 
tarn por objeto' direitos relatives a - bens  imóveis,  sejam reais ou 
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A opinião dominante é a de que a expressão  ações relativas a  imóveis 
abrange inclusive as ações pessoais como a de despejo, que, COMO diz 
o juiz Coelho de Paula, de São Paulo, «é relativa a imóvel ou versa 06- 

,a sua posse direta* («Rev. dos Tribs.»-1991259). «A ação de despejo 
"6,  não -  há dúvida» são palavras  colhidas em interessante acórdão do Eg. 
Tribunal de Justiça de São Paulo - 7- «uma ação pessoal; tem por cau-
sa um- direito pessbal; não versa sôbre nenhum direito real; a locação s -6 
confere direitos pessoais», mas, «nã9 obstante não ser a ação de des-
pejo uma açáo real, tem relação com imóveis», e, «conseqüente, 
mente, deve ser intentada no fôro da situação do imóvel locado e, não, 
no do domlcilio do  réu, segundo  a regra geral reguladora da  compe-
tência  do fôro» («Rev. For.», 1401283). 0 mesmo pensamento em jul-
gado do 'nOsso Tribimal: «ação, de despejo - refere-se a imóvel; que pre-

, • vine o faro dajurisdição déste» («Min. For.», 191165). 
0 fate,  de- ser o Estado réu na demanda • 'tic) altera os termos•

da -questão, que- a nossa Lei de Organização Judiciária lhe não confe-
re fôro jJrivilegiado, mas apenas Juízo privativo,' na comarca da Capi-
tal (Lei n, 1•906 de 1959, art. 78, § 2?). A decisão clêste Tribunal atria 
citada :(in «Min. For.», 191165) diz respeito precisamente uma  ação  
de despejo movida centra o Estado. 

Bélo `Horizonte, 4 de fevereiro de 1960. — Paula Andrade, presi-
dente, tern veto'. 	Ferreira de Oliveira, relator.. 

„vogál des. Américo Maado, foi voto vencedor. 
„ 4 

( 	 ) 

r 
COMPRA E VENDA —' FRAUDE DE CREDORES — RESSARCI- 

. MENTO DE DANOS — DISTINCÃO-, 

--Não se, confunde a .alienação -em fraude de credores 
com ò ressarcimento de -  danos 'patrimoniais h vítima, por ,  lei 
permitido, a  fim -de  'afastar iMposição.  de pena ao  criminoso. 

APELAÇÃO N° 16.916 - RelatnrF Des, LAHYRE SANTOS 

RELATORPO 

Basílio Henrique Pereira, na comarca de Guarará, quer anular, 
fundado no art. 197 do Código Civil, escritura de venda da  fazenda 
Santa-Maria -- sita no mimicípio daquele nome — de 27 de abril citi 
1957,, entre' partes: Caixa Económica de Minas Gerais (outorgada tom-
pradora). João Antônio Modesto Leal e sua mulher, e Dr. Alcides Mo-
desto-Leal-e sua mulher (outorgantes vendedores) e Arnim Elias Nerner 
e- -sua  mulher (intervenientes, em cessão de direitos de preinissários 
compradores, coin sinal 'e princípio de pagamento de Cr$ 620.000,00), 
preço  da Cr$ 2.420.000,00, fls. 17123 — alegando -referido Basílio Henri-
que Pereira:  insolvente  era Arnim, insolvência notória e conhecida doa  
contratantes;  a venda se fez com lesão dos direitos do autor, credor de 
Amim por títulos de divida líquida e certa, vencimento de diversas par-
celas entre abril de 1956 a fevereiro de 1957, total de Cr$ 2.150.000,00. 
Com  á nulidade, pede reversão do imóvel, corn tôdas suas benfeitorias, 
estas incluídas na venda, ,  ao estado anterior, para se proceder -a  concurso 
creditório,  ai  forma do art. 113 do Código Civil; e mais honorários, ba-, 
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se 'de 20% sôbre a condenação. Requerida a citação, corno  réus,'  de  todos 

que participaram da escritura. 	• 
Contestaram a Caixa (Ds. 36/47), João Antônio Modesto Leal e Al- 

éides Widest° Leal e sues mulheres (fls. 138/140). 
Articulou a Caixa:  impossível o objeto da  ação  se se considerar que, 

anulada a venda, o imóvel volverá aos Modesto Leal,  faltando, issim, in-

terêsse ao  autor para pedir a .  nulidade (carência de ação); nas aqUisi-'-' 

• ções feitas  por Amiin empregado dinheiro criminosamente por êle  tirado 

Caixa; para se livrar da pena, em process° criminal, se dispôs o mes-

mo  'b. devolução; as decisões que autorizaram sequestro; levantamento' a. 
devolução de tais bens -  a seu  dono,  transitaram em julgado; não transfe-

rin Aniim»bens de seu  patrimônio,  mas havidos através de peculato; o au-

tor,  amigo de Arnim, com êle estreitamente relacionado, e ambos servi-, 
das de um -mesmo procurador, não -podia ignorar a situação do devedor; 
tendo, negligenciado na defesa de Sells interêsses; os títulos de crédito . •  
corn qtieae akekrita o autor são defeituosos, segundo o- direito cambial 
(defeitos  que menciona)  e, assim não há certeza e liquidez na dívida - 

' 
autor adquiriu, ré propriedade  ,da fazenda Roga-Grande, havida  igual-

mente  de Arnim, e com iSso implicitamente reconheceu a regularidade de 

serri  direitos  em reláçãe 4. fazenda de Santa-Cruz. Pede  honorários, 

elusive. 
Os Mao:lest° 	endossando a contestação da litisconaorte Caixa 

Econômica, por Sim vez e em defesa articularam: são terceiros nas des- - 

venturas de Nemer e nada têm com elas; não provada á insolvência on 
que conhecida da outra parte contratante; provado que Nemer possuía 
credito e patrimônio suficientes, a que se conclui é que o autor se portou 
com pouca diligência; os conteStantes, vendendo para outrem a fazenda, 
apenas se valeram de um direito; • para tal negócio nãó era obstáculo o 

recfié cla promissárió comprador; agiram de boa-fé, e hão cuida a inicial 

da situação dos contestantes, se_ desfeita a venda; o negócio não afetou 

a solvabilidade de Nemer; o crédito deste era apenas um sinal de Cr$ • 

620.000,00, o que não justifita desfazer negócio de mais de Cr$ 	 

2,000.000,00. Pedem  condenação  do autor em perdas e danos e honorá-

rios.. Houve 
De parte a  parte oferecidos' documentos, com ensêjo de  ouvida sô-

bre êles  à  parte contrária. Entre tais documentos os autos de notifica-

ção de fls. 7147/162. 
Saneador 	fls. 163, sem recurso. 
Realizada a  audiência, produziram as nartes suas alegações e o  

MM. Juiz designou o dia 1.0de setembro de 1959 para publicaçãe da 

sentenea. 
Não consta o têrmo de publicação da  sentença, na -qual concluiu o 

magistrado pelá improcedência da ação e condenou o autor a pagar . 10% 

sôbre  o valor da causa  a-  cada um dos advogadcs dos contestantes; mas 

constá o têrmo de juntada daquela,- de 10 de setembro; 
' 

 

Apelando o autor em 23 de .setembro, com as suas razões, o fez, 

pois, ern - tempo  hábil. 
Recebidó 	 ka recurso rios efeitos prrios, contra-razoado tela Cai 

'rçai 	apenas o apelante havendo oferecido 	novos documentos —, 

messa e, nesta Instância, preparo oportunos.  A revisão do Exmo. De-

sembargador Newton Luz. 
Belo .  Horizonte, 26 de dezembro de 1959. — Lahyre ,Santes. 

AC6RDÃO - 
. 

Vistas, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.916, 

de Guararb;; apelante 	Basilio Henrique Pereira Filho, e apelados 

N I.. 	31 Di Ej,11.- A 

. 	, 	• 	... 
... 	. -•,, Na ..partada.interêssa de  agir, condição,  para , o, exercício- de direitó 

, de--ação;,,  6 ,-saneador a: admitiu; não. tendo, havida, rectirio ., - - - ' 
.:ç. ,  ..: E in ¡fez -  corm adêrto;._ • . 	, 	, 	, 	... 	.. 	,• 	• 	• . 	.,. 	, 	. ,. . 	. 	 . 	.. 

-• ' -Visaesta restiuiár . o-stata quo ante, unão..sapode duvidar 'clue as • 
direitos,. cedidos - .pui.r: .Amiru., Nemer;. del promissfiria -comprador, tenham. 
valor patrimonial e. ,que- oneroso 'é.cv contra-to . (art. 107 do Código. Civil). 

..: O - pedido contido  no • libelo' deve' ser  entendido em tênnos..,' . 
.. • ' Se'se pleiteiavolva O  imóvel, ao estado anterior, não seria com o fira 

de.;•atrav4,do:ineemb,. at:ender aos -direitás-de credpres-;'- alas -p,ara; que 
- fiquem:resguardadOaos- do -promissário coMprador Nemer,. 0'3- qu,ais c.  er,-.. 
tarnente, sujeitos. ásidividaa do..- Ultimo,- - • . . . . . • 

' . Certo.quei. ....çorifieço, dos .bena é .efeito da sentença .condenatória, , 
. 

 
no-juízo  penal (arC.. .544 ' n...,,III, letra -b do CtSidgo Penal; vide GALDIND ... 
DE' SIQUEIRA,.  Tratado, ' v. II p. 619).. .: . - - , 	- • . : .. ., 	. 	.. 
- -..- - ...X.Seotenga- a .e::fi -s.... 241/53, per 'certidão;  equivale a condenatória; 
desde- que  .decretada.aer.t_tinção da . Punibilidade. -  corn base .na, reparagaa 
havida; do dano .  Patrioiónial„ e a- Era de afastar-se a impoSiçã6 da pena. . 

-- .or! -tal- -decisão.-.se ,  deu,  pela ocorrência  do, delito de  peculato e Sue 
autoria, nor parte- de. Nemer e,outto. . 	•- •- - - • 	• . 	..•  

.- E da.esCritara -de. - compra- e„  venda,  clue . se  pretende anular, conita • 
, 

a  confissão : da interveniente- promiSsário comprador, Nénier, de que a. 
. importância  dada-corm sinal. e  princípio  de pagamento tinha  sido-  obtida ' 

por- meio. da ação delituosa 'praticada contra 4 Caixa  Econômica. ." • • . ' 
,.. -- E .  relativaa Aniim Nemer ,-- a. mais 'comprometedora fôlhá de an-, 

tecedentes (fls -.. 51/2) ... ..- . ..: 	•. • 	. 	. 	. 	,.. 	. . 
-• - - Não se  defronta, .pois ;  aqui, alienação 'em fraude de. credores;  mas 

ressarcimento . ressarcimento de danoS•patrimoniais, à• vítima;. pot lei permitido, a fimde • . 	. 
afastar  imposição"  de Pena' ao criminoso. . • •  

- -'" .- lá: os honoráricis; ineonfigurado dolo  ou • culpa  'do autor, . escapara 
a. •permissão - legal,, ...'•.. 	r . 	 .. 	. 	.. 	. 	. 

. 7 ' Belo Horizonte; 1,9  de  fevereiro  de 1960. 	Newton,  Luz, presidente. - . 	, • 
—;••Lahyte--Santok .. relator; •--- Forjaz- de Lacerda. 

MERCADORIA RECEBIMENTO PEW COMPRADOR --2. PROVA 
PE ENTREGA SUPRIMENTO  POR TESTEMUNHOS 

Se o tali() 'de entrega da mercaaoria ao comprador se 
, extravia au não -6 fornecido por quem recebeu a partida, tornan- 

do impossível sua  exibição em juizo, pode a questão ser esclare- 
cida cora o  suprimento Pela prova testemunhal. • 

Caixa,Econõririea de- Minas,Gerais,,e ,outros i  - acórdam OTs  Juízes  do Tribu-
nal .de  Justiça do,EStado, ern. Primeira Câmara Civil, integrando neste a. , 
relatório; e por-votação unânime, prover a apelação em parte, para can-
celar Whimprários;rno,mais-confirmando a decisão apelada. Custas, em 
proporção% 	 . ' 

) 

APELAÇÃO CIVIL Nv 16.35:6 --:. Relator: 'Des . APRIGIO  RIBEIRO 

RELAT'ORIO 

A fundaménto de haver vendido a ,rosé-  E'mídio de Almeida Filho . 
quatro caminhões de café em elk° de que, entretanto, recebeu o preço cor-
respandente a apenas. , três viagens, aforou Sebastião Martins de  Almeida, 
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na comarcade Ervilia; ação de cobrança,do saldo creder. que estinta em Crt 

Defendetv.se o R. alegando que sõmente recebera as tree par- - 

celas, ctijo pagamento o A. reconheée e, portanto, nada mais lhe deve. -- 
Na'• instruçao, tornaram-se dépoimentos pessoais des litigantes 7 e, afinal, 

depeis de cinco longes anos, foi proferido, ainda assim por juiz de outra - 
comarca, em 'substituição, o final veredito, julgando a ação procedente. . 

Dêle apelou o vencido. Recurs° -em termos autos it•revisão, Observe que •.. 
três. contas de custas se Iançaram nos aut 'os, com dispêndio inútil para. 

o R., de vez qué Se'uMa se fazia mister, Ao Exmo. Revisor. -- 
Bela Horizonte, 16' de novernbro~de 1959. --- Aprigio Ribeiro. 

A C It 13 K. 0 
. 

s, : yisto6, relatados e discutides êstes autós da cernarça' de Ervilit41- . 

apelante Jose Eruídio de Almeida e apelado Sebastião Martins de Alrnei- 
dá., acordare em Câmara Civil do Tribunal de Justiga conhecer do -recurso 

lhe negar pp:win:lento:A prova dos autos autorizava plenamente as con-
clusões da Sentença que fez exata justiça As partes. Aqui não se cogita.:r 
de 'prover a existência de nma obrigação; o que reclamaria a exibiçãci.: 

de formalidades sacramentais. E não se tegita porque o mesmo apelante 

não nega o contrato de compra e venda do café; no que a: isso tange não 
há dissídio. Rste irrompeu a propósito do pagamento do priço porqUe, 
enquanto o A. afirma que entregou os frutos' em quatro partidas, sus7 

tenta o R. haver recebido apenas trêS, que ` pagou .escrupulosamente. 

Logo, o que está em discussão não é, uin contrato mas um fato e este 

se prova por todos os meios hábeis. Ve-se _dos autos que o negó-

cio se pactuou entre dois comerciantes píobos e conceituados,. admitin-' 

do as testemunhas que o conflito se originou' de falta_ involuntária de 
uma das partes no computar as mercadoriaa. E esta se deve imputar ao 
apelante, conforme a sentença reconheceu. Segundo os usos locais, o 

portador da carga, ao entregá-la, recebia como comprovante um talão 
assinado pelo comprador de que se tiravam duas vias. Deis desses do‘ . 

cumentos .  se  encontram a fls. 58 e 59. Assim, logo se compreende que - 
qualquer das partes poderia, com a exibição do original ou duplicata, di-
rimir logo a contenda. Não o fizeram. Não o fez o A. alegando não 

haver recebido nque lhe tocava. 
Nao-  o fez o R. sob color de não haver recebido a mercadoria 

constitutive da terceira parcela. A questão havia de ser, pois, esaare- 

cidd com. o socorro da Prova testemunhal que, indiscutIvelinente, favo- 

rece o apelado. Duas tastemunhas, uma delas a condutora da parcela 
impugnada, afirmam que transpertararA o café em quatro viagens, acres- 

centando o motorista Galantini não haver recebido es talões -  das eargas 

de que se incumbira e que o apelante, depois de instaurada lide, inter- 

pelou-o sóbre o númerer que lhe tocara, ao qua não teve dúvida em in ,- 

formar haverem sido duás. Ora, sabe-se que as outras forarn transporta- 

das por um genro e um filho do devedor, E o próprio dpelante sustenta - 

" ' haver adquirido, não três, mas quatro partidas. ao  prêco de Cr$ 260,00 
a saca. E, falando a testemunha Francisco de Paula Ferreira, varão 

respeitável, Sóbre o assunto, formulava a hipótese de haver nerdido urn 

talão, tajão que não node ser outro senão o relativo e, carga que ora 
TIO-o está certo de haver recebide, tanto .gue, sôbre ela, como se viu,. 

terpelou o metorista Galantini. E êste, estraviaclo ou não fornecido par 

quem recebeu a partida, não o Podendo o . exibir em juizo, pode ser 

suprido como o foi frutuosamente, por erovas outras que o, R. produziu 

satisfat'briamente. Pague o apelante 'as custas. -  

Belo Horizonte, 1.? de dezembro de 1959'1 _ 	
Aprígio Ribeiro. . 

presidente' e relator. — Helvécio Rosenburg, revisor. -- Edésio Fernandes- 

URI 	U, DENCIA Di 	E R A. 

DUPLICATA; PROTESTO POR FALTA DE AÇEITE pAGAM.EN-
TO — SU STAÇÃO POR NOTIFICAÇÃO - JUDICIAL — CONCESH&O 

"- DE MANDADO DE SEGURANÇA VOTO VENCIDO 

Não pode ser sustado por notificagão judicial a pro-
- ,- tesio. de duplicate per faltá de, aceite e pagemento; sendo di-

reitO do credor que se, reiguarda com a concessão de mandado 
det-seguranCa. ' 

— V. v 	deveder têm direito de suspender o 
preteite de- tat& que não deve, fora 	prazo legal. - (Des. 
Newton Luz); 

1VIANDÁ DE'SEGiORANÇA N9. 684 Itelitior: Des. WELINGTON4  
BRA/sFDAO. 

R E•L A T - 0 R.I 0 

	

. 	 • 	 ,..• 	 • 
:firma -- 	.Muniz 	A:: •—: Importação a• .Coniércio, eStab 

cida 	Rua Senador, - Dantasl - :74;. Capital, Federal, peda.iriendado ,  de 
,ségurança...- in limine 	a• - este. Egrégio'. Tribunal :de' Justiça a fim 'de" . 
,•que sejarn• Protestadas poi falta - aceite' e-- pagamente .as Auplicatas, 
'da sua emis-são - l-ecintra, a firma Weal. -  Comérçio e Representações .Ekten- •  • 
-so .j.t.44-.. kRtia- Espirito .  Santo,..31:8) . ....Não conseguiu • a. requerente efeti-
yar- 6.'.prõtepto • das cambiais 4.duplicatea) OM face . de haver a devedora • 
_obtido- da Dr: Jnii •-da .5.4 Vara -Cível,•- Dr. .José Amado Henriques,- fôsse 
aquela --  preVidênciat • stistada - através processe • notificatórin..ao Cartório • • 
Freira:..-InterPelacle. -aquêle. -- magistrade, - presta -  ,as informações cla fls... 
13114-•e •  não:.vin come impedir o preteste: 	• 

- O.E- Dr . Precurador Gar-al abunda nos Motivos 	autoridade 
gitada - coatora„ também •não - vendo fundamento centessão da Seguran- -  • 

tste,- ern síntesé, O.Reldtórie. .N5.0 me. -  pareçeu de se conceder 4 
pela -  qUe..me reServe Tara -dar ou. não .medida, em definitive; • 

- na- Sessee- 'do julgamente.. -  Publique-Se ne D: Jnstiga ás peças .easenciais 
para jillgamento,- • processo. ein. mesa para esse efeito,- e 'dia designado: 

.Bele-Herizente: - 10 'de ageisto de 1959: — Welington Brendão! 
• . 	- 

ACÓRDÃO 

Vistos, acordam em sessão das E.E. Câmaras Civis Reunidas, 
com' o só veto vencido do eminente Desembargador N. Luz, conceder, co- 
molconcedem, Cássio Muniz S.A da Capital Federal mandado de se- ., 
gurança contra ato do Exmo-: -Juiz da 5.4 Vera Civil de Belo Horizonte, 
para o que incorporam o Relatório de fls. 17 e os fundamentos voto 
vencedor assim come se remitem As notes taquigráficas anexas. 

- 	Belo Horizonte, 16 de setembro de 1959. -- Mário Matos, presi- 
dente 	Welington Brandão, relator -- Newton Luz, ven -cido, pois de- 
negaiva o mandado de seguranga. Segundo a lei nA" 187, de 15 de janeiro 
de 1936, art. 20; letra a, a duplicata' 	protestável 	falta, de .aceite, 
dispondo, perentf; o parágrafo único, que o protesto seri tirado dentro 
do prazo de 30 dias, subseqüentes aos marcados nos arts. 11 e 13, pa- 
rágrafo único. -E o prazci,. contado conforme preceitnam êsses disposi- 
tiyos, já havia de. milito escoado em: abril próximo passado, qurndo 
gproe, tieiriqud,eiduo  ae  ineirpteotrnaante pela primeira 	protestar as duplicatas. Le- 

o é- o direito da iinpetrante. 
Escreve Fábio O. Pena,: no seu livro «Da Duplicata», no títúlo 

25 
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que trata de Prioteite, conientancici, no a/ 227; O diSpaSitiVa referente 
- 

importante  do -tftuloaft allude gag' versa sabre o pra-
zo em que deva ser o• titulo levado a protesto: ao tempo liabil para ser . 	• 
tirado' o,proteste, paiafalta de-aceite». -._ 	 • 

depois 	mostrar como  se  deve  cedar o praioi na conformida-: - 
de do' §, úniedadca art. 20 e dos arts: 11 e 13, g-aiiiiea da' 	.1$1, oxen- 

tua no ha 229 : • 	, , . 

	

atstes  são os prazos  hábeis pare o prótesto 	diiPliCata pair falta 
de acéite 	devolução, única formula, a  nosso- ver, quedeverá ser: adota-, 

dá para suprimir dúvidas». 	 . 
Contado pela formula por êlõ estabelecida, nó  caso  era-  espécie, 

já praza havia- expirado quando pretendeu a firma impetrante se it-

zesse o Protesta - , - 
Se é um: direito protestar duplicate per falta de aceite; delka- de  

sê-lo se o prazo pare tal fim estabelecido já escoara.' Somente poi falta 
de pagamento pede o  protesto  sir" feito  ern.  qualquer tempo,  depois  de 
vencida a duplicate, enquanto não prescrita a ação competente, que ; 
a executive. ,t; a: que prescreve o' art. 22 da lei, quanto  ao  tempo para 

protesta cia duplicate; poi falta 'de paganientq 	enquanto não Préscriz. 

ta á ação 	rienliuma diiPosiçãa ilêsde seritido havendo quanto  à dupli,  

cata &to aCeita.
,  

iesuniq, 	
.

melhor per falta de pagarrientõi pode 	- 

duplicata ser protestada ern qualquer tempo  i  enquanto não prescrita  a . 
açãõ  própria; e par falta de aceitei o prazo é  taxativo, não dizendo  a-, . 
lei qué o posse, ser até à préscrição. - 	• 	- 	 - 

A, impressão que se tem 76.  que a  impetrante quer fazer inêdo 

impetrada, pare obrigá-la a pager, certa de qua não -vingaria aação -

-executiya, se intentada. E a requerida  receia- o protesto lhe acarie-

te abalo de  crédito,  nab deiejandó  naturalmente lhe suceda o que ia su-

cedendo àquele de quem noa conta  Fábio  Pena,  quando recusava o pre- ,  
sidente de uni banco nesta -  capital uma nova, operação com um cliente 

..conceituado, parque eni  sua ficha cadastral' tivera dias antes protestada 

uma letra dé.  cânibio por falta de aceite (recusa), com a seguinte aela 
posta áta gerente do esta.belechnento que o consultara a respeito: 

«Nã O há  fumaça sem fogo».  O melhor é  não fazer o negócio; en-
quanto não for cancelado o protesto suspendam-se as operaaões dêste 
cliente». 

Tal não aconteceu, porque, presente  à cOnsulta do gerente e à  res-

posta  do presidente do banco, ipterferiu o Dr. Fábio Pena, que assim 
se expressa ao relates o episódio: . 

«Já se retirava o gerente, quando interferi,  apesar  de no ter 
nenhum conhecimento, nem de nome, com o proponente. «Dr."  disse 

eu, estranho a..sua deliberação e ela mc faz lembrar uma -  fórmula  :rá  

pida de fazer fortuito, e não ter mais que atender chamados. Amanhã - 
mesma vou fazer um segue contra. o Senhor ,  de dez mil contosa., 

«Mas eu não lhe devo nada! retrucou» 	«Mas isso não2im- 

porta. Não há fumaça sem fôgo. Eu farei protester o título por falta 

de  aceite, e, segundo sua própria instrução, o Si. deverá abandonar a 
presidência do Bence, ate obter pelos meios legais o cancelamento do 
protesto, ou que eu cancele mediante um acordo. Não se - incomode que; 

serei razoável». 
Resultado: foi dada contra ordem ao 'Gerente»: 

Nem semPre poderá  aparecer  um  Fábio  Pena pare interferir. 

Refere-se o Dr. Fábio Pena a um outro episódio ao comentar 

tkinor clé  protesto que leva alguns comerciantes  se sujeitarem ao pa- 

.  

gamento de duPlicatas pare evitar o protesto, to que é um absurdo» 

0 episódio o seguinte, segundo a sua própria narrativa; 
"aA. isto também assisti, não há muito tempo, no  gabinete'  do dire-

tor de um banco,  aliás  superiormente dirigido, e do qual sou consultor. 
O  devedor sacado afirmava  nunca haver comprado nada. 0- ban-1  

co, comitente de outro, tinha ordem de fazer a protesto para garantia 
indeclinável do direito de regresso contra o emitente. 

- 	Tratava-se de comerciante. de idoneidade ilibada, do qual se as- 
segurou que tal protest° em nada afetaria o seu crédito, pelo menos no 
referido estabelecimento- Pois, apesar disto, preferiu pagar a var pro-
cestar o título». 

o" que não,  quer a impetrada: pagar o que julga não dever. 
Miatambém  'não quer o protesto de um título que não deve. 

Denegava,- pois, Como disse rio comêgo, o mandado de segurança,- 
por êsses fundamentos. — Newton Luz. 

, NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

O 
• 
Sr',: DeseMbargidor ,  'Relator: (La' o- relatório). 

0 Sr'.'DeOembargador: Welington Brandão: Senhor Presidente, 
senhores, desembargadores.  A  matéria não é, por mim, magistralmen-
te - exposta, mas impõe-se a"  atenção  de cada um dos 'eminentes desert,
bargadores, na conformidadea alias, da  natureza  especial do protesto 
cambial pôsto em face ao protesta civil,, preConitado pela Código de Pro-
ceSso - Civil, medida inteiramente anódina e contra:-indicada, no caso. 

E,  meu  voto, que é lacônico, vise a inaplicabilidade do protesto ju-
dicial, por meio da notificacão em cartório-e o calquei nêstés têrmos : 

«t'insubstituíVel o protesta -cambial, se o título  é  materialmente 
formalizado. Não'permite o contraaprotesto, cambial, nem, menos, 
judicial'  cível ' as aêrmos dos arts. 7201724 do C. P. C. Sua recusa iini• 
porta coaeão,- e autoriza o  mandado  'de  segurança . . 

Como elementarmente leciona Saraiva, o protesto é o ato público 
e solene exigido pela lei para a completa  garantia  do  exercício  do di-
reito regressivo. do credor — e se baseando em Vivarite — indisperiSával 
h. prova 'do pontual cumprimento das práticas legais para o exercícief 
da ação cambial, e para o respectivo resultado (A Cambial, § 155). 

Como observam ésse eminente tratadista' e outros, não admit,  o 
contra-protesto,  leis que tem função simplesmente probatória e conserve-

. dora 	.destinada a constituir-em mora o aceitante, tornando-o respon- 
sável :Peke juro* legais e sujeitando-o b. falência :se for comerciance 
e é meSmo indispensável  se o portador do título quiser recorrer à. fa-
lência do aceitante..(Carvalho de Mendonça, ref. em  «Letra  de Cambia». 
de Whitaker, •nj) 147). 

De 'ver que, nerniso p'ara e'kercício da S..0.6 regressiva, como pa• 
rã oã sells' efeitos ora  assinalados,  «o protesto' não: pode ser nem substía 
tuido . n.eni completada per nenhum outro meio de brova, por nenhum ouj• 
tro  ato  judicial oú extra-judicial». (Whitaker, ob. eit. TO 148). 

É processo insubstituível e não pode, por forma alguma; _ 

taiase por ordem ou centra-ordem do juizo ordinário. 
A - lei na 187, de 15-1-36, art. 20, alínea a, preteitua' que a du-

plicáta protestável Der falta de assinatura ou devolução — protesto 
necessário  não só Para isentar des imposições fiscais ,como também Rara 
assinatura '-- e ainda no objetivo de assegurar o direito contra os en-
dossados, pois que As duplicates é aplicável a Lei /a° 2.044, de 1908, ut 
Ac. -do Trib. de Apel. do Distrito Federal de 15-5'4942 	Joaquim'  
Gamboja, «Prontuário de Jurisprudência», III, :pigs. 3391340). 

_ 
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Ato algum de autoridade pode obstar o- protesto da cambial, se se 
reveste das forrnali,dad,es materiais, como decorre do 'art. 41 • da Lei 
Cambial e e  preceito corriqueiro: «Não pode o oficial deixar  de tomar • 
o protesto; — expende Whitaker obrigação do  oficial é a de, dentro 
do prazo de 3 dies, tirar o devido instrumento» (ibid.- e. Paulo de Lacer-
da  «A Cambial», n.,4  202, pág. 276). 

«Severa é a lei quando preceitua. que o oficial (Art. 33) que não 
lavra, ern -ternpó útil e farina regular, o instrumento do protesto,. além 
da pena em que incorrer, segundo, o' Código Penal, .responde por: perdas 
e interêssei. De modo que' o  oficial, recusando-se a tomar uni proteste, 

nos  casos que a lei permite, fica  responsável pelos prejuízos que. acarre-: 
tal podendo, ainda, perder o erriprégo, ,se tiver prevaricado, ou ser do 
ezercicia dêle suspenso....» (Whitaker, págs. 169-174 e .Saraiva, «Cam-. 
bial» m". 172,  correlacionando o disposto  no art: 33 da lei com o que., 
já estava disposto no C. Comercial, art . 414) . • ' 

O  juiz  praticou  um ato de simples jurisdição graciosa quando de-
feriu a notificação da compradora, na iminência do  protesto- .  — fazen-: 
do intimar. os .oficiaiS para não protestarem as duplicatas. Em rigor, 
do campo das suas atribuições  cíveis, lirnitou-se  a seguir o preceito ge-
ral do C.P.C., arts. 720 a 724. Valpoté corno outros praxistas — 
alert* o juiz' quanta ao uso anômalo dêsse remédio judicifirio, o protes;. 
to or notificação, snscetível de transfcirmar-se em acontecimento préju-
disial aos interêsses de terceiros. , , • • " 

,t0 juiz, paitanto, aconselha, indeferirá o requerimento quando é‘s 
te ,último não tornar patente um legítimo interêsse, de tal sorte a  fazer 
emergir dúvidas e interêsses que embaracem a formação de contratos 
ou a realização de negócio lícito» (0 .0 :P: Anot. pág. 544). 

. ponderação perfeitamente assentável  à  espécie, que sustou um 

protesto e impediu os oficiais de formalizarem um protesto cambial, 
ato  indeclinável  e insubstituível na  espécie, como vimos — mesmo 
sem efeitos de  regresso. 

Pelo exposto, considero ,coacão insanável a  suspensão  do protesto 
cambial,  ato 'que, não permitindo, como não permite, correção nas vias
específicas, deve ser administrativamente sanado pela autoridade que. 
deferiu a notificação 	ordenando,  como lhe cumpre, a ilustre autorida- 
de togada. aos saris subeidinidói, As' ofieidis; laVrem o protesto, para 
ressalva dai "garantias  cambiais dá firma• ou dos portadores  interessa-
dos nas. duplicatas — pena de. responsabilidade,  extensível aos mesmos 
oficiais que, no caso, nenhuma atenção deviam aos têrmos de .rima ..sim- , 

ples e graciosa notificação judicial, cujos autores  dispõem  de outros 
esPecíficós° meias de defesa». 

Sr. Desembargador Aprigio Ribeiro: Quando exercia a judica-
tura, recebi pedidos do tear do dêstes autos. Achava estranho que a 
parte pudesse entravar, sera ser par forma.  contenciosa, pronunciamento 
da Justiça, entravar o direito de outrem Protestar. 

Sempre me chamou a atenção êste procedimento, que me parece 
anômalo, dando à pessoa devedora a  autoridade  de impedir o- curso 

lei. 
Isto passou e, só agora, vejo a  repetição  do fato, no pedido 

çonstante dêste mandado de segurança. 
que alegou o juiz, Desembargador Welington Brandão? 

Simplesmente • deferiu a notificação  ou-  fêz alguma, alegação? 
Sr. Desembargador 'Winton Brandão: Vou ler as alegações 

do  juiz para maior esclarecimento de V. Exa". (Lê as alegações do 
, 

Sr. Desembargador Aprigio Ribeiro:-:-- Joao Botelho, argru- , 
mentava ser a notificação um protesto tão inóquo,  que  se poderia fazer:. 

JURISPRUDENCIA  MINEIRA  

, 
notificar  a um cidadão de que o Papa foi  'isto jogando boliche na Paça 
da S4. Fantasiou êste exemplo pitoresco. 

Mas isto nem sempre acontece; Nem sempre 6 assira tão 
quo o. protesto. Em matéria de Direito Comercial tem efeito sério. O 

Sr. - 
	Relator  expôs;  corn muito brilho, a situação anôma- 

la do devedor, que tem o direito de impedir o curso da  Justiça. 

credor item o direito de protester.  Quanto ao devedor, como to-
- do cidadão que é chamado, só pode em Justice, protestar sua inocência . 
Fora do juizo, seria dar poder arbitrário e margem de qualquer per- 

- missão  legal ao devedor. 
, Por éstes fundamentos e os brilhantemente expendidos pelo De-

, sembargador Relator, concedo o Mandado. 
0 Sr. Desembargador Newton Luz: Peço adiamento. 
0 Sr. Desembargador , 	Ribeiro: Pela ordem, Sr. Prepd- 

denté. 	
- 

Parece-me que  6 Mandado de Segurança não está devidamente 
informado. Quem presta as informações é o 	da 5.4 Vara  Cível, e 

êle se refere ligeiramente a essa notificação. Talvez haja uma outra 
ação na 4a. Vara. ' 

,O Sr. -Desembargador Cunha Peixoto: 0' juiz da 5.* Vara eitava 
substituido: , 

- Sr'. Desembargador Welington Brandão:  O imligitedo coatlor 

o 'da 5.4  Vara. 	. 
0 Sr. Desembargador Márcio Ribeiro: Mas aqui, nos autos, es 

ta 	«novo pedido de notificação, que foi deferido pelo integro juii 
da 4.4 Vara». Aqui não se diz que êle estivesse substituindo . 

Sr. Desembargador Welington  Brandão: Vou ler para os ilus-

tres- colegas o tópico referente ao assunto: (L6).  Já bowie unia outia 
notificação do juiz da 4,4 Vara Cível, sem que isso exclua a interferên- 
cia do juiz indigitado coator. 

0 Sr. Desembargador Presidente: Adiado o julgamento, a pedido 
do Si. Desembargador Newton Luz. 	- 

NOTAS TAQUIGRAF1CAS 

Sr. Desembargador Presidente: Dêste mandado de segurança 
foi Relator o Sr. Desembargador Welington Brandão, que concedia a Se-
gurança. 0 Sr. Desembargador Aprígio Ribeiro também concedia. 0 Si. 
Desembargador Newton Luz pediu adiamento. 

Sr. Desembargador Newton Luz: 0 juiz indicadó como coator 
nega que o seja, informando que, em 7 de  abril,. efetivamente, deferiu 

pedido forMulado pela firma «Comércio  Representações Extenso Ltda.», 

, no qual Pedia a notificação do Tabelião Freire, para que não protestas-
se seis duplicatas por falta de aceite e levadas a protesto por Cássio 
Muniz -S.A., Importação e Comércio; que depois procurou a requerente 
novamente protestar as mencionadas duplicatas, levando-as, para ãsse 

fim,  ao Cartório 	.de que resultou 110170 pedido de notifica- 
ção, que foi deferido pelo juiz da 4.4 Vara Cível, Dr. Erotides Diniz. . 

Com efeito, da última decisão ou então  das' duas devia o reque-

rente impetrar  a segurança; mas ainda que se conheça do mandado,  co-

mo  conheço, porque a decisão, afinal, não está coberta pelo tempo 

de 120 dias, ainda assim, a mim me parece, data venia, que se não podo 

6nceder a  segurança.  
Segundo a. Lei TIP 187. de 15 de janeiro de 1936, artigo 20, letra 

A, a duplicata proteatável,- por falta de aceite, porém, ,  0 parágrafo únii  

co que o  proteste  sera tirado identro do nrazo de 30 dies subseqüentes aos 
marcados nos aftigos 11 e 13,parágrafoúfliO. E o prazo, contado con-

, 
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, 	, 	 • 

forme preceituarn êsaes dispositiVos, já havia de indite escoado em abril,' 
próximó passed(); •data do deferiniento do  primeiro  Pedido de  notifi-

cação, quando pretendeu impetrante pela primeira vez protester • as 

duplicates. 

	

Loge liquid& e certo não é &'direite da impetrante. Fábio Pena 	. 

no seu livro Da Duplicata, no título  que trata  do protest° Comenta, n.49  

227:: 
'• «0 termo máis iniportante do título:é aqúêle que versa sôbre o 

prazo em que deva ser o título levado -a protesto»'. 

0 tempo hail pare ser tirade p  protesto,  per falta de'aceite». 

E depois de mostrar como se deve contar o prazo na conformi7 

dade do parágrafo único  do artigo '20 e dos artigos 11 e 13,  parágrafo 

único  de Lei 187, acentua no n.,9 220 : 	«Estes são es prazos hábeis 

para  o protesto da duplicate por falta dê aceite 6u devolução, única 
giula, -  a nosso ver , que deverá aer adotada Para Suprimir dúvidas» 

E ós prazos sae 'os seguintes : 
«1) 	se a  duplicata  for à'vista;'  recusado o seu pagamento 

verá ela ser protestada dentro de 30 dias,, a contar da  recusa.'  

2) — se a duplicata for a prazo, devera ser-protestada : 
dentro de 30 dias a contar de seu vencimento; se êste ocor-

rer antes dos prazos indicados nos itens Seguintes; 
dentro de 30 dias após o decurso  de 30 dies contados da data 

da entrega do titulo ao comprador, guando êste for estabelecido na 
mesma praça do apresentante, ou quando estabelecido, em praça diferea:. 

tp,  desde que a mala postal chegue ao lugar de domicílio do destinatário 
denim em 48 horas após de sua expedição (letra a do art. 11); 

dentro de 30 dias a contar ,  do término do decurso de 60•
dies, nos casos que não estiverem incluídos no item anterior (letra b do 
mesmo artigo); 

dentro de 30 dias a contar do término do prazo de 120 dias, 

quando o comprador for estabelecido em localidade onde as dificuldades 
de comunicação e transporte exigirem maior prazo que o de 60 dias 
(notadamente  nos  lugares indicados expressamente na letra c do artigo 

11»). 
E são contados  os prazos, assinala o Dr. Fabio — da data da du-. 

plicate em relação ao portador 	apresentante. 
Contudo, no caso em  espécie, pela fórmula por êle estabelecida, - 

já o prazo havia expirado quando pretendeu a firma impetrante se fi-
zesse o protesto. Se é um direito protester duplicate por falta de aceite, „ 

deixa  de sê-lo se o , prazo para tal estabelecido já escoara. Stknente-
por falta de pagamento pode o protesto ser feito em qualquer tempo, 
depois de vencida a duplicate, enquanto não prescrita a ação competen-
te que é a executiva. E o que preceitua o artigo.22 da lei, quantó ao 
tempo para protesto de duplicata, por falta de pagamento — enquanto 
não prescrita a  ação — nenhuma disposição nêsse sentido quanto  à du- 

plicata não aceita. , 
Dizendo melhor por falta de pagamento pode uma  duplicata ser 

protestada em qualquer tempo, enquanto não prescrita a ação própria; e - 
por falta de aceite o prazo é taxativo, não dizendo a lei que o possa ser 
até a prescrição que teria o credor ou pseudo credor da duplicate. 

A impressão que 	tem é que a impetrante quer fazer mêdo 
impetrada, para obrigá-la a pagar, certa de que não vingaria a ação.- - 
executiva se intentada. E o requerido receia que o protesto lhe acar- 
rete abale de crédito, não desejando naturalmente lhe suceda o que  ia 

sucedendo aquéle de quem nos conta no seu livro Fábio O. Pena, quan-
do recusava o presidente 'de um banco da capital uma nova operação com 
um cliente conceituado, porque, sua ficha cadastral tivera dias antes pro- 
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testada uma letra. de  câmbio por falta de aceite (recusa), coin a seguinte 
resposta ao gerente 'do estabelecimento que o consultara a respeito 

,t1•1-ão há  fumaça Sem fôgo». 
IO melhor  é :náa fazer o negócio, enquanto não for cancelado • 

-• o protesto  suspendam  as' operações dêste cliente». 
'Tal não aconteceu, porque, presente  à consulta do gerente e A 

resposta'  do presidente do banco no caso interferiu o Dr. Fábio Pena 
que assim se expressoU ao registrar. episódio : 

«Já '.e retírav o, gerente quando interferi apesar de não .ter 

, nenhurn -  conhecimento", nem..  de nome, com o proponente — '«Doutor, 

disse  eu, estranho.  ,a  sua : deliberação e ela  me  faz lembrar uma fórmula • 

'rápida de' fazer fertuna, e não tem  mais que atender chamados. 

Amanhã aneareo von fazer am saque contra a senhor, de mil  contos».  

- • - 	«Mas eu nap lhe deve nada, retrueou». 
«Mas iaso. ,nãe importa.. Não  há fuináça 'sem fag°. Eu farei pro- 

tester o título, per[falta de aceite, e ,  segund6 sua  própria instrução, o 

.senhor deverá abandonar i presidência.  'do banco, até obter pelos meios 

legais, •o  cancelamento  do  protestos  ou, que eu o cancele mediante um 

açerde. Não se inccimo,de que serei razoáveis. 
Resultado: foi dada contra ordem ao gerente». 
Near sempie padérã aparecer ign Fábio Pena para interferir_ a 

fim de evitar um  desapontamento ou abalo de credito. 
A propósito refere-se o Dr. FábipPena a um outro  episódio ao 

çornentar o temor  de  protesto -  que leva alguns comerciantes  se  sujeita-
-rem ao pagamerito de duplicatas para evitar o protesto; 4co que é um 
absurdo»':  

. O. epiaódia é narrado do seguinte  modo:  «A isto também assis-

ti,' não há  muita  tempo, rio, gabinete do  diretor  de um  banco,  alias, su-
periormente dirigido, de qual seu consultor. 0 devedor-sacado afir-
mays, nunca haver conaprado nada. O banco coniitente de outro, tinha 

ordem  de fazer o -  protesto Para garantia'hideclinayel da direito de recu-
sa contra o emitente., - 

	

Tratava-se  de comerciante  de idoneidade ilibada ao qual se as- 	. 

segurou' que tal protest() em nada afetaria o seu crédito, pelo menos •rio 
referido estabelecimento. Pois, apesar disto, preferiu Pagar a ver pro- , 

tester 0 -  titulo»..  

E o que pão quer o inrpetrado:• pagar  o que não julga de-

ver. Denege, pois, -e mandlido de. segurança por  ausência  de direito lí-

quido e certo. 
0 Sr DeSeinhargadnr, Gonçalves da Silva: Peço adiamento. 
O Sr. Desembargador Presidente: Adiado 'a pedido do Desembar-

gador Gonçalves 	 . 
7 

: 	NOTAS TAQUIdRAFICAS_ 
. 	

.• 

0 Sr. Desembargador ,Presidente: Este feito:foi adiado a  pedido' 

de•Exino. Sr. Desembargador Gençalves  da S. ilva, a quern dou a  palavra 

para proferir seu voto. 
O Sr; Desembargndár Welington Brandão: Pela ordem, Sr. Pre- 

Sidente. Com  venia 'do ilustre Presidente e do Deseinbargador Gonç,al- 
yes da Silia,,„peiguritaria se poderia 	nota so'bre as  sustentações  

clos . fundainentos qué expendi no  meti voto proferido nêste Tribunal. 

uma neta. rápida. . Não sou  advogado,  a não ser em tese, por isso me 
permito a liberdade de Solicitar a anexaçãe dessa nota. 

'«Os prazos marcados poles leis cambiais, pars tirada de  protes-

tos-. não. são -e não pOderri ser precluaives, vale dizer: 'que tais protestos 

podem ser produzidos para  s efeito gerais que visam como, v.g„ a 
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nota promissória para pedido de falência, os aceites de  cambiais e du-

plicatas para exercício da ação a (pie derem origem... 

A tese é só esta : 	 . 
Não pode o juiz negar ou obstar seja tirado o protesto, estando 

materialmente fõrmalizados os títulos. A única preclusão, no caso é a 

do protesto não tirado a tempo -
pare vincular o endossante, no - venci- 

mento». 
A tese que defendo e defendi nos fundamentos oriundos do meu 

voto é de• que não Pode o juiz negar, obstar ou mesmo tirar do protesto, 
estando materialmente formulado o título. A única previsão nó caso é o 
protesto não ser tirado •  a tempo para vincular ,  o endossante. ' 

Quis  apenas dizer, data venia, discordando do eminente Deserd-

baigador Newton Luz que ao juiz e  aos escrivães não compete pre  julgar 

do Mérito ou demérito do  título. Se na lei de um banco, ' , cheque é 

falso, nem assim o juiz ou o escrivão pode impedir de ter, protesto. Se 
ele tirar o protesto, ,será por responsabilidade pessoal ou Civil. - 

Agradeço aõs eminentes colegas por terem permitido a leitura 

desta nota rápida. 
0 Sr. Desembargador Gonçalves da Silva: Meu voto .está  athii  

redigido 
Comércio e Representações Extenso Ltda., corn'  sedo ; nesta ca- 

pital dirigiram uma petição ao Dr.  Juiz  de Direito da 5.4 Vara Cível de 
Belo Horizonte, em que declaram haver adquirido da firma Cássio Muniz 

' S„ A., do Rio de Janeiro, seis pianos com garantia de defeito de fa.. 
bri.:ação por cinco anos, pelo prêço total de  Cr; 672.500,00, -.  represen-

tado pelas sete duplicatas emitidas em 13 . de agôsto de 1958.  Corto os 

objetos comprados apresentassem defeitos de fabricação com desloca-
mento de teclas, etc., protestaram junto aos vendedores, sem lograr so-
lução. Fizeram os compradores a devolução da meicadoria e das respec-
tivas duplicatas, tendo os vendedores recebido- um ,piano e comunicado 

que nit) poderiam aceitar os demais. 
Entretanto os vendedores apresentaram em cartório as duplicatas 

para protesto por falta de aceite e pagamento: 
Cientes os compradores, requereram ao Dr. Juiz da 5.4 Vara  Cível 

fosse notificado o oficial para não protestar as duplicatas porque já de-
corridos mais de 30 dias (art..11, letra«b» da lei 11,1* 187, de 15 de  janeiro 

de 1936) e porque teria ocorrido vícios ou defeitos na qualidade das 
mercadorias (art. 13, letra b, combinado com o § único, do  mesmo arti-

go e do mesmo diploma legal). 0 magistrado atendeu o -pedidd dos 

compradores e notificou es oficiais dos cartórios de pro-testo para sus- 
tar o protesto das duplicatas. 

Os vendedores, impetraram mandado de  segurança  contra o alto 

do juiz. O julgamento já teve início: 0 Exmo. Desembargador W. Bran- 
dão, como relator, deferia o pedido. O Exmo. Desembargador Aprígio 
Ribeiro, igualmente concedia a medida e o Exmo. Desembargador New- 
ton Luz, a negava, 

Entendo, Sr. Presidente, que a notificação; processo de jurisdi- 
ção meramente graciosa. que não admite defesa e sequer contra-protesto - 

não  é meio hábil e adequado de sustar o protesto de duplicata. 

. 	Para obstar o protesto, cumpria ao  devedor, ,  promover  á ,  depósito 

do valor dos  títulos acrescido das despesas do mesmo protesto (Maga-

rinos Torres, Nota Promissória n..? 64-F). Assim, data  venha das conelu-

skes 
a que chegou o Exmo. Desembargador Newton Luz, concedo a 

segurança». 
0 Sr. Desembetgado Monaco Lages: Concedo. 
0 Sr. Desembargador Márcio Ribeiro: De acôrdo. Acho que o 

protesto poderia ser sustado no caso de ter proposta a ação ou Medida 
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prelitainer; Ou então' ainda. Com  ,depósito, conforme consta do voto do 
Exmo., Sr. • Desembargador Gonçalves . da Silva. Mas, por, mere,  notifi- 
cação ; impossivel.. 

Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg: Concedo. 
Sr. Desembargador Cunha Peixoto: kx6  protesto, é a verifica- 

ção ao solene de' que não se cumpriu a ordem de pagamento Contida 
no titulo cambial 'ou 'da 'recusa ,  de  seu  aceite nos casos específicos' da . 
Cambial é da duplica:ta'. 	• 	 • 	f 

Ern rigor não é tirado -contra ninguém. tie tem Por objetivo do-
cumentar a falta  dê. 'pagamento e 'de aceite, que deixaram de ser cum-. 
pridas no dia e lugar determinados. Tanto isto é verdade que, no cheque', 
embora o 'emitente tenha dado contra ordem de,. pagamento • ou- não  te-
nha  fundo,  intimado'  do • protesto é o secede,. não obstante êle não parti-
cipar do titulo, pois é sabido, que só são obrigados do titulo cambial 
aquêles que. nêle -apuseram sua assinatUra. 

. 	E a , falta de' pa,gernento a' recusa•de aceite na cambial' e na  du- 
plicata só ?se certifica per *meio de. protesto, razão por que não 
vet- ao juiz  impedir'  sua; realização per meio de uma simples  notificação' 
em  que • a paste  contrária, nem ao menos é ouvida. • . 	• 

Nem se alegue ,  que a lei sabre duplicate estabelece prazo pare" 
o protesto .per falta de_ aceite e clue, vencidos êstes .prazos, ilegal  é o 
protesto, porque,  como' ém todo titulo, cambial) c; pram:, pare- protesto 
é apenas para garantir 0, direito de regresso e não com relação aos 
obrigados direitos, quando, então, o protesto só tent o .valor de docurnen-
teção por ser feito em qualquer -  época». . • • 

0 Sr. Desembargador Edésio,  Fernandes: Concedo. 
O. Sr. Desembargadni. Pauli Andrade: Concedo. „ 
O. Sr. Desembargador Lahyre Santos: Concedo. 
O*Sr..  Desembargador Pontes da Fonseca: Cuncedo. 

Sr.  Desembargador  Sena Filho: Concedo. • 
0 Sr. Desembargador -Onofre Mendes: Sr. Presidente, eu daria 

com muito prazer meu voto nêste caso, aliás, voto êsse que-  vou dizer 
não discrepa dá maioria. A meu ver também não há possibilidade de 
se impedir  uni  protesto por mera notificação. Quem faz protesto fora 
dos casos que a Lei permite, responde pelas conseqüências de sua preci-
pitação, da sua imprudência, da sua negligência, etc.- Mas, acontece o 

" seguinte: 0 eminente Desembargador H. Rosenburg se informou de que 
não houve debate oral nêste case; mas, o eminente  Desembargador 
Cunha Peixoto acaba de me informar que houve debate oral. Assim, 
pediria a V.  Excia.' em primeiro lugar, que me inforniassse se houve ou 
não 'debate oral, porque, se houve debate oral, não posso proferir 0 meu 
voto. 

, 
 

O. Sr.  Desembargador  Presidente: Realmente houve debite oral, 
' de - aeôrdo com o que informou o Desembargador Cunha Peixoto. 

0 Sr. Desembargador . Onofre Mendes: Se houve debate oral,  obe-
diente  its determinações das -Egrégias  Câmaras Civis Reunidas, eu me 
considero, aqui, impedido de declarar o meu voto, embora já o tenha de-
clarado, 

0 Sr. Desembargadfir Presidente: Concederam o mandado de se-
gurança, vencido o Exmo. Sr. Desembargador Newton Luz, que o de-
negava. 	• 

' 33. 
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nosso Código Civil, em seu artigo 1.548, dispõe que a 'mulher 
agravada em sua honra fern direito a exigir do ofensor, se êste não Un-
der ou- não quiser reparar ,  o Mal pelo casamento um dote corresponden, 
te â. sua própria coridição e estado. 

tIRISPRUDSNCIA MINEIICA 

INDENIZAÇÃO — AGRAVO A HONRA DE MULHER,— PROMESSA 

DE CASAMENTO—  REQUISITOS — INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE — PRESSUPOSTOS — PROVA 

— Para justificar a ação de indenização que o art. 1.548, m. 
III, do Código Civil, assegura à mulher agravada em sua honra 
a  promessa  de casamento deve ser séria; capaz de ser crida e -
cercada de condições que a  façam  parecer verdadeira, além de 
dever ser formulada 'antes do desvirginamento. 

— A ação' de  investigação  de filiação ilegítima exige, 
prova das relações  sexuais  dos progenitores coincidentes com 
a concepção, de modo a afastar  qualquer  dúvida, além de Cam-
picivação da honestidade de conduta da mãe da autora investi-
gante. 

APELAÇÃO CIVIL N9  15.897 Relator: Des. CUNHA PEIXOTO 

RELATÓRIO 

Maria do Carmo Nascimento e sua filha menor, sob o patrocínio  da 

justiça gratuita, propuseram uma  ação  de indenização em virtude de 
ofensa á honra da primeira, acuinulada com a de investigação de pater- 
nidade. 	 • • 

Alegam que em maio de 1957, a primeira iniciou um namôro Com 

Roberval Dominador que logo evoluiu para noivado, quando, então, o 

réu, sob promeSsa de casamento, desvirginou-a, resultando-lhe das re- 1  

lagões repetidas a gradiyez;  ultimada  'corn o nascimento da segunda, em 

12 de maio de 1958. 
Citado, contestou o réu, negando o namôro, o noivado, e e próprio 

fato de ter tido  relações sexuais com Maria do Carmo Nascimenfo e, 

afirmando, por outro lado, que a autora  levava  vida dissoluta e escanda- 

losa; 
Saneado o processo sem impugnação procedeu-se à instrução da 

causa, ouvindo-se cinco testemunhas das autoras e oito do réu. 
Julgadas improcedentes as ações, as vencidas apelaram, ,  tendo si- . 

do o recurso contraditado. 
v Nesta instância,  ouviu-se  a  Procuradoria  Geral do Estado que opi- 

nou pelo desprovimento dos recursos. 
Remessa regular. Isento de custas por Virga de lei. Ao Exma: 

,Desemb. Revisor. 
Belo Horizonte, 16 de maio ,de 1959. 	Cunha Peixoto. 

'A C R D 0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de  apelação  civil nf 

15.897, da comarca de Boa  Esperança,  apelantes, Maria do Carmo do 

Nascimento por si e' sua filha menor, apelado Roberval Dominador, 
acordam os juizes da 5.4 Câmara do Tribunal de justiça de Minas 'Ge ,  

raia, em conhecer as apelações e negar-lhes provimento para confirmar ,  

a sentença recorrida. 
Trata-se de ação de indenização em virtude de ofensas 	honra 

da primeira apelante, Maria do Carmo Nascimento, acumulada coin a 

de investigação de paternidade. 
V 'exame da possibilidade ou ran desta acumulação' é matéria su- 

perada, eis que; resolvida no saneador, não mereceu  recurso  para êsta ,  

egrégio Tribunal. 

Quatro são as  hipóteses legais que justificam a indenização: a) 
se, virgeni e manor, fôrt deflorada; b) se mulher honesta fôr violentada 
pu aterrada eorn ameaças -,- c)" e. fôr seduzida coin promessa de, ,  casa-

mento; d) se - fôr raptada:' 	 '  
caso dos autos, .a" autora não:- menciona' o inciso do artigo 

1. 548 em que  baseia seu pedido,. mas pela exposição da inicial, "verifi-• 
ca-se qua a ação se  fundamenta  no  numero  III, isto 6,*ter sido ela se-

- duzida por promessa de casaménto 
A -Promessa de casamento para justificar esta ação deve ser sé-

ria, capaz. de ser crida pela mulher; deve cercar-se de tais condições  que 
b; 'mulher, a  promessa pareça verdadeira. E' evidente, assim, que deve ser 
anterior ao ato. • 

Ora, das provas que V se colhem dos autos a promessa — se houve 
não, Se envolve astes Pequisitos: A própria autora  informa em seu 

depoimento pessoal que a- promessa veio depois do desvirginamento : 
.tque, 'ern agóstõ do 'mesmo  and o rén, quando já havia seduzido d  depoen-
te, falõuI que Casaria com a inesina, chegando a falar com pai dá de-
clarante». (fls.  V  21): 

verdade que um liouco adiante dá a entendei ter sido a propos- 
ta de:casamento.Concretizada 'antes do desvirginamento. Mas aqui a pa-
lavra não pode ser crida, já que faz duas assertivas contraditórias :.ter 
o réu a obrigado ao  ate e renovado' as propostfas ,de casamento. Não 
se sabe; pois, Se' hõuve  violência ou sedução e, assim, a própria confis-
são da autora estabelece. a dúvida no espírito do julgador e, portanto, la-
va a  'improcedência da .  ação. 

Merece igualmente acolhimento 'a  sentença  no tocante a ação de 
investigação  de  paternidade. 

Com efeito, o Código Civil restringiu as três  hipóteses que, ocor- 
rente, levam ao' ieConhecimento -  compulsório da paternidade : a) con-

- cubinate da mãe con; o Pretendidp pai da reclamante na época da con- 
cepção; b) coincidência da concepção com o rapto da  mãe ou de relações 
sexuais com ela; c) escrito de reconhécimento de quem se atribuiu a pa-
ternidade. . 

O 	
„ 

caso dos autos-. funda-se, conic) se verifica pela exposição da 
inicial, sem' qua a parte  -tivesse' invocado qualquer preceitò legal, ou as-
sinalado mialquer das -modalidades do art. 363, do número II, isto 
nas relações sexuais-havidas entre o pai pretendido e a mãe da recla-
mante. 

Alega-se que o aufor deflorou a mãe da manor autora vindo a 
coincidir  a sua ccincepçãO com estas relações sexuais. 

estudo do caso  sub judice, assim, deve versar Sabre a coinci- , 

dência entre as relações sexuais do réu com a mãe da autora e sua con-
cepção. .  

bois são  os pressupostos da ação com fundainento nêste inciso : 
a) ter tido o suposto pai relações sexuais com a Mãe da autora por -oca-
ciao de v sua concepção; b) a honestidade da mãe da reclamante. 

A Prova das relações V sexuais  coincidente com a concepção deve 
ser forte, de modo a afastar qnalquer dúvida. Se a investigante não de-
monstra o fato  primário da união carnal entre sua mãe e o réu,  evidente 
que tem de decair de sua pretensão. 

Ora, a prova da  intenção da autora resulta exclusivamente de tee-
tesmunhag: E as próprias testemunhas da autora não lhe abonam a pre-
tensão.. De fato, das quatro apresentadas, duas nada sabem quanto ao 
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namôro da mãe da autora com o réu, nem de suas relações sexuais e 

ainda tecem conceitos  -pouco lisonjeiros sôbre sua conduta; as outras 

duas só conhecem do noivado por informação da mãe da  autora, •  embo-

ra  a primeira testemunha seja freqüentadora  assídua- da casa  em que 

residiam a mãe de: autora é uma sua irmã de nome Emereciána. e a 
quarta — só sabia de ciência própria, do namóro. 

' 

 

Ora, testemunhas e partes, no presente processo, residem ern • uma 
vila pequena, 'de quarenta a cinqüenta cagas  (fia. 31v); onde, comer é 

cenwm, no interior de Minas, estreitas são as relações de seus habitan-
tés, Não passaria despercebido de seus moradores um fato  como o do 

noivade da  mãe ida autora com o réu,principalmente por se tratar de 

pessoas de fortunes  diferentes;  .Me riCo e ela pobre. 
A autora não conseguiu demonstrar, não só ter side o réu o tea- 

. 

ponsável pelo desvirginamento de sua mãe, como haverem coincidido as 
relações desta coin a:tale e set nascimento. Teria, assim de.-naufragar 
em sua pretensão.. 

Por outro lade, ainda • ficaria a ser provado o segundo requisito 

da ação honestidade da mãe da autora: • 	_ 	 • 
Segundo  uns esta Prova compete ao réu. Ensina Soares de Faria. r 

«ao réu, contestando demanda. é que caberia provar além de outras 
defesas : «A ma conduta e relações da mulher com terceiros no período 
da concepção». («Investigação de Paternidade. Ilegítima» pág. 1,7): 

Enquanto outros, come Arnaldo Fonseca, deixam esta prova a 

cargo da reclamante ,  Esereveu o Professor da Universidade do Brasil 
«no caso de basear-se a ag,ão nas relações sexuais, desse fato, Por sí  so  
Tao- decorre nenhuma presunção de paternidade, como tivemos ocasião 
de observar, As relações sexuais são apenas um pressuposto necessá-
rio a procriação; tornam a paternidade apenas possível. Para clue ,  esta 

delas se possa inferir, é essencial outro elemento : honestidade da 
mãe que seria demasiado presumir...» (dnvestigação de  paternidade», , 

pág. 221, ,n4° 175). 
Entretanto, qualquer que seja a corrente abiaçada, não iavorece 

a apelante,  pois suas . próprias testemunhas não abonam 'a conduta  de 

*stia mãe. ' 
Com  efeito,  a mãe- da autora e uma sua iimA, de nome Emerecia-

na, segundo o depoimento de quase tidas as  testem-unhas, moravam' 

sõzinhas na Vila Frei Eustáquio; não tinham nenhuma ncupação , embo-

ra filhas de pais pobres, sem possibilidade de Mantê-las recebendo 'A noite, 
homens da localidade e de fóra. 

E, conforine depõe a terceira, testemunha da autora, (fls.. 21v), 
tamanhos eram os escândalos provocados pelo proceder da mãe da re-
clamante investigante e de sua irmã Emereciana que os  habitantes  - de 

Frei Enstáquio fizeram Uma representação a polícia. A irmã da mãe da 
autora e, sua companheira de casa  também teve um filho, embora fôsse 

solteira. 
Não há, pois, no caso dos autos nenhuma prova, nun ane.sino in-

diciária, que conduza a formal- a convicção da naternidade pretendida, 
pelo que andou acertadamente o juiz desacolhendo a . - pretensão da auto-

ra. 
A) sentença decidiu com irrecusável acêrto e, por isto  mesmo,  me-

rece integral confirmação. Sem custas. 

Belo Horizonte, 3 de .  dezembro  de 1959. -- Cunha  Peixoto , presir 

dente e relator — Paula Andrade -- Pontes da Fonseca. 

3 6 

JURISPAUDÊNCIA  MINEIRA  

ALIMENTOS OBRIGAÇÃO DO MARIDO — ABANDONO DO LAR 

, 	PELA MULHER -L REQUISITOS DE  ISENÇÃO '  

— 0 marido só se isenta da obrigação de prestar alimen-
tos mulher, qua tenha abandonado o lar, se provar que. a mes-
ma assim ágiu sem motivo justo ou se recusa a voltar ao dito 
lar conjugal. • • 

APELAÇÃO CIVIL 	16.3a1 — Relator; Des. CUNHA PEIXOTO 

R - E,LATORIO 

Ma 2 4 Vara Cível da comarca de Bal.° Horizonte, Dona _Modesti-
- pi .Pinte' Ribeiro,  em seu Próprio nome e no do's sans filhos Jog Rai-
mundo; Eunice e Joana D'Arc, Menores iinpúberes, aforou  urna  ação 
de alimentos contra seu. marido José Carme Ribeiro, alegando que esse 
os  escorraçou  ,de casa, obrigando-os ,a buscar asilo ria casa  dos pais da 
Autora. 

0 réu,  citado,  compareceu A  audiência determinada  pela lei '968, 
de 1949 e, como as exortações do uiz não produziram efeito, contestou 
o  réU a , ação, formulando  graves  acusações  à  autora,  para  rematar 
pedindo Ihé .  sejam devolvidas as crianças. , 

Não impugnado o saneador,  procedeu-se  A instrução da causa corn 
pericia e inquiriçao e es emu as. - 

,Por  uni,  a senteriça deu pela proCedericia dot ação e condenou o 
réu a prestar à autora, para sustento própria e dos seus três filhos a 
pensão alimentícia mensal de Cr$ 6000,00. 

Apelou o vencido, pedindo a redução 4o .quantum  fido  pelo juiz 
para pensão da autora. Processado regularmente o recurso, vieram os 
autos A Segunda Instância e. receberam, oportunamente prepare. 

Nesta instância, falou a Procuradoria,,Gerál (fls. 191) que opina 
pelo  desprovimento  do recnrso. Ao Exmo.- Sr. Desemb. Revisor. 

Belo Horizente, 21 de agiìsto de 1959. 	Cunha Peixoto. 

A C R' A 0 

Vistes, reiatados e discutidos êstes autos de apelação civil nf 
16.331, da -comarca de Belo librizonte, sendo apelanté Jose Carmo Ri-
beiro e apelada Modestina Pinto Ribeiro, acordam on juízes da 5,4 Ca-
mara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em conhecer (la aPe-
lação, e negar-lhe provimento para confirmar á sentença  recorrida. 

Trata-se de uma ação de alimentos, na (pal' a mulher proclama 
. que o marido 'a expulsou de casa, obrigando-a a procurar asilo, junta-

mente com seus filhos, em casa de seus progenitores. 
Por sua vez,  ornando  formula,,  na contestãção, contra sua espôsa, 

uma serie de graves acusações e remata pedindo lhe sejam devolvidas 
as criangas. 

Na sociedade moderna, ao taarido incumbe o dever de sustentar a 
mulher. E, como assertou Clovis Bevilaqua («Código Civil», vol. 2,, 
pág. 113) uma promessa que se supõe no  casamento: êle se comm-
mete a prover o bein estar ,  da família  que vai constituir. Nessa lei civil, 
portanto, consigna o, princípio de que ao marido cabe a obrigação de 
procurar recursos para prover as necessidades da família. Esta norma, 
alias, é unra  constante dap legislações de todos os países. Dispõe, por 
exemplo, o art. 214 do Código Francês:: «Le marl est. oblige de la re-
cevoir, et de lui fournir tout A qui est necessaire pour lea besoins de la 
vie, selon sea facultéS a min etat»; 

• 3 
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No mesmo sentido o Código alemão ao marido deve -  fornecer o 
sustento da mulher, de conformidade corn sua própria posição social; 
Sua fortuna e suas faculdades de  aquisição». 

Em  escólio 	dispositivo idêntico do Código Sniço; escreveram.  

Rossel et Menthe: «mais le man, en sa qualité de chef de l'union don-- 
jugale, d'administrateur at d'usufruitier des apports, ou des- biens corn-
muns dans le regime de comunauté, des soirtenir la famille, a, en toute 
premiêre ligne, l'obligation de veiller convenablement â l'entretien de -

la femme e des enfants». («Manuel du Droit Civil Suisse» vol. 1 pág. 

234, n.i9  2). 
E, consoante o artigo 234 - do Código Civil, êste dever só cessa, 

quando a mulher abandona o lar conjugal, sem motivo justo e a Aste se 

recusa voltar. Portanto, para que o marido fique isento de prestaçâo 

alimentar além do abandono do lar pela • mulher, dois requisitos  devem  

ficar provados : não ser justo o abandono e ter ela se  recusado  a - 

voltar. 
Por isto 11 que o Tribunal de S. Paulo já teve oportunidade de 

decidir : «e essa recusa supõe uma  iniciativa  do marido para que ela 

volte. Ora, a  prova  produzida no correr do processo convence de que o 

réu não provocou, por qualquer forma, o regresso de sua mulher,: não 

a convideu pessoalmente ou por  interposta pessoa  a Voltar; não mani-
festou sequer intenção ou boa Vontade por êsse regresso». («Rev. dos 
Tribunais» 79, pitg. 114): ' 

No mesmo sentido João Claudino de Oliveira Cruz: «se a mulher 

deixa o lar, e o marido, Corn ou sem  razão, não toma qualquer  iniciativa 
ou providência, permanece obrigado a sustentá-la, até que fique isento ,  
por decisão judicial»., («Dos alimentos no Direito de Família», pág. 153, 

A prova dêstes elementos compete ao  marido e se êle não a pro-

duz, terá, forçosamente, de ser vencido no pleito. 
Esta demonstração não existe nêste  processo.' Ao  contrário,  cam-

parecendo perante o juiz, para as formalidades do artigo 1/, da lei n.v 
968, de 1959, não rnanifesteu vontade de volta de -sue mulher ao lar, 
pois, se tal houvesse acontecido, 9 juiz teria feito constar' do têrmo 
de fls. 21. 

A  sentença  recorrida, pois, imerece censura. Custas pelo apelante. 

Bela Horizonte -  28 de janeiro de 1960. — Cunha Peixoto, 

dente e relator 	Paula Andrade, revisor — Gerasil de Feria- Alvim, 

CONCURSO HOMOLOGAÇÃO' —. FACULDADE AO GOVER-: 

NADOR — MANDADO DE SEGURANÇA 

Não há no Estatuto das Funcionários Públicos de Mi-
nas dispositivos assinando prazo para que o  Governador  do 

Estado homologue  concurso  para preenchimento de cargo, sin-
do inaplicável supletivamente o Estatuto dos Funcionários Civis 

da União. 
Indefere-se o pedido de requisição de  documentos  para 

instruir mandado de segurança, se o julgador prescinde dos mes-

mos para decidir. 
— V. v.: Constitui direito líquido e certo o de exigir de 

Governador do Estado que, no. prazo de doze meses, se mani- 
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- „feste sôbre,  concurso  para provimento,de cargos públicos. hermo-
logando „on anulando-o com  observância  do art; 19, § 4niclo," di) 
Estatuto : dos Funcionários Públicos do Estado, combinado' com 
a de n.9  19, § 9.9; de simile federal. (De. Newton Luz, Márcio 
Ribeiro,, Ferreira de Oliveira e Aprígio Ribeiro). 

, 
-MANDADO DE SEGURANÇA, Nv 620 — Relator:, De.s. HELVÉCIO 
ROSENBURG:  

R E A.,T ,t5 RIO 

---Ateritos ao édital 	abértura des inscrições para" Concürgo des- 
titiade ao -p-r:ovimento dos cargos de delegado de pelfcia do  Estado  de 
Minas Gerais; criados pela Lei Estádual n., 9  1.527, de 31 de  dezembro  de 
_1956, es bãçháréis.nomeados na inicial e muitos outros, alheiando-se dos 
seus interêsses -  pessoais, inclusive de ordem econômica e. financeira, 
creveram-se e,submeterain-se As Proves do certame, lográndo  aprovação. 
Em  vão, porém, aguardaram a.  homologação  do concurso. Notícias de 
irregularidades que teriam Ocorrido na "realização das proves, motivaram 
a...noineação' de_duas- comissões inambidas de investigar a  origem das 
versões que corriam, Foi negative (,) resultado desinvestigações,_ pois 
aide, ,se  apurou 	verdade: Mas- a homologação do concurso  não  se  
:verificou, regolvendo., rnesmo,,o Denortamento de Administração Geral 
não; expedir os certifidados de habilitação e ordenar o arquivaniento de 

'todo e expediente referente ao concurze -- 
. Assim procedendo," violou o Estado  a sua própria lei 1.527, a 

que dew aplicação. apenas parcial, aposentando nababescamente vários de-
legadog de ' polícia e efetivando e nromovendo outros, aiguns dos quais 
jk-afaitados; exercendò outras- funções e que foram readmitidos. 

Os .  verdadeiros objetivos da lei, que regsaltam da própria expo-
sição de  motivos enviada  a Assembléia Legislativa e  que Visavam a me-
ralização da Polícia Civil, o Gcivênio considerou «letra morta». • - 

Tende -,ido  a decisão  governamental profundamente lesiva ao 
reite de todos  aqueles que  se  viram aprovados  no  concurso, impetram 
os requerentes. o presente Mandado de  segurança' para o fira da lei Mr, 
pelo  menos; ser -  cumprido o paiágrafe único do art. 19 do Estatuto dos 
Funcionáriós Públicos Civis do Estado, _verbis : 

«Realizado o concurso, sera  expedido, pelo órgão -competente, 
certificado -  de habilitação». ,  

verdade que, êsse Estatuto ,não marcá -graze;  pare _a homologa- 
do,"cOncurgo, ,mas,. nos casos omisses, deve ser considerado  come lei 

. 
 

supletiva le --E.statuto - .dos Puriciónários Públicos Civis da União federal, 
n9,`,art- . , 19.,,§ 9.v, estabelece gee. 

«O  concurso urna ,vêz realizado; devera estar homologado  no  pra-
. z,  di , doze ,Ineses. „- 

Ao  Estado,. pois, cumpria ou anular  à  concurso ow,  homologá-lo,. 
Jamais relegá7lo ao esqUecimento, inurna  l, como fêz: 	— 

Pediram os impetrantes requisitasse o relator : 
processo on os processes e  todos 	documentos referentes ao 

goneursa», 
, pedido, , qui foi,, primeiramente indeferido_ pelo relator e depois, 

em i,yirtucle  e  pedido de reconsideração do  despacho, pelas Câmaras 
Civia Reunidas  ' 	 - 	;, 	' 

0;, que, ern síntese, censta di. inicial. Prestay. informações 
.Bxmo. S..r::Goyernixtor do EStado, „S, Exa.'; começa acentuando 
-,alérrt::da,,,ilegitimidade de  procurador, ' ern- relação  à  maioria  dog impe-
trantes, -por faits' d'e  instrumento  de  mandato, deixaram  de-  instruir  de-- 
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vidamente a  inicial, desatentos ao disposto  no art . 6.9 da lei 1: 533 de" 
31 4e dezémbro de 1951; (pie não indicaram o dispositivo legal  que -  te- 

ria sido violádo  clizendo  apenas que. cabia ao . 	homologar o con- 

curso, 
spare as fins- da lei, notadamente o previsto no §  único  do art. 

19 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado; que a  Admi- 

nistração ,determinou como -medida de ordem geral a.  suspensão  de to- 

dos os  concursos, atenta  à  situação  do Tesouro; e, invocando Temistocles 
Cavalcanti, - segundo  o qual 	. 

aa autoridade judiciária  fundar-se-á  em raz5es  jurídicas, abatem- 

,
10-se de apreciat o mereciin,ento de atos administrativos sob o .ponto 
clé vista de sua conveniência ou oportunidade», 

salienta que os próprios requerentes reconhecem que o seu pedido não 
tem- assento legal e que assim corn efeito,. porque,. estando o concur- , 
so Sujeito à homologaçãci, sua forge produtiva de efeitos fica dependen-
do de uma condição e enquanto ésta:uão. se realize, não há mie falar era 
direito, mas de uma simples expectativa  de direito, situação que nAt. 

- se alteraria  ainda- que homologado o concurso.*' 
Estado de Minas ' Gerais contestou o  mandado  de segurança, 

adotando  os mesmos argumentos des informações (to Exmo. Sr. Gover-
nador do Estado : preliminarmente,; que se não deire , conhecer, ao man-
dodo, por deficientemente instruído, e, 'de meritis, que não indicaram os 
requerentes a lei expressa em que se fundam, limitando-se a dizer que-
cumpria ao Estado homologar o  concurso  pare  os  fins da lei e especial- 

; mente o. previsto no § único do art. 19 .. do vigente Estatuto.doS Funcioná- ' 
rios Públicos Civis, que não marca prazo' (para a homologação do- con-

curso, cujo ato é de pure administração e imune  de intervenção do-  Ju- 

diciário. 
Selados e preparados os autos; 'emitiu parecer o Exmo. Sr. Pro- 

curador Geral  de Estado, que opine, por não exibidos e trasladados, na 
forma do art. 6'  da lei 1.533, os' . documentos supletivos essenciais, pe- 

lo indeferimento do pedido. 
o relatório. Em mesa, para. julgamento; com prévia publica- 

ção dêste e do parecer da Procuradoria Geral.' 	• 
Belo Horizonte, 28 de agosto de 1958: -- Newton Luz. 

' A - CORDÃO 

Vistos, relatadn's é discutidos êstes_ autos de Mandado- de Sept-
rança ni9  620, de Belo Horizonte, impetrantes Ivan Vieira Lúcio e ou-
tros, coator Governador do Estado, acordam em Câmaras Civis Reuni-
das do Estado' de Minas Gerais,' integrando riaste o relatório de fls., 
por voto de desempate; dispenser a diligência de requisições de docu-
mentos, vencidos os Exmos. Desembs. Márcio Ribeiro,, Helvécio Rosen-
burg, João Martini e Melo Júnior e, também, por  voto -  desempate, 
denegar a segurança impetrada, vencidos os Exmos. Dèsembs. Newton 
Luz,  Márcio Ribeiro, Ferreira de 'Oliveira e Aprígio Ribeiro.. Custas pe- 
los impetrantes. 	 • 

I — 0 objetivo da segurança é, a cada passo, assinalado na ini- 
cial:  ,para  que o Governador homologue o -concurso a que  submeteram 
para o preenchimento de cargo de delegado de polícia de carreira. 

II -- Não, hi na lei prazo que o obrigue a assim proceder. 0 
Estatuto dos ,Funcionários, Públicos de. Minas Gerais, na seção Segundo, 
quando  trata  de concurso, apenas, em seu artigo 19 fála -  que o concurso 
clever* realizar-se dentro de seis meses seguintes gio encerramento dai 
respectivas inscrições. 
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No que (Om à homologação diz, sómente, homologado o concurso,' 
considerar-se-ão  exonerados  os interinos (art. 20, § 	. 

Alias, isso é dito na 	 vigente Estatuto, des  Funcioná- 
rios Civis do  Estado  de Minas Gerais é, como se sabe, silencioso a  res-
peito  do prazo-em. que se deve operar a homologação de concurso destinado 
à'seleção e habilitação de candidatos ao provimento de cargos públicos» 
(fls; •6). 

Ora; sendo assim, Como falar-se em direito líquido e certo? 
III — 0 argumento de (Me, no  silêncio  ,do-  Estatuto estadual era 

de aplicar-se à espécie o prazo de 12 mêses do Estatuto dos Funcionft-
ribs Civis da União falho. Não pode a lei da União servir supletiva, 
mente porque, a 'respeito, é silencioso o Estatuto estadual. De mais, 
sendo discutida' essa aplicação supletiva, fica  afastada  a liquidez do direi-
to' pleiteado. • , 

IV 	Se: aplicável fôsse - o prazo de 12 meses da lei federal 
nem  mesmo issim, estaria o  Governo  obrigado a homologar o concur-
so sem prévio - --exame, de sua parte, do processado. Isto pormle, pode-
ria optar por outra solução, qual a de anulá-lo.  Aliás ,  êsse caminho é 

' lembrado na inicial; a0 Estado de Minas Gerais sómente poderá tomar 
ou determinar, 'a 6sse respeito, uma dás duas únicas, exclusivas e ' se-.guintes providências ou homologá-lo; ou, então, se  não quisesse faze-to, 

e ainda' assim,' nêste ultimo caso, pelo modo próprio e nos 
condições de direito, se houvesse Motivo legal para esta última  hipótese, 
(fls. 5). 	. 	• 	, 

Não resta 'dfiyida qUe o Govêrno poderia optar por esta última 
solução, uma vez que foi criticada a lisura do concurso. E verdade que 
dois inquéritos foram instaurados para apuração de acusações formula- 
das, com  conclusões fávoráveis à lisura de sua reelização. Mas, o Go- 

- vernador não teve, ainda, oportunidade de manifestar-se sabre essas con-
clus5es, sabido que o seu pronunciamento é pessoal, podendo, por isso, 
divergir das conclusões a que chegaram ambas as comissões. La-se nos 
informações de, fls. : «Ainda  no homologado o concurso, não seria de 

• 
 

admirar- que; atendendo, nêsse passo, as sugestões dos impetrantes, re- 
visse o',Poder Executivo o ato da autoridade que julgou  válidas  as pro,- 
vas apesar dos dois inquéritos instaurados, às conclusões de cujas co-
missões não fica obrigada a  Administração'  pare o efeito de anular as 
provas, considerando que o concurso, mormente o destinado a provimen- • 
to de cargos de delegado de polícia, deveri realizar-se de modo a não 
palrar a menor, sombra de, dúvida sõbre' a honestidade e lisura do Ines-

' E isso para a  salvaguarda  da própria autoridade que o delegado 
de policia.. encarnas (fls. 62).  

V 	Por outro 	
9 lacki 	impossível compelir o Govark, a homolo- k  

gar o concurso sem o processamento, exame ,e solução de recursos inter-
postos por dois candidatos, que ficaram sobreestados, como se vê do des ,  
paclio malsinado, transcrito, a fls. 8. 

VI 	Por fim, se os impetrantes foram obrigados a abandonar 
sues  atividades, com-, 	prejuízos, a via processual de que Ian- 
çaram mão é- imprópria.  0 mandado de segurança não visa reparar pre-
juizos materials sofridos. 

Belo Horizonte, 17 de  setembro  de 1958. ...— Amilcar de Castro,' 
presidents,— HeIvécio Rosenburg,. 'Motor ,-- Newton Luz, vencido, com 
voto em separado. Para ser unido. — Newton Luz, vencido, com o se-
guinte voto : Preliminarmente. Pediram os impetrantes requisitasse 
o relator tudo quanto se referiu ao concurso. Eu indeferi o pedido. In-
sistiram os requerentes, pedindo reconsideração do despacho e eu subme-
ti a  súplica às Câmaras Civis, sendo o despacho Mantido. • 

',: 41  
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pots  ,bem..  Port não exibidos e trasladados Qs documentos consti-
- tutiVos cta suplica dos iinpetrantés; q Exmo. ,Sr.  Procurador Geral do 

_ . ,stado ,  se manifestou  pelo indeferimento do- pedido de Segúrança. 

EM virtude disso, hei por 'bem propor a conversão' do julgamento 

. em diligência para que se faças requisição dos ' documentos, não só pa-

_ 13 Emile. Sr. Procurador Geral Se manifestar quanto ao Mérito do - 

córrio  porque os ilustres colegas porventura poderão julgai que 
a requisição era de ser ou devia ,  ter: sido feita. Proponho , por  'isso  a di-

. ligência, mas eu prescindo de„todo e qualquer expediente referente ao 
concurso.  Continuo no meu primitivo  ponto  de vista, que 'sé  não faz Mis-

ter tal documentação para à juigamento da segurança. Peço,  pois,  a . 

V. EXa., Sr: Presidente, se digne consuith.r  os nobres colegas nêsse -sen-

-tido ; se julgam. ou não, : dispensável  a .diligência . pars, o aludido fim. 

Edspensada: a  'diligência. Passo  -a. dar o meu voto. 

A preliminar• arguida na informação do Empo. Sr. Govern' ador 

do Estado e na contestação do Estado — que nem iodos o requerentes 
estão representados nor proeureclor, não inibe o julgamento. Se alguns 
nao, apuseram sua assinatura -em  nenhuma das outorgas.  juntas • 

'muitos o fizeram e Pao poderão ser prejudicados pelo esqueci-

'ment6 ou desídia dos colegas que  deixaram  de assinai. 

Isto ..pôsto Sabido que  'autorizam o pedido é a concessão dó man-

:71:1do de segurança, sera eiVa de dúvida, os -  atos dos poderes públicos 

Ave, possam ferir direitos  individuais E como ja  se julgou 

«deve` set' 6 «jús» evidente, contra 'cilia fixidez não prevaleçam 

objeções, equiparável, mesmo  a um axioma». 
No eau',  i alegação dos  suplicantes  er que  a  decisão  do Governo, 

trancando o con -curso depois de realizado, a dizer, deixando _de liornoló-

ga-lo é  fazendo arquivar processos e documentos ao mesmo referen-
tes, lhes foi, altamente' lesiva,  ante o . parágrafo único do art: 19' do

Estatuto ClOs Funcionarios Públicos Civis 'a. Estado, que preceitua cnie, 
, «Realized° o concurso, será Oxpedido, pelo órgão  competente, . o 

: certificado de habilitação». 	. 
autOridede coatOra  informa  (pie a Adiniiiistragião„ - determinou, 

como medida  de ordeni: geral, suspensão de todos oS concursos,  atenta 

situação  do  Tesouro, 6, nesse passo; invoca Teniístocles Cavalcanti; - , se-

. :judo O
_cual 

, . «a autoridade fundar-se-á em razões jurídicas; abstendo -se de apre-

, ciar o  merecimento - de atoa administrativos Sob 6  ponto - de-  vista de spa 
, 

conveniencia, e, oportunidade» 	 , 

Com  éfeito, escreve TemístocleS Cavalainti que 	r 	' 
conveniência ou oportunidade da>medida fica  vedada ,apieCiatt 

çao judicial; que verifica apenas  de Sub; 

7 „.Já  assim -estatuis. o párágrafo único do art,. 	 - Tidornía 

0ffi.giiticionál de: .1926; no &overlie. Artur Rernar&S, quando amém/não 
„Ilavia'mandado de segurança.: ; 	. 	 • 

«excluídos os' aspectos da cipcirtimidasEe ere conveniência”,  deg-  me-

Mas 	

. 
• 

:Mai aqui data vertia-  nib Se irate de  apreciar  a convenienCia ou 

oportunidade .da Medida. Trata  se _de saber Se é  liquido  e  certo 6 , J-

igto 'des ipiPetrariiés,' -ékigindó a  'homologação Coriciirso .:e'a expedição 

dqs  certificados  de  aprovação, -..em face do diapõ -Sto no paragrafo'únieo 

4o art - 19 'do., EStatuto,' dos FUnaoriatios -  :Públicos do Estado , 
«Realize:de o concurso sera  expedido,  polo' órgão  competente, o 

,çertificado  de aprOyegão»..„„  

-Contesta  o  Estado 	pretensão  dos impetrantes ¡mg-tie' aquele 

, 	 dc;'Estatuto: dos  ' FunclOnirlos",do  Estado ria6- marca  prat°, pa- 

ra  a d.o Certificado  de:Appzi.v.ka0 dizendo Os iinpêtrariteS que 
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se deve adotar o prazo  marcado" pelo Estatuto dos  Funcionários Públicos 
da União Federal, que.é de doze meses para a homologação do concurso, 

De lato deve sér assim. Ninguém dirá, de boa fé, e sã Consciência, 
que assiste ao Estado o direito de anunciar um concurso, convocar os 
candidatos de todo o território nacional para o certame e depois de tudo 
concluído, da aprovação dos concursandos, declarar que os certificados 
não serão expedidos. Seria, e é, abuso de poder. 

, Entretanto, cumpre indagar se o direito dos impetrantes  é  mesmo 
líquido e certo ou' se se trata, como entende o Exmo. Sr.  Governador 
do Estado com ale; a Coritestação, de unia  expectativa  de direito. 

Que e expectativa de direito? 
A expectativa de direito «tem necessidade de futuro». A simples 

possibilidade de obter uma vantagem não realizada». 
. Na hipótese o concurso se realizou, com efetuação  dás  provas e 

' aprovação dos candidatos. 	Nenhuma necessidade tem de  futuro, nenhu- 
ma, vantagem está ,Pc.)r obter, tudo foi 	feito. 

Isto é diréito adquirido, que é o que 
.«tira a sua  existência,  a sua realidade, de fatos passados e defini-.. 

Tôdàs as condições que se deviam realizar, realizaram-se. 
Isto ,é direito líquido e cérto,  é o ajús» evidente, evidentíssimo. 
Concêdo, Pois, o mandado de segurança para que seja o concurso 

ou homologado ou então anulado; embora contra êle nada se haja apu-
rado. E o lago sem - cogitar da situação dó Tesouro, repetindo aqui o 
que em outro feito escrevi, exarando o meu voto : 

«Seria falhar o Judiciário inteiramente b. essa Sagrada missão, 
se o juiz, quando houvesse de ., julgar um pleito que interessasse o era-
rio público o em que, fôsSe parte o Estado, procurasse antes indaga r . 
quais era.m as condições do Tesouro. Seria a falência do Poder Judiciá- 

. Agora a boniologação do concurso, com a expedição dos certifi-
cados de aprovaçao, não implica, a  obrigação  de nomear: Isto constitui; 
rá ou p-oclerá "ser -  objeto. de outro pedido, de outra pilkna Judiciária. 
o meu voto. 	AprigiO Ribeíro, vencido, nos termos do voto supra. — 
Márcio Ribeiro; vencido, também nos termos do voto do Exmo. Desemb. 
Newton Luz. — Ferreira- de Oliveira, vencido ;  também de pleno acôrdo 
com o voto do Sr. Desemb. Relator, dii-se, do Sr. Desemb. N. Luz. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS • 

0 Sr. Desemb: Newton-  Luz: Preliminarmente, pediram os  impe-
trantes requisitasse o Relator tudo quanto se referiu ao concurso; eu 
indeferi o pedido. Insistiram os requerentes, pedindo  reconsideração do 
despacho,.. e eu mandei submeter a súplica As Egrégias  Câmaras  Civis, 
sendo o despacho mantido..; 

Pots bem. Por, não exibidos e trasládadós os documentos conscitu-
tivos da súplica dos impetrantes, o Exmo. Sr. Procurador Geral do 
Estado se manifestou pelo indeferimento do pedido de segurança. Em 
virtude  disso,  hei por bem propôr a conversão do julgamento em dili-
géncia., para que se ,faça requisição dos documentos, não só para. o 
Exmo. Sr. Procurador Geral, se manifestai quanto ao mérito do pedido, 
como porque os ilustres colegas porventura poderão julgar que a requi-
sição era de Ser ou devia ter sido 'fella. 

Proponho, por isso, a diligência. Mas eu prescindo de todo e 
qualquer expediente referente ao concurso. Continuo no meu primitivo 
ponto de vista que -  se não faz mister tal documentação para o julga-
mento da segurança. 
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... - 	- 
. 	. 

' . . Peço, •'pois,  a V. •Eica. .; Sr.. Presidente, que . se ' .digne :consultei - os 
. 	. 

nobres Colegas  nesse sentido.: se. julgáno. Oa não -disPenaáVef a. diligência -% 

. Para o .Oludide-fina. .. • 	, 	 . 	, 	. 
- .. .. .. • 0 • Sr  . Deiemh, Márcio - Ribeiro : Sr: Presidente . am ;entrai:no, 

rite do pedido,' ache: qua a' requisição `•devia .  ter ...sid6 Nita. 4- 7A---queatão•  
kio . .mancla,do de segurança, justamente com relação 'a° poder . publico; p6. 

. de - • -ganSar ao impetrante -Urns, injustiça cornpleta, .. porque ei - Govêrrio.  omi-

te  -jústainente . , a , documentação  qua, vai .  proVar,:o direito líquido . -é: certa 

•• dêle, 'ficando tuck; ilea mãos. de . ceator... -Estou de ac..;- ôrdo 'coin% a .4111i- --- 

gência, 	• 	. 	.. 	. . 	. 	. 	- 	• ...  

- - , 0 Sr. Desemb. Helvécio RoaribUrt:. - AcóMponhe o -  Veto d6 Deseinb. 

Márcio Ribeiro. . , . 	- . ' 	.,-•' • • 	. 
.. 	• 0...Sr. Desemb. Merolinó Corrêa: N .6.00 .0,  6;q:n o Desereb. Rela- 

: tor; dispenso á diligência'. . •- - 	.. 	. 	. 	. ,•. . ... 
, •0 . Sr. Deseinb. João .. Martins : De .. acordo  coin . - 6 'Desémly:' ,  Márcio . 	. 	.. 

Ribeiro.• . 	 . 	. 	, 	.. 	.. .. 	... 	. 	. 	.. . 	 . 	 .... 	. 
-•-•a- ' . 0 Sr. D.esemb. Melo . Júnior:  -ACOmpariho."6: Deamla.. -  Márcio Ri-. 

beiro. 	. • ,, 	• 	- 	• . 	. 
: . . O. Sr., Deainb.. Aprígia .  itibeiro:' Ribeiro:  a "di ligência, . por • doia - 

....roatiVos.. : em  primeiro lugar, : conferme disse  . 6 Relator, • o •Tribtinal• ii". 
: .decidiu que . êsses- , clOcunientes - .não deviam, sei reqUisitados; - en!. segundo': ., 

bike.; é da lei de  mandado  -de  segurança  .que O juiz -  requisite docurnen 
--". - tos, qua:ode a parte tem difiCuldade -s'paro isso .. - . ! 	 . 	 . 

„ 0 Sr, .Desemb. Ferreira- de Oliveira: .  De- acôrdo. com  .6 Desemb. . 
. Relator,  ' também • dispenso - a diligênCia. •  ' • 	• . . ' 	. 
, . . 0 Sr. .Desemb, Presidente:  Por voto  de desempate,  dispensaram  a 

- diligência, Vencidoa, os , Srs.• Desembs :. Márcio. Ribeiro,  Helvécio Rosen- 
burg, João Martins é .Melo  Júnior. • . • • 	 . . 	. 

0 Sr. Desemb. Newton Luz:  Dispensada  a diligência, passo a dar 
meu veto. A preliminar arguida  na informação . do' Governador ,do Es-  

. tado e . rtA consteatacão; 00 Estada,  que nem todos'-os requerentes éstão. -- 
. representados -  per  procurador,  não' inibe o julgamento, • Se alguns não .. 

apuserem a  sua assinatura em nenhuma das outorgas .  juntas A inicial, . . 
pa que ii • ffzeram não poderão ser prejudicados .pelo • esquecimento ou - de-
sídia dos.  colegas: Isto pôsto, sabido Clue  autorizam ,o .pedido e e. conces- • . 
sae do . mandado  de segurança.  sem eiva  . de dúvida, 'es atos des poderes. • • 
públicos que ' possam ferit direito individual. e,  como. ji se .julgou; 
«deve ser , o his evidente contra' cuja fixidez • não prevaleçam objeções . :. 
.equiparáveis mesmo a:um axioma». .. 	• 	. . 	 • 	• 
- .• No caso, a  alegação  dos . suplicantea . 6 .  que  a decisãO.  da Gievarno, • 

• 
 

trancando' o 'concurso depois d -e realizado, a dizer; .cleiXondo de homologa-,. • 
lo e-. fazendo arquivar os processes e documentoS , •ae. mesmo referentea: 
lhes foi. altamente lesiva, ante o § único do . art., -  1.9 do  ' Estatuto dos. 
Funcionários Públicos  Civis  do 'Estado, que  preceitua : , .«Realizado o con- . .. 
curse, será expedido pelo órgão :competente o . Certificado de habilitação ., 

.. A autoridade - coatora informa que a  administração 'determtnini, 
como' medida  de ordem geral, a suspenSãe  de todos os  concursos, atente 
A Situação do Tesouro, - e, asse passo,-invoca TeMistoclés Cavalcanti, se-
gundo o qual, «a autoridadé fundar-se-á :  em  razões jiiriclicas, abstendo- • 

. -se de apreciar 4? Merecimento de atos  administrativos,  sob o Ponto de 
Vista de sua conveniência - e oportunidade». .. .. . • ..  
,. . 	Com efeito, escreve Teinistecles Caialcaritii. •%:- •  conveniência -'ou - 
pportunidede da .medisda Ilea A.' apreciação judicial' Tie. verifica ,apenaa 
de sua legalidade». , 	• .- 	_ 	• 	• 	• 	.•,- ..."',. 	• ' -  

jfi assim estatuin o §. únice do art. 59 do  reforma, éensiituciorial . 
. 	 . 	,, 

' de' 1926; no Govêrno Artur Bernirdet,  quando, ainan. não • 'havia . mail-
dado 'de.  segurança, «excluídos os aspectos . da oportunidade' ou .  conveniên,  

• 

cia .das medidas».  Mas aqui data venha, iião se trata de apreciar a'con-
veniência ou oportunidade ci 	

. 
as medidas. Trata-se de saber • se 6 líquido 

e certo o direito dos impetrantes, exigindo homologação do concurso 
e  a  expedição dos gertificados de aprovaçã,o. 

. Em face do;disPôsto no § único do art. 19 do  Estatuto doa Fun-
cionários Públiaok Civis do Estado «Realizado  o  eoncurso, sera  expedi-
dos, Pelo órgão  competente ,'  o certificado de aprovação». 

Contesta o • Estado a pretensão dos impetrantes; porque aquêle- 
dispositivo 'do Estatuto  dos Funcionários do Estado  não, 	prazo pa.. 
ra  expedição' de certificada de aprovação, dizendo os impetrantes que 
se deva adotar o prazo mircadó -  pelos Estatutoe doa Funcloarios P ú-
bikes da União Federal, que d de 12 meses para a homologação do 
concurso. • , 

_ 	De fato,- deve ser asini Ninguem (Uri, de .boa fé,  e sã Consciên- 
cia., qua, assiste ao Estado direito de anunciar um concurso, convocar 
o candidates' de -  todo a", territóie nacional  para o certarne, e, depois de 
tudo concluído, do :aprovação dos concursandos, declarar que  os certifi-
cados não serão eicpedidos. Seria e  é  abuso de poder. Entretanto, cum- 
pre, - ,indagar se 'o direito dos impetrantes  é  mesmo líquido e certo ou se 
se trata;  :own° entendeio Elmo. Governador  do  Estado, e, como êle, a 
contesfação, .de, ulna  expectativa  de direito. 

ex.pectatiyai de direito ? A expectativa de direito «tem ne- 
cessidade de future» -.6 simples Dossibilidade de obter  uma vantagem não 
ainda 'realizada. Na - hipótese, o concurso se realizou com efetuação de 
prevas e aprovagão  dos candidates. Nenhuma necessidade tem de futu-
ro; nenhuma vantagern -  está  por obter; tudo •j6, foi feito. Isto  é  direito 
adquirido, qiie 'o '.que:«tira- a sua existência, a sua. realidade de fatos 
passados em  definitivo,». Tôdas as - Condiçõea que se deviam realizar rea-
lizaram-se. Isto é direito líquido e certo.  E o jus evidente, evidentíssi- 

. 
Canado, pois,-o mandado de segurança, para que' seja o concurso 

ou homologado ou, então, anulado, 'embora centra êle nadá se haja  apu-
rado. E o faço' sem cogitar da situação do Tesouro,- repetindo aqui 6 
que,  Om  :- outro feito, escrevi, exarando meu vote : Seria falhar o Ju- , 
diciário: inteiramente, sua sagrada missão, se o juiz, quando houves-
se de julgar um pleito que interessasse o erário público ou em que fôs-
se parte o Estado; procurasse, antes, indagar quais eram as condições do 
Tesouro.' Seria a falência do Poder Judiciário. 

, Agora, O homologação do  concurso, com 'a expedição do certifi-
cado, de aprovacão não  implica 'no obrigação de nomeação,' não obriga 
a noineacão, Isto. Constituirá ou poderá ser objeto de outro pedido, de 
butrà' o meu veto. • 

.', 0 Sr. Desem.b.  Márcio Ribeiro:  A meu ver, a anica coisa que po-
derid suscitar' dúvidas crivaiito ao direito liquido e certo dos  impetrai-
'ter , seria  justamente  a 'marche do prOcesso. -  ,. 

Negada '.a diligingia, come o foi, estou de ecôrdo coin o Sr. De-
sembargador Relator... 

.0 Sr. Desemb: 'Helvécio. Rosenburgr Sr. Presidente, pego  adia-
mento. 

0 Sr. • Desernb.,• presidente; Por voto de desempate, fei dispensa-
' da diligência para juntada de documentos, véricidos os Srs. Desembs. 

Ribeiro, Helvécio Rosenburg, Jalo Martins e Melo Júnior ; De 
mentis, foi adiado o julgamento, a pedido do Sr. Desemb. Helvécio 
Rosenburg.- 	" 

44 
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0 Sr. Desemb. Presidente: Na sessão  passada, o Sr. Degemb. 

Newton Luz concedia 	
segurança impetrada; o Sr'. Desemb. Márcio 

Ribeiro também concedia; o Sr, Desemb. - Helvécio' Rosenburg, ,Pediu• : 

adiamento. 
O. Sr. besemb. Helvécio Rosenberg: Sr. Presidente, «querem os 

impetrantes que o Governador homologue concurso a ,  que se submete- -  

ram para o preenchimento de cargo de delegado de policia• de carreira. 

O  objetivo da segurança 6, a cede  passo, assinalado na inicial — Para - 

que o Governador homologue o concurso. 	• 

Cabem aqui duas -Considerações. A primeira diz  respeito ao prazo: 

haverá prazo, dentr6 do qual, 6oricurso deveria ser homologado: A 

segunda, estiria o Governador Obrigado a homologar :  o concurso sere 

apreciação,  de sua parte, dos inquéritos ordenados  para  a apuração ,  da 

; lisura em -que se -realizou.- vista daa"aeusações  formuladas. • 
Governador não poderá homologar o  concurso,  • eomo- -querem 

os impetrantes, porque, não há'  na lei  prazo algum .que o compila ,, a  as-

sin-i.

•  

proceder.  O Estatuto dos Funcionirios Públicos. na  seção II, quen-
ch:, trata de concurso, apenas, ern ' seu artigo 10; fala que o concurso 
deverá realizar-se dentro dos seis meses seguintes ao encerramento  das 

respectivas inscricões. No que toca a homologação diz; sômente,Ihorrio-
logado o concurso, considerar-se-ão• exonerados os interinos (art. 20-,-.§ 
6.°). Como se vê, não há prazo para a homolfigação.... 

Aliás, isso dito na inicial «o vigente Estatuto dos'-Funcionários 

Públicos Civis do Estado de Minas Gerais 6, como se sabe  silencioso  a 
respeito do prazo em que se deve operar a homologação de concursos . 
destinados 5."seleção e habilitação' de candidatos ao provimento de Cargo 
público (fls.  6).' , 

' 	Ora, sendo assim, como falar-se em direito líquido e certo? Não 
havendo prazo ,certe,  estabelecido  ere lei própria, a homologação s6 se 
verificará quándo julgar conveniente o govérno 

Argumenta-se que,  no  silêncio  do  Estatuto  do Estado seria de 

aplicar-se h  'espécie o prazo de 12 mesh, ao Estatuto da União. Não po- - 

de a•lei da  União servir supletivamente porque, a respeito, completo o 
silêncio do Estatuto estadual. Além disso, sendo ,discutível essa apli-
cação supletiva, 'flea afastada` a liquidez do direito pleiteado. 

II — Ainda que se pudesse ter co-mo certo o prazo de 12  meses 

da lei federal, não estaria o Governador ubrigadO a homologar o 'con-
' curso sere prévio exame, de sua eerie, do Processado. Isto porque, pode-
ria optar por outra solução; qual a de anular o concurs*. 

Aliás, êsses caminhos são aconselhádos na inicial, no trecho se-
guinte : «0 Estado de Minas Gerais sômente poderá tomar ou determi-
ner, a êsse respeito, uma das dues ,  únicas: exclusivas e seguintes  provi-

dências: ou homologá-lo; ou, entãô, se n5.6 quisesse fazê-lo, anulá-lo e 
ainda assim, nhte último caso, pelo modo próprio e nas  condições  de 

direito. se  houvesse motivo legal pare- esta última  hipótese (fls . 
Não resta dúvida que o Govérno poderá optar por esta 

solução, uma vez que; foi criticada a iisUra do concurso. E verdade que 
dois inquéritos foram instaurados para apuração. das acusações  formu- 

ladas, com conclusões favoráveis ã Usura de sua realização. Mas, o 
Governador não teve, ainda, oportunidade de se manifestar • sôbre essás 
conclusõ es . O pronunciamento do Governador é. pessoal,  podendo,.  era 

conseqüência, divergir das conclusões a que chegaram ambas as comis, 

sões.. E o que se lê das informações : «Ainda não homologado o con-
curso, não seria de  admirar que, atendendo nêsse passo, as sugestões 
dos impetrantes revisse o Poder Executivo o ato da autóridade que jul- 

- 
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gciu válidas as proves, apesar dos dois inquéritos instaurados, As con- 
clusões 	cujas comissões não fica obrigada a Administração, !Para 

efeito de- anular as provas, considerando que o concurso, mormente 
destined* a provimento de cargos de delegado de polícia, deverá rea-

lizar-se de modo a nã'o,pairár a menor sombra de dúvida sôbre a ho-
nestidade e lisura"  do mesmo. E isso para a salvaguarda da' própria 
autoridade que o delegado de policia encarna».-(fls. 62). 

Por outro. ladoi  não possível compelir o Governador a ho-
mologar o concurso sem o processamento e exame dos recursos inter-
põatos,  piar dois candidatos. Do despacho publicado no Minas Gerais, 
que ordenou a paralização do  feito, vê-se r.,a letra «a» que sobrestados 
ficaram, também, recursos interpostos por dOis candidatos, -, subscritorei 
das proves números 1.552 e 1.608 (fls. 8). - , 

IV — Há na. tei de Organização Judiciária dispositivo que obri-
ga to".  Governedor a fazer ,promoção de Desemb. ao,juiz (arts. 23, '§ 3 9; 

75) no prazo de trinta dies. Na promoção 'por antigüidade, o Governo 
não poderá  exercer  a faculdade de escolha- A -promogão  deverá  recair 
no  candidato indicado; 'No entanto, o prazo pode ser excedido, sem qua 
haja meio para  compeli-lo  a  fazer  a promoção. O ato de promoção 
de grande relevância,,O que. não ocorre c m simples despacho homolo-
gatório de concurso. 	• , 

Por tudo ,  isso, denego a segurança, Por nfin existir liquidez e cer-
- teza no direito pleiteado».- 

0 Sr, Desemb. Merolino  Corrêa: 	Presidente  .A questão de- 
batida traz-me  à lembrança um velho adágio  italiano: Fatta la legge, 
trovato Pingano. Realmente,  pelo que acabamos de ouvir na palavra 
esclarecida- e ilustrada do Desemb. Helvécio Rosenburg, a solução pro-
curada é alternative miler ou. homologar o concurso. -..... 

Sendo -  assim; desaparece :0 Pressuposto do direito líquido e cer-
to. Razões essas pelas quais eston aderindo ao voto do Desemb. Hel-
vécio Rosenburg, data  'venha  dos eminentes colegas que votaram em. :  
contrário. Denego o Mandado. 

0 Sr.- Desemb, Joao' Martins: De acôrdo com o voto do Desemb. 
Helvécio Rosenberg.- 

, 0 Si. Desemb: Mel() Júnior:  Também,  de acôrdo. 
O 'Si 1Desernb. Ferreira de Oliveira: Apesar do brilho do voto 

do eminente Desemb. .Helvécio ,  Rosenburg, ouso • divergir de S. Exa. 
Entendo que, na  espécie,  tendo o Estado alegado que deixaria de ho-
mologar o concurso por questões de ordem financeira, dificuldades com 
que luta, não devemos • lever em conta essa questão da falta de prazo, 
desde que não foi hie 6 motivo. 0 Estado deixou de homologar o con-
curso não porque  estava ,  obrigado a: fazê-lo dentro de determinado pra:- 
zo, e sini porque as finanças não o permitiram. Essa arguição da 
parte financeira devia Ser consideráda a priori, e não depois de realizado 
o  concurso 

Sei 'de bacharéis; que advogam em comarcas distantes, como 
Juiz de Fora, e que deixaram lá seus interêsses, a banca de advocacia, 
permanecendo aqui durante muit0 dias, pagando hotel, visando A. apro-
vação em concurso e vêem ..agora\perdidos todos os seus esforços. 

Entendo que ulna vez que Mão se trate de prazo, o ,govérno não 
quer e  di qtie não homologará, porque os interêsses públicos recomen-
dam atitude -oposta, echo: que 6 de se conceder a segurança impetrada, 
porque, no mínimo, têm os inipetrantes o direito  de ver anulado ou ho-
mologado, o concurso; A primeira hipótese,  naturalmente, não tem no- - 
Meação; a outra, a homologação, teria pelo menos, um certificado ,quer 
serviria de titule futuramente-, documento .de real valor, 
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Por Asses fundamentos,  acompanho o vota do Relator. 

0 Sr., Desemb. Costa e Silva: Sr.  Presidente,.. não •compared 
sessão passada, não tendo conhecimento do relatório; de modo que não 
posso  votar'. 	 . 	 / 

O Sr. Desemb. Aprígio Ribeiro; Os , impetrantes  pedem que seja 

examinado e considerado o concurso e não que. o govêrno seja coagido 
a tomar uma determinada • medida. Quanto A questão de ordem finan-
ceira, suscitada pelo Desenib. Ferreira de Oliveira, antes' já tinha lem-
brança de, haver uma  declaração oficial ou oficiosa que o govêrno "esta- - 
va assoberbado  com  encargos. A meu ver, data venia, sabre essa-ques-
tão, de aumento de despesas, não  devemos  manifestar-nos. , 

Al`ponderações aduzidas pelo Desemb. Helvécio Rosenburg, são 
interessantes e substanciosas. Mas,  com  a  devida vênia; o Desemb. 
'Ferreira de .Oliveira focalizou bem o assunto 6. que o Estado não Se de-

fend& .por - êste motivo, mas por  estar assoberbado com  as despesas. 

E o govOrna, no zê10 constante e reconhecido, pelo bem estar das finan-
ças do Estado, não pode tolerar êste  fantasma  que anuvia ci horizonte do 

erário. 
A questão interessante, a,meu ver, é a do prazo: Realmente,  às  

vêzes a lei não marça  prazo.  Hit um _aspect° .interessante para o qual 
o Desemb. Relator nos chamou a  atenção: é. que o  govêrno não dilatou 
a resolução, mas arOivou. Deu 'por acabada. t uma atitude que cau-
sou a violação de um direito claro, expresso:, Podem os impetrantes ter 
(70 direito de ver apreciada a sua- pretensão, oportunamente. Nêsse pon-
to, o direito dales é de uma liquidez e certeza  comparáveis  a mais cris-
talina das  águas. Têm direito de que o concurso seja apreciado, ainda 
que contrário a êles; e que o concurso não seja  arquivado,  que as Pro-

vas não  sejam relegadas  a um  olvido  definitivo e voluntário: 

Concêdo '0 mandado nêstes têrmos : para que se desarquive 'o con-. 
curso e sabre êle o govêrno profira decisão  que achár de direito. 

0 Sr. Desemb, Presidente: Por voto de desempate, denegaram ó 
mandado, vencidos os Exmos. Srs. Desembs. Newton Luz, Márcio 

Ferreira de Oliveira e Aprígio Ribeiro. 

POSSESSÓRIA —  DOMÍNIO' — PROVA 

litígia possessório não  comporta,  ern regra, discus-
são sabre domínio, e se is partes dispUtam a posse em  caráter 
meramente de possuidores,  resolve-se  a controvérsia em favor 
de quem oferece melhor ,prova. 

APELAÇÃO  N.  15.984'.'— Relatores: Des. MELO JÓNIOR (relatório)' . 
Des.  JOÃO  MARTINS (acórdão da  apelação);  Des.. PONTES DA  FON-
SECA (embargos). 

- RELATÓRIO 

Dizendo-se esbulhad,os em sua posse sôbre terras da fazenda <Mu-
-

curl», situada no distrito de Topázio, da comarca de Teófilo Otoni, Ave-
lino Nunes de Paula e sua mulher ajuizaram, em 27-XI-1954,  ação  de - 
reintegração de posse contra Luiz Gonzaga Lorentz e sua mulher, Pedro 
Sebastião Ramos e sua mulher e Antônio Ribeiro Ramos  

Denegada a reintegração liminar ,  os Réus contestaram a ação, 

JILRtSPIRUDRNCIA MINEIRA 

alegando, em resumo, que os Autores nunca tiveram passe no 
objeto do litígio. 

Sem  recurso,  "o  despacho saneador reconheceu a legitimidade das 
partes..- 

Na instrução foram ouvidas, em duas assentadas, várias testemu-
nhas .oferecidas por Autores e Réus. Conclusos  os autos ao juiz titular 

comarca em agasto de 1.956, foram devolvidos a cartório sem decisão, 
quase dois anos depois. E samente a 26- de fevereiro do corrente ano,. 
foi publicada a sentença, na. qual o segundo juiz de direito da comarca 
reconheceu a improcedência da ação, condenando os Autores ao pagamen-
to das custas. - ' 

Irresignados,- apelaram' os vencidos em tempo 	instruindo seu 
recurso com diversos documentos. Sem declaração dos efeitos do recebi-
mento da apelação, os apelados ofereceram Silas contra-razões. E reme-
tidos os autos segunda instância, fêz-se regularmente o preparo. 

Assim  relatados, passo os autos A conclusão do Hustle revisor. 
Belo Horizonte, 22 de Ora de 1959. — Melo Júnior. 

ACÓRDA0 

Vistcis relatados ,  e: discutidos êstes autos da apelação 	15.984, 
da  comarca-.  de Teófilo ptipni,. ern que são apelantes,AVelino Nunes .de 
Pauta e sua  mulher, '  e apelados Luis Gonzaga Loreltz e sua mulher, 
acordam, em  'sessão  da Quarta Camara Civil do Tribunal de Justiça, 
adotando o relatório de fls: como parte expositiva dêste, contra Õ  voto  
do exmo; Sr.  'desembargador  relator, negar provimento A apelação, pa- 

confirmár a sentença - que está conforme o direito e as provas reuni-
das nos -autos. - . 	, 

Para Sustentar sua pretensão, as  autores  alegaram posse em área 
de setenta alqueires -  de.....terras, mais ou menos, à margem do. rio 'Mucuri. 
atravessada 'pelos aluentes dêste — Bandeira Mutum, Laços e Laji- - 
nha. OS  limites não são minto claros.  Citam.-se  o .rio Mucuri e a fa--  
zenda .de Sebastião Matos has confrontações.  Explicou-se  a\ posse. com  
abertura  realizada pelos autores, compra de terceiros e, posteriormente, 
constr,ução de- casas e -  plant:2.0o de. cafesal, e de pastagens.- Alegaram 
que a posse  datava  de 12 anos, pois a ação foi iniciada em  novembro 
de 1954: Atribuem a invasão das terras aos .réus line ali teriam  penetra-

' do a 8 de dezembro de',1953. , 
Oa . eleinentos de ' prova reunidoS nos autos -,não convencem '..da 

procedênCia destas alegações que;  aliás , ,estão  feitas com.  imprecisão, -em 
pontos  essenciais. OS documentos trazidos  pelos  autores apenas' revelam 
que - teriam adquirido direito de posse de .Patrocínia Gomes dos Santos e 

. Emilia Rodrigues de-Spuia, e. benfeitorias de agregados que . trabalha-, 
rani na área.  em litígio. Os  -dois . primeiras . .conferiram procuração:: 

-Orestes de Castro.. Rocha pare a venda (fls. 83), em 1944, e, o procura-
dor, .em mil° de 1954 (fls.:7) ratificou e retificou escritura particular 
que outorgara,  n  cumprimento  do mandato. Mas dos-autos não consta a 
aludida  escritura. Por. outro lado, os agregados Jog Lopes de Souza e 
Antônio Lopes de S9uza, em fevereiro de 1952, venderam benfeitorias 
que constrinram em -terrenos  d extinta,Companhia do Mucuri; 

• 	Ao .que -se Vi da prova testemunhal, os autores nunca exerceram 
" : posse 	Area litigiosa, diretamente, nem por meio de prepostos.• Pre- 

tenderam enviar para lá um' empregado e não foi permitida a fixação 
do Mesmo naquelas' terras. - 	 . . 	. . 

. Antes da':Propositura da 'ação,. os autores .haviam aforado ação 
' déclaratória em Teófilo Otoni, -com o. objetivo de que se declarasse em 

juizo não haver- qualquer. relação jurfdica entre os rOus- e os terreiros 
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questionados. Alegavam; então, que foram descritos os terrenos em in-
ventário de Manuel Gomes dos Santos, com base em declaração nula. 
Tratava-se de ação inviável, pois que os autores pretendiam nada mais 
nada menos que a anulação do inventári lo e das transações dos réus 
quando obtiveram cessão de direitos hereditários. Esta ação declare-
tória foi julgada improcedente, sob fundamento de que os autores ti-
nham ação executória, de sua pretensão, já iniciada aliás, e que 6 a pre-
sente (fls. 84). Dal se vê que os autores já reconheciam que as terras 
tinham sido inventariadas em feito onde os réus são  cessionários  de 

herdeiros. 
Ao  contrário  da que conseguiram os autores trazer para os 'au- 

tos, os réus mostram que as terras estão descritas no inventário de Ma- 
nuel Gomes dos Santos; que compraram a meação e os direitos dos 

herdeiros e entraram, assim, na posse dos terrenos e a conservaram para-.  
ficamente. Custas pelos apelantes. 

Belo Horizonte, 5 de junho de 1959: 	João Martins, presidente 

e relator ad hoc. — Lahyre Santos. — Melo Júnior, vencido. 
• 

RELATÓRIO DE EMBARGOS 

Adoto o relatório de fls. 97, acrescentando que, pelo respeitável 
Acórdão de fls. 98199, foi negado provimento à  apelação,  contra o voto 
do Exmo. Sr. Des. relator, para confirmar a sentença. 

Em tempo oportuno, foram oferecidos embargos infringentes (fin, 
104), fundamentados a fls. 1051110 e não impugnados (fls. 114v.), após 
serem admitidos (fls. 111). Preparo, regular. A revisão. 

Belo Horizonte, 30 de setembro de 1959, --- Pontes da Fonseca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de embargos ' 
irifringentes, na Apelação 4. 15.984, da comarca de Teófilo Otoni, 
como. embargantes Avelino Nunes de Paula e sua mulher, e embarga-
dos Luiz Gonzaga Lorentz e sua mulher, acordam as Juízes da 4.4 Ca-
mara Cível de Embargos do Tribunal de Justiça do Estadol.de Minas 
Gerais, admitindo como parte integrante deste o relatório retro, em 
receber os embargos, contra os votos dos Exmos. Srs. Desembarga- - 
dores João Martins e Cunha Peixoto, reformando a decisão apelada e, 
de conseqüência, procedente a ação que reintegrou os embargantes na 
posse do inlóvel. Custas, pelos embargados. 

Tratando-se,  na hipótese, de uma possessória de reintegração, só 
se derivaria a questão para o lado do domínio, procurando o que a esse 
respeito-) provado estivesse & evidência, se obscure ,ou duvidosa fôsse 
a posse. A dos autores, porém não se encontra nessas condições. lift 
mais de 12 anos, êles a mantinham mansa e pacificamente, fazendo no 
imóvel aberturas desde 1941, com lavoura de cafe, pastos e benfeitorias, 
segundo as informações dos antigos • moradores do local. Um dêles che-
gou a afirmar que as benfeitorias que ali fizera, vendeu-as depois aos 
autores embargantes. 	- 

Consta dos autos urn instrumento público de mandato outorgada 
em 1941, por Patrocínio Gomes dos Santos e sua mulher, autorizando 
Orestes de Castro Rocha a vender aos embargantes o seu direito de 
posse, relativo its terras objeto agora da possessória. E o documento 
de fls. 7 positiva a cessão já feita naquela época. 

Quando em 1952, os réus-embargados, com uma escritura de 
compra de direitos hereditários, passaram a ocupar a gleba litigiosa,. 
Selz puseram gado e estragaram o cafezal, apesar da presença dos ern- 
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bargantes no imóvel. Os invasores foram êles, réus, imitindo-se na posse 
violentamente, ex proprio Marte. 

Os herdeiros vendedores não haviam sucedido na posse do defun-
to. Não transmitiram ao sucessor ,  a posse pomo estado de fato. Não 
Vale invocar, o preceito do art. 1.572 do Cód. Civ., porque esaa posse 

* se acaba com o seu titular pre-morto. (R.F. 881467). 
Nio importa que os réus se justifiquem com a esoritura de com-

pra de direitos sucessórios. É ressabido que títulos dessa natureza não 
dão e nem drain direito a ninguém; são simplesmente declaratórios. 
Além do que é impertinente na reintegração ,de posse, essa discussão, em 
tõrno do domínio frente .a,O estado de posse: A controvérsia hi de deli-
mitar-se a esta situação, sem transcender para a área das indagações 
doininiais. A posse, tão sômente a posse, é que constitui o ponto alto da 
querela; salvoi  se ela se apresenta equívoca ou duvidosa, o que não acon-
teceu,na  espécie em aprêço. 

Belo Horizonte, 13 de novembro de 1959. -- Costa e Silva, presi-
dente. -7- Pontes da Fonseca. relator. — Onofre Mendes. — Mglo Jú-
nior, João Martins, vencido, pois mantinha o voto proferido no jul-
gamento da apelação, conforme notes taquigráficas (fls. 101). — Cunha 
Peixto, Vencido de acórdo cora' as notas taquigráficas. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS • 

0 Sr. Desemb. Melo Júnior: (La o relatório). — Voto — «Co-, 
aimed da apelação, recurso  próprio e manifestado dentro do prazo legal. 

. Nem Apelantes nem Apelados têm domínio sôbre as terras da 'fa-
zendar Mucurí. Isso está claro nos autos, sem contestação das partes. 

Mesmoqne  assim não fôsse, porém, 6 certo  é que a discussão sô-
.bre domínio eseapa, em regra, ao litígio possessório. «Nihil commune 
habef proprietas cum poaseasione», já era regra de Ulpiano. A posse 
deve ser protegida por si mesma, independentemente da indagação sôbre 
prove de domínio. ,  

E quanto posse, se bem qtie se note certa  dissonância vos de-' 
,poimentos, especialmente nas referências & origem da ocupação dos ter-
renos, tenho -Data mim, após o detido e ponderado exame dos autos, que 
melhor é a prova feita pelos- Apelantes. 

Já em. 1948 ofereciam êles, sem sombre de contestação, seu direi-
40 de 'posse na fazenda Mucurí como garantia do cumprimento de  mo-
ratória  legal. E' há prove que já vinham ocupando as terras- desde,' 
1941, adquirindo benfeitorias nela edificadas, fazendo plaritações, mañ  
tendo agregados que, em seu nome, explorassem o imóvel. 

Os Rena só ape's adquiridos os direitow,à  viuva e herdeiros de 
Manuel  Gomes  dos Santes, (que  segundo  a defesa teria slap a anterior 
possuidor de todo o imóvel), vieram a entrar na fazenda. E isso se 
verificou no decorrer de 1952-1953. É a própria contestação gut expres-
samente  declara que os Réus entraram no imóvel e o  ocuparam dão lo-
go' adquiriram meiação da viúva e direito sucessão  de alguns herdei-
ros» (item V). , 

Seriam,' assim, os sucessores legítimos da posse de Manuel Go-
mes dos Santos. Mae se ao entrareni no imóvel, estivesse êste sob a 
posse dos Autores; -7- coma efetivamente estava ha* mais de doze anos 
— inegável :o 	poisessório. E 'porque realmente- admito ser me- 
lhor' a próvá 'de posse dos Autores; conseqüentemente dou  como' provado 
o ato de violência do qual resultou a  ocupação  deg terras pelos RéUa 

;Perda da -posse  por parte dóS AutOres. 
Ante as`-aduaidae'raiões, don provimento  à apelação; pare; re-

formaxido a.  decisão  opera* 'julgar procedente: a  ação,  reintegrando os .  
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Autores na posse do imóvel e Condenando os Apelados aos pagamentos 
das custas e do recurso». 

0  Sr.  Desemb. João Martins: Voto — «Para -sustentar sua pré-
tensão, os' autores alegaram  posse ern área de 70 alqueires  de  terras; 
mais ou menos, A margem do rio 1Viucurí,.atravessada pelos afluentes 
dêste —Bandeira, Mutum, Laces e Lajinha. Os limites não são muito 

Citam-se o rio Mucurí, e a fazenda de Sebastião. Matos. Ex-. . 
plicou-se a posse com abertura realizada pelos autores, compra de terr- 
ceiros e, posteriormente, construção de Cases e plantação  de cafesal, e 
de pastagens. Alegaram que,  a posse datava de 12 anos,. pois a ação_Y .  
foi iniciada em novembro de 1954. Atribuiu a invasão das terras aos .; 
réus, que ali teriam  penetrado  de 8 a 12 de dezembro de 1953: 	 - 

OS elementos de prova reunidos nos autos não convencem da pro-
cedência destas alegações  que, aliás, estão feitas com imprecisão, ern 
pontos essenciais. 

• Qs documentos trazidos pelos giatores  apenas  revelam que  teriam 
adquirido direito de posse de Patrocínio Gomes dos Santos e  Emilia  
.drigues de 'Souza e 'benfeitorias  de agregados que trabalharam na 
Area em litígio: Os  deis  primeiros conferiam procuração a Orestes de. 
Castro Rocha para a venda  (f Is.  83), em 1944, e o procurador, 
maio de 1954 (fls. '7), ratificou 	retificou escritura particular que ou.:' 
torgark no cumprimento do mandato. Mas dos autos  não consta a 
aludida escritura. For outro. ládb, os agregados Jose Lopes de Souza " 
e Antônio Lopes de -Souza, em fevereiro de 1952;  venderam  benfeito-
rias  que  construíram em terrenos da  extinta  Companhia do Mucurí. 

Ao que se vê da. prove testemunhal, os autores mince exerceram .  
posse na Area litigiosa, diretamente, nem por meio de terceiros.  Pre-
tenderam enviar.para'lá um 'empregado anão foi permitida a fixaçãO 'do 
mesmo naquelas terras. 

Antes da propositura desta ação, os autores aforaram ação de-
elaratória em Teófilo Otoni, com o objetive de que se declarasse em 
juízo não haver qualquer relação jurídica entre os réus ie as terrenos 
questionados. Alegava-se, então, que foram descritos os terrenos éra  in-
.ventário de Manuel Gomes  dos. Santos, - com. base em declaração mile. 
Tratava-se de ação iniTiáVel; pois o clue op -autores prétendiam, era. na, 

, de mais nada menos do que a anulação do inventário e dai transações 
dos réus com que obtiveram  cessão  de direitos hereditários. Esta ação 
foi  julgada improcedente, sob  fundamento  de. que  os autores tinham 
ação executiva de sua pretensão, já: iniciada  aliás, e que é a  presente 
(fls. 84). 

Ao contrário do que conseguiram os autores  trazer para oaautoa, 
es réus mostram que, foi processado inventário de Manuel Cremes -dos 
Santos, a nee descritas as  terras. - Os réus compraram a meiação e op 
direitos dos herdeiros. Entraram, assim, na poise dos terrenos, que  con-
servaram pacificamente. Nego provimento». ' 

0.Sr. Desemb. LahYré Santos: Pelo adiamento. ' 
0 Sr.  Desembargador  Presidente: Adiado a pedido do Exmo. 

Desernb. Lahyre Santos. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Presidente: 0 julgamento dêste feito foi adiado, 
era sessão anterior, a pedido do Exmo. Sr. Desemb: Lahyre Santos, 
que pode proferir seu voto. 

- 0 Sr. Desemb. Lahyre Santos: Voto 	«Meios,  os interditos, pa- 
re a defesa da posse efetiva, e não  apenas  jürídita, nenhuma delas, 
:date  vens do.,Exmo. Desembargador Relator, provaram- ter es . auto - 
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rés apelantes;  pois duvidóSo que -por atoi exteriores se estidésSern con-duzindõ. como  donos  do iMóVel; quando no mesmo • ingressaram, era 1953, cis réus  apelados,  por compra feita A viúva  meeira  e, herdeiros de Ma-
nuel Climes dos Santos. ' 
, . De pease, jurídica não se hi cogitar, em falta de  documento ¡da-neo, através do qual- se houvesse transmitido-. Da efetiva: vagos indf-cios, que se anulam ante Mitres mais robustós, em contrário: ,  . 	De °Observer-se que, tendo Os rr. se  investido na posse, em de- zembro de 1953, "sòmente .em'  novembro  do ano seguinte foi ajuizada  és- ta; e dos atos violentíssimos que teriam. praticado, inclusive izicen-diazido benfeitorias, se foi dada parte à  autoridade policial,  conforme-afirmam  os áutores, nenhuma prova troirxeram para os autos, o que to- ria sido interesSante:  Nego provimento».' . 

Sr. DeSemb. Presidenté: Negarain provimento  à apelação, ven-cido o Exilic,. Sr. ,  Desemb. Melo júnicir. 

NOTAS' TAQUIGRAFICAS 

'0 Si; DéSeinh. Pontes da Fonseca: (Lê o relatório). — Voto  — «Data venia dos respeitáveis votes  vencedores,  no venerando Acórdão 
embargado, alio-me  ao'  voto vencido do eminente Des. Melo Júnior 
Cujos argumentos _des direito e de fato rios convencem plenamente d.4 
procedência ,doS embargos. 

se •trata da hipótese de uma possessória de reintegração, só 
se derivaria a questão para o lado do demínio, .procurando o que pro-vado  estivesse A- evidência, no  caso  de posse obscura ou duvidosa. - A posse dos autores, potém,  nãó  se mostra sob êsse aspecto. Hi Mais  de- 12  éles a mantinham manse e pacificamente, fazen-do no imóvel aberturas  desde 1941, com lavoura de café, banan,eitaa, pas-tos, catas e outras benfeitorias, ség-undo AS  informações  das téatemu- , rihaS antigas moradoras naquele local: Uma delas ainda afirmou qire as benfeitorias  que  ali  fizera,  vendeu-as depois ao autor-ernbargante (Vide fls. 64-65-66-69-71v, 'e 72v.). 

' . A as. 83 'dog autos  l  encontra-se um instrument° público de \man-dato  outorgado em 1941 por Patrocínio Genies dos Santos e aim., auto-rizando a Orestes de Castro Racha a *ender aos autorea o seu direito  - de posse sabre as terras objeto da presente Possessória. 0  documento  de fls. 7 positive, aquela.cessão, retificando e rapficando a -venda alu-7  dida;  com a referênciá expressa A posse exclusive dos autorei, naqueIel, tertenos,. desde 'o ano de 1941. 
Quando em  .1952 os réus, com uma escritdra de ceinpra de reitos hereditários, além 	meiação da viúva de 1VIannel GomeS dos Santos,  passaram-a ocupar ou se, apossar da gleba litigiosa, ali puse-: rain gado e estragaram o cafeSal. O que disso se  depreende e que por lá já endontravarn -os autores. Os  invasores,  foram ales, rétis,  imitindo  se na  posse ex proprio Marte,  violentamente, quando 'deveriam fazê-lo 

judicialmente, dada a presença de Um terceiro. 
Os herdeiros vendedoret nit') haviamSucedido na passe do de-funto. O sucedido não _transmitiu áo sucessor a poste  como estado fáto. Não vale inirdcar o preceito do arC 1.572 do Cód. Civ., porque essa  posse  se acaba com o sell titular pre-morto (R.F. 881467)." 
Não importa crud  os  Hui 	justifiquem cony e eseriture de cons': Pra de direitos sucessórios.  E  ressabido que títulos 'Jesse  natureza' não' / dtió e nem  tiram  direita a ninguém;  são  simplesmente declaratórios: 

Aléin de .  que é imPerthiente 	reintegração.'  de passe, essa 'dismal:4in em tÓrno do &mink;  frente ao estado de 'posse; A  controvérsia  hi de dei-Iimitar-ie a esta situação  sem transcender  pare a ired  das indagalael 
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dominials..,. A posse, tão sômetSSe,é que constitui o ponto alto 

'cla querela; salvo,se ela se apresenta equivoca ou  duvidosa, o que não 

aconteceu na espécie em aprôço. 
Recebo, portanto, os embargos para, de acôrdo com o voto ven-

cido, reformar a decisão apelada e julgar assim procedente a -ação, 
reintegrando os autores na posse do imóvel, com Ei condenação dos ape-
lados nas custas, inclusive as do recurso». 

0 Sr. Desemb. João Martins -: Data veida- do voto do.exmo. sr . 

desenib. Relator, mantenho o voto que proferi na assentada do julga-
imento. Eu tenho para mim que o embargante não conseguiu provar que 
tinha posse. A única vez que procurou provar um  ato  de fosse foi 
quando mandou para lá um agregado seu. Antes procurou uma ação 
declaratória; posteriormente, veio a desistir desta ação. Ao  contrário, 

heg-uei  à conclusão de que os embargados é que  tinham  a posse. Poi 

or isso que  na conclusão confirmei a 'sentença do juiz. Desprezo os 

iribargos. 
0-Sr. Desemb. Onofre Mendes: Quando se proeedeu o m

- 

	primei- 

iro julgamento, eu não estava presente, à sessão. Noto que, a diver-
igência entre os eminentes  Colegas  Relator e Revisor se prendé a ques-
-tão de prova. De forma que, diante dessa divergência, com a escusa 
dos Colegas, 'prefiro pedir adiamento, para conhecer xnelhar a  matéria. 

0 Sr. Desembargador Presidente: Adiado o julgamento, a pedido 

klo Desemb. Onofre Mendes. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS . 

'0 Sr. Desembargador presidente: O ,  julgamento deste feito foi 
ladiado a requerimento do. desembargador Onofre  Mendes,  a quem peço.. 
proferir o seu voto. •- 

0 Sr. Desembargador Cadre Mendes: «Data ienia dos eminen-: 
&es votos vencedorés Ao tempo do julgamento da apelação, eu reeebo os 

4 

 

embargos, para o efeito de, reformada a sentença de la. instância e 
yen. ac. que a confirmou, julgar  procedente  a possessôria ern discus,: 
são, condenando os RR.; ora Embdos. ao pagamento das custas. 

problema, nesta eausa,—cOnsiSie, exclusivamente, em verificar 
se, ao tempo em que os RR. Lorentz e sua mulher  invadiram  a gleba 
questionada, ala se encontrava, ou não, na posse dos Embtes.. Como 
trisou o ilustre voto vencido e reconhecem as partes, por seus advoga-

5ios, não se • cuida aqui de domínio,  que não  é ponto de  argumentação 
de qualquer dos litigantes. Cuida-se, exclusivamente, da posse, como 
convém, aliás, aos pleitos possessórios. E, nesse particular., data  venha,. 

' ia.prova me  convence  de que, realmente, o imóvel .se encontrava, desde 
11941, na posse dos AA., que continuava ate 1953, -quando ocorreu, a 
invasão dos RR. Ato§ de  inequívoca demonstração da posse, 'corn  ânimo -

de proprietário, foram praticados pelos ora Einbtés.., não  ocor-

rendo  a mesma cousa com os RR.,que se limitam a declinar sua condi-
ção de sucessores a título singular; da meiação e herariça de Manuel Go, 
men dos Santos,  como cessionários dos  respectivos direitos, havidos da 

viúva e Sill:as do defunto. 
- 	

Se a questão é exclusivamente de fato, de..prova. , parece-me, data- 

que não hi outra solução senão o recebimento dos embargo , ' 

.Como frisa o voto' do ilustre telator dos embargos, se os RR: se jul-

lgayarn com direito às terras, como cessionários do espólio de Manuel 
,
Gomes dos Santos e se elas se encontravam na posse dos AA-., o que 
icumpria aos Embdos. era recorrer às vies judiciais, cam -  a ação  pró-

pria para-Vindicar o imóvel de que sejulgam senhores ou  possuidores; 

!come cessionários de Manuel .Gomes. .Nunca,  porém, fazê,lo .por suas 
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próprias mãos, fá, que se não configurava,  na hipótese, a única exceção 
em que, no terreno civil, se  admite  a atuação do particular com a fôrça 

, da autoridade do magistrado, ,ou seja, o desfôrço inContinenti. 
Tend* por inteiramente procedentes, após o exame dos autos, a 

argumentação dos embargados, do ven, voto vencido, bem como do voto 
de ilustre relator tios embdos., recebo-os, data  venha, para-os  fins decla-

, ;racks no  inicia dêsté Voto». 
I 	, o Senhor Desembargador .  Melo Júnior: Sr„Presidente, recebo on 
iembargos' .  inteiramente  de acôrdo com o meu voto proferido na apela-
WO, aliás,  vencido ,  na ocasião. 

0 Sr. D'ésembargador Cunha PeixotO: Senhor Presidente, embora' 
Seja matéria de fato,  não peçoadiamento do presente feito, porque, por 
iengano,' recebi  os autos. Assim, tive oportunidade de fazer revisão. 

 , 

ODepois;de fazê-la foi que verifiquei o 'equivoco e pedi  que feisse feita ,a 
irevisãõ, pelo  Revisor.- Portanto, já havia esprit() meu voto; passoa 
I 	<Na posse o que  importa verificar  'é o fato da posse e não o ato 	• 
ique lhe 'deu origem. Ora, o ernbargante, data  venha  dos  eminentes  de-
sembargadores, Mein Júniar, .0nofré Mendes e Pontes da Fonseca, 
inão conseguiu provar que assumiu diretamente ou por interposta pes- 

, Sod o  trato  de terra, objeto desta ação. 
As testemunhas, inclusive as suas, proclamam que ,  embora dona 

Emilia tenha outorgada precuracio a Orestes -  de Castro Rocha (fls. 
i83) 'pare, vender a posse aos autores, continuou ela a morar .no terreno 
.até Ma morte, quando os 'réus adquiriram a mesma posse de seus her-
deiros e aí se estabeleceram." , 

verdade  que- o procurador, Orestes, depondo; afirma que dona 
'Emilia  e seus filhos,  depois  da venda aí continuaram, como agregados 
dos autores,- isto é, como seus prepostos .. Mas esta afirmativa não ficou 
Suficientemente demonstrada e para .a alteração da posse da promitente' 
Ivendedora em detenção .Precisaria uma *ova robusta. 

'1 	Ao  contrãrio, a  testemunha  do autor de nome  Sebastião  Alves dos 
Santos (fls. 56) informa - què a posse do terreno era, nrimitivamente, de 
Manuel Gomes, marido de Dona Emilia, e'depois de sua morte, de seus 
'filhos e a te§temunha também dos autores de nome. Alfredo Jose Leão 
Martins, importante, porque confrontante da  fazenda  objeto do pres' , 

' le litígio, não só  desconhece  a existência de preposto dos autores na f a-
zenda, carte sale 'que urn empregado dos autores que para lit foi não 
'conseguiu  se estabelecer; porque os moradores da fazenda o impediram 
Seib a  alegação  de que os. antores não tinham parte alguma no terrena 

, 
Por outro lado, a§ réus demonstraram que: adquiriram  a  meação 

le os direitos dos  herdeiros  de Manuel Gomes-  Santos., e entraram  logo 
bp, posse do terreno. Ressaltando que ate esta época if residiam os her-
tdeiros vendedores. 

-Além disso, impressions o fato dos autores, fazendeiros e criado-
, lres;.tendo mesmo =la fazenda na margem direita do Rio Mucuri, não 

iterem minca sé utilizado do trato de terra em questão, localizado na 
Margém esquerda, A fazénda tinha pastagens, tanto que os  réus,  co-
'ano depoem- terdas as testernunhas, lá  puseram  gado, e nenhuma teste-, 
Munha dá notícia de terem os autores se utilizado destas pastagens. 
Mesta .maneira, desprezo on embargos»: 
i • 	Serihor Desembargador Presidente: Receberam os embargos, 
leonine os votos des Exmos. Desembargadores João Martins e Cunha, 
6Peixota, 
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AÇOES GOMULADAS — 
NULIDADE DE ATO JURÍDICO E DA 

SENTENÇA — DIVISÃO 	
COMPETÊNCIA 	JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA 
E CONTENCIOSA" — RECURSO INTEMPESTIVO 

Não  é Possível cumular-se no mesmó pedido a nulidade 
de ato jurídico em geral, da competência do juiz da primeira ins- . 
tância, com a da sentença proferida em ação de divisão,  somen-

te rescindível através de rescisória na segunda instância.. 

— A ação divisória é  sempre  de natureza contenciosa, 
da que haja acôrdo das partes, só deixando de a ser quando o 

pedido se processa pelo rito do art". 440 de C.P.C.,  hipótese  em 

que a decisão homologatória do juiz tem feição jurisdicional gre- 

cissa. 
— Se a petição é despachada polo juiz dentro do prazo le-- -., 

' gal mas sua apresentação em cartório se di depois de esgotado 

o prazo, o recurso é  intempestivo. 

, 
APELAÇÃO N9 16.035 — Relator: Des.: CUNHA PEIXOTO 

RELAT6RIO 

\ 
Na comarca de Unai, Limirio da Fonseca e outros ajuizaram con-

tra Miguel Alves de Souza. e outros, uma ação de nulidade, com acumu-

lação de  vários pedidos: anulação de mandate, compra e venda, sobre-: 

partilha e ação de divisão. . .. .. 
. Citados, todos os réua outorgaram procuração ao Dr. Wladiinir 

da Silva Neiva (fls. 65 e 103), exceto D.ona Normelina de Souza- Gon-
çalves, mulher do réu, Francisco Nazareno de Souza, que 'o fêz .  ao  Dr. 

Félix Pereira Moura (fls. 102), que  contestaram  a  ação, alegando, pre-

liminarmente, nulidade ao processo por acumulação indevida, e, no méri-

to,,a, legalidade da venda e e conseqüentemente de todos os atos posterio-

res. . 
Saneado o processo, houve dois agravos no auto do proCesso (fls.;.. 

111 e 116). 	 , 
Realizada a instrução da causa, o juiz, por sentença de 9 de julhat 

de 1958,"'intimado o Dr. Wládimir da Silva Neiva, em 20 de agiisto, e oi 

Dr. Felix Pereira Moura, por carta, no mesmo dia,  julgou,  em parte, pro-

cedente a ação, anulando -apenas -a sobrepartilha e a divisão (fls. '149): 

Em 3 de setembr6, o Dr :i Wladirnir da Silva Neiva, por parte de 
seus constituintes, apelou, sendo seu- recurso contrariado (fls. 160). - 

. 	
Esta apelação foi, ern 13 de outubro de 1958, julgada deserts por 

falta de preparo, não tendo sido êste despacho levadn ao conhecimento 

das partes. 	
. . 

Em 14 de dezembro (fls. 164v.) foram as cartas de intimação ao 
Dr. Felix Pereira Moura devolvidas sob a alegação de não ter sido en-
contrado o. destinatário . . , 

Baseado nesta declaração do Correio:êsse advogado veio a Una!, . 
em 26 de janeiro do corrente ano (fls. 166/167) e deu-se por ciente, ten-
do em seguida apelado da decisão que julgou á ação, em parte, procedente-

-  

A petição de recurso foi despachada pelo juiz de paz em 26 do" 

Janeiro.  (fls. 168) e deu entrada em cartório, em 11 de fevereiro (fis. 

Nesta  Instância, loficiou a Procurado0a Geral do Estado qua,: 167v.) .- 	 , 	.  
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por intermédio do Dr. Jason Albergaria, foi pelo provimento do recurso, 
dada a impossibilidade de acumulação das ações. 

Remessa e preparo normais. Ao Exmo. Sr. Desemb. Revisor. 
Belo Horizonte, -2ã de maio de 1959. — Cunha Peixoto. 

' ACÓRDÃO  

'Vistos; relatados e discutidos êstes auips de  apelação  n.° 16.035, da 
comarca de Unáli  send° apelantes: a) Miguel Alves de Souza e Outros; 
I)  Doha Normelina de Souza Gonçalves; e apelados, os mesmos, acordam 
os juízes da 5a. Câmara do Tribunal de  Justiça  de Minas Gerais, a: 1) 
conhecer das apelações, ventido o relator, de acôrdo com as  notas  taqui-
grificai junto; 2) dar, em parte, provimento ao agravo no auto do pro-
cesso para mandar excluir do  processo o pedido de nulidade de divisão, 
matéria de ação rescisória da Competência das egrégias Câmaras Civis 
Reunidas, vencido eminente Desernb. Pontes da Fonseca que anulava 
o processo ex radice.; e 3) no mérito, sem discrepância, dar provimento 
em parte ao recurso pain anular apenas o Segundo inventário de Moisés 
d'Afonseca e Silva requerido por Francisco Nazareno de Souza Gonçalves. 

Na verdade, não é Possível a acumulação das primeiras ações de 
nulidade com a da sentença epie julgou a divisão. 

Com efeito, ensinam os doutos que a jurisdição voluntária é a que 
se exercita inter volentes e a  contenciosa  a que tem  lugar  inter vivos. 

. A lição não é inteiramente, exata, porque,  enquanto  a jurisdição 
voluntária não se exerce in invitos, a contenciosa pode dar -se inter vo-
lentes, o que acontece, quando duas pessoas, que se acham em conflito 
de interesses, se apresentam volunteriamente perante o juiz -para que As- 
te lhes resolva a controvérsia. De modo que o fato de tôdas as partes es- 
tarem de acôrdo não afasta o caráter contencioso da ação. Basta a pos- 
sibilidade da ação ser contestada para não poder ser classificada entre as 
que participam da jurisdição viduntfiria. 

Ora, nossa lei adjetive permite que a ação de  divisão  seja contes-
tada, princípio  já vigorante, desde o decreto 11.9 720, de 1890, e que  vi- 
nh do direito romano, pois nesse, as ações de divisão e demarcação 
foram sempre consideradas contenciosas. 

Dai decorre que a tal ação mesmo havendo acôrdo de tôdas as 
partes, é semnre contenciosa. Semente quando a divisão é  -processada 
pelo rito do artigo 440, do Código do Processo Civil, é qUe o juiz, homo-
logando-a, exerce jurisdição graciosa. Fora desta hipótese, a ação fit 
sempre contenciosa-  e a sentença nela proferida sift pode ser desfeita  pôr  
ação rescisória. 

- • 'Jfi Whitaker ensinava : «tratando-se de partilha  amigável  ou ex-
trajudicial, a nulidade . pode ser baseada em  vícios  ou defeitos que in-
validem, em geral r  os' atos jurídicos. Neste caso, a sentença é mera-
mente homologatória;° a nulidade é mais do ato que ela sancionou, do 
que dela própria. A prescrição do Pedida de nulidade, nêste caso, é de am 
ano. Iguais são aplicáveis ao caso de demarcação  extra-judicial. 

«Tratando-se partilha, ou demarcação judicial, a sentença só 
pode ser anulada nestes casos: violação de direito expresso e pátrio;. 
falsidade da prova básica da ação; defeitos atribuídos ao juiz (incompe-
tência, suspeição, peita e suborno);  inobservância  de formalidades  subs-
tanciais.  do processo. • Nesta hipótese, a sentença confirma atos judi-
ciais e porisso, os  casos  de rescisão devem ser os mesmos estabelecidos 
pari as sentenças em  geral».  • (Terras, pigs. 2601261, n.9  254). 

Recentemente, na rescisória n.9 198, da comarca de Belo' Horizon-
te, as egrégias Câmaras.  Civis  Reunidas tiveram oportunidade de seguir 
esta mesma orientação- 
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Ora, a competência para o julgamento  da rescisória é do-Tribunal, 

razão porque não era possível a acumulação desta ação com a de  nulida-

de  de ato jurídico da alçada do juiz de primeira instância. 

	

, A procuração de fls. 17 e a escritura assinada por Miguel Alves 	- 

de Souza no cumprimento dêste mandado não estão eivadas de  nulidades-. 
São formalmente perfeitas e, ao contrário, da assertiva dos  autores,  o 
procurador não excedeu aos poderes do mandato. Com  !efeito, na procu-

ração  está escrito que Limírio Fonseca e Silva e outros outorgavam po7  

deres para «dar e assinar  escritura  de todo o direito e ação de herança; 

em  terras, por falecimento seus pais Moisés Fonseca da Silva e Teodo-

ra de Oliveira Baveiro», (fls. 17).  E. acrescenta às fls: ,17v.; «sendo 

estas terras por inventários nos espólios de seus pais Moisés Fonseca e 

Silva e Teodora de Oliveira Barreiro». . - ' 
Por sua vez, a escritura` de fls . 18-  firmada pelo procurador, ex-

pressamente declara ser venda de terras, na fazenda «Jardim», «em 

espólio não  inventariado». Portanto, a escritura está rigorosamente 
tro ,C10$ têrmos da procuração. 	mandatário portou-se absolutamente, 

' nos poderes do mandató. 
A procuraçãci não outorga poderes para venda das terras já in-

ventariadas, e muito menos dos bens pertencentes aos filhos do autor, 

Limírio  da Fonseca e Silva,-e o procurador não verideu :bens dêstes, nem 
transferiu terras que já haviam sido objeto de: inventário. Portanto, não 

.6  possível anular uma escritura ,nestas condições, principalmente, diaii-
te do documento de fls. 70 que mostra ter, quando de- sua Morte, Dona 

Teodora de Oliveira Barreiro, ainda 357 hectares. de terras. 
De acôrdo com a escritura de fls. 18 que  os autores querbm 

agora anular, tôdas as terras pertencentes a Moisés da Fonseca e Silva e 

de Dona, Teodora de Oliveira Barreiro, e„ na- época da outorga procura--' 
cão,  ainda não inventariada, pertencentes ,  aos signatários di procuração, 

isto 6, a Limírio da Fonseca e Silva, Luiz  de  França da Fonseca e sua 

mulher, foram vendidos a Francisco Nazareno de Souza Gonçalves. 

- A leitura da escritura de fls. 18 mostra não. terem sido vendidos 
bens dos menores, filhos de Limírio, nem. terras já inventariadas, deNno-

do que se esses bens foram atribuídos ao -comprador no inventário e na 
divisão, o defeito 6 dêstes processos e nunca da escritura.' , 

O réu Francisco Nazareno de Souza  Gonçalves,, que ,adqüiriu de; 
Limirio da Fonseca e Silva e seus  irmãos terras não inventariadas 'e re-
quereu niovo inventário de Moisés d'Afonseca e inventário ji 
fôra  processado e julgado e não havia bens a spbrepartilhar,.de modo 
que inoperante é o segundo inventário. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 3 de dezembro de 1959. 	Cunha Peiitoto, presi- -  
dente e relator -- vencido na preliminar de não conhecer da apelação: 

Paula Andrade, revisor -- Pontes da Fonseca; vencido no julgamén-
to dõ  agravo  do auto do processo. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

" 	0 Sr. Desemb. Cunha Peixoto: (La o relatório):'  «Na comarca  do  
Unai; Limirio da Fonseca e outros ajuizarám contra Miguel Alves de 
Souza e outros uma ação de nulidade, com acumulação de váriosliedidoit: 

anulação de mandato, compra e venda, sabre partilha e ação de divisão'. 

4 ' 	Todos os réus outorgaram procuração ao 	Wladimir 'da Silva 
Neiva Ws.' 65 a 1O2;  exceto dona Norinelina de Souza Gonçalves; rai-
nier de Francisco Nazareno de Souza, que o faz ao dr. Felix Pereira: 

JURI- SPRIJD-R'NCIA MINEIRA 

Souza e.  outros apelaram e o juiz decretou a deserção do recurso. D. Norroelina.  de Sonia:  Gonçalves também apelou. 
II 	Da  decisão que julga deserta a apelação cabe agravo de instrumento, torn fundamento  nó  artigo 842 , n.9 IX, do Código do Pro-

cesso Civil. 	: 	• 	• 
•• 	Acontece, porére„que; embora determiríado pelo jufz (fls. 164), os 
primeiros apelantes, Miguel Alves de Souza e outros, que tivera m .  sua apelação 	deserta, ,.0.‘o foram intimados desta decisão. 	- - III -.-Imerece conhecimento a  apelação interposta por-D. Norme- 
Una de Souza GonçalVes„ Casada. com  Francisco Nazareno de Souza Gon-. 

Não pelo 'fato de participar do  processo seu marido, -  Francisco Na-zareno de Souza  Gonçalves e. caber-lhe a representação do  casal, tendo 
mesmo manifestado recurso para êst6 Tribunal, mas por ter :sidô serôdia-
mente apresentado:. 	 • 

, IV — Realmente artigo' 235,  n. II ,  exige consentimento da mu-lher- gam •o ,Marido poder pleitear  como autor, Ou réu, acêrca de imóveis. A niulhekthamada participar  de um processo, como autora ou 
re, 6 Parte autônoma na causai não ficando sua atuação subordinada a . atividade`protessual do  marido. 

Ensina Amilcar ,de„ astro. : :tOS casos dós n.9s I e II do artigo 235 do C. C., embera,  se.  fundem na mesma razão de direito, não. são 
idênticos: o fato de Ser  a  -§eritUra lavrada pelo tabelião numa assen-
tada; por eatarem as Partes de aCôrdo, e ser a sentenga proferida  pelo 
juiz após uma-longa série de atõs processuais, por estarem as partes em: 
deSacôrdo, põe de Manifesto a diferença entre êles existente. Tanto 
num como  noutro- táso, a lei eXige,  o  consentimento da mulher por cause do prejuízo que possa ter, Mas ali o prejuízo resulta do contrato,  e  aqui, 
decorre da; sentença. Solicitada: a' intervir numa escritura, a mulher só tern mesmo. que dar,,eu,riéger o seu consentimento: tudo se resume num 
ato. Intervindo, porem, num pleito, a-mulher para  ter a possibilidade de ,evitar  o  prejuízo cue: a:  sentença lhe possa causal., precisa tomar parte 
direta em todos os atos e têrmos processuais.  Ora,  pode a mulher,  de um modo geral, ester -de acórdo coin esta ou aquela direção que êle quei-ra imprimir ,  aofeito; que estéja de acôrdo coin esta ou aquela, alegação,' 
mas-queira  fazer esta outra, que lhe parece de importância e foi omitida; 
que pretendé fazer esta, ott/aquela prova que não foi requerida pelo 
marido; interpôr êste Ou aquêle recurso que se lhe afigura. adequado e proveitoso. E, -se não  tiver-  no processo intervenção direta, e indepen-
dente • não terá -a possibilidade de• evitar algum prejuízo decorrente da 
sentença. maxi* se houver conluio ao Marido com o tenceiro, e  inútil  será a  citação  cite a , lei  'ordena como necessária» (apud Carvalho dos Santos, «Código Civil -  Brasileiro Intérpretado» vol. IV, pig. 373). De fato, a Mulher casada, emborá o  artigo 6.9 tio Código • Civil, diga. o  contrário, não Pode ser considerada incapaz. Se fôsse pela 
tação.'que lhe traz :o casamento, igualmente o seria o marido .que também sofre  limitações. 	restrições da mulher casada limitam-se àquelas 
enumeradas pela lei. Fora daí ela tem capacidade plena, tomo  aconte-
ce sempre que figura em juízo,. quer con autorização do marido, quer 
em conseqüência de supriinento por Porte do juiz. 

' Além disso, /lie se pode compreender que a lei julgue indispensá-
vel a participação da mulher ern todos  os atos referentes aos imóveis do 
casal e não -lhe dê  liberdade  de ação. Para que ela no processo manti-
vesse uma situação subalterna em relação ao  marido; precisando de  sua 
autorização par?, agir, evidente. que; então, a lei teria dispensado sua participação,  pois, nenhuma -vantagem fato traria pars o  patrimônio  do- 

Mouia (Bor. 103).' 
Julgada procedente, em parte, it ação, os réus  Miguei Abiei do 

casal. ,  
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Pr outro lado, a mulher, como se verifica pele Código do Pro-
cesso Civil (art, 81), e.  parte e dad assistente e aquela não pode ter 
cerceada s, sua atuação no processo. 

V --- Acontece, porém, que sua apelação fdi  interposta  a  destem- 

po.  Corn- efeito, ,  de conformidade com o artigo 823 do Código de Proges. 7. 
so Civil, o prizo da apelação deve ser contado em Cartório, cite quer 
dizer -  que o recurso deve dar entrada em cartório dentro dos quinze diaa 
estipulados pela lei. Se a petição é despachada, pelo juiz, dentro do prazo 
legal, mas é apresentada em cartório depois de esgotado o prazo, o re- 
curso  é intempestivo. 	, . 

Ora, o advogado da apelante foi intimado no dia 26 de janeiro do 
corrente ano (fls. 167) e só no dia Onze (11) de fevereiro a petição foi 
apresentada em cartório. 

Seródio, assim, - é o recurso». 
ilustre Prof. João Milton alegou, na tribuna,  que 11 foi terça- 

feira de Carnaval. Mas não é feriado forense. 
Dêste modo, não conheço da apelação do 479 apelante,..por seródia, , 

e baixo o processo em diligência em relação ao primeiro apelante, para 
que seja intimado do despacho: 

Sr. Desemb. Pontes da Fonseca: Data venia do voto de V. Exa., 
que sempre procuro acatar como expressão brilhante da nossa jurispru- 
dência, eu entendo que deveríamos tomar conhecimento da apelação do 
segundo apelante. 

Sr. Desemb. Paula Andrade: Data venia, entendo que se deve 
tomar conhecimento da apelação: 

Sr. Desemb. Ponies da Fonseca: Sr. Presidente, peço adia- 
mento: 

Sr. Desemb. Presidente: Adiado a pedido do Sr. Deseinb. Pon- -- 
tes da Fonseca. ' 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. DeseMbl Cunha Peixoto: Na preliMinar de não conheciz-
mento da apelação, ficou assim decidido: eu nã6 conhecia; o Desemb. 
Paula Andrade e Desemb. Pontes da Fonseca conheciam. 

A  primeira parte ficou, então resolvida, com o seguinte resultado: 
conheceram da apelação sendo eu vencido. 	. 

Agora nós vamos votar a  outra preliminar, que é o agravo no 
auto do processo. 

Na  contestação,  os réus alegaram a incompetência do juiz  de Pas- 
sos para despachar a inicial e, também, foram contra a conexão dai 
ações que propuseram os autores, alegando : nulidade de procuração, 
nulidade de escritura, nulidade de partilharn  e nulidade de  divisão. Ent16, 
os réus alegaram inexistência e conexidade das ações. 0 juiz julgou sa- 
neado o processo e Ales réus agravaram no auto do processo. 

Vamos, agora, julgar o agravo no auto do process° é meu yobo  
o seguinte : 

No tocante ao agravo no auto do processo, dou provimento, em 
parte, ao recurso. Na verdade, não é  possível  a acumulaçãO das primeiras 
ações nulidade com a da sentença que julgou a divisão. 

Com efeito,. ensinam os doutos que a, jurisdição  voluntária  é a que 
se exercita inter volentes e a contenciosa a que tem lugar inter invitos. 
- A lição não é inteiramente exata, porque, enquanto a jurisdição 
voluntária não se. exerce in invitos, a contenciosa pode dar-se inter- 
tente4. o que acontece, quando duas pessoes, que se  achai  ern confli- 
to de interêsses, se apresentam volunariamenté-  perante o juiz para: 
que élite lhes resolva a controvérsia. De modo que o fato de tôdas as Par: - 
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tes estarem de acôrdo não. afasta o caráter  contencioso  da ação. Basta 
a possibilidade  da' ação ser contestada para não poder ser classificada 
entre as que participam da jurisdição  voluntária. 

,Ora, a nossa lei adjetiva permite, no capítulo da divisão, que a 
ação de divisão e- demarcação seja contestada, princípio já vigorante, 
desde o decreto n.9. 720, de 1890, e que vinha do direito romano,  pois, 

direito, as ações de divisão e demarcação foram sempre conside-
radas contenciosas. 

- Dal. decorre que a ação de  divisão, mesmo  que tôdas as partes 
'estejam de acôrclo, sempre-contenciosa. .Sbmente quando a divisão é" 
processada pelo rit6 do artigo 440, do  Código do - Processo Civil, é que 
o juiz, homologando-á, exerèe jurisdição graciosa. Fora desta  hipótese, 
a ação é sempre contencioan e a .sentença nela proferida só pode ser 
desfeita por ação rescisória. 

Já Withaker ensinava: tratando-se de partilha  amigável ou ex-
tra-judicial, a nulidide pode ser ba,seada em vícios ou defeitos que in-

' validem, em  geral,  atos jurídicos. Nêste caso, a  sentença  é mera-
mente homologatória; a nulidade é mats do ato que ela sancionou i  do 
que dela Própria,_ prescrição do pedido, de nulidade, nêste caso, e de 
um ano. Iguais  são aplitiveis ao caso de demarcação extra-judicial. 

cTratando-se de partilha, ou demarcação judicial, a sentença s6 
pode ser anulada"nestes  casos: violação de direito expresso e pátrio; fal-

' sidade da prova básica da 'ação; defeitos atribuldos ao juiz (incompe-
tência t  suspeição, peita e suborno);--inobservincia de formalidades  subs-
tanciais  do processo. , 

Nesta hipótese, a sentença confirma atos judiciais e porisso, os 
casos de rescisão devem ser Os mesmos estabelecidos para as sentenças 
em geral», (cTerraa», págs., 2601261, n.9 254). 

Recentemente, na rescisória n,9 198, da comarca de Belo Horizon-
te, as :--egrégias  Câmaras Civís Reunidas tiveram oportunidade de seguir 
esta mesma orientação. 

Ora,- a  competência para o julgamento da rescisória oft do Tribunal, 
razão porque não era possivel a acumulação desta ação com a de  nuli-
dade  de ato jurídico da alçada do juiz de primeira instância». 

- Desta  maneira tomo  conhecimento e dou provimento em parte ao 
agravo no auto do processo para excluir a nulidade  da ,decisão». 

Sr. Desemb. Paula Andrade: De acôrdo. 
Sr. Desemb. Pontes da Fonseca: Sr. Presidente, data venia 

pediria vista dos autos. 
Sr. Deiemb. Presidente: Continua adiado a pedido do Èxmo. 

Sr. Desemb. Pontea da Fonseca.. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desemb. Cunha Peixoto: Na sessão passada eu julguei no 
sentido de dar provimento, em parte ao agravo no auto do processo. 0 
Desemb. Paula Andrade acompanhou meu voto, e o Desemb. Pontes da 
Fonseca pediu  adiamento.. .  

Sr. Desemb. Pontes da Fonseca: Eu dou provimento in totem 
ao agravo no auto do processo. Não me limito apenas a parte da clivt-
slio, porque esta é conseqüência de atos anteriores. 

Sr. Desemb. Cunha Peixoto: Eu dei provimento em parte, para 
anular a divisão. 	• 

Sr. Desemb. Presidente: Deram,  provimento,  em parte, ao 
agravo no auto do 'processo; vencido o Desemb. Pontes da Fonseca. . 

O. Sr. Desemb. Cunha Peixoto: No mérito, meu voto 44 seguinte: 
cA procurição de fls. 17 e a  escritura assinada por Miguel Al-;, 

• 
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yes de Souza ne cumprimento daste mandato não  estão eivadas de nuli-
dades. São formalmente perfeitas e, ao  contrário, da assertiva dos  au-

tores, o procurador não excedeu aos poderes do mandato:  Com efeito, na 
procuração está escrito que Limírio Fonseca e Silva. e outros, outorga- 
vam poderes para  «dar e assinar de escritura de. todo direito e ação de. . 
herança em terras por falecimento de seus Pais  Moisés  Fonseca da Silva 

e Teodora de Oliveira Barreiro». (fls. 17). E acrescenta ás fls,. 17v.: 
«sendo estas terras por inventariar nos espólios de setts pais Moises da 
Fonseca e Silva eTeodora de Oliveira Barreiro». 

Por sua, vez, a escritura de fls. 18 firmada  pelo procurador. ex-
pressamente, declara que venda é das terras na fazenda  «Jardim», 
em espólio não inventariado». Portanto, a escritura está rigorosamen-

te dentro dos tarmos da procuração. O mandatário portou-se absoluta- 
mente nos poderes do mandato. A procuração não outorga poderes' pa-
ra a venda das terras já inventariadas, e muito menoS dos bens perten-
centes  aos filhos do  autor, Limírio da Fonseca e Silva, e o Procurador 
nits; Vended: bens dastes, nem transferiu terras que' já  haviam :sido  obje-

t ó de inventário. Portanto, não é possível anular uma  escritura nestas 
condições, principalmente, diante do documento de flu. 70 que mostra 
ter, quando . de sua morte, Dona Teodora de Oliveira Barreiro ainda 
357 hectares de terras. De acôrdo • com a escritura de fls. :18 que 
os autores querem agora anular, tôdas as terras pertencentes a Moisés 
da Fonseca e Silva é de. Dona Teodora de Oliveira Barreiro, e, na  época 
da outorga da procuração, ainda não• inventariada, pertencentes aos 
signatários da procuração, isto é, por Limírio da Fonseca e Silva,  Luiz • 
do  França .A,fenseca e sua mulher, foram vendidos a Francisco Nazare- - 
no de Souza Gonçalves. 	• 

, 	A leitura da escritura de fls. 18, inostra-n5,o' terem sido vendidos 
bens dos menores, filhos de 

escritura, 
	nem terras já inventariadas, de mo- 

do que se asses bens foram atribuídos ao compradõr no inventário, e na 
divisão, ,o defeito é. dastes processos e nunca da escritura. comprador „- 
também assim. entendeu, tanto que no requerimento  de inventário de  
Moisés da. Fonseca e Silva (fls. 20) deixou expresso: 41timamènte, ern 
15 de setembro do corrente ano (1952), todos og herdeiros  de Teodora 
de' Oliveira Barreiro, pox- escritura pública lavrada em notas do Tabelião. 
do tv Ofício desta comarca, liyro 146, pigs. 3591364, transferiram ao 
requerente, por venda, todo o excesso no inventariado». -  

Portanto,  no há defeito na escritura, eis que ela se encontra, 
exatamente, dentro do ,combinado pelas partes e fixado .na procuração 
dells. 17. 

Evidente que se não havia, mais terras a inventariar, os compra- . .-: 
doreS nada adquiriram e assim não poderiam receber terras, mas ape-
nas, pélos meos legais, obrigar os vendedores a devolver-lhes a impor-
tância Paga torn as Cominações de direito. Nunca  anular  a escritura qu e .  

padece 	vício algum 
Se os 'réus. receberam  terras. que pertencem aos autores, o defeito 

da divisão, cujo exame, como mostramos, não estava na atribuição de 
juiz: it quo,- nem desta egrégia Câniata. 	 ' 

.70 réu, Francisco Nazareno de Souza  Gonçalves que adquirin de 
Liroíri6 da Fonieca, e Silva e  seus' irmãos,  as terias não inventariaclaii, 
requereu n'ovfó inventário de Moisés D'Afonseca e Silva. 0 inventário 
havia sido feito e não havia bens a :sobrepartilhar, de Modo  que  mope-
rinte aste -  'segundo inventário,  • razão Porque neste pouco ,  confirmo 
sentença recorridei: 	 • 
' 	Eu 'Abu ' provimento, em Parte,' apenas Para gimlet o  inventário, 
'poirqUe'a escrittire está -  exitá. Nis.) vendeu terras • da- menores.'  Se ale 

recebeu na divisão, foi, erro da divisão. A escritura não fala em terms 
de menores. 0 'que, pertence aos menores, não foi vendido. 

Sr. Desomb. Pontes da Fonseca: Sr. Presidente, julgo  prejudi-
cada.  a apelação. 

Desemb. Presidente: Desde que ,V. Exa. foi vencido na , 
preliminar tem que' ¡agar o mérito. 

G Sr. Desemb. Ptmtes da Fonseca: Entendo que o restante do pe-
dido improcede e a sentença é Tilde, por via indireta. 

0 Sr. Desemb: Cunha . Peixoto:  «Data venia», a questão da divi-
são já  está "vencida. ,Na Parte da divisão, o agravo no auto do processo 
foi vencedor. Anulamos• o feito no tocante a  divisão.  V. Exa. Desemb. 
Pontes da Fonseca, deve agora julgar o mérito. 

Sr.—Desentb. POntes da Fonseca: «Como declarei na votação 
do agravo no auto do processo, entendi que não. poderiam ós autores 
cumular,  os pedidos, na forma pela qual fizeram e se  vê  de inicial. 
A que, se há nulidade da divisão caberia dela conhecer, com exclusivida-
de, as Câmaras  'Civis ,Reunidas e ,por via própria; os demais pedidos fi-
cariam prejudicados, pois a divisão foi a última decorrência. 

Poi isso mesmo-,-continuo entendendo que  fugiríamos  de nossa 
competência "Ce' julgássemos, quanto ao mérito, a nulidade de qualquer 
dos atos anteriores, porquanto  anile Ce  o  disséssemos — quitlquer dales, 
— estaremos, por via' oblique, decretando a nulidade da  divisão e esta, 
ficou decidido, só por via 'próPria e perante as Câmaras Civis Reuni-
das». 

Desemb. „Cunha Peixoto: Ele acumulou 3 pedidos.  Nós '  

achamos que a competência do 1:9 não era nossa;  quanto  ao outro nés 
aceitamos a competência; temos que julgar o mérito. 

Se é nula .ou nãõ a escritura, e se é Aulo  ou não o inventário. 
Eu entendi que nulo era o inventário e não a escritura. Del provi-

mento, em parte, apenas para anular 0 ,  inventário. 
Sr. Desemb. Pontes da Fonseca: V. Exa. 	provimento em 

parte , para que? 
'0 Sr. Desemb. Cunha Peixoto: Para anular apenas o inventário. 

Sr. Desemb. Pontes da Fonseca: Não faz referência à escritura? 
. 0 Sr. Desemb„Cunha Peixoto:. Quanto A escritura eu não me 

opinei. 
Eles alegam que  a escritura 6 nula porque hi menores. 

Sr: Desemb. Pontes di Fonseca: Então fica prevalecendo a 
parte do meeiro, a parte exclusivamente  do inventariante. 

Sr, Desemb. Cunha Peixoto: A  escritura  Como está  redigida 
não tern defeito, pois a 'Venda foi realizada nos seguintes têrmos. au 
vendo a parte não inventariada». 

Se depois disso houvesse .uma sucessão e os filhos com direito it 
metade,' mesmo assim, :lacy haveria dúvida, porque Ale diz que vendia a 
parte que não entra menores. A  escritura  foi passada sómente da par-
te em que não entra  menores.  Caso  contrário  seria anulada a divisão. 

Sr. Desemb, Pontes da Fonseca: Estou de acôrdo. Eu tam-
bém dou  provimento,  em parte. 	° 

0 Sr. Desemb. Presidente: Conheceram da apelação; contra o vo-
to do relator e deram provimento, em parte ao agr,avo no auto do pro-
cesso para inadmitir a ,acumulação da rescisão da divisão cuja  compe-
tência  das egrégias Cameras Civis Reunid,as,  vencido o Extao. Sr. 
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Desemb. Pontes da Fonseca, que anulava todo o processo. No  mérito  

deram provimento, em parte, para anular apenas 0 inventário. 

—( ) 

PROMOÇÃO E RIOMOÇÃO DE JUIZ — CESSAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA , — PROVAS EM REPETIÇÃO 

Promovido ou removido para antra  comarca, o juiz 

perde automiticamente a competência pare funcionar nos fei-
tos daquela ide onde se afastou, inclusive pare julgar ias cansas 

cuja instrução em  •udiéncia iniciara oil concluira, podendo o 

substituto,  se  necessário, repetir as proves. 

— A competência lexiste  em yunção da jurisdição, e, sem 

	

esta, aquela não pode existir. 	 _ 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO  N.  395 — Relator: 

Des. LAHYRE SANTOS. 

RELATORIO 

Na comarca de Paracatu, ação de nulidade de ato jurídico (escri-
tura de compra e venda de  imóvel) e cancelamentb do respectivo Tees-

tro  imobiliário, entre Partes Américo Ricardo !Pereira e outros, como 

autores, e réus Jose Augusto de Queiroz é sua mulher, — ao fim da au- .  

diência de instruçãci e julgamento o MM. Juiz' Jose Vieira Rabelo des- ' 

- pacbou: inquiridas, por precatória, testemunhas outras arroladas e jun-

tada a cartes, com ouvida, em seguida, das partes sabre a mesma, lhe 
subissem os autos, para sentença. 

Cumprido .0 interlocutório, quando os autos volveram ao juiz, 

encontraram nas funções o Dr. Hélio Bandeira de Melo, que ordenou a 
remess,9, dos mesmos ao Dr. Vieira Rabelo, já então juiz de Conselheiro 
Pena, ao qual deu coma o competente, e citando o art., 120 do C. P. 

Civil; 
Os autos estivenam em poder do Dr. Vieira Rabelo, em Conse-

lheiro Pena, de 10 de novembro de 1958 (data da conclusão) a 1.9 de se- 

tembro de 1959 (vide fls.  104e V). ' 
Procurando justificar-se' da demora, o mesmo juiz- ordenou a de- , 

volução des autos a seu colega de Paracatu,  cuja' competência  sustenta, 

firmada em resposta da Corregedoria. 'foie Justiça a consulta do Juiz La-

fayete Dutra Atheniense, e publicada no órgão oficial- de 22 de  julho .  

de-1959. 
Dr, Bandeira de Melo não,se deu por vencido. Argumenta que 

caso da consulta é diverso, pois da promoção do juit, enquanto aqui 
— de remoção, tendo o juiz removido terminado a instrução  em ,audiência. 

ordenou a -remessa, dos autos a fiste Colendo Tribunal, assim, 
implicitamente, suscitando o presente conflito negative de jurisdição. 

Exmo. Subprocurador Franzem de Lima opinon pela compe: 

tência do juiz suscitado (Dr. Vieira Rabelo). Em mesa. 

Belo Horizonte, 15 de outubro de 1959. -- Lahyre Santos. 
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ACORDA0 

ViStos êstes autos de conflito de  jurisdição  (negativo) n. 396, 
suscitante 	o Juiz -  de Direito da comarca de Paracatu, e suscitado — 
o Juiz de Direito di Comarca de Conselheiro Pena,  acorda  o -  Tribunal  
de Judtiça do Estado de Minas Gerais, em quarto Camara Civil, inte-
grando nêste o relatório de fls., e por votação unânirne,", conhecer do 
conflito e  õ  mesmo resolver nela competência do juiz suscitante, de Pa-
racatu. Sem Orates. ". 

	

Assumindo:  o ijuiz  piso-movido: 	 removido o exercício na sua nova 
comarca, encerrada lhe estará a competência nos feitos daquela de on-
de saiu,  inclusive  para  julgar as causes cuja instrucie iniciara ou mesmo 
concluíra.  

Não .se concebe posse ter o juiz oompetência sem que tenha  aó-
mesmo  tempo jurisdição; senda aquela a medida desta: 

A resPeitò se deparam dois expressivos arestos: um do T. J. do 
Ceará., outro -- - desta Côrte (V. <Minas Forense», vols. 8.9 e 10.9, pigs. 
respectivamente 255. 4  e 259.9). 

- 	substituto  ir andará repetir 	proves produzidas. inas quando 
julgai necessário; ao caso  estendendo  a aplicação do art. 120 parágrafo 
únieo do C -. P. Civil. 	-- 

Este inteligência do texto, por melhor atender aos interêsses da 
boa administração da justiça,- é a que vai se firmando na preferência 
dos  Tribunais.  

Belo Horizonte, 6 de outubro de 1959. — João Martins, presiden-
te. 	Lahyre Santos, relator — Onofre Mendes,, vogal 	Júnior, 

USUCAPIÃO — JUSTO  TITULO—'  1130A-FE — CONCEITO — 
CONSTRUÇA0 CLANDESTINA 

—  O  usucapião exige justo título possessório que, por sua 
natureza,  seja translativo da propriedade ou legalmente  baste  
para transferir o domínio imóvel objeto da prescrição 

Boa-fé é a crença do possuidor de que legitimamente lhe 
pertente coisa sob sua posse.  

— Conspira a  'boá-fé  do possuidor o fato de ter sido a 
obra levantada no terreno alheio em construção clandestine', ' 

APELAÇÃO CIVIL Nti 16.27ã — itelator: Des. GONÇALVES DA SILVA 
_ 

RELATÓRIO --' 

Maria Alves Tolentinõ prooôs. contra Antenor Gomes. da Costa- e 
João Jose Aquino, seus -vizinhos na Vila Mariano de Abreu nesta Capi-
tal, ação de reivindicação de parte do, lote n.9 12 do auartéirão décimo 
que fora invadida numa  area de 198 metros quadrados pelos réus, com 
p  levantamento  de tapumes e edificação.. „ 

Juntou a  inicial o croquis de fls. 4. título de domínio devidamen-
te transcrito, .certidão da Prefeitura e, concluiu pedindo a restituição da 
área!referida, frutos, rendimentos e danos causados além de  honorários  
advocatícios e custas. 

Os réus contestaram a lide alegando : a) o titulo da autora con-
signe, (ma bem menor; b)  o  pedido se baseia em  suposta  aprovação não 
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discriininada da. Prefeitura; 	Acib adequada  à  espécie, seria a de, -  
•• maroat. ória;,  .d) _es réus tam-. posse dentro, do  limite : de setts -  títulos; e) 

-. 

	

	tapurnes-  foram leventados hã-mais  de  dez • anos,  tempo  suficiente  à . 
prescrição- aquisitiva,, r,os têmos do art-. 551, do Côdigo. Civil,. - • - 

Bleiteani a carência .ou  à  improcedência  da lide, cent a ,.eondei*- 
gão.da autorai inclusive em •honorárioa, de -  advogadó„ 	• - 1 • ..• 

- • A..eontestação  também vem instruída  cord documentos  vários.  ,À  
audiência 	que seriam ouvidas as  testemunhas  dos,  réus, deiXou 	• ._- 

- ceiriparecer.„o,-seu- advogado e o -magistradp.d eu Por. eneerrada.a' 
çãe  e'-  preferiu  a  senterca de fls. ,82 a 88; julgando rocedente 

Os vencidos apelaram e a. 3.4  • Câmara  Civil, por acórdAa .de 23 de 
outubro de 1958 (fls. '113)  cassou  a decisão reeorrida e anulou ,  o propes-:,  •.: 

cle : Rs:. 78. 	, • . 	 • 
Cutup -rind° o aresto,  foram  'ouvi-das  as testemunhas dos ram. •:e. • 

Prolgtada nova nentença a  fls.. 126: a 121, que igualmente  concluiu Pela, 
procCdênc,ia, dg tide, com. .a • cordeneçie des réus, a • devolver 

-a area reclamada e a lhe pagar perdas e dam* honorários  de  advogado• 
. 	razão de .20%, sôbre  o Valor  da-causa e custas.- . 	-• • 

Insatisfeitos os vencidos apelára m.  dessa nova decisão- -  
Recurso tempestivo  e com preparo -.regular.r, Autos krevisãO., , 	. 	_ 	. 

-- Belo: Horizonte, '30. de junho 'de- 1959. 	tonçalvés 'da Sibie, reIe- 
ter 

ACORDA   0 

VistoS, examinados e discutidos êstes auboa de anelação 10.275, 
de Belo Horizonte, em que são- apelantes Antenor Gomes da Costa  e 
João José Aquino e é apelada, Maria. Alves Tolentino. • 

Por votação unânime e integrando neste o relatório de Mims, 
acorda  Segundo. Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais em desprover o apélo e confirmar a  sentença recorrida. A prova 
testemunhal produzida inegávelmente contraditória. Enquanto as 
testemunhas arroladas pela autora, sustentam os postulados da inicial, 
as  oferecidas  pelos reéus amparam os articulados da contestação. Mae, 

acontece que em prol da autora vem o laudo  pericial e os documentos . 
que ela fAz juntar aos autos. E, por isso, a  sentença  de primeira instân..- 
eia lhe foi favorável. Apegam-se, então, os apelantes ao usucapião ordi-- 
nário, alegando que" militam em seu favor na forma do art. 551 do 

ódio- Civil-, o justo título e a boa fé,  que  a decisão recorrida não lhes 
reConheCeu. Eles não têm razão. 

Justo título o que, por sua natureza é translatiyo da proprie ,  
Aide; o qua- , legalmente  baste pare  transferir o domínio ;  o direit6 real 
de cuja prescrição se trata; é o documento hábil ern tese  para  transferir 
o domínio; é como definiu Pedro Lease, o título na auarência legal, mas 
'outorgado por quem não '6 dono. Clomo é curial. o título há de se referir 

Coisa objeto do debate. Ora, sabre o trato de  terrena reclamado, " 
réus não exibiram nenhum título. Por outro lad, não resultou demons-
trado a. boa fé  dos réus. Boa-fé, na lição de Lafaiete (aDireito das coi-
iésx., vet I, § 60) é a crença do possuidor de que legitimamente lilt, 
pertence a coisa sob sua Dime, Os  recorrentes  nib cogitaram de fazer 
prove dêsse requisito. E, há, nos autos, ume, circunstância que, conspira-
cositra a boa-fé doe réus o fate de ter sido a obra levantada no ,ter ,  
retie da 'autora  em construçãO  clandestina. Negam, pois, provimento h 
apelação. , • , 
" 	Belo' Horizonte, "5 de fevereiro de' 1960: -- Gonçalves da Silva, 

presidente réla.tor 	Afonso Lágefi 	Miele  Ribeiro'. 	' 
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REVISTA RgQmsrro DO RECURSO NMI CONHECIMENTO 
VOTO VENCIDO 

—Née se conhece de i recurso  de revista através do qual 
o recorrente se dirige ao Tribunal am coma  instância reVisória, 
que é a sua ,função, -.mat; come câmara consultiva, ó que inão 
de sua tarefa. 

—V v.:  —'Demonstrada  a existência de conflito entre dues 
exegeses e pedido ao Tribunal dizer iqual - delas deve prevalecer, 
está o  recurso  de revista dentro dos estritos limites a que  se  
refere  'Código  de Processo Civil (Des. Onofre Mendes). 	, 

REVISTA N.9 646,— Relator; Des., APR/GIO RIBEIRO 

RELATÓRIO 

Solucionando agraVo 6.882 de Uberaba, decidiu a egrégia Se-
gunda Camara Civil dêste Tribunal  queo valor da causa  divisória  se afe-
re do  benefício  patrimonial  ,obtido  pelos condôminos em virtude de se 
ektiniguir a comunhão, não serdo de Se considerar o preço do imóvel 
quando indiviso, nem o dos quinhões resultantes: da divisão geodésica. A 
essa doutrina opõe 'o Fisco Estadual a que diz conteúda em dois arestos 
da antiga Segunda Câmara Civil desta Carte. O primeiro estatui ser, 
em sernelhante, conjuntura, o ;valor da causa o interêsse económico ime- 
diat,que se persegue- corn a demanda; o seguneio preceitua não ser 
lícito estimá-lo apenas para o fim de lesar o fisco ,  sendo, portante, de sa ' 
estimar ern função  da  soma da valorização dos quinhões, concluindo que, 
incontestaeb, fixa-se para todos os efeitos de direito. - 

Após confrontar as teses constantes asses julgades, a Fazenda • 
revistante não pede o  pronunciamento desta  Carte a prol da exegese que 
lhe parece acertada mas se limita a pleitear uniforrnise ela a sua 
diretiva, estebelecerido qual das duas a mais acertada  hermenêutica,  pre-
tensão fluida ern que reincide quando lhe foi aberta vista para felar 
nos autos. Silentes os interessados a quem o acórdão favoreceu, foram 

- os autos 61 Frocuradoria Geral que se manifestou pelo deferimento da 
revista.  A revisão, - 

Belo Horizonte 13 de novembro de 1959. -- Aprígio Ribeiro., 

:ACÓRDA0j 
„ 

• Vistos, - relatedos.'e  discutidos êStes • autos da comarca de Ube-' 
role,  recorrente Fazenda Pública-Estadual e 'recorridos  Ana Bernardim 
'de Oliveira e outios i ecordam em Cameras Civis Reunidas da Tribunal' 
de Justiça  desconhecer  de'  revista. :Não é ela senão um -recurso ,  por fôr-
ça -do qual a Parte  prejudicada pelo- aresto que entende lavrado em seu 
detrimento, pretende reformá-lo, averiguado One Se 'opõe a outros do 

- meamo Tribunal, logrando 45 pronunciamento de que a sua dor;trina 6 
-desacertada, A,Uniforniiiação di 'jurisprudência 6 	conseoiiência, in- 
direta, remote, tanto que a côrte judiciária não  fica  para 6 futuro prêsa -
à definição que  não  tem virtude ooativa senão ,no case e pare o caso que • 
lhe .6 sujeito A6  exame. 0; recurso tem objetivo certo e determinado que t 
lhe deve assinar queni  o  interpõe. não sendo lícito  ressuscitar, nêle; os 

, antigos pré-julgados corn Ole se  buscava Soincionai doutrinas díspares. ' 
E o ,Fisco desconhecendo. a' 'verdadeira,  natureza  do "instituto'de.: qúe  Ian- 
,çou 'Mãe,'7n16 pleiteia -  decide 6 -Tribunal faVorkyeliriente -acts' seus inte. 
rêsses; põe-se em  estado neutito entre,  as doutrinas -  suicitadas .  e 'apenai 
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iiaam:à 46 :Tribunal . -declare qual.' a. de melhor. quilates. satisfezendo:Se • 

com qualquer ,  solução o que, • em trocos .miu,dos, significa - que se dirige 

at) Tribunal não corne  instância tevisória, que é a .  sua  função, • map como. 

câmara consultiva, . o quo não , é de sua tarefa. Custas Dela recorrente. • . 

-• - • . BelO -'HoriZolité; -de fevereiro.: de • 1960. 	Costa- e Sdva;*presi- 

denta; 	Aptigio ,  Ribeiro,. relator... 	Newton Luz. Na assentada do • 

julgainéritp; eu conheci da 'revista e -  a denegava. Se , me- -  fô.sse. -dado' jul- 

gar novamente, concederia  a revista, não  para  declarar qua 0: valor • da 

dérnanda'séia• ' (1 .  'valor do imóvel  ou 6,•valor suinário dos -.quinhões' • 

após 	serviços geodésicos  ou .a-pa.rtilha goedósica, come : preten,déu. •-• 
bra recorrente no agrave 6.882, da coinarea• de Gberaba.„.:Coneedia a re- .  

vista :pira7-qu'e se  decidisse iio sentido  --de :se • uniformizar a  jurisprudên- 

cia como,quet.a recorrente, deixando claro qual 6 a mais a3erta1aher 

.menêutiga eu-alese.frnals'  justa e consentânea coin o  expresso-'  na  lei, 

quando o pedido nãn fôr ern quantia  certa em dinheiro-.  Entendo que, . 

assim expoita a Matéria, o valor da Causa, nas ações  divisórias • 6: 6 clue 

resultará  do beneficio  trazido  -a cada urn dos  condôminos pela extinção - • 

da comunhão  - e ,constitutivo, tiortante,  de  ,estimativa  ou- de aValiação..: 

'Onafre Mendes, vencido :  conhecia  da revista •e a denegava,"de,nieritia 

....•Ferreira de Oliveira,  conhecia e denegava. ' - • 
. 	.. 	• 

NOTAS ° TAQUIGRAFICAS 
. 	• 

0 - Sr • Desemb Relator: (Procede leitura de relatório é do'  seu 
'vote, cuja conclusão é a seguinte: areliniinarmentk:não conheço»). • • • 

.-• - 0 Sr. Deaemb, Newica Luz:-  Disse exatainente. isso.. 0 -  Tribunal 

tão pede instruir as partes. Chego ã mesma conclusão. - 

' 7  ' 	-Eu-  conheço, • porque o recurso está. bem-  preparado,  'observado .o 

prazo lçgal, etc..,.. Mas - denego. - 	 • 

0 Sr• ,-  Desemb. Gonsalves da, Silva: Não  conheço. 

.` O Sr. .besemb. Manso Lages: Não conheço.' • • 
0 Sr.: DeseMb. Márcio Ribeiro: 	acôrdn com- o •Relator.,.- ... 

- 0 Si. Desenab. Forjaz de Lacerda: Não conheço. 
0 Sr. Desemb, Helvécio Rosinburg: Não  conheço.- • 

0- Si:. •Desemb. João Martins: Nesse case, não  conheço, porque 

não feio recurso formulado ern têrmos.. • 
0 Sr. Desemb. Onofre Mendes: Lamento muito  divergir  'de- todos 

os .emihentes colegas;,porque, qual é o objetivo -do -recurso de' revista? 

O  recurso de revista. tende ao seguinte: a demonstrar que existem duas 
interpretações •em conflito,  entre  -duos  -Câmaras diferentes do Tribunal, 

sôbre a mesma tese de dir..  objetivo. Reunidas,- então, vie dizer .  qual 

dessas  dues exegeseS deve prevalecer. • . , 
Ora, se a Fazenda Pública demonstra a- existência- do  conflito  en-

tre dues exegeses  e pede ao Tribunal que diga qual delas deve prevale- • 
cer, a-. Fazenda  -Pública  está, evidentemente, dentro dos-. estritos limi-
tes do recurso de -revista a que se refere. o Código- do Processo Ciyih. 
Aliás, o. recurso. de revista é um. recurso que -tem ,dadot.uma série de 

ilôreS - de cabeça •aos  intérpretes,  justamente Por êsse aspecto°que nas 
entrelinhas foi frisado pelo voto do eminente Relator , dêste recurso, que 

o meu -  preclaro colega Deseinb. Aprigio Ribeiro. o-  aspecto:  Muitas 

vêzes acadêmico, digamos .  -assim,  do recurso de revista Mas verdade 

é qtre.ge. a :FazendaPública sustentou, durante o pleito, uma determinada  P07 

sição, e essa_posição- lhe foi recusada -pela sentença,  e,  depois, inostran- 

- do a-  existência  de  dois --acórdãos conflitantes„ interpõe  o  recurso  de re- 

.. vista, 4. mais clara  das evidências, o Clue. a  Fazenda Públicaquer kque 

aquêle. -pontO:de vista que feLpor  ela- sustentado  venha a sor : reconheci7 

do comb:  ponte de vista verdadeiro  pela decisão daa,C4raaras Givis,.- 
,n 
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'Tao, eminentes Colegas, me parece de uma evidência a salvo de 
qualquer contestação. Per isso,, conheço do  recurso  de revista muito: 
embora a opinião em -contrário de todos os doutoi votos que até agora 
fOram aqui  proferidos., 

0-Sr. Desemb. Melo Junior: De acôrdo com e Relator. 
0 Sr Desemh. Edéaio Fernandes: Também não conheço pelos 

mesmos motives expostos pelo Relator. 
O'Sr. Desenth. Paula Andrade: Estou de acôrdo com o Relator. 
0 Sr; Desemb. Faria Alvim: De acôrdo com o Relator. 
0 Sr. Desemh; Ferreira de Oliveira: Data venha,  ponho-me de 

inteiro acôrdo coin o Desernb Onofre Mendes. Conheço do recurso. 
0 Sr. Desembirgador Presidente: Não conheceram do recurso de 

revista; dêle conhecia e denegava o Desemb Revisor; foram vencidos 
os Desembargadores Onofre Mendes e Ferreira de Oliveira, que dêle  conhe-
ciam. - ' 

( o ) 

AGRAVO DESERÇÃO--- PRAZOS PARA PREPARO -- 
FALÊNCIA CONTRA-MINUTA DO AGRAVADO 

Não se tema conhecimento do agravo quando o pre-
paro do recurso no juizo recorrido não foi efetuado dentro 
das vinte e quatro horas-seguintes kentrega da contra -minuta 
do agravado. „  

— Os  prazos- para os récursas, em matéria de falência, 
correm continuamente em cartório, independentemente de pu-
blicação ou intimação. 

A deserção do recurso de agravo opera-se pelo sim-
ples vencimento dos prazos de preparo, tanto na primeira, 
gomo na segunda instância. 

AGRAVO DE  PETIÇÃO:  Ni 7.162 — Relator Des. GONVALVES DA 
SILVA. 

RELATOR101 

Invocindo 'o inciso II do artigo 135 do Decreto-Lei n. 7.661 de 
21 de junho de 1945, R. Barros & Irmãos, requererarn a extinção de 
suas obrigações, porque, da data do encerramento de sua falência em 6 
de dezembro de 1951, já decorreram sete anos. 

Em defesa de seus clientes, o Banco do Brasil SA. opôs-se ao 
pedido, alegando que houve protesto  interruptive do prazo prescricio-
nab nos têrmos do artigo 134 da lei falimentar, 

0-'magistrado acolhendo a impugnacão do Banco do Brasil, inde-
feriu o requerimento de R. Barros & Irmãos. 

Estes, insatisfeitos, agravaram de petição de conformidade do 
dispôsto no § 4.9  do artigo 137, do citado diploma legal. 

Contra-minutado o recurso e sustentada a decisão agravada, a 
Procuradoria  Geral do Estado manifestou-se pet°  não, conhecimento  do 
iectirso porcine o agravo, no juizo a quo, não fôra preparado dentro  das 
vinte e quatro horas seguintes entrega da contra,minuta do agrava-
do (art. 849 do Código de Processo,  Civil). 

De menials opina pelo- desprovimento do recurso. 
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Recurs° tempestivo e coin preparo regular, nesta instância. EM 

mesa,  observado o interstício legal. 
Belo Horizonte, 12 de dezembro de 1959. —  Gonçalves  da SilVa, 

relator. 	 ' 

ACÓRDÃO  • 	' 

Vistos, examinados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição , 

n.? 7.162, de Belt, Horizonte, em que são agraVantes R. Barros & Ir- 
niãos e  d agravado o Banco chi Brasil S.A. 

Integrando neste o relatório de Mlles, acorda a Segunda  Câma- 

ra  Civil do` Tribunal de  Justiça  de Mina§ Gerais, por t unanimidade

não tomar conhecimento do agravo Porque o • preparo  do  recurso  no juí- 

zo recorrido  não 	f éz  dentro  das vinte e quatro  horas  segaintes 

a entrega da tontra•-minuta do agravado. 
Remetidos os autos ao Contador..em dois de outubro de 1959 -  e 

publicada a conta no «Minas Gerais» de 4 do mesmo mês (Rs. 9 0)  o. 

o preparo sêmente foi efetuado a la de outubrci (fls. 92), istp é, nove 

dias depois da publicação, É  sabido  que os prazos para os recursos, 

em matéria, de  falência,  correm continuamente eth cartório, independen-

temente de publicação ou intimagão. Na espécie, ainda que se conte o 

prazo de 24 horas para o preparo do agravo em primeira 'instância, a 
partir da publicação da conta no -alines Gerais» de 4 de outubro de 
1959, o preparo se efetuou a 13 do mesmo mês nove ;dies depois da 
publicação. 

Considera-se o, agravo renunciado, no juízo a quo, se não é 
preparado dentro de 24 horas («Revista Forense»; vols. 132, pág. 178; 
104, pág. 507; «Mensário Forense,y. vol. 6, pág. 99; «Revista Forense», 
vol. 136, pág, 42,7). O agravo está sujeito a dois preparos : urn na ins-
:tância inferrer, clue deve ser` feito no prazo de 24 horas a contár da en-
trega ,da contraminuta do agravado; outro, na insyincia. ad  quem, den-

tro c16. prazo  de tinCi5 dias, a contar' da data dá entrada do  processo  - 

it; Piotó`cellei da  Secretaria'  do Tribunal. Vencido qualquer dos prazos 
acima referidos a deserção opera-se, Pelo simples vencimento -cto tempo. 

Nab Imam. pois, conhecimento do agravo. 
Belo Horizonte, 5 de fevereiro de 1960. — Gonçalves da Silva,' 

presidente e relator. — Afonso Lages. — Márcio Ribeiro. 	
, 

) 

REPETIÇÃO DE INDABITO — PAGAMENTO INDEVIDO 

a repetição de indébito quando o  pa.-
sol  coação. 

Relator: Des. JOAO MARTINS 

RELATORIO 

Na comarca de Varginha, Jacy Sales aforou ação de repetição 
de indébito centre. José  Augusto  de-  Silva Sobrinha; pedindo 'a restitui-

cão da quantia de dez mil  cruzeiros  e juros,  e a condenação do  réu  ao 

Pagarheritt, de honoririás de adiagado.  

Declarou  o  autor  'one fora lt7 Delegacia de Policia, naquela Oda - 

de, providenciar medidas favoifiveis a José QPiriíro da Costa,  seu  genie; 
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que  all istave detido,  acusado  do  furto  de rêies, e nequelárepartição' 
também Jose 'August* de Silva  Sobrinho apresentara  qriei,ca de qtriii 
.166 QUiriná háVie deaviado  dóis  a,rdinals One, 	um burre e tinie égua, 

exigira  dei  hill cruzeiros de indenitaçãO. Pate livrar O  gertkb, Mere 
, o»pagamento &Ste  quantia,  perázite, a autoridade  policial,  ,  bias ObteVe 

informações  posteriores de que não houvera o .  alegado  deevio, 
- - ttquêlea aniihais  foram entregues Nego Fláviti; amend* dó  dono,  

junto com urn lote de 23 burros, ern -Paredes, próximo de Sib aongálo dá 
Saputaf. Aesini, tench, side indevido o pagenlentO, pleiteou a restitniçãO,.. 

- 	réu tóriteetcni. - o pedido. Alegou que não dera órdein para, a 
entrega do biirib :a de égua" 	'houve  expontarieidade no pagamento 

. feito em nome •Por conta de  terceiro;  qtie a qUantia representou o ¡us ,. 
to peep dos ,doiS 	e • 40, de qualquer mocha,: he& há funda- 
mento pare .'e Pedido de  juros  e dê  honorários.. 	• 	• 

Tráferido 6 Seneader, a lis;  - 17, proceden;se  à instrução com de- 
poimentO pèssoal e  inquirição  146 lestemuthas.  O réu  agravou  no ante 

processai  do -ser  admitido  e depôr Jo3é. QUirinp da Costa (fls. 29). 
Afinal, o, juiz julgou " a  ação  liriprOcedente,' ao fundament4 de que (f) 
pagamento.  -se realizara  sem  ario e sem coação, e condenou o autor .a 
pagar  custas  e.honoririos de advogado. 

Apelon co, Vencido.  Com  'as razões das partes, *recebido o  recurso.  
vierani  s attos e 'mate instância  receberam  „.preparo; A  revisão  do 	- - 
Exmo.---Desemb, Onofie Mendes. 	• 

Belo Horizonte, 6 de .dezembro de .1959: 	João  Martins. ' 

ACÓRDÃO  ' 

-• 	Vistos,  relatadOie discutidos .êstes autos da apelação n. 9  16.985, 
6a cocarca de Varginhã, em que é  apelante  Jrici  Sales, e apelado 
José Augusto,  da Silva, acordam, em sessão da Quarta Câmarm Civil 
di) Tribunal de  Justiça,  sem Aiscrepancia de  votos,  adotando  õ relató-
rio de M.-,  como, parte integrante dêste, não tomar Conhecimento do 
agravo processual de fls. 29, deede que o agravante nãá impugnou ,a 
sentença,  e -  prover a apelação para reformer a  sentença  e julgarr comb 
julgam  'procedente  .a ação, nos têrrhos do Pedido Inicial. ,Custas pelo 
apeledb, de Ouse e do  recurso.  Assim decidem ,  porque o  pagamento,  
efetuedá pelo apelante não  foi  expontâneo. Dirigira-se 	delegacia dê 
polítia, pare auxiliar o genro acusado 	furto de rêzes e seu prápaSsi 
to-ere de obter meio de  evitar processo  criminal contra o =ride de sua 
filha. Pot jest),  dispusera-se  o' recorrente  a pager os prejuízos rasulten-
tes do  desaparecimento  das'rêzes, sem discutir o assunto,  com  o  intuito  
de:  afastar  queixa ali apresentada., Eis senão quando o apelado .taM-
bém acusa o genre do apelante de haver desviado doia animais. 
a  'situação  de COrietrariginiento  para 	actisado continuaria a  mesma.  
Inda  'que,  autoridade pólicial não tomasse a  providência  de um inqué-
rito imediato ;  .o fat,'" novii concorreria., do mesmo Módci que o  outro,  
pare a intratiqiiilidade no  seio  da famine do apelante. 	. 	• 

,Enibora ;tenha.  declarado  C"ue o  caso,'não era, Prêpriainente, de 
natureza policial  o  delegado,  tom sue  interferência, contribuiu  pare tlai 
.realee  à  situação  embaraçosa  em  cite  ée :viu 	apelante. belibOada- 
mente; ou não,  a,, atuação; ch, delegado 	 desfêtho da.  questão,  
Vélido-se o : recorrente obrigado  a  buscar empréstimo  para.  realizar  outro 
pagamento'—  C:4 de mil cruzeireb;.S.IiM 4e evitar quo o genic) ton,  
tinuasse'sob o possível vexame de -ulna: acusação  criminal. 

O  delegado  di pólitia  negou  tivesse sido prêso Jósé QUitino,,mas 
as circunstâncias. •contradiz,eni sue • declaração.  Tendo  requerido 
habeas • oOrpue era favor de  José  .QUirin6„ a autoridade  respondeu ao 
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pedido de informações, ..com a clássica desculpa de que o homem fôra - 
chamado, polícia  pare pre-star esclarecimentos. Ore,,a acusação  do ape-
lado foi apresentada nesta fase. Criou-se, então, pare o ,apelante am-
hiente de forte constrangimento, de modo que o pagamento poi Are rea-
lizado foi obtido por coação. E  é  isto o que comumente acontece coni ' 
os  negócios que, em vez de serem resolvidos diretamente pelas partes, 
são feitos perante 'autoridade pjgi que até  e  apressa era redigir e 
escrever os documentos. 

Por  outro lado, 	elementos 	convicção reunidos na eause mos- -.- • 
tram que José Quirino fez  entrega  dos animais reclamados, per.  ter " 
recebido recado de preposto do apelado. E es'  animais ficaram varies 
dies no pasto de Nag° Flávio e deli foram  levados pelo comprador. Não 
houve desvio criminoso de que se queixava o apelado. DAste modo, o 
pagamento recebido, — que não ere, provisório, conforme  quer fazer 
crer o apelado, pois o recibo de fls. 6 é peremptório, 	foi indevido - 
e obtidó sem a livre vontade do apelante. 

Belo Horizonte, 5 de fevereiro de 1960. -- Joao Martins,  presiden-
te e relator. — Onofre kMendes,  revisor. — Melo Júnior, vogal. 

4 
( 0 

AÇÃO DE DIVISÃO IlsiCONTESTAÇÃO EXCLUSÃO 
DE PARTE DO FEITO — REQUISITOS 

• 
— Na ação de divisão não contestada, o Juiz sômente 

pode decretar a exclusão do leito de condôminos, depois do ' 
exame a conferência, em audiancia, dos  títulos  ou documentos 
apresentados pelas partes. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 16.683 — Relator: Des. CUNHA PEIXOTO 

RELATÓRIO • 

Na comarca de Barbacena, Teófilo Gama e sua mulher -requere- _ 
ram a divisão de uma sorte de terras, situada no lugar denominado 
«Moreira».  distrito de Ressaquinha, dando como  origem/da comunhão a 
sucessão de Francisco Dias da Fonseca e pedindo a, citação dos conclei- - 
minos  José  Nahum Feres e Joao Dias da Fonseca. ' 

A ação não foi contestada e o condômino José  Nahum Feres  jun-
tou  aos autos os títulos comprobatórios do seu domínio. 

As fls. 26, dona Isaura Pereira Dias e outros apresentaram-se 
em juízo pedindo a citação de outros condôminos, e as fls. 38 e 51' 
fizeram juntar aos autos os documentos que justificavam seu pedido. 

0 então juiz de Direito da comarca, agora eminente' Desemb. 
Paula Andrade, deferiu o pedido de citação por edital e, o atual juiz de 
Direito da comarca declarou os signatários da petição de fls. 2-6 partes 
ilegítimas para o processo, acrescentando que deixava de tomar conhe-
cimento da petição de fls. 26 e determinava o prosseguimento do feito 
em seu curso normal. Condenou ainda os requerentes, de fls. 26 nas 
custas. 

ease despacho foi intimado ao advogado de dona Isaura Pereira 
Dias em 1.° de setembro e a 3 entrou Ale com recurso de. apelação que 
foi  contra-arrazoado  as fls. 74. - 

Preparo e remessa regulares. A revisão, esclarecendo que o emi-
nente Deserab. Paula Andrade é impedido. 

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 1959:  -- 'Cunha Peixoto. 
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- ViStos,- relatados e discutidos êstes 'autos de  apelação n.° 16.683, 
.da comarca- de Barbacena senda.  apelante,. Isaura  Pereira -Dias e apela---dos, Teófilo Gema e sua mulher, acordem os juízes- da 5.3 Camara Ci-
vil do Tribunal de  Justiça  de Minas Gerais, adotando o relatório. de fls. Comp parte integrante dêste; dar  provimento  ao recurso pare que o Dr. 
MX a quo, na i época oportuna,- proceda o exame dos documentos da ape-
lante e resolva como _de direito. . 

Trata-se de ação 	divisão ride cóntestada e, nestas, de  conformi- 
dade com artigo 428 do Código do  Processo  Civil, o exame e confe-
rência dos dociamentos  das partes deverão ser  feitos  na  audiência deter-
"mineda pelo artigo '428, do Código -do Processo Civil. E o ensinamento 
dos Comentadores.  Escreveu  Jorge  Americano; em escólio a êsse dispo-
sitivo: «quando não tenha  havido  contestação ou quando tenha havido 
petição, por .acôrdo ho' Mologado  (art. '440 ,  § único) não há cousa julgada, 
e então. o juiz examinará também os títulos no sentido formal e no sen-
tido,subStancial, isto 6, se não 'Om vício é se Sao títulos hábeis, se-gundo o sistema dos arts ..; 530 e -seguintes de Código Civil». («Cornell-
tários  ao Código  do.  Processó Civil», vol. II,  pág. 308). 

Amoiritn LiMa, a seu turno, ensina: «o exame - 	tittles diz res- peito verificação de sue legalidade extrínseca, madando _o juiz  corri-gir  -os defeitos  sanáveis.'  A conferência consiste na comparação dos ti- ' tubs entre si, e fim de se  apurar  as relações existentes entre Ales. As-
sitn, dêsse cotejo deve  o juiz iertificar,se de que os títulos não se ex-
cluem miltuamente i:no todo ou  em parte, declarando em despacho quais 
os que devem prevalecer. natural  que, pare isso, seja necessário fa-.zer uma  filiação  de títulos até ao respectivo entroncamento, quando se trata r,  de divisão. Deve igualmente o juiz convencer-se, em face dos 
títulos  apresentados- que. todos .  se  referem ao  imóvel  dividendo ou de-
marcando». («Código de 'Processo  Civil»; Vol. II, nag. 366). 

Na  verdade, como acentue o Dr. juiz a quo, corn o iequerimento. de fls. /23130, a apelentehão justificou com documentos sua qualidade 
para estar em  juízo. Mas' esta falha foi sanade As fls. 38  é 39, quan-
do apresentou documento clue mostra  terem  sido seus antecessores con-
dôminos do  imóvel dividendo. 

r 	Se há documentos novos capazes de a excluir do feito devem ser 
verificados em época própria , e  não  deixar, nesta fase, de conhecer das 
petições, é  considerando-a  parte  ilegítima;  principalmente porque, ante-
riormente, o juiz antecessor do prolator do  despacho  recorrido, já a ha-
via admitido processo e o próprio autor  se reserveu para se manifes-
tar same os documentos  apresentados  em Ape= oportuna. Custas ex 
lege. - 

Belo Horizonte, 11 de fevereiro 0.1960. — Cunha Peixoto, pre-
_ 

sidente . e relator. 	Ferreira de Oliveira, revisor. — Gerasil de Fe- 
ria Alvint, vogal. 
. 	 • 	 " 	 • 

— ( ) 

NOTA PROMISSÓRIA -- LUGAR po. PAGAMENTO — 
ELEIÇÃO DO MO DA 'CAMBIAL 	

• 

— 0 f6ro da cambial ou domicilio cambiário o lugar de pagamento eleito pelos interessados e expressamente aven- 

• 
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AGRAVO DE INSTRÚMENTÓ Ng 7.133 — Relator: Des 
.GONÇALVES DA SILVA 

RELATÓRIO 

Luís  Silveira e Vicente Alves do  Nascimento moveram Centra 
Salvador Alves Sofia e sua mulher Tereza Neves Bronza.to Sofia, 
ação executiva cambial, na comarca de São Tomas de Aquino, onde re-
side p  réu Varão e onde se encontram os bens penhorados do casal exe-
cutadó. Na promissória cobradà ficou  expressamente. .declaradó que o 
pagámento seria na praga de São Tomas de Aquino-. Tereza Neves 
Bronzato Sofia, sob a égide da Assistência Judiciária, contestiM a lide 
argüindo preliminarmente, a incompetência do faro e dezlinando para i■ 

da Capital de Sae Paulo, seu atual domicílio, pois está Separada do 
marido e contra êle está intentando ali, agão de desquite. O magistrado 
desprezou a declinatória fori e, dessa  decisão, -,Tereza Neves Brotizato 
Sofia ternpestivamente  agravou  de  instrumento invocando o inciso II do 
art. 842, do Código de Processo Civil, permissivo do recurso. Formado 
o instrumento e contra-minutado o agravo, o juiz manteve sua  senten-
ça.  Isento de preparo. Em pauta. 

- Belo Horizonte, 23 de janeiro de 1960. 	GonçalVei da Silva, re- 
lator. 

ACÓRDÃO  

. Vistos, examinados e discutidos êstes autos de agravo de instru-
ment() 11. 9  7.133, da comarca de São Tomas' de Aquino, ern que é agra-' 

. vante Tereza Neves Bronzato Sofia e são agravados, Luís Silveira e - 

Vicente Alves do  Nascimento. 
Integrando neste o relatório de fls, acorda a Segunda Câniara - 

Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em desprover o agravo, 
' ,unaniinemente, pelos próprios e jurídicos fundamentos da 'decisão de': 
primeira instância. 

Trata-se de ação executiva cambial. Na promissória cobrada e 
Anita por certidãe ao presente instrumento de agravo (fls. 16) ficou: 
claro e expressamente avençado como lugar do pagamento a  praça  de' 
São Ternaz de Aquino. O fôro da cambial ou domicílio ,cambiário é jus-
tamente  aquele  eleito pelos interessados para o pagan:lento. A indica-
cio de lugar de pagamento equivale á uma  eleição  de domicílio para os 
efeitos cambiais; e por mais que se insurjam alguns autores contra' a 
-execução no lugar do pagamento, êste é, desenganadamente, '0,fôro ju-
dicial, Wit° para o emitente, co.=  para  os demais obrigados, conforme 
reconhece e proclama Diana; «Tratt. di Diritto Comm.  Internas.», vol. ':  

III, pág. 213, n. 9  244, «Minas Forense», vol. 20 , pág. 259). 1 - 

Negam  provimento  ao agravo e cohfirmam a sentença recorridi 
que deu, b. espécie,  desate  rigorosamente certo. 	" 

Belo Horizonte, 5 de fevereiro de 1960. — Gonçalves da Silva, 
presidente e relator. — Afonso Lages. -- Márcio Ribeiro. 

( o  ) — 

ACIDENTE DO TRABALHO -- SEGURADORA 
, , CITAÇÂO DESTA 	; ' 

— A Lei do Acidente do Trabalho exige it citação da Se- 
, 
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guradora, na instauração do respectivo processo, contra  a qual. 
(lave corral-' :iç. 	' 	- 

RECURSO  DE  REVISTA  N.° 677'— Relator: Des. MÁRÇIO RIBEIRO 

RE-LATÓRIO - 

- Na comarca de Nova Lima, Jog Mendes de Araújo, empregado 
eta. St. 'John Del 'Rey Mining Company Ltd -. estar padeéendo de 
silicose, ajuizou contra a .empregadora uma agãO de acidente do trabá; 
lho, no  decorrer  da qual- a Companhia de Seguros Minas Brasil pediu a 
exclusão de sua responsabilidade como seguradora, visto que a molés-
tia a& ficara positivada após a - vighcia do seguro. A última audiência 
compareceu um representante do Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos' Industriarios, novo segurador privado  dos  empregados da Compa-
nhia, o qua); entretanto, peciiii a nulidade do processo, por falta de sua 
citação  regular para a agão. , 

Essa defesa não foi acolhida pelo juiz de primeira instância, que 
fêz a 'cenclenaçãe reCair apenas  no  Instituto, Mas o foi ern segunda; 
Pois a E. Terceira Camara Civil', no  agravo  de  petição n.9  6.921 

«anulou a sentença para que outra seja proferida frente aos 
interêsses  da Empregadora e da Seguradora Minas pp.s_il». 

- 	- Na 'finitlánrentaçãe 'do Acórdão  foi esclarecido  que o I.A.P.I. 
tinha contra° de seguro coin a Cia. de Morre,,Velho, mas a partir de 
2 de janeire di 1958 ea causa teve início a 21 de outubro de 1957. 
Além disso  a autarléiaia fôra condenada pagar indenização sem ser ,  
PuVida," no  curso processo.  - 

contra  essa deCiSão- que a Empregadora interpõe agora recurso 
de revista, alegando gue, a Lei de Acidentes não exige a citação da Se, 
guradora; deliberadamente, Per  entender  que á  Empregador  .e sua Se-
guradora «formam urn só  corpo leFa.4. E, assim, 1149 sendo omissa a 
lei especial não-  seria  caso  de  determinar  a gitação, per  aplicação  subsi-
diária , do Cód.  de  Processo 

Em hipóteses idênticas —  afirma  a recorrente — as câmaras 
civis dêste Tribunal firmaram a tese da- desnecessidade de citação da 
Seguradora,,  francamente centrária à da decialb re'corrida. 

Em abono dessa afirmativa junta certidão  dos seguintes acórdãos: 
Acórdão da 1.4 Camara tivil no agravo n. 6.866 de Nova Lima; 
-Acórdão da 3•9  Camara Civil no agravo' de petição n.9  5.292 de 

Belo Horizonte; 	' 
Acórdão'  da 1.0. Câmara Civil no agravo de petição n.9.6.06 de 

Nova Lima:. 
Acórdão  de 1".9  Câmara  Civil 'no agravo de petição n.9  6.918 di 

.coluarca df, Nova Lima. 
«Decidiu-se  em Odes os, paradigmas pela condenação do segura.-- ; 

dor pára que '019, se q desejar»;  exercite, 	se geor o caso, 	seu di; 
reito regressivo  contra: o em 	

, 

	

pregadOr. 	 ' 
«Parao acerdão  recorrido daye ser analada a sentença agravada, -  

pp* 9  agravante não foi regularmente citado, isto  é não. foram obedeci-
dai as  normas  do  'Código  de Proiesso Civil  que co-:Insiders  aplicáveis  I 
espécie. Para os acórdãos paradignias -  (notadamente para o acórdão 
proferido no agravo de  petição n.9  6:896) dr  Código de Processo Civil 
só' i aplicável neaCasás  omissos  da Lei' de Addentes -do Traballid: e esta 
(decretoLlei n.9 7.036) estabelece norm& para.' o ProCedimento pedicia4 
não sendo, 'portanto'de,invoiar, 0  Código Unitários.- - 

Q  recurso  foi regularmente processado:' No prazo para. razõea, 
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ofereceram-nas não só o recorrente, As fls. 96, como os recorridos Cia. 
Minas Brasil, e I.A.P.I, is fls. 122 e 159, respectivamente. 

A Procuradoria Geral, depois de ponderar que: a própria Lei de 
Acidentes  exige, 'implicitamente, em seu artigo 10, a citação da Segura-
dora, quando declara que o processo correra contra ela — termina, en-
tretanto, optando pelo deferimento da revista. 

A  revisão ' .  Antes do julgamento faga-se a publicação dêste re- 
Iatório,  parecer  da Procuradoria, decisão recorrida de fls. 49 v. e  pa- 
drões de fls. 17 v. (agravo 6.896), e 9 (agravo 5.247). 

Belo Horizonte, 30 de outubro de 1959. — Márcio Ribeiro, 

ACÓRDÃO 

- Vistos, relatados e discutidos &stes autos de recurso de revista n.° ' 
677 da comarca de Nova Lima, recorrente St. John Del Rey Mining 
Company Ltd. recorridos Companhia de Seguros Minas Brasil, Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos Industriários e José Mendes Araújo, 
acordam, erri  Câmaras  Civis Reunidas do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais — incorporado it clecisãp o relatório retro — conhecer da revis-
ta e indeferi-la. 

Existe manifesta contradição, 'quanto à interpretação da Lei de 
Acidentes do Trabalho; existe a decisão recorrida e os  acórdãos paradíg-
mas proferidos pela primeira câmara cível. 

Basta acentuar que sip Odes decisões sabre as mesmas partes e 
versando sabre a mesma situação de fato e hipótese  de direito e, no 
entretanto, em uma anulou-se a sentença porque o segurador não fôra 
citado, nas outras julgou-se  dispensável  essa citação. 

A tese verdadeira é, porém, a da decisão recorrida, como salienta 
o parecer da Procuradoria Geral, que apenas por equívoco concluiu pelo 
deferimento da revista. 

a própria Lei de Acidentes, artigo 10,  que  define como'neces-
'sária a citação da Seguradora, que ainda não figura no processo. 

E, na falta de forma própria essa 'citação, nos têrmos do artigo 
71, deverá  "ser leita de acôrdo" com o disposto no Código' de Processo 

Não se poderia aliás falar em transferência da responsabilidade 
Seguradora sem que esta tivesse ocasião de discutir, no processo, o 

seu direito. 
Acresce que a decisão recorrida excluí ern realidade da demanda a 

LAX.I., segundo segurador, por entender que a relação processual deveria 
ser decidida apenas entre as demais partes, inclusive a Cia. Minas Brasil, • 
primeira seguradora.. 

E assim, 'transcende, substancialmente, as teses aventadas pelo re-
corrente. 

Se, afinal, o 	A. P. I. foi considerado estranho ao pedido do au- 
tor, porque não era o segurador, à época do acidente, sua condenação 
-115.0. podia ser mantida e quanto a êle, não hi falar em direito regressi-
vo contra a Empregadora. 

Belo Horizonte, 3 de fevereiro de 1960. — Costa e Silva,  presi-
dente. — Márcio Ribeiro, relator. — Newton Luz, conhecia e concedia. 

RELATÓRIO 

Por ser portador de moléstia profissional (silicose), adquirida 
.como  empregado da St. John del Rey Mining Company Limited, Améri-
co Belarmino ajuizou contra ela uma ação de acidente, a qual veio a ser 
julgada procedente contra_ o Instituto .de Aposentadoria e Pensões dos 
Industriários, por sentença do Juiz de Direito da Comarca de Nova- Li- 
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ma, confirmada por AcórdãO da E. ,Primeira Camara Civil, no Agravo 
6.876 daquela comarca. 

'- • Esse Acórdão 	 recorreite'r 	• 	: 
julgou dispensável a citação de segurador; porque o' Códiga 

, do' Processo; só  é aplicável nos casos omissos da Lci cls Aciclantss d Traba-
iho 'e o decreto-lei: ri.°' 7,036 estabelece norma para. o procedimento jtf-
&dal, não sendo, portanto, de invocar o Código  Unitário»;'. 

b)  determinou' que a responSabilidade  pela inciénizagfi.o. deveria 
caber ao recorrente, cujo' Contrato de seguro sufistituira o da Companhia 
Minas Brasil, terminado 1.° -de janeiro :de -1958, viSto como a verifica ,  
gão da incapacidade 	feita por perícia,era, juízo-»; segando estatui 
artigo 84 da Lei de Acidentes. 

- 
 

Entretanto  a Lei de  Acidentes ; como se infere de seus artigos,  57, 
70 e 100, tem como indispensável a citação do segurador, quando contra 
ale deu a passer a Correr o processo  •(artigo 100). 

E a ela," e seu regulamerito, não fossem expressos a respeito, 
citação deveria, ainda assim, ser ordenada por  aplicação subsidiária'  do 
Cód. do Processo Civil (art. 71). 

Assim, em  hipóteses absolutamente idênticas, a 24), 	e 4.° Ca- 
meras dêste 	cassaram as'respectiva's'  sentenças por não ter 
do citada a  agravante (Agravos 6.714, 6.749, 6.750, 6.752, 6.753, 6:755, 
6.758,6.760. todos, de  Noa.  Lima). Allis emm-quatro 4essas decisões 
(Agravos  - 6.749, 6.752, 6.755  é 6.758) a agravante foi excluída,' de ,  
vendo as novas sentenças apenas solucionar a controvérsia entre as par;- 
tes restantes). 

- Há, portanto, divergência frontal  quanto  a interpretação do di-. 
reito, ria  solução .da primeira tese- adotada pela decisão recorrida, e o 
recorrente espera que isto seja' admitidõ e Solucionada a divergência pela 
adoção tese dos: padrões. ,  

' Quanto à  'segunda tese. — clue interessa ao mérito — há também 
divergência jurisprudêncial, quanto a interpretação do .direito em  tese. 

que em hipótese absolutamente idêntica, a 4.° Camara Civil, no Agra- 
vb. 6.751, também de Nova Lima, -decidiu que a responsabilidade pela in-
denização «nasce no momento em  que  surge. a moléstia profissional ou 
seu agravamento, ë não ria 'date da perícia realizada em juízo». e, con-
seqüentemente, deu -,provimento ao recurso -para que a indenização fôsse 

. page pela empregadora com direito regressivo contra o segurador. 
A fixação da época_ein que, se tornou efetiva a responsabilidade \  

tem a maior importância, no caso, pois  existe também disputa entre 
'duas seguradoras diferentes, a Minas Bras/ e o I.A.P.I., aquela com 
contrato até 1.° de janeiro de 1958 e êste a partir do dia seguinte. 

Entende o  recorrente que também na parte referente ao mérito 
'o Acórdão padrão que contêm a melhor interriretaçãë do artigo 12, §. 

da Lei de Acidentes, cujos têrrnos são aliás incompatíveis com o en ,  
tendimento de que semente a perícia ordenada pelo Juiz possa fixar 
época ern que teve -,início a moléstia profissional. 

, 	0 recurso  é tempestivo e ,veio instruido .  por certidões da, decisão 
recorrida e dos padrões. Completado com outras pegas indicadas pelas 
partes„ foi arrazoado pelo recorrente e pelos recorridos St, John del 
Rey Mining Company e  Clã.  Minas Brasil, às fls. 70, 84 e 112, respecti. 
vamerite. 

Procuradoria Geral foi  ouvida às fls. 145. A -reVislo.-  Antes ao 
julgamento, publique-se êste• relatório parecer  do Dr. Subprocurador, 
a décisão recorrida; de 'fls. 46v. e 41 e (is padrões de fls. 13v. (Ag. 
8 .750); 47. (Ag? .0.758); a 23 a 25 4 6 - 751 ) 

Belo Horizonte, 20 de ëutubro de 1959. --,. Márcio .Ribeiro, 

• 
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ACORDA.0 • 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de revista 
_n.9 630, da comarca de Nova Lima,  recorrente ,  o Instituto de Aposentado-
ria e Pensões do0 Inclustriárioi, e recorridos a St. John  'dei Rey Mining 
Company Ltde., a  Companhia  de Seguros Minas Brasil e Américo.Belar-- 
mino, acordam, CM  Câmaras  Civis Reunidas do Tribunal de Justiça de 
Minas 	incorporado ncorporado 	decisão 	relatório retro,- deferir a revis- 
ta para que, quanto a necessidade de citação do recorrente prevaleça 
tese dos padrões, ficando, assim, cassada sentence que deu, origem ao 
acórdão recorrido e o Juiz obrigado a proferir nova, como entender de 
'direito, retificado  o processo. 

Na primeira tese formulada pelo recorrente e relative à necessi-
dade, ou não, de citação da seguradora, há manifesta divergência -entre 
a decisão recorrida e  os • padrões e foram êstes, %win dúvida que adota-
ram. o panto de vista Verdadeiro pois, pela própria lei de acidentes, a ci-

- tação da seguradora não node ser dispensada, salvo se ela houvesse 
comparecido, expontaneamente, a tempo, e dispensado a citação. 

Transferir  a responsabilidade de uma seguradora para outra sem 
qua, esta tivesse ocasião de se defender, cabalmente, com observância de 
todos os prazos legais é que não é possível: 

A divergência na interpretação do artigo 100 da Lei de Acidentes 
flagrante e a tese verdadeira 6 a que conclui pela obrigatoriedade de - 

citação da seguradora. 
Como ensina Mozart Vitor Russomano, citado pelo recorrente : 

«Se a emprêsa patronal, no ato„ da citação, indicar a compa-
nhia seguradora responsável, esta sera citada,  eia que contra 
ela é que passe a correr o processo (Regulamento, artigo 10).„ 

' E êsse o motivo pelo qual as entidades seguradoras pelo 
artigo 70, _também do Regulamento da Lei de Acidentes do 
Trabalho ficam obrigados a manter, nas pragas em que ope-
rarem, representantes com poderes especiais, para , recebimento de 
citação (Comentários  à Lei de Acidentes do Traba- 
lho», vol. II, pág. 448). 	 - 

O direito do recorrente de anular a  sentença e var o seu direito 
decidido ern processo regular é, pois, inconcusso. 	 .‘• 

No plane teórico em que se situa o recurso de?revista, não seria 
razoável excluí-lb, desde logo, da ação — cemo,„ êle afinal sqlicita, na 
petição de fls. g a 10 porque esta-exclusão depende da conferencia de 
dados e datas; de prove sôbre matéria de fato, estranha 4 natureza do 
recurso e que não foi sequer, no caso, carreada para ós autos. ' 

Pelo .mesmo  motive, não deve ser solucionada a segunda .  tese _ 
aventada pelo recorrente : a que cogita de saber o momento .em que'sur-
ge a responsabilidade pela indenização, no 'caso de moléstia' Profissional. 
Ao `artigo 84 da Lei de Acidentes, no qual se apoiam„ -senteriça e o 
'acórdão recorrido:.  Centrapõe o recorrente o artigo 12, §  1.. 'Mas, 
'em realidade, essa tese e, decorrentemente, a exclusão de uma dai 'dues 
seguradoras, é questão impossível de ser reset-4;4de: sem apreciação de. .  

matéria de fatci». 
,• 	Belo Horizonte, 3 de fevereiro de 1960. 	Costa e' Siva, presi- 

dente. —  Márcio Ribeiro, relator; 	Forjaz de Lacerda, Vencido. 
Newton Luz. Denegava, a revista. 

NOTAS TAQUIGHAFICAS,
•O  Senhor DesembargaclOr  Márcio Ribeirb: • (U  o relatório e o sea 

voto cuja co:Mel:104 a seguinte: «Defiro a 'Reviste.)). 
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O Senhor Desembargador Ferjaz de Lacerda: Voto-,-,-,..tComo por-tador de uma moléstia .prefiiSieng, ulna silicope,  ajuizou o emnregado competente ação .. contra a empregadora, sendo o felt'," julgado prone. . dente .  unicamente coin .relação áo InstitutO de' Aposentedoria e Perialeis 
dos Industriárioà, cuja sentença  foi  posteriormente confirmada por êste  Egrégio'  Tribunal que  decidiu  sex. -  indispensável  a citação do Segurador 

.por não a 'exigir a Lei de ,Acidentes do Trabalho, não se  aplicando  ao caso os 'dispositivos'  do  Código  do Prócessó Civil, ,cábéndò ao  Segurador solver o pagamento do  acidente  em virtüde do contrato existente, firma-do entre êle e a empregadora. De modo, porém; completamente diferen- 
decidiram ontras_ainarap .do _Tribunal, julgando.  indispensável  a 'citação - dó Segurador, estabelecendo-se então a divergência que- deu cau-sa a present  recurso, estendendo -se tal divergência ate com relação época  em ;clue deve ser page a indenização, porque a: reipensabilidade 

nasce'  desde que se verifique a, molestie profissional que pede a  indeniza-ção  legal. . 

	

. Conlieeencio.,- 	de Revista ;  eu 4 indefiro.' para manter o Vene- rando Acórdão_ Recorrido  que defende a melhor tese, uma vez que a Lei 
, do Acidente do Trabalho não eXige a  citação  de Segurador, não se deven-do aplicar ao fato o Código do/ Processo 

O Senhor 'Desembargador Helvécio Rosenburg: 0 Instituto nip " foi  Citado e apesar distó ,  condenado: A Revista impetrada o foi pot êssé InotiVo. Defiro a  'Revista. 	• 
0 Senhor Desembargador Joâo Martini: Sr. Presidente, há re,. 

láridade na interPoSiCão do Recluse de  Revista que  foi preparado e Me tomo  conhecimento. Resolvendo  a questão de Mérite, opino no Ben,. tido de cue tem  procedência o Recurso, uma vez que, realmente; o I.A.P.r. não foi  citado e me parece que a Lei de Acidentes no Trabalho indireta-mente exige essa . citação'.. Défiro a Revista. - 
O  Senhor Desembargador Onofre Mencles: Sr. Presidente, -  êste 

• 
caso é, como diversos eutros que têm sido  julgados  aqui, procedente da comarca de Nova Lima. Refere-se a  indenização  por acidentes do tra-balho- e nêle ant:ire ,a questão da condenação  do IAPI ao pagamento des-sas indenizações, sem embarg o  de não haver side citado  eco -mo' parte feito. O. Tribunal, poi,  sues'Câmaras  Civis  Reunidas, já tern proferido 
diversas decisões a êste respeito. Realmente, houve a princípio,  diga-mos, por  um descuido das Câmaras julgadoras, a confirmação de  sen-tenças. de MM. Juiz de Direito de Nova Lima que haviam condenado o IAPI sem que êsse Instituto houvesse sido convocado par& se defen-
der infringindo  aquela velha regrá clé direito que não precise ser escri-
ta, segundo' a quál ninguém pode ser eondenado• sem ser ouvido. Di-
verses decisões nesse  sentido  foram proclaniadas, umas ,  em grin de ern= barges e outras ein gráti de révista. Esta se equipara as outras primei-
ras decisões. De forma que não tenho dúvida alguma em deferir a Re. 

• 
. 	Senher  Desembargador  Melo Júnior: Estou_ de pleno acôrdo. Mesmo- este  questão • da respongebilidade dó IAPI, não é da competência das Cameras Civis Reunidas. Cassada a  decisão,  é Juiz  terá  que se manifestar. 

O Senhor Desembargador Edésio Fernandes: Defiro a  revista. - • O Senhor Desembargador Paula Andrade: Defiro. 
O Senhor Desembargador Aprigio Ribeiro: Defiro. 
O Senhor  Desembargador Newton Luz: Eu conheço da Revista e a  denego,- Entendo que, citado ou não; or IAPI não pode fugir- à inde,.. nização,r.anesmo porque êle tem direito 4- ação.  regressiva.., O  

Senhor Desembaigador,  Gonsalves da Silva: Defiro. 
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0 Senhor. Desembargador Afonso Lages: Difire; 
0 Senhor Desembargador Ferreira de Oliveira: Defiro.` 
O. Senhor Desembargador Presidente: Deferiram o Recurso de Re-

vista, vencidos os Exmos. Srs. De'sembs. Revisor , e Newton Luz. 

( ) --- 

AÇÃO CARÊNCIA FALTA DE INTERESSE ECONÔMICO 
— PRESCRIÇÃO VOTO VENCIDO 

— A falta de interresse eccalômico e a prescrição, como 
preliminares de caráter prejudicial, determinam a carência da 
ação. 
— V. v.: -- A prescrigão não pode correr contra menores. 
"(Des. João Martins). 	

_ 
 

APELAÇÃO CIVEL N.°  16.594 — Relator: Des. ONOFRE MENDES .  

4 	 RELATÓRIO 

Ao da sentença, acrescento que o MM. Juiz terminou por jut-
gar prescritas as ações propostas e condenar os AA. ao  pagamento das 
custas. A sentença não foi publiCada em audiência. Dela apelaram, a - 
saudável tempo, os AA. 

0 recurso, recebido em ambos os efeitos, foi regularmente proces:- 
sado e subiu a tempo a esta instância, onde foi tempestivamente prepa- 

• 
A Procuradoria Geral, pelo  lúcido  parecer do ilustre Subprocura-

dor Franzen de Lima, opina pelo desprovimento. Relatados, à revisão. 
Em. 29110{59. — Onefre Mendes. 

ACÓRDÃO 	H. 

A 4.* Câmara Civil, nestes autos de apelação cível n.° 16.594,. 
vindos da comarca de Carangola, em que figuram como partes: apelan-
tes, Manuel Ozório Soares e outros; apelados, Afonso Heringer e ou-
tros acorda em desprovêr o recurso, confirmando, por sua conclusão, 
a decisão apelada e condenando os AA. nas custas. Tudo conforme as 
notas taquigráficas inclusas. 
- 	Belo Horizonte, 20 de novembro de 1959. — João Martins, presi- 
dente com voto. — Onofre Mendes, relator. ---- Melo 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

O Sr. Desemb. Onofre Mendes: Senhor Presidente, M um agra-
vo às fôlhas 228 dos autos. Esse agravo é interposto por Afonso He- - 
ringer e Nillia de Morais e dale não tomo conhecimento, porque êles, 
como vencedores na causa, não apelaram. De acôrdo corn a nossa juris-
prudência, não conheço. 
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petente e, sew embargo disso,  julgou  a causa. Mas a sua decisão deve ger mantida, ao meu parecer. 
Já aqui duas' preliminares fortissimas; de  caráter  prejudicial : a = questão da legitimátio ad causam dos autores e a questão da  prescrição. 

Qualquer delas dues é de tal vigôr que não se sabe qual deve preferir kt. 
outra. Se fôgse de repetir a história do artilheiro one deixou de dar as salvas de estilo à  passagem da  lancha imperial, seria o caso de dizer que tôda.s as duas são de tal fôrça quern dispensam qualquer .  outra. Não se sabe  mesmo qual delas é maior gut a outra. Creio que deve prevalecer 
a questão da legitimátio ad causam dos autores que, a meu vêr, '6 de uma 
evidência verdadeiramente solar. ties, realmente, não 'ado partes legiti-
mas pare mover a ação dé partilha, gem embargo de não haver sido in-terposto  recurso  do despacho/sanead'or. Nós sabemos que muitas ques-
tões alusivas à legitimátio são deixadas para a decisão final, sem que 
haja prejuízo de -  sentença.  No caso dos autos, evidentemente; o juiz poderia ter, desde logo,' trancado a ação no despacho saneador, porque, 
a meu vêr, a illegitimáti o  ad causam é de grande evidência. Mas, o Juiz preferiu, naturalmente por espírito de tolerância, que as partes  fizessem as  alegações, apresentassem as provas, para julgar afinal. E,' 
ale, embora fazendo declaração expressa dos defeitos dg demanda no que. tange à legitimidade, 'preferiu julgar prescrita a  ação..Seja  pela legiti-mitio ad causam, seja pea prescrição, o que 6' fato e reponta com uma 
Clareza absolute dêstes autos é que os autores são. realmente, carece-
dores da ação. De—  forma que não tenho dúvida alguma em declarar desprovimento  do. recurso, preferindo, entretanta, julgar os autores ,  carecedores da ação proposta, em vez de julgar, desde logo, a ação pres-crita. 

0 Sr. Dpsemb. Melo Junior: Estou de pleno acôrdo. Acho que não tem  importância  a questão do,despacho saneador passar por cima da ale- gada legitimidade. A missão do julgador não pode ter o condão de le-gitimax a parte. 
Nego  provimento e confirmo a sentença. 
0 Sr. Deiemb. João Martins: Pelo exame que fiz dos autos, che- .  

guei à uma  conclusão  um pouco diferente. Julgo a  ação improcedente, porque aceito muitas das alegações , que o Juiz fez na sentenga. Quan-to â  prescrição, eu me afasto do voto do eminente Desembargador Re-
lator, porque entrê os autores há menores 'e a prescrição não pode-'cor-rer  contra menores. Antes de sua morte, já era inteidita. A prescrição, aí,'não  serviria  de fundamento,  para. mim. Se se tratasse de ação resci-sória, sim. 

Quanto à ilegitimidade -de parte, ela não foi alegada. Desde que não tenha sido alegada, o Juiz não pode voltar a examinar o assunto pe-lo princípio  da eventualidade. A parte deve apresentar todos os seus 
motivos de defesa em tempo oportuno. Acontece `clue a ação não, teria objetivo, porque. se se anulasse a partilha, só o marido é que iria re-cebei. A  partilha  teria uma finalidade platônica., Julgo improcedente. 

0 Sr. Desemb. Onofri Mendes: Nãoh nterêsse econômico. 
O Sr. Desemb. Presidente: Negaram proVimento. 

RELATÓRIO DE EMBARGOS 
- 	Os AA., vencidos, apresentaram ao ac de fls. 289 os embargos 

declaratórios de fls. 293.  Oportunos. Em mesa, pare julgamento, opor- • tunamente. -  
Em 3J2j6O 	Onore Mendes., 

0 Sr. Desemb.. Melo Junior : De :Ward°. 
0 Sr.:7 Degentb.• MK) Martins:' De acôrda. : " 

' 0 Sr. Desemb. Onofre Mendes: Quanto: : ao- mérito, senlior  Presi-

dente, mantenho  a 'sentence apelada: Devo dizer a V. qué,-real-
ntente; a :Observação feita desta tribuna pelo ilustre advogado, Medeiros 
Senra; é procedente, em parte, no que- toca a  contradição 'da- decia -ão,- nó  
terreno da competência do -magistrada.: Ele; realmente, se - disse  incoin- 

• 
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ACÓRDAO 

A 4° Camara Civil acorda em receber os embargos declaratórios 
de fls. 293, para esclareeer que, na conformidade das notas taquigráfi- 

cas, os AA. foram julgados carepedores de ação, sendo clue o Exmo. " • 

Desemb. vogal modificava o dispositivo da sentença -  para julgar a ação - 

improcedente. Custas. ex-causa. 
Belo Horizonte, 5 de fevereiro de 1960. -- João Martins, presidente' 	- 

	

com voto. — Onofre Mendes relator. — Melo Júnior. 	- 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Onofre Mendes: Sr. Presidente e eminente 

ga Melo Júnior, Vv. Exas. devem estar lembrados dessa apelaçáo que 
julgamos aqui em 20 de novembro de 1959, da ' Comarca del-Carangola.. - 

(L8 o relatário). 
Esse caso teve um curso tormentoso na primeira instância. E, 	- t 	- 	 , 

nal, aqui chegando, ern gráu de recurso, esta Câmara proferiu o acordão 

a 20 de novembro de 1959, com a seguinte decisão: (Lê acórdáo e Rotas 

taquigráficas que o integram). 

Este foi o julgamento. Agora, o Dr. Medeiros Senra apresentou; 
tempestivamente, os embargos declaratórios, em que dik o seguinte : (Lê 

a petição de embargos). 
Sr. Presidente, devo dizer clue não encontro nenhuma obScuridar 

de no acórdão. De acôrdo com os votos, ficou claro que eu e o Desemb. 
Melo Júnior declaramos que havia duas preliminares : uma da iilegiti-
mátio ad causam; outra da prescricão: Embora o . juiz tenha julgado 

prescrita a ação, nós considerfivamos que os -autores eram parte ilegíti-
mas. Evidentemente, esta prejudicial deve prevalecer, pois se a parte 
ilegítima, não precisamos saber se a agão é - Prescrita 6u não. Quer 
zer : a sentença foi confirmada pelo sew resultado, porque ou a ação cai 
porque a parte é iIegítima, oú cai porque já esti prescrita. Quem tem 
unia ação prescrita já carece também dessa ação. 

De modo que nás julgamos' os autores carecedores dá ação,. seja 
pelo fato da illegitimitio, sejk pele prescrição. 0 resultado seria o 
mesmo. 

Quem divergiu nesse ponto foi só o voto do Desemb„ João Mar-
tins, que não estava de acôrdo conosco nas preliminares; preferiu jul-, 
gar improcedente, porque a agão não tinha objetivo, 

Ainda al, data venia da respeitável opinião do grande mestre João 
Martins, eu acharia que seria também caso de carência da ação. mo . - • 
tivos para propôr a ação, pô-la em movimento em •Juizo, são : haver in-
terêsse econômico ou moral. E a que se depreende do voto do eminerite 

Desemb. João Martins fi que os autores nio têm interêsse algurn. As-
sim, acredito que não haja prõpriamente uma omissão. 

Sr. Desemb. Joao, Martins: Ese acórdão foi lavrado de acôr-- 
do com a notas taquigráficas, o que é facultado pelo Regimento, e es-

sas notas traduzem perfeitamente aquilo que foi deliberado, o que preva-
leceu. Não hi °mimic) no acórdão, pois nêle estão .integrados os votos. 

Sr. Desemb. Onofre Mendes: A nossa solução foi desprover o 

recurso; confirmindo, por sua conélusip, a decisão apelada. Os funda-
mentos foram diferentes, resultando todos em desprovimento do recur ,  

ao. Se desprovemos o recurso, permanece a decisão apelada. 
Por uma questão de ordem prática, digames assim, para atender 
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ao pedido do embargante, podemos receber os embargos para declarar 
que os autores' foram julgadas carecedores da ação. 

Sr. Desernb. Melo Júnior: De acôrdo. 
Sr. Desemb. Jaão Martins: De acôrdo. 

`13 Sr. Desemb. Presidente: Receberam oi embargos. 

— ( ) 

BUSCA E APREENSÃO , — NEGOCIAÇAO INICIADA — USO PARA 

	

CONSTRANGER VENDEDOR — INADMISSIBILIDADE 	. 

-- A lei processual não ampara a utilização da otedida 
preventiva da buSca e apreensão com objetivo de constranger 
o vendedor a terminar negociação iniciada. 

APELAÇÃO CIVIL `N.9 17.048' --- Relator: Des. JOAO MARTINS 

RELAT.ÓRIO 

JoaqUim Ma`riano requereu, ria comarci de Sao João del Rei, 
buSca e apreenião de um caminhão «Studbaker», pertencente a Nihon 
Nascimento. Alegou o requerente que comprara de Nilton, pelo prep 
de Cr$ 150.000,00. um caminháo 4KForcii:. e dera como pagamento inicial 
uma. promissória de,,Cr$ 40.000,00, ficando o restante do peke para ser 
pago em prestações de Cr$ 6.000,00, através 	títulos vencíveis de trin- 
ta em trinta dias. 	vendedor não entregou o veículo, e o trocou por 
outro,de marcá,  «Studbaker» .. Embora o requerente aceitasse êste, Nihon 
não procurou terminar a transação. 

- 	Pedido está féito com base nos arts. 675, n.° II e 676, n.v III, 
combinado com () art. 685, todos do C. P. C. 

A inicial éstá instruída com a carte de fls. 3, da agência do 
Banco de Belo Horizonte, S.A., ,que declara existir em sua carteira 
título de emissão do requerente e endôsso de Nilton do Nascimento, do 
valor de Cr$ 40.000,00. Citado, o réu não ofereceu contestação. Em 
instrução Sumária, foram inquiridas três testemunhas. Ent sentença, o 
juiz ,concedeu a medida pleiteada. Fêz-se a apreensão do veículo (11s. 
20)i Apeloti o vencido, alegando que a medida não era preparatória de 
ação, pedindo conversão em agravo, caso entendesse a espécie de 
outro modot Sustentou que o comprador não cuMprira a promessa de en-
tregar-lhe terrenõ no valor de Cr$ 50.000,00 (que entraria no negócio 
como parte do prêço, que se elevaria Para Cr$ 210.000,00, A. vista da 
troca dos caminhões). nem os títulos das prestacões restantes. 

Ein contra-razões, o apelado refuta as alegações do aPelante. 
Neste instância, foi o recurso preparado. A revisão do exmo. sr . 

desembargador, Onofre Mendes.. 
- Belo Hórizonte, 26 de janeiró de 1960'. 	João Martins. 

A -C6RDA0-  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação n.° 17.048, 
da comarca de São João d'El - Rei, em que apelante Nilton do Nascimen- 
to e apelado Joaquim Mariano, acordam, em sessão da Quarta Camara 
Civil do Tribunal de lutiça, sem discrepância de voto, conheder da ape- 
lação e dar-lhe provimento, para reformar a decisão recorrida e, conse- 
qüentemente, cassam a medida deferida da busca e apreensão. Custas 

causa, e do recurso•peld apelado... Por não ,  ser preparatória de agão, 
• 

• 
• 
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a medida é alcançada pelo apelada, que não fêz . protesto de abrir de-
manda, a décisão que a concedeu; desafia recurso ample. Isto Porque, 
na espécie em aprêço, também não há  lide já instauráda e a providên-
cia acuatelatória foi transformada em objeto de uma lide pleiteada de 
modo  autônomo. - 

Via de regra; as medidas preventivas  surgem durante ulna' 
manda, incidentalmente, para resguardar interêsses de um dos litigan-
tes, 4 pique de serem prejudicados. Todavia, em certos cases, a lei ad-
mite a providência antes da propositura da 	 i causa, que será ngtaurada 
dentro do prazo de„ trinta dias (art. 677 do OM. de Proc. Civil).. Ora, 
não foi propesta ação por Joaquim Mariano Contra Nilton Nascimento, 
anteriormente. Descabida era, então a  invocação:  do art . 675, mo II,•
do Cód. de Proc. Civil, feita  pelo apelado. 

Este veio a juizo e declarou ter negócio com o apelante,  ainda  Ana 
terminado, e quer, por meio de busca é apreensão do  Objeto negociado, 
forçá-lo a resolver o que combinaram. 

Eis suas palavras «Pari que o Sr. Nilton do .  Nascimento se 
veja compelido a vir solucionar o negócio que entabolou, com o suplican-; 
te e, visando a impedir que, enouanto tat negócio não se concretize, pos-
sa êle, de um memento para outro, deslocar-se daqui corn o  caminhão...» 
A lei processual não ampara o que pretendeu o apelado:  utilizar-se  de 
medida preventiva com o objetivo de CM:stranger o vendedor de cane 
a,  terminar a negociação iniciada. .Em julgado do  egrégio  tribunal pau-
lista, ao decidir hip6tese semelhante, deliberou-se que  não pode tal  me-. 
dida objetivar a perfectibilidade de determinado contrato de  compra e 
venda, com a tradição compulsória da coisa pelo vendedor ao  comprador 
(«Rev. dos Tribunais», vol. 177, pág. 804). 

No caso dos autos,  Joaquim  Mariano discute a  existência  de um 
• contrato de ccirnpra de' um caminhão, ainda não realizado integralmen-
te. Enquanto o comprador apenas pagou parte do prêco, nega-se o yen- 
dedor a fazer ,  a tradição do carro, ao argumepto de que .os restantes - 
pagamentos não foram efetuados. Assim, entre êles há necessidade de 
acertar-se até mesmo a relação jurídica que possa constituir ,  o conjunte 
de obrigações e deveres de cada • parte. 

Para o caso dos autos, outra seria a via ail ao apelado, para so-
lução do negócio entabolado com o apelante.' 

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 1960. — João Martins, presi-
dente e relator. — Onofre Mendes. •— Melo Júnior:. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Senhor Desembargador JOG Martins: 	o relatório • e o seu ' 
voto, cuja conclusão é a  seguinte : «Dou' provimento ao recurso. Custas 
pelo apelante»). 

Senhor Desembargador Onofre. Mendes: Meu voto é nos mes.: 
mos tarmos do proferido por V. Exa. Adotando as razões de fls. 25, 
dou  provimento ao recurso. Essas razões estão agora altamente valori- 
zadas com o voto de V..Exa. 

Senhor Desembargador Melo Junior: De agard -o. 
O  Senhpr Aesembargador Presidente: Deram provimento. 

( 9  ) 

AGRAVO — FALTA DE PREPARO — DESERÇÃO CONTA DE 
CUSTAS — PUBLICAÇÃO — DESNECESSIDADE 

— Acarreta a deserção do recurso de agravo a cireuns-
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tância de não ter sido o mesmo preparaln no prazo de 24 ho-.. 
ras, hipótese em que a lei niia exige a publicação da conta 
de custas no  expediente  forense, pela imprensa, mas só obriga 
afixação de aviso na Tesouraria. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 7.127 Relator: Des. GONÇAL;- 
VES DA SILVA. 

. • REL:ATORIO 

, Alfreci6 e Artur Martini', nos autos de urna: executiva cambiai 
(PIC Ihes moveram João Carvalho e outros, manifestaram  recurso'  de 
agravo que não teve seguimento norque o magistrado o julgou deserto 
por falta de preparo no prazo legal. Pediram, então, ao Escrivão do fei-
to, de w".ôrdo com o disposto no artigo 850, do CC:digs de Processo Civil, a 
formação' do instrumento do agravo, o que se fêz com a observância das 
formalidades processuait. 

Pleiteiam 03 .agiavantes 'o provimento de seu recurso para que 
seja elaborada uma Conta separada nara o mesmo agravo de peticão. 
recurso foi contraminutado 'e a decisão sustentada as fls. 20 a 3 -2te 48 
a 48v. Preparo regular nesta instância. Em mesa. 

Belo Horizonte 29 de jarieiro de,1960. 	Gonçalvés da Silva, re- lator. 

ACORDA.0 

Vistos,- examinados e discutidos astes autos de agravo de instru-
mento n.o 7.127, de Belõ Horizonte, em que são agravantes, Alfredo 
Martini e Artur Martini e agravados, João Carvalho e outros. 

Par votação unânime e integrando nêste o relatório de 'fls. acor-dam em Segunda Camara Civil o Tribunal de Justiça de Minas 'Gerais, 
cm desprover o agravo e confirmar :a sente-nca agravada. 0 magistrado 
julgou deserto  o agravo de petição que os executados haviam interoasto 
na ação executiva de  cobrança  que lhes moveram os agravados, ao fun, 
damento de no haver os recorrentes efetuado o preparo do agravo, den-
tro de...24 horas do levantamento da conta e nem dentro de 24 horas da ipautballic.. açáo da conta e nem reclamado contra a conta; dentro do prazo 

Contra essa decisão re insurgem os agravantes com, o presente 
agravo de instrument6, Sustentando que não houve a public:Tie da corr-
ti e sim de mn simples aviso no «Minas Gerais» de que os autos se 
encontravam na Tesouraria, 'sern mencionar a quantia a ser paga. De-
maisr"ocorreu o obstáculo -judicial que suspende o prazo, pois a conta le, 
vantada incluía indiscriminadamente, custas da  ação  que não competia 
aos agravantes pagar,:.para recorrer. • - 

E, por isso, reclamaram contra a conta, send°. 'qua .  -inexisté prazo 
fatal para essa reclamação, já que o de 24 horas é sõmente para o pre-
pap., Ne7am provimento ao agravo de instrumento, e confirmam, por 
seus próprios- fundamentes, a decisão recorrida.  A publicação como observa o juiz. não' carecia ser feita -  pela imprensa, norque nos  termos  do §'1.9 do artigo 342, da Lei de Organização Judiciária em vigor, aquando, 
o prazo para o:preparg, fôr  fixado  em hóras, não sera exigida a publi ,- 
cação dg valor das custas, da natureza do processo e dos homes das partes, no  expediente forense, sendo, porém, Obrigatório o aviso  fixado 
na Tesouraria, dentro do Mesmo prazo estabelecido para -  o preparo».  A 
publiçação foi feita. 0 prazo -fluiu e o interessado só reclamou contra - 

85 



guel estipulado na sentença. 
Depeis: as,  fls: 82184, o  réu Antônio' Rodrigues  Rezende;  após  Ver 

solucionados, -  As fla:-*80, seus embargos de declaração,,  opostos às 
68. Pleiteiá êsse segundo apelante a=carência da ação, por- considerar 
impossível uma renevatória „parciaT,'referente atenas a parte do Prédici 

ocupada- pela  'autora, quando o contrato renovando se. refere, ainda, a duas 

Mee sublocadas a terceiro.Ca-so não se deCréte  essa carência da ação, a 

Sentença deveria ser modificada para: ar ser fixed() o 'aluguel, na reno,- - 

vatória parciál, ern quantia nunca inferior a Cr$ 12.000,00 mensais; b) 

sor estabelecido tanibém o justo preço com  relação ás dues lojas sublo-

cedes,  estabelecendo-se  a  quem deverão ser pagos. os alugueres:  -se it ati ! 

tora, - como se fazia na vigência.do contrato, ou ao réu. , 
Os recursos sãó tempestivos e foram-  processados  com  regularida-

de.  Apenas a  Padaria  São  José' Ltda., porém, ofereceu razões come ape= 

lada. 
Remessa e preparos — oportunos. -  A  revisão. 
Belo -Horizonte,- 19' de novembro de 1959. — Marcia Ribeiro: 

ACÓRDÃ O ',  
. 

, 	Vistas, relatados e  discutidos êstes autos de  apelação  'n.  16.839, da 
comarca de Juiz de Fera, apelantes: J.)" Padaria São Jose„ Lindtada; 2) 

Antônie Rodrigues de Rezende; apelados os mbsmoS, acordam, em -Se-, 
gunda Câmara Civil do Tribunal de Justiça  de Minas Gerais, incorpera,  

do it decisão o relatório de fls. 100v., negar  provimento  As apelações e 

. -condenar  os apelantes nas custas, vencido o, evisor, Exmo. Si. Des, Gon-

lalvenda,  Silva. , 

J It '1 	D.g X C l'A‘ •1/1' I 'X E .1 It A 

A•••sentença quinto tie • arbitramento do' aluguel, adotou 6 ::landO 
qua é unânime e  está alicerçado ,  em critérios objetivos razoáveis. • . 

, 
 

Relativamente 	tese de admissão da • renovatória corn éxclusão • 
das duas lojas: destinadas a Sublocação, seguiu a  jurisprudência que;np  

'. case ,  de  locações•mistas,. permite a renovação parcial, abrangendo  apenas 
n parte corner°ial. A  espécie' em exame em verdadè não difére: • Porque 
ántrês lojas abrangidas pelo contrato são independentes e as  duas  des-,'  
tinadas • sublocação 	éstranhas 'A lei de  luvas, Cuja finalidade 6 a 

' proteção ao fundo  de  comércio. 	 • 
Belo Horizonte,  5 de fevereiro 'de 1960:— Gonçalves da 	pre- 

sidente, vencido. — fárciO Ribeiro, relator. — Afonso Lages. • • . 	• 
• 

 
Voto Vencido 	Da sentença de'  fls. 64 a 65, do..dr. Juiz-de 

reitorda 2a. Nara Cível de Juiz de Fora que julgou, em parte,  proceden-
te ação proposta  pela Padaria São José Limitada,  locatária  do prédio • 
it, rua São Mateus, xis; 398, 396- e 394, poi.  contrato escrito e pelo prazo de 
cinco anos, contra Francisco Domingos Antunes e Antônio Rodrigues _ 
de • Rezende,  para decretar 'n renovação pleiteiada •a confer da data do 
término do contrato renovado, que  vigorará'  nos I:Armes dêste •filtimo;. 
exceto quanto 	valai'do  rendimento  mensal, que  passará a• set de  sei' , 
mil cruzeiros, apélaram tempestivamente autora e réu: aquela  objetivan-

'do' a redução de aluguel pare  quatro  mil  cruzeiros  por  mês, preço máxi-
mo de uma locação no.' bairro de São  Mateus,,  em Juiz de Fora; êste, o 
réu, pleiteando a reforma de." decisão Para ser a, autora julgada carece-
dera• de  'ação, porque racy pediu, em teme hábil, á  renovação  'do contra- ' 
to na integra,.  'ou,  'a -prevalecer  a. renovatória parcial, seja o aluguel ele- • 
.vado pare doze •mil . cruzeiros, no Minim° para .0 salão, bem como fixado 
os 'altiguéis-das .  lejas  sublocadas, nianeira, de  seu pagamento e a quem 
caberá  ser feito. :Dou.  provimento  ao apêlo do réu •—,segtindo apelante , 

:Antônio Rodrigues de Rezende,. pate,' acolbend6 a  preliminar por • Ale 
levantada' na contestação de fls. 19 e nas razões de seu reCursci, a fls. 
82.n 84;  bem como, em.  defesa  oral' perante êste Tribunal', refomar a 
sentença de primeira, instância e julgar  a autora, Padaria São José.• .  Li-
mitada, carecedora .da lide.  A questão de ser • on não admissivel exer-
cício da renovatória de párte, apenas, do contrato, tése  controvertida 
nito - cAmpo.  da jurisprudência e• na liça da doutrina. - • -• • • 

Juristas há que opinam pela  renovação,  parcial, entendendo  outros 
que; sõmente possível renovar-se todo o contrato. Adiro h última Cor-
rente. Embers: ocupando parte do imóvél com a Padaria São José, a' re- • 
novatórin do' contrato há de ser de todo o prédio e Tao, apenas. de Uma 7 
parte:ou'fração'dêle.0s..que  pensam  de -  Modo contrário, valeTtlizer:,que , 
stistentam a renovatória parcial, o fazem ao fundament° ,  de ,que a. vile-
made «Id' de luvas»,  visa--a proteger o efundo de  comércio» e,- déstinan-- - 
cle=se AO' coniércio ou indústria, Sõmeitte parte do imóvel, ntenovação do 
Contrato pode  e:  deve ser parcial, excluídas  as dependências do préd,id, re= 
serVadas A outits fins. 

. Ao  primeiro súbito de vista, o  argumento parece procedente, Mas; 
na 'realidade êle 'vem precisarnente em abbno da  tese. Contrfiria. Explico: 
os que  admitem- e redomendant a renoVatária parcial,  invocam o  princi=
-pie que inspirow.o Decreto -n.  24.150  citado.  que en  proteção • do .efundo 
de-coMÓrcio»..Justatnente• pot iski, é que não  se pode permitir  a 
yação, apenas,..de:parte do contrato, porque o contrato pertence.  ao''  (fun-
do de  comércio»;' faz parte e 'se integra no - ativo da sociedade ou. firma Co- 
mercai' ou  industrial 'des -  lacátários Demais disso, o que se • renova :é e. 
contiato- que não:pede -  ser bipartidO,' fracionado, tor ser Unef e 
' 	StnniittilaçãO'seria contrárin . nessência do contrate  e ito" próprio 
diploma' legal  que. ,  autiSriza 	«renovação» e• a. -epterrogaçãe». Na  espé- 
cie ,• Ciptédio fare locado pare fins Precipnamente ,comerciaiS 'e industri; 

' 
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conta depois de esgotado o graze para o preparo e julgado deserto o 

recurso. Não houve o alegado obstáculo judiciaL •'  

Belo, - Horizonte, 5 de fevereiro de 1960. 	Gonçalves:da Silva; 

presidénte e relator. -- Afonso Lages. 	Márcio Ribeiro. 

( 

RENOVATÓRIA •—• RENOVAÇÃO PARCIAL -- EXCLUSÃO DE 

LOJAS SUBLOCADAS I  VOTO VENCIDO 

— A ask:, renovatória só pode abranger a' parte do imó. - 

vet locado que o inquilino utilize para fins comerciais, dela, ex, 
izlnindo-se ilojiia destinadas a sublocação e por isso estranhas à 

,Lei di Luvas, cuja finalidade  e a proteção á fundo de comércio. 
— Sõmente pode ser renovado contrato de 

inquilinato comercial no seu tedo sendo inadmissível sua reno-
vação parcial. (Des. Gonçalves da Silva). • 

APELAÇÃO CIVIL N.9  16.830 — Relator: De's. MARCIO RIBEIRO. 

RELATORIO 

Adoto o relatório da sentença, as ifs. 64165, que julgou procedente 
a ação proposta para decretar a renovação pleiteada, a partir da data 
de terminação do contrato renovando, mis mesmos têrmos dêste, exceto 
quanto ao valor do ,rendimento mensal, que passará a .ser de Cr$ ... 

6 . 009,09; eCustas em proporção» : 
Dessa decisão apelaram sambas as partes. 

. Primeiramente a autora, As fls. 71179, por julgar excessivo o aIu- 
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Quando firmado o  contrito 	locação do imóvel, sabiam os locado- 

- 	res que a loca.tária se aproveitaria; sõmente, de uma dependência do pré- 

. 	'Para o seu 'negócio,  tanto assim, que permitiram a sublocação Como 

consta da ciausula terceira do oacto de fls. 6, néstes têrmos: aA:depeol-
dência de n. 398, sera usada nela locatária para a indústria e conaércio 

de padaria è seus anexos, e as demais a locatária as utilizará da forma 

que, melhor lhe : convier, podendo em qualquer delas fazer as, modifica-
gões que julgar necessárias desde clue não prejudiquem a estrutura,se= 

gurança e a bôa estética do prédio no todo.ou em parte». A autorização 

expressa  para a sublocação, no próprio Corpo do contrato, mostra qub 
desde'o início estava na consciência dos tocadores que a locatária só se 
aproveitaria de parte do prédio, sob n. 398, para indústria e comércio de 

padaria e seus anexos, ficando autorizada a sub-alugar as  demais de-

pendências  do imóvel. A cindibilidade do contrato não pode ser admitida 

e nem a locadora poderia ser forçada a aceitá-la, desde que, em pre-

juízo e detrimento de seus interêsses Provéjo a apelação do segundo 

apelante,  Antônio Rodrigues de Rezende, para julgar a autora carecedo. 
ra de ação e, conseqüentemente, tenho como prejudicado o apél6 mani-
festado pela mesma autora, primeira  recorrente,, Padaria.  São José Limi- -  

tada. — a)  Gonçalves  da Silva, presidente e revisor. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS- 

0 Sr. Desemb. Presidente: 0 presente julgamento foi adiado pe-

dido  do Exmo. Sr. Desembargador Afonso Lages a quem peço proferir" 

o seu veto. 
Sr.o 	Desemb. Afonso Lages: Veto — «Embora coritidos num mes- 

mo instrumento, as partes convencionaram duas locações distintas, pos. 

síveis on'  razão  da autonomia 'das três dependências do prédio. A de n. 
398 destinava-se instalação da indústria e comércio .de pães, as,de na. 
394 e 396 poderiam ser sublocadas.  Também' os aluguéis foram estipula-
dos separadamente: haveria um recibo de Cr$ 2.000,00 pare a primeira 
dependência, outra igual pare as demais. 

_ Não repugna ao Direito, antes é comum que, num mesmo instru- 

mento figurem vários atos. No caso sub judice, são as locações, distintas 
quanto ao objeto (prédios autônomos, com numeração diferente), quan-
to A. destinação, quanfo aos aluguéis e respective quitação. Não e,:a bem 
dizer, uma locação mista, em que o locatário use parte do prédio, de  alu-

guel  único, para 0- comércio e parte para residência ou outras 
des. Nada impede, pois, que a locação comercial se submeta ao regime 
da Chamada ,lei de luvas e a outra locação, embora constante do mesmo 
instrumento, fique subordinada  à legislação comum do inquilinato. 

A locação das dependências de padaria era renovivelf nos termos, 
da lei 24.150, de 20-4-934; A outra, que não se integra no fundo da 
comércio, é  inaplicável  o regime do citado decreto-lei e não 'podia (coma 
foi) ser objeto da presente renovatória. 

Restrita a ação ao cômodo de n. 398, verificados, quantó a 'estea 

os pressupostos de lei de proteção ao fundo de comércio; não aerie jurí- 

dico recusar-se à  autora  a  renovação  do contrato quanto a um des -  Pré- 
dios semente porque, por fôrça aste, é também inquilino, de outros dos 

. memos proprietários. 
A fixação dos novos aluguéis para a parte  regida-/pelo  dec.-lei 

24.150 foi feita criteriosamente.  O juiz levou em conta o- encarecimento 

de gêneros,' - utilidades,  serviços,  em conseqüência de um delírio 

nirio, que põe a cargo da geração atual possíveis beneflaios  às  gerações 

vindouras. Se no futuro vão ser melhores as condições de vide do povo, 

pareceria  mais  justo  «sacar contra o futuro», como antigamente se cos- 
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tumava a dizer e deixar a cacia , geraedo 0:encargo de custear o que se 
fizer para vantagem.dela: tomar de  empréstimo  dinheiro, que outros te-
rão de Pagir, para. realizar obras, de Clue êlda meditos se irão beneficiar. 
Certa, conic) quezerem alguns, errada, como afirma o bom 'Senso, h&c) -há 
dúvida de que á ,  nossa  política  na majoração de preços, 
inclusive dos aluguéis: Duvido mesmo que os seis mil-  cruzeiros,  ein que 
o Juiz  fixou' os novas  aluguéis, 	levados  à Padaria, São Jose Ltda:,' 
tragara' de 	hoj& maior quantidade de pães, do que trariam, em 1953, 
os. dois mil cruzeiros do-aluguel  convencionado...  

.Com. estas  considerações, acompanho a voto do relator e nego pro-
vimento As duas apelações»; - 

0 Sr: Desemb. Presidente: Negaram provimento As apelações, 
.contra o voto do Exmo. 	Desemb, Gonçalves da' Silva. 

— ( o 

PROMESSA IRREVOGÁVEL -- RETOMADA — RENOVATÓRIA 
'REVISTA DENEGAÇÃO 

Desde que a promessa seja irrevogável e a sue inscri-
- gão no. Registro de  Imóveis  esteja regular, pode o promitente 

comprador pedir  o imóvel para uso próprio. 
Não 'se Conhece da revista sôbre pedido de retomadai 

. com apóia eni  acórdãos  fundados em leis diferentes: 

REVISTA NO 655.-- Relator: Des. LAHYRE SANTOS 

RELATÓRIO 

,No fôro da Capital, Abigail de Castro Côrtes e outras propuzeram 
ação renovatória de locação,contra , Obraldo Corrêa. Quatro ações distin-
tas, que vieram ser reunidas antes do saneador e julgadas afinal imuro-
cedentes, -com deférimento ão- réu -do direito de retomada, fundado no art. 
15 n. VIII da lei n. 1,300. . 

Confirmada a sentença em grau de apelaçãe, tempestivamente ma-
nifestaram os autores o presente recurso  de revista, alegando: quando 
propostas as  ações, - não era o réu proprietário do  imóvel;  tal prova foi fei-
ta no cursó da ação, e após contestada esta; todavia, sentença e acórdão 
recorrido o admitiram, entrando o último em conflito com outros arestos 
desta Colenda Côrte (aos  quais  em parte transcrevem, mencionando on-
de se encontram). 

'= E porque dão- como Mais acertada a tese dos padrões,  pedem o de-
ferimento da revista.  Razoado  e contra-razoado o recurso, ao qual se ins-
truiu com os traslados de fls. Para o recorrido: os padrões não 
tam com o aresto de que se recorre (e`argumenta porque); improcede o 
apalo a uma  revisão,  uniforme hoje a jurisprudência em admitir que o 
promitente comprador, com escritura pública registrada e sem cláusula 
de arrependimento, pode exercitar o direito de retomada, inclusive para 
demolição e edificação.' 

A douta Procuradoria Geral opinou: pelo nip conhecimento da  re-
vista  ou por sew indeferimentõ. , 

'revisão;, antes do julgamento se publicando a decisão  recorrida -
(fls. 39140v), o parecer de fls. e gate relatório. Na inicial os padrões 
são dados como in «Rev. For.», v..1699 p. 251a.; «Jurisprudência Mi- 
neira»  v. 139  fls. 5 e 1.6). 

- Belo Horizonte 28' de outubro de 1959.-- Labyre Santos. 
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ACÓRDILO 

Vistos, relatidos e discutidos êstes autos day  comarca de Belo Ho-
rizonte, recorrentes Abigail de Castro Côrtes„ e outros e recorrido Geraldo 
Corrêa, acordam em Câmaras Civis reunidas do Tribunal de Justiça não 
conhecer da revista por não ser caso dela. Inexiste  conflito deteses nos' 
ârestos postos em confronto pelos recorrentes:  Com efeito, os apontados 
como  padrões declaram •inepto  a  retomar  4 prédio o titular de  promessa• 
de venda revogável ou,i6 o,caio do segundo, não cogita de ação renova T  
tória e, sin), de ação de despejo, não podendo,  pois, ,  servir de  sucedâneo 

revista que pressupõe divergência irremediável na  apreciação  do  mesmo 
texto. Paguem, assim, os recorrentes as custas. 

Belo Horizonte, 3 de fevereiro de 1960. — Cesta e Silva, presiden-
te. Aprígio Ribeiro, relator  pio acórdão. — Lahyre Santos, vencido, 
conhecia e indeferia a: revista. --' Newton Luz. Conhecia da revista e in-
deferia a revista. — Paula Andrade, vencido. Conhecia da revista, mas 
denegava-a. — Onofre Mendes, vencido, pois  conhecia da revista e a de-
negava. — João Martins, vencido. Conhecia da revista que foi  interpos-
ta  no prazo e está regularmente preparada. Todavia, não lhe dava defe-
rimento, pois os fundamentos do acórdão recorrido não entrain em  dis-
crepância titica como a decisão  paradigma.  F. de Oliveira, conhecia do 
recurso e lhe negava deferimento. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS • 

Sr. Desemb. Relator: — (Lê o relatório): Dos acórdãos da. 
dos como padrões,  apenas  um Perfilha, de maneira implícita, 0, tese de 
que a prova de propriedade não pode ser feita no curso da ação; e des-
de que a exige conr a notificação prévia (Rev. For.», v. 1699 p. 251a.). 

Nos demais venerandos arestos nada se contém a respeito. 
- No primeiro, todavia, a hipótese — de promessa  revogável. 

Não provado  aqui  que idêntico o título. 
recorrido afirma que inscrita no registro iinobiliário e sem-  clfitt-

sula de arrependimento a promessa, no seu caso:' 
Pergunta-se: não poderiam os Egrégios juízes, se esta a hipótese, 

ter admitido a premessa inscrita e irrevogável como título idôneo a ins-
truir a notificação? Sem dúvida. 

vê-se, assim, que o único aresto que me pareceu  inicialmente 
aproveitável, não o é, como padrão. 

Por outro lado, nada, absolutamente nada, se contém no ven. acór-
dão. recorrido, de acolhimento 'ou  rejeição  da tese de que impermitidi a 
prova de, proprieilade no curso da ação.  

os autoreS alegaram na  réplica, 'esta-  de tier nas renovatórias, 
4 ausência de título ao réu para pedir a retomada, por não ter sido ofe.• 
recido o  mesmo  com a inicial, a questão ficou decidida no saneador, 
plícita ou explicitamente, de tal despacho, não tendo havido recurso, con-
forme consta do relatório do MM. Juiz, na sentença (fls. 29). 

Daí, certamente, o motivo de não ter sido a•matéria, de natureza 
processual, examinada e decidida na  sentença:; razão,suficiente para que 
não o fôsse na segunda instância. Não há divergência de teses.  Conhe-
ço  da revista -  e a denego», 

Sr. Desemb. Ferreira de Oliveira:—  «Conheço da -revista, ppis 
entendo que há divergência de interpretação do direito em -tesó entre a 
decisão recorrida e uma des apontadas la 2a.). Trata-sé de retomada de  
'prédio locadoi pelo promitente comprador imitido na posse do mesma, 
sendo a promessa irrevogável e estando inscrita no Registro' de Inniveis. 
Ainda que sé irate, de locaato protegida pela Lei de Luvai, a 'retomada1 
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regulada pela. Lei do Inquilinato (n. 1.300, de 1950), cujo § 19 do art. 19  'só  -remete. Aquela a renovação do contrato e a  fixação  do respectivo aluguel  lconsulte-se  Eduardo-Espiada Filhs, ia «A Loc. Res._ Com. cPag.. 222, 2a.: - ed”. -  Segundo o acórdão recorrido é possível  a  retoma-
da pelo promitente comprador, reunidas as condições já referidas;  já o - acórdão- padrão citado contém decisão contrária. 

. No  mérito, nego prckimento, pára que prevaleça a tese sustentada 
pelo venerando acórdão -recorrido. Já assim 	pronunciei, quando do 
julgamento da apelação n'. 14:128, desta  comarca, apoiando o rel. des. Márcio Ribeiro,  que-escreveu: 

«Se a promessa de Venda em ,tais condições (referia -se a  pro-messa  de venda  irrevogável; feita por esc.. pública e devidamente inscrita no registre imobiliário) dá ao comprador o direito de  obter '  compulsõriamente a tranamissão do imóvel e, alias, pela Lei do Inquilinato,, confere-lhe o)direito ,  de pedi-lo para uso próprio, Asse 
direito não pode deixar de abranger a  hipótese  de demolição ou re-forma, que dê ao prédio maior capacidade de utilização, pois esta 
45, em realidade,-uma modalidade de uso próprio» — («Rev. For», 1771250». 

• 
0 Sr, Desemb. Aprígia Ribeiro: 	Não conheço. 0 Sr. Desemb. Gonçalves da Silva: — Não conheço. 
0 Sr. Desemb. Newton Luz: Denego. 

. 0-Sr. Desemb. Afonso Lags: 	Data  venha,  dos ilustres colegas, não conheço da revista. Em um,dos casos, a retomada foi pedida na lei 1.300, isto é, com assento nessa lei; no outro caso, resultou de uma ação de renovatória, fundada no- Lei de  Luvas. São hipóteses diferentes. 0 Sr. Desemb. Márcio 	Não conheço. 
0 Sr. Desemb. Forjaz de Lacerda: — Não conheço. 0 Sr. Detsemb.  Helvécio Rosenburg: =-‘ Não conheço. 
0 Sr, Desemb. João Martins: 	Conheço e indefiro. 
0 Sr. Desemb, Onofre Mendes: — Conheço e denego. 
0 Sr. Desemb: Melo Junior: — Não conheço. 
0 Sr. Desemb. Edésio ;Fernandes: — Sou impedido. . 
0 Sr. Deseinb, Paula Andrade: 	Conheço denego. 
0 Sr. Desemb:, Feria Alvim:' — Não conheço. 
0 Sr. Desemb. "residente: 	Não tomaram conhecimento do re- curso; contra es votos dos Exinos. Srs. Desembs. Relator e Revisor, 

Newton Luz, João‘ Martins, Paula Andrade e Onofre Mendes, que dêle co.. 
nheciam e o denegavam, Impedido o Exmo. Sr. Desernb. Edésio Fer-
nandes. 

o )--- 

LOCAÇÃO —  CONSTRUÇÃO PELO LOCATÁRIO —. NECESSIDADE 
DE AUTORIZAÇÃO DA MAIORIA DOS CONDOMINOS --- 

RETIRADA DE MATERIAL - 
. 	, 

Para a realização de obras no imóvel, pelo locatário,, 
inecessária é a autorização da maioria dos  condôminos locadores. 

— Tem o  locatário o direito de retirir o material  empre- 
gado em construção, quando de boa fé. 

APELAÇÃO N9  17.001 Relatar: Dea , EDÉSIO FERNANDES 
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RELATÓRIO 

Ação de despejo, requerido na 5a. Vara  Cível deSta.. Capital, 
parte  de de d.delina Malavassi Murta e outros, contra Jag Seigg e outros, 
alegando falta  de pagamento de alugueres, além de obras clandestinas - 
no imóvel sem consentimento dos locadores, e sublocação da garagem; 
tudo relatiVamente ao  prédio  de propriedade dos autores, situado.à Rua 
São Paulo, n. 302. 	 . 

Os  locatários  purgaram a mora e contestaram o pedido quanto aos 
demais fundamentos, alegando: a) equívoco quanto  ao'  valor da causa 
que é apenas de Cr$ 6.600,00; b) não houve  sublocação -sem consentimen-
to, pois a garagem do imóvel foi sublocada a Carlos deMorais; há vá- 
rios anos, com o consentimento dos locadores, os quais -contra isso jamais 
opuseram obstáculo;  c) que no ano de 1957, obra que se fêz com aSsis-
tência de um dos condôminos ,  nab se  tratando  de  construção-clandestina;-
que o objetiva da retomada é outro: • maior rendimento. 

Foi julgada extinta a ação, na parte referente à' falta de 'Pogo, 
mento (fls. 24). Impugnada a contestação às fls. 25: 

Saneador, sem re..urso. Depois de instruída a causa, o Dr. Juiz 
de Direito proferiu a  sentença  de ES. 48151 dando  pela' procedência da 
ação e decretando o despejo, com o prazo de 5 meses Para a desocupação. 

Apelação dos autores, ern  parte, ,  não se  conformando  com o prazO 
de cinco meses quê foi dado aos locatários para desocupação; também 
apelaram os locatários pretendendo a reforma da sentença. Os recursos fo-
ram regularmente processados. Remessa e preparo oportunos. Ao Exmo. 

Desemb. Revisor. 
Belo Horizonte, 26 de janeiro 1,e 1960, — Edésio Fernandes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n 17.001, da 
comarca de Belo Horizonte, em que sap primeiros apelantes Adelina Ma-
lavg:ssi Murta e seus filhos; segundos apelantes José Seigg e outros, se/I:- 
do apelados os mesmos; acordam os Juizes da Terceira Câmara Civil do 
Tribunal de  Justiça.  do Estado de Minas Gerais, integrarido nêste G rela-
tório de fls. 96, por ..unanimidade de votos, dar provimento, em parte, à 
apelação manifestada nor José Seigg e outros, apenas pare lhes facul, 
tar a: retiradá do material empregado na construção do gaipip queStio-
pado, mantendo quanto ao mais, por seus próprios fundamentos a deci: 
sãó recorrida. Custas em proporção: 10% (dez per cento) 'pelos primei-
ros apelantes, noventa por cento (90%) pelos- segundos. ; 

Assim decidem, porque a sentença recorrida deu solução  ' exata  ao 
litígio, salvo o direito de retirada que as reconhece aos apelantes-locatá-
rios, do material emprégado na construção do «galpão». Tad construção: 
foi de boa fé e um dos condôminos deu aquiescência para que ela se con-
cretizasse; seria um enriquecimento injusto obrigar-se que o galpão per-
maneça no acêrvo dos condôminos-locadores. ' — - . 

,  O inconformismo dos primeiros anelantes, no que concerne ao Pra-
zo de cinco meses para a desocupação 	imóvel, não merece acolhida! 
Se é verdade que o prédio foi locado para residência e que os 
raram em parte o seu destino, também é fora de dúvida quefo,antecess'or 
dos locatários — Salomão Sei,gg — com quern se estabeIeceu a locação, -  
ali vinha tranqüilamente mantendo .suas atividades comerciais; -desde -  o 
ano de 1937, consoante dab noticia os documentos  apresentados.  Logo, a 

-sentença agiu a.certadamente, quando recenheceu a existência de um fun-
do de comércio no imóvel, há. mais de três anos. 

MINEIRA 

No que  tange ao:recurso'doS locatários, vê-se que a controvérsia 
foi bem decidida, salve aspécto já 'mencionado. E' indiscutível a cons-
trução do «galpão» que os réus levaram a efeito, no terreno que servia 
de quintal do prédio, onde o lecatário Jog Seigg passou a explorar sua 
atividade comercial.- A construção foi clandestine ern face das Postúras 
Municipais, realizada sem licenca _e sem planta. A tôda  evidência,  tam-
bém não teve e-  consentimento expresso dos locadores; mórmente a loca-
dora, -principal, que dela não teve conhecimento. Mesmo tivesse a cons-
trução o.consentimerito de um dos_ciandôminos; que se coloca entre os-que 
reclamam contra a destinagão do imóvel, nem assim seria possível legi-
timar-se a obra Adverte bem Si Pereira: «a destinação deve ser dada pe- . 
la maioria os condôminos» €C. Civil Inter.» — Carvalho Santos 

pág.». 291). Ora,, se o imóvel pertence a vários condôminos e 
se aquele que- se atribue ter dado autorização para construir o «galpão» 
nem era o seu,administrador, evidentemente, que os locatários não en-
contram suporte para justificar seu procedimento. Não se nega a boa fé, 
mas a  autorização,  da maioria dos condôminos não existiu. 

Também  a. sub-locação  da garage está confirmada e confessada. 
Não se fez prova de cue a sub-locação seja anterior às Leis do Inquilina-
to. Não há base para se acobertar o pedido de  indenização  pretendida pe-
los réus-apelantes: 

- Belo Horizente, 16 de fevereiro de 1960. -- Aprigio Ribeiro, presi-
dente e revisor. Edésio Fernandes, relator. Helvécio Rosenburg, 
vogal. 

(" 0  ) 
CONCURSO — CARGO PÚBLICO —NORMAS ESTABELECIDAS EM 

4  EDITAL ERRO FORMAL — AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA 
OS INTERESSADOS DENEGAÃO DO MANDADO DE SEGU-
RANÇA DECADÊNCIA —  DISTRIBUIÇÃO.  — INGRESSO EM 

JUÍZO INOCÓRRÊNCIA 
-- A Inobservância de normas estabelecidas em edital 

para provimento de cargo público pela comissão 'examinadora, 
constituindo érro formal na distribuição das  notas,  mas não pre-
judicando direito liquido e certo . dos interessados, desautoriza 
concessão  de mandado de segurança. 
— A data da distribuição do mandado de segurança fizz), o  tem- 
po' do  ingresso  do pedido 	juizo e obsta troorrência de deda, 
frantic'. 	- 

AGRAVO" N.9  7.166:— Relator: Des. ONOFRE MENDES 

4.4-.Câmara Civil, decidindo êste agravo, de n.° 7.166, de Po-
ços  de Caldas, acorda em desprovê-lo, para confirmar a decisão agrava-
da, dado que

' 
 embora não reconhecendo a preliminar de decadência, de-

clarada pelo MM. Juiz,' ho qtte tamge ao mérito, sôbre o qual se pro-. 
nunciou também' o magistrado, denega o  mandado  de segurança; por 
não yislumbrar direito liquido e certo em pról dos impetrantes, confor-
me os votos constantes daS notas taquigrráficas anexas. 

Belo Horizonte, 5 de fevereiro de 1960. — João Martins, presi-
dente com voto; 	Onofre Mendes, relator. --; Melo Júnior,  
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NOTAS TAQDIGRAFICAS 

0 Sr, - Desemb. Onofre Mendes:  esse  processo trata da arintaçáo, 
de um concurso. para Chefe do Patrimônio Municipal,  e auxiliar, dessa 

Comarcá, slue deu margem h inconformidade de alguns .dos candidato 

que • se dirigiram ao Juiz, por intermédio de -um Mandado de Segurança, 
que não obteve o beneplácito do Magistrado, porque:êle, de acôrdo com, 
parecer do Ministério  Público, aliás subscrito peltY Dr, Saul, do Piado 
Brandão, deixou de conhecer do pedido. (Lê a declaração expressa do 
Ministério Publico). 

A questão versa sôbre a apuração dos resultados do concurso. A 
apuração, segundo os impetrantes, Edivaldo da Silva e outros; não cor- - 
respondeu à realidade e se distanciou das condições  essenciais  do  edital,  

de  concurso, esaecialmente na questão da ponderação das notas, porque - 
algumas das matérias tinham pontos de zero a 100 como português-
aritmética; Corografia à História do Brasil, de zero :a 50 e datilografia, 

de zeró a 20. 
Informam êles, então, que a -Comissão distanciou ,se dêsses  ele. 

mentos técnicos para  aferição  Etas notas e, com isso, prejudicou os inte-

ressados, os impetrantes. 
0 meu voto êsse Senhor Presidente: 	al. Conheço  do agraVo.  

recurso próprio, regularmente procassádo. 
0 MM, Juiz julgou os Agtes. carecedores do mandado impe-

trado, por decadência; já que o prazo para  impetração  da medida se es-

gotara a 27 de maio de 59 e so a 29 entraram os impetrantes em juízo. 
Alega o magistrado que a data do despacho exarado na inicial foi visi-
velmente modificada, de 29 para 27 

Não convenha nessa  observação  do ilustre  magistrado,  que to con-

duziu a concluir pela decadência do -  direito de impetração. Vê-se  clara-

mente  da nota de distribuição, estampada no alto da inicial, que o man-
dado foi  distribuído  aos 2'7 de maio de 1959.  Essa  data da distribuição, 
produz o mesmo efeito que a do protocolo do Tribunal, fixando o. tempo --  

do ingresso do pedido em juízo. 
Embora não conhecendo do pedido, nor fôrga' da decadência, 

penetrou o MM. Juiz no exame do mérito, para dizer que, se conheces- 
se, julgaria improcedente o mandado, ou, senão, julgá-lo-ia meio inido- 
neo Para amparar a prétensA•o ,  dos impetrantes porque as provas wore- 
sentadas não são hábeis «para que delas se infira a certeza do. alegado). 

Há uma alegação dos impetrantes que impressiona i é a de que, 
na ocasião do' julgamento das provas, a comissão -  examinadora se dis- 

anciou dos dizeres do edital de concurso ,  no que tange Ai ponderação 
que essa pegs, estabeleceu. Realmente, o edital fixou, como matérias eli-

minatórias; português, e Aritmética, cujas notas seriam de zero a Cam; 
Corografia e História do Brasil, de zero a  cinqüenta'  e, finalmente, dad-, 
lografia, de zero a vinte. Observa-se, entretanto, que o primeiro candi-
dato, classificado para Chafe do Patrimônio, obteve, em  corografia, 85; 

em História do Brasil, 95 e em datilografia, 89,5, quando, pelas condi-

-gões ao edital de concurso, a última nota — datilografia 	não podia 

pltrapassar o teto 20, assim como a penúltima e a ante-penúltima,  de 
-Hitõria e Corografia, não podiam ir além de 5O. 

Houve, assim, como alegam  procedentemente os impetrantes, ar-

no formal na  atribuição das notas,  divorciando-se  a comissão das condi-
'ções exaradas no edital de concurso. - 

Mas, não basta para fulminai `o concurso a  ocorrência clasie am) 
formal, sendo de mister que 'CI defeito da forma prejudique o ato em sua 
substância, isto é, que ocorra, também, erro material; 
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No casó, para. que se esboçasse, em pról dos linpetrantes, direito t 
líquido é certo, era nécessário prova de que, dessa diversidade antra' 
o edital e a  comissão: examinadora ,  no que tange aos critérios de atribui-

- çao de. notas,'. surgisse prejuízo aos impetrantes, como o que resultas; 
, se de  haverem êles obtido notas. maiores que os classificados, nas pro:- 
vas depoituguês e.aritmética, atingindo, entretanto, ao teto, nas de Co-
rografia, História do Brasil e datilografia. , 

A  não  ser assim, mesmo que de proceda a urna reclassificação, 
para ajustai  aos tetos do edital ' as notas atribuídas nela comissão 
examinadora aos diversos candidatos, quem poderá  afiançar que os impe-
trantes se classificariam em posigão superior a seus concorrentes e onde 
a prova, que lhes curapria- trazer V felts, cabalmente, no processo da se-
gurança, de  que  tal ocorreria? 

_ 	4-. Há na inicial, outras V  referências Ao. conteúdo das respostas 
i dadas  pelos candidatos As questões «propostas pela banca examinadora, 
que,, ao meu.juízo, sã0  nugas--que-não  prejudicam o trabalho da comis-
são, como o caso de se saber se, na História do Brasil, são questões prin. 
cipais, ou  não,  as formuladas pela banca, a V respeito da família imperial, 
de Rui Barbosa e das vitórias do Brasil na guerra do Paraguai. Do 
mesmo porte, a - objurgatória dos• impetrantes a própósito da caligrafia 
dos 'candidatos. - 

Trata-Se de assuntos cue se dobram a critérios subjetivos de 
apreciação nio.  podem, por isso ,  mesmo, concorrer para que se inutili-
ze um trabalho ao fundament° de violação de preceito legal ou regula-
mentar. 

4., Do expôsto` se deduz que os impetrantes, realmente, lançaram 
mão de - via imprópria à  postulação  de seu pretenso direito. Não vie-
ram ao juiza Vda segurança abroquelados em adminículos probatórios 
que gerassem a convicção de que são titulares de direito inconmsso, que 

Administração Municipal, 'acobertando o ato da Comissão Examinado-
ra, haja sacrificado. 	, 

E a solução não pode, em conseqüência, ser outra senão o des- 
. 

provimento  do agravo. Sem custas, pop se encontrarem os impetrantes, 
ora Agtes, abrigados As  generosas  telhas da Justiça gratuita». 

0 Sr. De.3emb. -"Melo Júnior: 0 Juiz não tomou conhecimento do 
mandado e disse que, se tomasse, indeferiria.  Diante disso, mandar vol-
tar  para  que Ale julgue o mérito, se me 'afigura' prejudicial. 

Quanto ao- mérito, estou de inteiro acardo com o brilhantíssimo 
voto do -Relator. 

0 Sr. De3emb. João Martins: Também de 'acôrdo. 
- 0 Sr. Desembargador Presidente: Negaram provimento. 

( o ), 

- IMÓVEL — AQUISIÇÃO DE DIREITOS NA HERANÇA INSTRU-
MENTO PARTICULAR — RECUSA HE INVENTARIANTE E 
HERDEIROS -- ESCRITURA -- OUTORGA COMPULSÓRIA — 
IMPOSSIBILIDADE 

-- A  cessão  de direitos hereditários por instrumento par-
ticular, não levada ao .registro imobiliário, no caso de recusa de 
inventariante e herdeiros não enseja direito à outorga compul- • 
sória ,  da escritura definitiva do imóvel adquirido e partilhado. 

APELAÇÃO CIVIL I‘R; 17.083 — Relator: Des. HELVÉCIO ROSEN- " 
BURG. , 
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RELATÓRIO 

- 	Antônio Pereira tendo adquirido cessão de .direitos hereditgrlos- 
José do Espirito Santo Rosa e sua mulher no  inventário , de Da. Rai. 

munda Moreira da Cruz, quer receber a devida escritura. Ajuizou , pa-
ra ação fundado no art. 346 do C. P. Civil, contra os 'es1:41i0 de 
Da. Raimunda Moreira da Cruz e José do Espirito Santo Rosa, tendo 
antes, obtido alyará judicial para que a inventariante lhe- outorgasse o 
título definitivo; A ação foi contestada e,  afinal, julgada improceden, 
te, por falta de ajuste às exigências do art. 346 cla- 	-`e da Lei ' 
n. 649. Apelação do. autor. Recurso tempestivO e regulramente proces-
sado  corn remessa e prepare. A revisão do Dune. Desemb. Edésio 
Fernandes. 

Belo Horizonte, 9 de fevereiro de 1960. — Helvécid-Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes auto's de  apelação 'cível.  
17..083, da comarca de Belo Horizonte, apelante Antônio Pereira e ape  
lados espólio de Raimunda Moreira da Cruz e José- do Espirito Santo'- 
Rosa; acorda o Tribunal de  Justiça  do Estado de Minas Gerais, era 
Terceira Câmara Civil, intégrande neste o relatório de fls. 95, por vo, 
tação unánime, negar provimento à apelação para .  confirmar decisão 
recorrida. Custas pelo apelante., . 

A outorga de escritura pela via  compulsória  é restrita  aos casos 
regidos 'pelo decreto-lei h.'? 58, de 110 de dezembro de 1937 e lei n.9 649, 
de de merge de 1949. 0 autor é portador de uma cessão de. direi-
tos  hereditários e não cessão de promessa de com.pra e venda O imóvel 
feira adquirido por Da. Raimunda -  Moreira da Cruz a Silvério Silva & 
Alvim, por  instrumento  particular, não levado ao registro imobiliária. 
Da. Raimunda, como compromissaria compradora e quem podia fazer 

a cessão da promessa, Veio a- falecer. Seu filho,  José  do Espirite Santo 
Rosa, pelo documento de• fls. 55, fêz cessão de «direito e  ação» na 
herança de Da. Raimunda. Vindo êle a falecer, o imóvel foi partilhado' 
entre seus herdeiros. , 

verdade que o juiz do inventário  autorizou  a outorga da espritia-
ra mas, ante a recusa da inventariante e dos herdeiros, a solução não 
podia ser  procurada nela via de execução compulsória. PróPria seria a 
cominatória, com apuração em perdas e danos. - 

Belo Horizonte, 22 de fevereiro . de 1960. 	Aprígio Ribeira, pre- 
sidente cõm  veto. — Helvécio Rosenburg, relator. 	Edési6 Fernandes, 
vogal. 

PRENOME — ALTERAÇÃO MOTIVOS  PONDERÁVEIS  pEFi-,  
RIMENTO 

— O  principio da imutabilidade do prename não- impede 
seja ale alterado ocorrendo motivos ponderáveis. 

APELAÇÃO  N.  15.941 — Relator: Des. APRÍGIO RIBEIRO 

RELATÓRIO 

João Batista Ribeiro da Costa, assistido pela autoridade materna, 
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pleitou perante- o Juizo de Direito de Pouso Alegre fôsse retificado para 
João Batista; no Registro Civil daquela cidade e comarca o nome Josué 
que aí figure, com prejuízo para o suplicante que, como Joao Batista (6 
tide, havido e conhecido. Feita a justificação de rigor e, sem embar- 
go- da ciposiçãe do representante do M.P.`, o Juiz lhe atendeu o pedido. 
Apelou o Promotor opinante e, ao  recurso falou, nesta inestância., a Pro-
curadoria Geral que lhe recomendou a improvimento. A revisão. 

Belo Horizonte, 5 de fevereiro de 1960. 	Aprigio Ribeiro. 
• 

ACÓRDÃO • 
Vistos,' relatados e-iliscutidos êstes autos da comarca de Pouso 

Alegre, apelante q Dr. Promotor de Justiça e apelado Josué Ribeiro da 
Costa, acordam' em Câmara 'Civil do Tribunal de .Justiça conhecer do ' 
recurso e, lhe negar provimento. Na exegese do texto que possibilita e 
disciplina emendas nos registros de nascimento, foi demasiado austere o 
zeloso Promotor de Justiça. A imutabilidade onomástica, coin" regra, não 
traduz um capricho intolerante do legislador; tem um fim nitidamente 
social e politico o resguardo objetivo da personalidade humana. Se 
cada um pudesse, a seu  •talante, modificar o nome constante dos livros 
cartoriais, acabaria Dor se tornar inútil o aparelhamento do registro pú-
blico e, 'pior do que isso, fonte de dúvidas e  confusões nocivas ao 
trato e comunhão sociàL Por isso niesmo, a norma sucumbe desde que 
sé averigue que, estorvada a pretendida corregão, vai-se justamente 
incidir no que a lei pretendia Vedar, passando o indivíduo  a portar dois 
nomes: um social e  outro  civil e as confuse:I-es, dúvidas e prejuízos que 

,  
poderiam resultar desSa duplicidade fácilmente se imaginem e presu- 
mem. Outro não  é o caso dos autos. 0 apelado que, nas Aguas batis-
mais, recebeu o nome de João Batista, come tal foi sempre tido, havido 
e conhecido e a emenda não  alveja' senão ajustar à realidade o que dela 
foge. E como  e muito jovem, Muito a tempo lhe cuidou o pai de atalhar 
os inconvenientes dum duplo apelido cue, com o  correr  dos anos, tornar, 
se-iam cada vez mais graves e  complexo. Custas ex-lege. 

Belo Horizonte. 23 de fevereiro de 1960. — Aprígio Ribeiro, presi-
dente e relator'. — Helvécio Rosenburg, reVisor.-- Edésio Fernandes. 

NOTAS TAQLTIGRÁFICAS 
O Sr. Desemb.  Aprígio Ribeiro: (Lê o seu voto, concluindo por 

negar proviMento)- 	• 	 I  0 Sr. Desemb: Helvécio Rosenburg: Voto —«O princípio da 
imutabilidade do prenome não impede seja êle alterado, ocorrendo mo-
tivos ponderáveis. menor, apesar de registrado come Josué Ribeiro da 
Costa (fls. 4); foi batizado como Joao Batista e, coma tal, é geralmen-
te cnhecido. Com  o nome de João Batista terminou o Curse  primário. Nego provimento». 

0 Sr. -Desemb. Edésio Fernandes: Nego provimento, também. 
Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento. 

( o ) 

CONCUBINA MEAÇÃO  —BENS ADQUIRIDOS NA CONSTÂNCIA 
DA VIDA EM COMUM 

Tem direito a concubine metade dos bens do  amá-sio,  adquiridos  durante  a vide em Tomum. 

APELAÇÃO  N. 15.727 Relator: Des. ONOFRE MENDES 
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RELATORIO 

Ao  d, decisão apelada adito que o MM. Juiz, ao fim, julgou proce

dente a  aço, para reconhecer a existência de uma sociedade de fato  en-

tre 

 

autora e réu, que  declarou dissolvida, condenando ci R. a entregar 
sua meação, ao pagamento dos honorários do advogado desta,  à. 

base de 10% e as custas do processo. 
Irresignado, apelou o R. a tempo, havendo 0 MM. Juiz condi-

cionado o seguimento do aoêlo a, ps.garnento das custas  vencidas  -ate' 
a audiência O recurso foi recebido nos dois efeitos e o R. pediu  dis-

pensa  do pagamento das custas para (pie subisse a apelação, ou senão o 
depósito do resPectivo quantum, Para lhe ser devolvido, afinal, se o  Tri 

bznal  reformasse-  a decisão apela-da, argumentan& corn o fato de litigar 
a A. a sombra da gratuidade. O juiz, insistindo em 'Pine seu despacho 
era estritamente, legal, ordenou, sem embargo, a subida dos autos inde-' 
pendentemente do. nreparo das custas da ação, mandando que fôssern 
pagas sèrnente a do recurso e acentuandõ cue o depósito sugerido pelo 
não abrandava  a questão. 

Qs autos subiram tempestivamente e tiveram oportuno preparo 
nesta instancia. 

Tratando-se de ação relacionada com o  estado  de nessoas, man-
dei ouvir a Procuradoria Geral, onde oi autos  estiveram por um ano, 
vindo, afinál, com o parecer de fls., do Dr. S. Proc. J. Emídio Brito, 
opinando pelo  desprovimento. Assim- relatado s ,  passo os  autos à conclu-
são do Exmo. Desemb. Melo Júnior. / - 

Belo Horizonte, 8 de fevereiro de ,  1960. --- Onofre Mendes. 

ACÓRDÃO 

Integrando neste, o relatório retro, a 4.4' Camara Civil acorda em 
negar provimento à  apelação n." 15:727, de Nepomuceno, entre par-
tes Aptes. Arisvaldo Batista Alves sua mulher; Apda. Sebastiana 
Cristina de Jesus, para confirmar, Por seus fundamentos, a decisão ane- 

ficando esclarecido que, para o cálculo do acréscimo de patrimônio, 
deve ser descontada a miantia correspondente ao valor dos bens do apte. 

ao  tempo de início do concubinato. Custas pelo apte.  Tudo na conformi-

dade das notes taqui,gráficas anexas, integrantes dêste. 

	

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 1960. 	Joao Martins, presi- 
dente com voto. — Onefre Mendes, relator. 	Melo Júnior, reVisor. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS' . 
• 

O - r. Desemb. Onofre Mendes:- p1 — Conheço da apelação, mas 
não tenho qualquer  ,dúvida  Om desprovê-la, pare .manter a decisão ape-
lada, clue . bem situou a espécie 6 lhe den acertado desate. 

Sou dos que apoiam o novo rums,, jurisprudenciaI,' de que foi' pio-

neiro o ilustre tribunal paulista, no sentido de se 'aplicarem aos  casos 

da vida em  comum,  de homem e mulher sem ,união sacramentada pelo 
casamento, Os preceitos referentes à sociedade de fato. Essa, tendência 
jurisprudencial, recebida a princípio coin certas reservas, :• decorrentes 
de apego a preconceitos de ordem moral, vai -ganhando novos, e alerita:. 

dos haustos e conseguiu afinal um lugar ao sol, no território da juris-
. prudência nacional. ,• 

No capitulo da Moral, se é verdade que a adecão 'dessa prática 
jurisprudencia viola certos princípios  canônicos estruturais da consti-
tuição da família,- a. base do casamento  legítimo, projetam-se argumen-
tos impenenteS, que justificam corn: sobras de . razão  a said-tar guinada 
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dos aplicadores da lei aos casos concretos submetidos h. decisão dos tri-
bunais. 

que essa  prática  responde a um alto sentimento de solidarieda-
de humans e se enquadra no ideal de  justiça,  hoje consagrado universal-
Mente, sob as inspirações dos princípios de  justiça bocial, aos  quais pugna a• exploração do -  homem pelo homem, repontando com vigor da lição das  Escrituras, que reconhece direito a mercê Aquele que  derrama o seu suor; no afan do trabalho. 

2 — No caso dêstes autos, nem o argumento de infráção de  deve-res vinculados ao casamento pode credenciar a repugnância do R. ao 
postulado  da inicial, pbrque o contubérnio se iniciou e prosperou por Ion-
go período,' a urn tempo ern que, entre os amantes, nenhum  obstáculo legal existia à  permanência  dessa comunhão de vide, já que ambos eram viuvos. 

Essa; convivência  Se estabeleceu, conseqüentemente, tom a fisiono-
mia de concubinato mare uxorio e de união do casal nasceram cinco fi- lhos, dos quais quatro o próprio R. declarou a filiação no registro civil de nascimento. 

Estfi., assentado pacificamente pela juriaprudência que, .nessas hi- póteses, não se reconhece 6: mulher a fruição de benesses corresponden- tes a um serviço específico, de satisfação de desejos sexuais, o que se não coadunaria' .com os princípios  de moral que inspiram a nossa legis-lação 
0 reconhecimento da sociedade de fato tem como suporte a con-sideração de que a vida em comum entre  os concubinos di campo ao de-, 

senvolvimento de um esfôrço comum, que contribui poderosamente para 
a ampliação do patrimônio do par. 

por isso mesmo que, no' têrmo de casamento, quando não  decla-rado  outro regime pára os hens do casal, vigora da comunhão. 
É. claro que a tranqüilidade que ao marido traz a certeza de 

que em sua casa ha quem cuide des , atividades domesticas contribui para  que possa desenvolver em ambiente clé paz os seus negócios, com probabilidade maior ,  de  êxito. 
Além disso,  muitos  serviços, coin° o de cosinheira, lavádeira, ar-rumadeira,  levados,  cab() péla própria concubine, contribuem para que 

se aliviem as despesas çom a manutenção da casa e não  é justo que 
não sejam levados ao crédito da companheira, maximé quando,  consoan-te  os dizeres de um acórdão dêste Tribunal sabre o assunto, o varão, após sugar o  corpo e valer-se das fôrças da companheira durante anos seguido; ao fim atira-a à rua, como um bagaço. 

A prova„ feita neste processo, sem embargo da impugnação do 
R., dá intenso vigor ao postulado dó A. Analisou-a bem o MM. Juiz 
em sua Sentenga, que, concluindo pelo acolher ao pedido 'da A. julgou 
com indisfarçável justiça: 

Resta observar que o R. não tem  razão, aó criticar o pedido da . A., taxando de vacilante, por haver pleiteado o reconhecimento da so-
ciedade de fato, ou; senão, os seus salários. Não tem procedência a 
tica, sem embargb do apoio que invoca; de um aresto do Tribunal de' S. 
Paulo. 0 pedido é alternativo, fruto, naturalmente de prudência do ad-
vogado que o formulou, diante da- eventualidade de enfrentar :magistra-. 
dos que ainda  resistem  à aplicação dos princípios da sociedade de fato I solução da pendência. 

Tenho por excelentemente julgado êste pleito, motivo pelo qual 
desprovejo o recurso, condenando nas custas o apelante». 

0 Sr. Desemb: Melo Júnior: Meu voto é de acôrdo com o brilhan- 
te voto do' Desemb. Onofre Mendes. Também, nego provimento it ape- 

. lação. Quero salientar que, neste  caso, mais do que na maioria dos 
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casos idaticos que, já me vieram ter as mãos, constatei que está per-
feitamente configurada a colaboração da concubina na, formação  do pa-

trill-Joni°. A colaboração dela é indisfaiçável; inconfundível e clara.  A 

decisão do Juiz foi justa e eu a confirmo inte,g-ralMente. 	 - 

Conheço da apelação, recurso próprio e manifestado dentro do 

prazo legal. 
Sou dos que admitem a sociedade de fate em caso coma -  o  dos 

auto's. 	 - 

Por isso mesmo entende que a demanda foi  bem', julgada e nego 
provimento ao apilo, confirmando a sentence apelada, por seus próprios 
e jurídicos fundamentos." 

Pague o apelante as custas».: 
Sr. Desemb. João Martins: Também, estive com os autos em 

meu poder e, verifiquei que a sentença  foi proferida de acôrclo corn pro-
va dos_ autos. Mas, chamo a atenção para uma circunstância. Antes da  
formação da sociedade de ,fato, o apelante já, possuia bens. Assim, o - 
provimento deve ser dado- em parte. 

Sr. Desemb. Melo Junior: Este é justamente o nosso ponto de 
vista. 

AÇÃO POS,SESS6RIA — INTERVENÇÃO DA MULHER CASADA 
'EXIGÊNCIA LEGAL — ABSOLVIÇÃO DA INSTANCIA RECURS0,- 

- — ERRO GROSSEIRO. 

— É erro grosseiro a interposição de apelação, ao invés 
de agravo de petição, contra decisão que não julgou o mérito 
da causa. 

, 

Sendo a posse um direito real, é indispertsáiel a intervenção 
da mulher  casada em processo de ação possessária, sob pena: _ 

- de absolvição da instância. 

APELAÇÃO CIVIL No 16.098 — Relator: Des. CUNHA PEIXOTO 

RELATÓRIO 

Izídio Roque, funcionário público, 'solteiro, 
• 
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industriário, casado,  ambos residentes na cidade de Betitn, ingres-
saram em juizo, naquela Comarca, com uma ação de reintegração de 
posse contra. a Prefeitura Municipal. 

Alegam que são senhores e legítimos possuidores de uma pro-
priedade situada â 'ma do. Sep-recta-1i: 288, na  cidade  de Betim e que, 
no dia 8 de julho de 1958, foram surpreendidos com a presença, nos fun-
dos de sua propriedade, de um trator e funcionários da Prefeitura,  tendo" istes arrancado  a area de sua  divisa, recolocando-a aproximadamente 
a sete metros do local em que se encontrava. 

Citada, contestou a Prefeitura Municipal de Betim,  requerendo; preliminarmente-  de instância, uma vez qUe o autor Francisco' 
José da Silva, embora casado com done Maria da Conceição e Silva, con-
forme qualificação da inicial, não exibiu a cornneterite autorização da 
mulher para a propositura da  'presente agão, e  ó de nome Iziclio, Roque 
não apresentou, com a inicial, a prova de ser proprietário do imóvel. 

NO mérito declare não ter praticado  nenhum esbulho, pois a aberz, 
tura da rua se dera a pedido dos diversos moradores dos terrenos env 
questão , entre os quais se encontrava  dona'  Maria da.  Conceicão e 

Juiz determinou-que as omissões indicadas na  contestação fôs-
sem supridas em -24 horas e, coma ern 25 de fevereiro do corrente ano, 
isto 6, quatro mêses depois , não tivesse o autor' Francisco José da Silva 
exibido procuração de sua mulher autorizando a propositura da ação, o 
Juiz absolveu a ré de instância, com fundárnento no artigo- 201, n. I/ 
do Código do  Processo  Civil, condenando  anda os, autores ao peg-amen-to dos honorarios de- advogado que arbitrou em Cr$ 200,00, 

Em 26' de fevereiro foram os advogados dos autores e da ré inti-
mados„o Primeiro por carta e Q Setundo pessoalmente, tendo Os  autores em 4 de março, agravado de neticão e a ré  apelado  ern 12 de março. . Os recursos foram contrarazoados. 

. Nesta instância falou a Procuradoria Geral do Estado- que opinou 
pelo provimento do  recurso. - 

Remessa e  preparo  norm*. Ao Exmo. Senhor Desembargador Revisor. 	• 
Belo'Horizonte, 22 de junho de 1959. — Cunha Peixota. 

ACÓRDÃO 
Vistos,  relatados e discutidos istes autos de apelacão civil n. 9  

16.098, da Comarea de Betirn, sendo apelanté, a Prefeitura Municipal de 
Betim, apelados: Izídio Roque e outros; agravante, Izídio Roque e' 
outros e agravada, a Prefeitura Municipal de Beth* acordam os juízes 
da ,5.e  .Câmara.  Civil do Tribunal de Justica de Minas Gerais, em não 
conhecer da apelação da Prefeitura , por não ser caso diste recurso, dar provimento ao recurso de -Izídio Roque, a- fim de aue Com relação a 
ile nrossiga a ação, confirmando a sentença no to:ante a Francisco José: 

I — Na Comarca de Betim Izídio Roque e Francisco José da Sil- 
va 

, 
propuseram uma ação" de reintegração de' posse contra a Prefeitura 

Municipal. Sendo o autor, Francisco José da Silva casado e não tendo 
autorização da mulher, para propor a ação, foi decretada, a 'pedido da ré,  a absolvição de instância , mas como a decisão envolveu ambos os au-
torés, agravaram 6les de petição. , 

II — Por sua vez, a Prefeitura, apelou, pleiteando o aumento do 
valor, dos honorários de seu advogado  .fixado pela sentença em Cr$ 200,00. ,„ • , 

III — Irretorquível a  configuração  do 'arm grosseiro no recurso in-
terpôsto por parte da Prefeitura, interpondo como o faz anelação vez 
de agravo de petição da decisão, que não julgou o mérito da causa. 
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Sr. Desemb. Onofre Mendes: Evidentemente., No meu vota es-
',ta circunstância está clara : A contribuição ,que ela prestou para o 

acréscimo do patrimônio durante o período -do concubinato. 
Sr. Desemb. João Martins: Temos, então, que fazer referôn- _ 

cia a iste fato: Há uma pequena modificação, porque o provimento 
parcial. 

Sr. Desemb. Onofre Mendes: .«Data venia», tenho a impressão -• 
de que o espírito da sentença é juStandente este, porque estabeleceu a 
sociedade relativamente ao acréscimo dos hens'  durante  b tempo em que 
durou o concubinato. E evidente que a patrimônio  que 61e tinha ante- 
riormente ao concubinato está ressalvado. 

Sr. Desemb. Joao Martins: Então pediria a y. Exa. que es- 

clarecesse isto no  acórdão. 
De acôrdo com os,votos dos Desembs. Relator' e Revisor, tarn-: 

bém nego provimento. 
0-Sr. Desemb. Onefria Mendes: Sera eselarécido no acórdão pa- 

ra que na execução não haja esta  dúvida. 	" 
Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento, 

Francisco Jose da 
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:A 'lei, expressamente, determina que cabe recurso de: • ai•rava de 
pétigão das decisões que-impliquem terminação do processo'principal, sem ,  

lhes resolver o mérito (art. 846). 

Não  é, pois, possíVel ignorer, não ser indesculpâvelmenté, o fim 

especifico  do agravo de petição e que a decisão . qua decréta a  absolvição 

de instância add soluciona o mérito da cause. - 

. IV, -7- Por autro lado, como  bemi acentuou o parecer ,da Preen,: 

iadoria Geral do Estado, a  absolvição  de instância .semente prejudice a 

quem lhe deu cease. Ora , o autor, Izídio jeque não casado,  e, Porten--  
to, tinha capacidade para figurar sõzinhe em juízo, de moda que o fato 
do outro autor, Francisco José da Silva, não ter , atendido a.  determina-

cão  do juiz e juntada a procuração de sua mulher, não o  :pode prejudi- 

car. 
V — Debatem até hoje es doutos sôbre-  a  natureza jurídica da 

posse, entendendo alguns ser ela um simples fato,: um quid facti, que - 
• 

está fora do direito ,. embora protegida pela lei, enquanto outros.procla- 

mam ser a posse um quid jurís. 
Sabido que nosso Código edetou a teoria  objetiva da posse ; -en- 

sinada por Ihering, de modo que ninguém mais autorizado  a explicar a 

natureza jurídica dêste 'instituto do que grande mestre  alemão. E 

parai Ihering, não há„ dúvida de que a Posse - 6 um direito; eis qué, pare.'" 
Ale, ela só apresenta importância come conteúdo, do jus posSidendi. A 
posse.cr;ustitui, pois, um direito. 

A  demonstração ainda que a posse é direito está , ern ,rs-ua.t -tutela 

per mèio' de  ações especiais; pois, na conformidade com o dispôsto no 

art. 75 do  Código  Civil, a todo direito corresponde-  uma ação que o as-

segura.  Ora não resta -  dúvida de que  a pos-se representa um interêsse 
protegido pela lei e garantido por diversos meios pra_esSuaia. - - 

:VI Sendo a posse um direito, êste há de' ser real, embora 
a opinião contrária de muitos, que entendem tratar-se de uni direito  pes-

soal, porque nele se revela uma relação entre uma pessôa e uma coisa. -  

E;aliás, alição de Ennecerus, Hipp .e Wolff: «le possesSión (en •' 
sentido de derecho de mossessión) es un derécho provisional sobre una co-
za, a diferencia de la ,  propriedad y otros derachos reales, que son de-
finitivos: el poSsedor no es protegido contra las intervenzlenes ajenes 
Sino solo provisidnalmante; de ello nos ,  ocuparemos más adelante (§ 

Por esto 'el C.C. no incluye la possessión entre los derechos rea.:-, 
lea en sentido tecnico; eI registro immobiliario no le es' aecesible, y la 
posseSsión de un no proprietario no Constituye cgraVamen» de la tosa, 
ni la transmissión de la possessión implica «disposición sobre la Cosa»: 

Apesar de todo ello; no se puede negar que la possessión'recae -cso-

bre la cosa». Por esto.  lãs pretensiones del posSedor (por ejérirplo, las 
que resultan del § 1:.007) son pretensiones creales» en el,,sentide 
§ 221. En el Derecho internacional privado decide el estatuto rear. La 
possessiõn es «un derecho que impide la enajenación» en el sentido del § 
771 de la LP. C y otorga un derecho a detraer de la asa, en el caso de. 
concurso del no proprietario». (Tratado de Derecho Civil, Terceiro To- 
mo, volume I, pág. 19, § 3). 

No mesmo sentido Cunha Gonsalves; «pode-Se dizer  que  a posse é 
um direito reál stii generis, porque a fruição da Rouse é independente do 
título jurídico; .6 um direito real provisório porque pode cessar por 
'efeito de uma ação possessória ou de domínio». (Tratado, de Direito Ci-
vil, vol. 'I,- pág. 272, n. 42). , • 

Por sua vez, Sebastião de Souza refuta com vantagem o argu-
mento daqueles que invocam; para não aceitar a posse como um' direito 
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real,- sue  não inclusão no artigo .674 de Códígo Civil.. Diz o mestre mi-
neiro . : .to argumento de que o Código Civil não contempla a posse entre 
os direitos reais não  é  convincente. Não se trata ,,de um assunto resol-

-vido .pela mas Pela doutrina;  Se ,direito de  propriedade não fives-
Se Sid°. incluído 'no: artigo 674 do 'Cód. Civil, continuaria a Ser direito 
real A Passe, exteriorização. da  propriedade, tem a mesma natureza 
desta.- Coerente- com a doutrina. da posse 'adotada pelo Có-d. Civil; deve 
ela ser considerada como um- direito real». («Dos 'Processos Especiais», 
pág.; 96), I,- , ' • , 

, 	VII --  Além: disso, para se concluir pela necessidade da interven- 
ção de mulher casada ,nas ações possessórias, não precise se chegar 
conclusão constituir ela úxn direito real. Basta ter em vista. que a 
posse é a- propriedade atualizada, exteriorizada, visível. Ensina Tito 
Fulgêncio : Constituição Federal garante a propriedade em tôda sue 

. plenitude, necessidade econômica que isso é para as sociedades civilize-
das, Populações compactas. e aCódigo Civil contém os princípios de rea-
liZação, da,promessa constitucional. Mas a posse 6 a propriedade  atuali-
zada, propriedade, exteriorizada, a  propriedade visível e portanto até ela 
Se estende alcance da garantia; a .proteção .  dela complemento neces-
sário proteção - da  propriedade. E um complemento facilitador  da 
preva.  Em  cada Pequena turbação, 'se tivesse o proprietário visível de 
prover ú propriedide ,. esbarraria num diabelismo, tendo de lever até-
o  primeiro ocupante  as sues investigações  históricas, e a garantia cons-
*titticional - estaria de fato aniqüilada. Na Posse tem Ale reduto de 
sua proprieda.da'.  Atacada em sua exterioridade o proprietário defende- - 
se eficazmente ;  valendo-se  de seu títule de- possuidor, provando essa ex-
terieridade protegida, reservando a artilharia grossa para a defesa da 
substância ern juízo soIene».- (Da Posse e das  Ações Possessórias; pág. 

, 	Por istà  é que Carvalho dos Santee proclama: «nã9 intareisa, pare 
alcançar essa conclusão, que a posse seja considerada um diréito real. 
Basta ter em vista, porém, que a passe é a  visibilidade  do poder que a 
lei  reconhece ao proprietária abrangendo por iiso o domínio e os direitos 
de usr, e  exploração da coisa., pare concluir que a intervenção da mu-
lher  casada  Vesséncial nos. pleitos possessórioa». («Códiga do Processo  - 
Civil Interpretado», vol. I, pág. 327). 

	

Realmente, nosse  'Código  do Processo Civil, em 	artigo 81, 
para a intervenção da mulher casada no 'pleito, não pressupõe a lexis-
tência'de ,urn direito real; Vesta que a cause relacione com im6vels -e 
ninguém' pode inegar que a Possess-6rib; que tem par, objeto um terreno 
não verse sabre imóvel. ' 

Por outro lado, artigo 420 d.o Código do Processa Civil, 
no capítulo referente a divisão, determine a, intervenção da mulher 
casada, quando se questiener sôbre- Posse ou-  domínio:  Ora, não é possí-
vet restringir esta participação da mulher 'aperias aos processos de diviz-
são. O nrincípio norteador da,matéria, é o mesmo. quer se trate de nit ,  
pes-Sessória,_ quer a nosse Seja debatida em  ação divisória, de modo que 
esta norma deve generalizar-se,  -tuna vez que não há razão Rare limi-
ter a aplicação do  artigo 420 aos casos de divisão e demarte4o. 

ImProcede ainda  O argumento de que a argüição do de-; 
feito só pode partir da mulhér. A ausência da mulher nos processes em 
quê sua Participagão obrigatória, redunda na fella de contraditório 
legítimo que deve se verificar entre os litigantes,  de modo que ou se 
estabelece o, contraditória"soli . as bases  legítimas, com a participação da 
mulher, ou deve processo ter , fim; a.fim de evitar desperdício de tempo 
e dinheiro, pois do contrári6 o processo ficaria sempre sabre a possibili-
dade de  uma-'anulação,  inclusive por locasido. da execução da sentença. 
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Ora, ninguém tern mais interêsse na legalidade do processo do qiié 
'auto; eis que não pode ficar êle sabre a dependência ou não do pedido 
de anulação por parte da mulher. Por isto é que.a lei, no artigo 201, n. • 

estipula que o autor será absolvido de instância se não apresentar 
a  procuração  da mulher. Ora, a mulher do autor não poderia nunca fai-
zer- um pedido de tal natureza; pois sua ingerência, no Processo, quendo 
não autorizou, inicialmente, seu • marido a fazê-lo, só se pode dar com 
dois objetivos : Tiara ratificá-lo ou para pedir sua nulidade. 

Por outro lado, uma das razões do saneador é afastar quakpier, 
nulidade no Process°, de modo que o Juiz tem  obrigação  -de mender 
suprir qualquer defeito que possa acarretar a nulidade do processo. Ora, • 
a falta de participação da mulher al se enquadra, uma vez 'que a qual-
quer momento • ela pode aparecer no  processo, com p objetivo de conse-
guir sUa nulidade. Ao Juiz cabe evitar ,  cue tal aconteça. 

Custas pelo agravante, Francisco JOsé, da Silva- e pela agrava-
da, em proporção. , 

- Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 1960 : :— Cunha Peixoto," presi-' 
dente e relator. 	Paula Andrade. — Ferreira de Oliveira.: " 

( 0  ) 

DESPEJO — SUBLOCATÁRIO INTERVENÇÃO NO FEITO — PAR- 
TE ILEGÍTIMA NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO 

—  O sublocatário não é parte legítima para interferir em 
ação de despejo  movida  pelo  locador ccintra o locatário, pelo  
que não  é de ser recebido o recurso pelo mesmo  interposta. '  

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 7.185 — Relator: • Des. EDÉSIO 
FERNANDES. 

,RELAT, OR- I'0 

Na comarca de Governador Valadares, Herminia .Citavicius, pro-
pôs contra Jose Bernardes Júnior, uma ação de  despejo  corn o funda-
mento de haver o. locatário se ausentado pare lugar incerto e transferido 
a locação para terceiro, corn o que infringiu cláusulá do contrato. A 
ação foi julgada ,  procedente, por sentença de 14 de 'abril de 1958. Aeon-
tece, que 12 dies depois de haver sido proferida tal sentença, compare-
ceu em juízo o Sr. Antônio da Costa Soares, ora agravante, opondo em-
barges declaratórios com o objetivo de esclarecer a sentença de despejo.- 
Os embargos foram rejeitados e dessa decisão apelou o suplicante em 
29 de agôsto de 1958. Este recurso não foi recebido pelo juiz, porque 
entendeu ser ale apresentado fora do prazo, já que a sentence; de deepe- • 
jo hire proferida em 14 de abril  daquele  ano. Além disso, salientou o 
magistrado que o recorrente 6' pessoa estranha ao feito, não lhe sendo 
permitido recorrer. Daí o presente agravo, visando a exclusão do recor-
rente nedespejo ordenado, ou então, a remessa.dos autos a esta instân-
cia para apreciação do mérito. 

Formado o instrumento com as  peças  essenciais, foi apresentada a 
contraminuta pela agravada (fls. 17118). O juiz em fundamentado des-
pacho  manteve  sua decisão. 

,A Procuradoria Geral, em parecer do Dr. Mauro da Silva Gm. 
vêa, manifesta-se pelo não conhecimento do recurso. 0 preparo foi, re-
gular, bem assim a remessa. Em mesa. , 

Bel .," Horizonte, 6 de fevereiro de 1960. --Edésio Fernandes., 
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Vistos;  relatados e disc-ntidos êstes autos. de  agravo  de inStrumen-
to n.? 7.185„ da, comarca, de Governador Valadares, em que .6  agravante-
Antônio  da Costa Snares 6 agravada Herminia Citayicius; acordam, eta 
Tereeira Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Ge. !,  • 
rais, integrando neste o :relatório de fls . 29, por  unanimidade, • de votos, 
não cenhecer do recurso de  agravo,  - pages as custas pelo agravante. 

Vê-se que  uma ação de- despejo entre partes Herminia Citavicius 
e -Jog Berrardes •Junior, foi julgada -  procedente porque o inquilino ha- 
via sê  ausentado - para lugar incerto, mas antes 'fizera  sublocação-  do 
prédiorsem. consentimento da locadora. Tal decisão que é de- 14 de abril 
de. 1958, auando estava prestes a ser executada, recebeu embargos decla-
ratórios por parte de Antônio da Costa Soares, ora agravante, e 'que 
era também o sublocatário  do prédio' objeto do  despejo.  Os  embargos, 
manifestados :12 dies após a sentença, foram acertadamente rejeitados 
pelo juiz, quando, então, o agravante, que não fôra parte na ação; en-
tenden :de apelai da sentença, não tendo -o seu recurs) logrado recebi 
manto. As  razões alinhadas'pelo ilustre, juiz na sustentação de  despacho 
agravado, ,  não deixam dúvida quanto ao acêrto da decisão. Se fôsSe 
admitido  ao sublecatáriò manifestar  embargos declaratóries A. sentença, 
na relação jurídica de: que êle não participou, tal recurso sòmente pode: ,  
ria ter, sido interpôsto no Prazo da lei, ou seja, dentro de 48 horas. 0 
agravo tendente a  excluir  osuplicante, das conseqüências do despejo, 

: 	Tara mender subir o recurso de -apelação, não merece ser conhecido, 
porque não'õ  possível admitir-sé uma-apelação  de uma sentença profe-

' ridà há mais de 4 Meses, e por  outro lado, o agravante não e parte  l'egí- 
'tima  pare interférii no feito. 	• 

• Belo Horizonte, 9, de fevereiro de 1960. — Aprígio Ribeiro, presi- 
dente com voto. — Edisio Fernandes, relator. — Helvécio Rosenburg, 
vogal. 

(o )---- (• 
t 

INVENTARIO — HERDEIROS MENORES —  DECISÃO ,QUE JULGA' 
0 CALCULO — AGRAVO DE INSTRUMENTO $ 

— Em inventário tom herdeiros menores, onde é obriga-
. tória a partilha, a recurso cabível da  decisão que julga o cálculo, 

0,de.,agravo (de instrumento. 

EMBARGOS NA APELAÇÃO N./ 15.028 — Relator dos embargos: Des: 
CUNHA' PEIXOTO. 

*RELATÓRIO DE EMBARGOS 

Ao relatório de fls. 216, acrescento que a colenda 4.* Câmara, 
por acórdão relatado pelo eminente desembragador Melo Júnior, não 
recebeu a apelação interposta nor Dona Orlandina Pinto Cabral e ou-
tros do despacho que homologou o cálculo, por se tratar ,  de êrro gros-
seiro, vencido t) eminente De.  João  Martins. 

Os apelantes opuseram, em -  tempo útil, embargos, estribados no 
voto do eminente desembargador João Martins, tendo sido o recurso 
_pugnado pelo Estado às fls. 230. 

Nesta instância, foi ouvida a Procuradoria, Geral do Estado que, 
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poi intermédio do Dr. José Pinto en6, opinou pelo recebimento dos em- 
bargos. 	. 

Preparo  regular. A revisão e designado dia para jUlgantento, 	- 

metam-se aos exilic's. Juízes Vogais, cópias- do presente-  relatório e de 

de • fls. 216, do vénerando  acórdão embargado •e. das notas taquigráficas 
colhidas na sessão' de julgamento, 

Belo Horizonte, 4 -do junho de 1959. — Cunha Peixotoc 

ACÓRDÃO  

Vistos,  relatados e discutidos êstes'autea de' apelação n.9, 15.028, 

da  Comarca  de  Governador Valadares, em gran. de  embargos,  sendo em-

bargantes, Orlandina Pinto Cabral e outros e embargado o -Juizo pela 
'Fazenda Pública Estadual, acordam OS juizes da 4.! Camara de Embar- • 
gos em rejeitar os  embargos  opostos e confirmar,  por seus próprios  fun-

damentos, o acórdão : embargado, vencido o entineate desembargador João - 

'Martins. 	• - 
" 	—, Irretorquivel a configuração do- êrro grosseiro, na  espécie, 

interpondo, como  interpuseram, os atuais embargantes, apelação em  vez 
do agravo de instrumento. . 

•A• lei,  expressamente, determina  que cabe agravo de. instrumento 
des decisões que resolverem -sôbre êrro de conta ou cálculo  (art. 842,-n. 
X, de Código do Processo Civil): 	• 

Ora, como já .decidiu o Supremo Tribunal Federal, «constitui êrre 
grosseiro a interposição de um recniso nor outro, expressamente prescri- • 
to por lei». («Rev.- Forense», vol. 91, pág. 123) - , 	o 

Não  há mais discrepância que, em  inventário  corn herdeiros me-
nores, no clinel se torna obrigatória a partilha..'0  recurso Cabível oda deci-
são cale julga o cálculo;  é o agravo de  instrumento,  com  fundamento  "no 
artigo 842, incise -  X, do Código dó Processo -  Civil. Custas pelos einbar- 

. 	 _ .  
tantes. 

. 	Belo Horizonte, 12 -de fevereiro de 1960,- -  Costa e Silva,  presi- 

dente. — Cunha Peixoto, relator — Paula Andrade. — Onofre • Men-
des. ,-- Mete Júnior. João. Martins; vencido, de acôrdo corn: o vote., 
proferido na apelação. 

NOTAS TAQUIdRAFICAS 

0 Sr.-Desemb. Cunha Peixoto: ,  (Precede A leitura do relatório 6 

do seu-voto, concluindo por desprezar os 'embargos). 
0 'Sr. Desemb. Paula Andrade: De acôrdo :corri o Relator. 
0 Sr. Desemb. João Martins: Data  venha, recebo os embargos. 
O. Sr. Desemb. Onofre Mendes: Senhor Presidente, eminentes Co- , 

legas, não pode pairar heje a menor  dúvida  que o recurso- de apelação, 
nos case's de  julgamento  de cálculo, idôneo quando em inventarie 
que todos os  herdeiros são incapazes, ou então nos casos de herdeiro 
único, porque só nesses casos a sentence: de julgamento da liquiclaçãe as-
sume o caráter de definitive, e,  conseqüentemente,  desafia o recurso de 
apelação. Em todos ós casos ern ode existam incapazes 'como interessa- • 
dos não se pode proceder à  partilha, senão a judicial e. conseqüentemen-
te, a sentença que julga o cálculo não é definitive. 0 -recurso é o de.  
agravo de instruMento. Nessas condições, no case, ao meu entendimento 
se esboça um arro grosseiro cone impede a aplicação da' regra de tole-
rância do artigo 810 do C.P.0 . De acôrde com to Relator, despreze, os 
'embargos. 

0 Sr: Desemb. Melo Júnior: Senhor President -houve ternpoo em 
que realménte surgiu essa dúvida referida pelo ilutre Desemb. efinha 
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Peixoto em seu, vote E que ;,0 artige 842, n. X' do C.P.C. falava ern 
«an° de conta» e durante muito tempo se aplicava a regra ao «êrre de 
calculo» ou ao de «conta». Realmente salientei no acórdão a existência 
de alguns julgados nesse sentido. Diz o acórdão o seguinte: «Precede 
leitura do acórdão nessi i arte». 

Por essas razões expostas no acórdão, sou levado a desprezar 6s embargos. 
0 Sr. Desemb. Presidente: Desprezaram os  embargos, vencido o 

Exmo. Desemb. João Martins. 

( o ) 

DESPEJO USO PRÓPRIO — INSINCERIDADE DO PEDIDC! — 
liETENÇÃO DO IMÓVEL 	POR BENFEITORIAS —. OPORTUNIDADE 

DO' PEDIDO 	* 

Cumpie ao inquilino  provar  clue o senhorio que pede 
o imóvel para  uso  próprio não reside em casa alheia. 

— A insiiveridade do pedido da casa para uso próprio 
, não pode ser argüida ea priori» 

— 0 direito de retenção do imóvél despejando, sob o 
fundamento de benfeitorias necess4rias e autorizadas, deve ser 
arguido  na fase da execução.' 

APELAÇÃO N.9  16:438 — Relator: Des. NEWTON LUZ 

RELATÓRIO 

Daniel Pereira Cunha e sua mulher Live Carneiro Çunha, Pro-
prietirios do  prédio  situado na Travessa Paula Lima, n.9 65, fizeram 
notifiCar a locatária, Maria Dago Longatto,  'para deixa-lo. 'Como a in- / quilina nag» o deixasse, promoveram-lhe esta ação de despejo, sob a ale-
gação de que moram em residência alheia e querem a de sua proprieda-
de, pare fuse próprio. Fundam-se no art. 15, inc. II da Lei 1.300, de 
.1950. 

Contestou a ré. Preliminarmente, arguiu ausência de prova de . propriedade• e ausência de prova de que ocupam os contestantes prédio 
. alheio, pedindo  absolvição  da instância; e, de  mentis,  insinceridade dos 

autores, que não necessitam do prédio retomando, e direito de retenção, 
por obras executadas no. imóvel. 

, Replicaram os autores juntando documentos. 
Declarado o saneador. houve perícia, constando ea. laudos a fls.•

36 e 38, e realizou-se a •audiência  de instrução dom  inquirição  de  teste- munhas  de ambas as partes. Consta a sentenga a fls. 58. Julga o seu 
prolator procedente a ação é marca o prazo de 30 dias para a desocupa, 
ção; cominando multa no case de não ocupação. 

Apelação oportuna e regularmente processada. Também a remav 
sa e o preparo oportunos. 	relatório.' A revisão: 

Belo Horizonte, 22 de agasto de 1959. — Newton Luz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação 16.438, da 
comarca de Juiz de Fora, ern que é apelante Maria Dago Longatto e são 
apelados Daniel Pereira Cunha e Liva Carneiro Cunha,  acordam,  por 
votação unânime; em primeira turma da Primeira Câmara Civil do 

• 
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ACIDENTE DO TRABALHO — COMPANHIA SEGURADORA — RES- 
PONSABILIDADE PELA INDENIZAÇÃO — NECESSIDADE 

' DE CITAÇÃO 

— Para que a enticidde Seguradora • responde' pela indeni-
zação de acidente do trabalha, necessário  é  que o empregador 'ao 
ser  citado, promova a. denunciação  da lide •  it mesma e coin ela 
passe .a correr a ação. 

RECURSO DE  REVISTA  No 679:— Relator: Des. APRIGIO RIBEIRO 

ELAT "Co R I .0 

' Havendo a egrégia Quarta Câmara Civil create Tribunal, ao julgar 
O agravo 6.901 de Nova Lima, declarado  nula  a sentence que Condenou a 
pagar indenização por acidente no Trabalho o Instituto de Pensões e Apo. 
sentadoria dos Industriários que não participara da'lide, em process() movi-
do peta operário • Jose. Brasilino da Silve contra Saint .  John Del Rey . 
Mining Company Limited interpôs esta ,  contra o julgado, a presente, re-
vista, alegando que a tese  adotada; está  ern' divergência com a agasalhar 
da Mis acórdãos proféridos nos agravos 6:866. -5.247. 6.890 e  6.918., se-
gundo as quais a citação do segurador não  é  indispensável era lides de aci-
dente. 0. recurso 'está bem formalizado e a-Procuradoria Geral se manir 
festa favorável à doutrina do nester impugnado; • A  revisão. • 

Belo Horizonte, 19 de outubra de 1959: — Aprígio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos da  comarca  de Nova Li-
ma, recorrente Companhia do Morro Velho e recorridos  Companhia'  de 
Seguros Minas Brasil, Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Indus,,  
triários, e José Brasilino Silva, acordam em Câmaras Civis reunidas do 
Tribunal de Justiça ern denegar a revista impetrada, Em rigor, nem 
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haveria a acusada divergência  de teses a lhe servir de suped- itneo por-
que o aresto , recorrido'-afirmou a impossibilidade de se impôr condenação 
a  quem' não  foi participe da lide enquanto o que alguns dos padrões die 
como sanada a falta desde que comparega  à  audiência do julgamento o -patrono do estranho' à demanda. A disparidade, todavia, existe e se re-
trata na amplitude,  que tais acórdãos emprestam  à  tese do saneamento 
da falta pela.presença do advogado que lhe defende os interêsses. No que 
e isso tange, a inteligência dada aos textos pela decisão  recorrida  e 
rite de censura e 	boa e justa aplicação ao principio universal de di- 
reito que  ordena  se  larofira julgamento no contraditório audiatur  et  ,,altera 
parte. Sustente, muito embora, um dos acórdãos, sob cuja sombre bus-
ca o recorrente agasalho, que em acidentes no/trabalho não se hão de apli-
car dispositivos de Código de Processo, eis que se regem por legislação 
especial porque, mesme observadas as normas atinentes ao processo es- 

' pecial, ainda' assim não 	concluir- a posibilidade de se surpreender o 
segurador  com' umacondenação em cause na qual se lhe  propiciou opor-
tunidade a postular por  seus interêsses. Realmente, o art. 10 do Regula-
mento aprovado pela Lei de Acidentes: d)eclarando o empregador, no ato 
da-citação a que alude o artigo 57, da lei, a entidade em que realizou o 
seguro, centra esta "correrá o-  processo».  Na verdade node acontecer ine-
xista seguro ou mesmo, existir mas não desejar o empregador acusá-la por 
por nao . estar, pox.' exempla, 'ern dia cam a apólice e não querer arcar tom 
os riscos da ação regressive; em qualquer dêsseS casos assumirá, 
mente;  ás ,  responsabilidades da ação. Se, entretanto, tiver contrato e lhe 
estiver sendo fiel, 'denunciará a emprêsa seguradora e com essa então 

'passará a lide a correr,- ma*, 6-ride, cumpre-lhe a 'citação  para o fim de 
poder exereitar; .  o direito alementarissimo de défesa. Essa: exegese acer-
tada e, ern seu abõno, 4,proPria lei a exigir das companhias seguradoras 
mantenham, ;nas praças' em que operam, representantes autorizados a re-
ceber citação inicial, , providência estatuída pare afastar a demora que 
resultaria se pudessem elas aguardá-la em sua sede, muitas vêzes remo ,- 
ta, e com Manifesto  prejuízo  ao acidentado,. Pagué 'a Recorrente as custas. 

Belo Horizonté, 3 de fevereiro de 1960. — Costa e Silva,  'presiden-
te, -- Aprígio Ribeiro, relator. Newton Luz;  vencido, pois conhecia da 
revista e a concedia. 

CAMBIAL —"INEXISTÊNCIA  DE PROVAS EM CONTRARIO — PRE-
' VALÊNCIA DO  'TÍTULO 

— inexistindo provas em contrário, hi de prevalecer a 
autoridade do título arribiário, 

APELAÇÃO Na 17.098 -- Relator: Des. HELVÉCIO ROSENBURG 

RELATÓRIO • 

Ação executiva cambial ajuizada por José Cândido Rossi contra 
Júlio Luiz de Almeida, que a Juiz julgou procedente e subsistente a pe-
nhora. Tempestivarannte apelou Júlio Luiz de 'Almeida, Alega ter erni-
tido título a ¡favor do Banco National e não em name do autor, seu ge-
rente. Protestou or provas, aem despacho. Contra-razões às Bs. 58. Prepare e remessa regulares. 
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Tribunal de Justiça,  incorporando  neste o relatório  de fls., 77 verso, ne-
gar provimento à. apelação, pare confirmar,  como confirmam, •a senten- - 
ça de primeira instância, por seus fundementos. 

A ré apelante pediu  absolvição dá instância,  que lhe não foi con-. 
'cedida, e não recorreu  do  despacho  saneador, que • deixou de Considerar 
-o  seu/pedido preliminar. E, de resto, improcedem as arguições prelimi-
nares, mesmo porque provaram Os ,autores, pra apelados, que lhes per-
,tence, que é de sua propriedade o prédio retomando. E a .outra  argui.. 
cão — ausência de prove de ser alheio o prédio em que residem,- não lhes 
cumpria prover, e sim a contestantb que arguiu o fato. 

Insinceridade não é de ser arguída aa priori». E ao que se vê 
dos autos, o pedido  é  sincero. Tudo faz crer que os autores  necessitam 
do prédio para ,  neles residirem. 

Também foi alegado e constitui o fundamento mór da apelante' 
o direito de retenção. 0 direito de retenção nice é  matéria impeditiva 
da  ação,, não  ilide a  ação.  Na execução é que é a ocasião própria para, . 
a arguição, cumprindo à arguente provar que as benfeitorias realizadas 
foram necessárias e autorizadas. Custas pela apelante. 

_ Belo Horizonte, La. de fevereiro de 1960. — Newton Luz, presi-
dente e relator. — Agenor de Sena Filho. — Gorazil de Feria Aivim. 
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A revisão do exmo. desembargador Edésio Fernandes. 
Belo Horizonte, 28 de janeiro de 1960. — Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos êstes autos da  apelação cível n.9 

17.098, da comarca de Bueno Brandão,. apelante Júlio Luiz de Almei-
da, e apelado Jog Cândido Rossi, acorda a Terceira..  Câmara  Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, kntegrando neste o re-
latório de fls. 69, por votação unânime, negar provimento 5.- apelação, 
para confirmar a decisão recorrida, pagas as custas pelo apelante. 

A  alegação  do executado que firmara o título ,  exequendo ao Ban.. 
co Nacional e não ao seu gerente ficou sem proves. Prótestou por elas 
e não as requereu. Silenciou por ocasião da primeira audiência, quanto' 
da segunda. Disse que provaria o alegado com depoimento de um fun- 
cionário do Hanco, atualmente residindo na Capital. A diligência não 
passou disso.  É verdade ter sido requerida ure a perícia em livros do-' 
Banco Nacional, o que não podia ser deferido, o Banco não era parte, 
na demanda. Sem provas, hi de prevalecer a autoridade do,título cam- 
bifirio. 

pacto adjeto está conforme a jurisprudência. dêste Tribunal'. 
Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 1960. — Aprígio Ribeiro,'pre-

sidente, com voto. — Helvécio Rosenburg, relator. — Edésio Fernandes. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg: (Lê o' seu voto;  concluindo- 
o,  nega provimento). 

Sr. Desemb. Edésio Fernandes: Votd — 10 apelante não nega 
, a divide, apenas defende como ponto fundamental cue contraíu o em-
,.préstimo com o Banco Nacional, e não pessoalmente com o seu Gerente. 
Ora, a promissória declara que o débito de Cr$ 130.000,00 foi emitida 
em favor de- Jose Cândido Rossi, para vencimento em 1.9 de maio de 
1958, sendo levada a protesto, por falta de pagamento, em 3 de de- 
zeinbro daquele ano. 0  apelante  que confessa enfrentar problemas fi- 
nanceiros no momento, não trouxe melhor  suporte  para a improcedên- 
cia da  ação. - 	requisitos do títuló obrigacional da dívida, estão confi- 
gurados; a alta de assinatura de duas testemunhas no pecto adjeto 
não o invalida, desde que assinado pelo devedor, conforme indiscrepante 
jurisprudência dêste Tribunal. A  sentença deu -exata solução b. de- 
manda, inclusive negando acolhida 5. argumentação pouco aproveitável 
do avalista e co-obrigado Jose Luiz de Almeida, que nenhum prejuízo 
teve, nem bens de sua propriedade foram penhorados, embora pudessem 
ser, se o devedor principal não os possuísse para garantia do procedi- 
mento  judicial. Nego provimento». 

0 Sr. Desemb. Aprigio Ribeiro: Também nego  provimento. 1 
0 Sr. Desembargador Presidente:-Negaram provimento. 

—( )— 

ALUGUERES  — DEPÓSITO EM BANCO — ANUÊNCIA DO LOCA- 
DOR — AUSÊNCIA  DEMORA  

Depositando o locatário  os alugueres em Banco, de 
acôrdo dom o eontrato, e sem oposição  dia,  locador, não se cons-
titui em more. 

• 
A1PELAÇA0  N.  17.076 -- Relator: Des. EDÉSIO FERNANDES 
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RELATÓRIO 

Automar 	aforou, na 5.4  Vara Cível desta Capital,  ação 
de despejo contra- Oton Diftenes de Oliveira', com fundamento no art. 
15-, § 1.v da Lei d6 Inquilinato,  alegando  que o réu na qualidade de lo-
catário do apartamento 14, da Rua Araxá, n.9 17, não ,Dagou os alugliéis 
correspondentes aos mêses de maio a  junho  de 1959, num total de Cr$ 
24.000,00. . 

Contestou- o inquilino, afirmando que está em dia com o naga-
mento dos aluguéis reclarnados, confornhe os documentos anexos,  já que 
depositou ditos alur_fuéis,'para crédito da locadora, no Banco de Crédito 
Agricola de M. Gerais; que asses pagamentos a A. tinha pleno  co-
nhecimento,  pelas cópias dos memorandos enviados à firma locadora; 
que. o contrato de locição determina coma lugar de pagamento -- «a 
caixa do locador» au estabelecimento bancário pelo mesmo determinada 
por escrito»; que vinha pagand6 os aluguéis na caixa do locador, entre-
tanto, para maior facilidade; visto não haver Banco determinado  para 
o pagarriento, pasSou.a efetuá-lo no já mencionado, com ciência der  lo-t _ 

Impugnação da Autora (fls. 19v..121). 
Saneador, sem recurso'. Instruída a causa, ci dr. Juiz de Direito 

proferiu  a sentenca,..cle-f/s. 36v.133, julgando improcedente a  ação.  Ape-
lou, tempestivamente, a locadora-vencida cue produziu as razões de fls. 
39-41; contra-razões 'do apelado à fls. 47 --48. 

Remessa e preparo com regularidade. Ao exmo. sr . Desembar; 
gador revisor. , 

Belo Horizonte, 6 de fevereiro.de 1960. — Edésio Fernandes. 

.ACÓRDÃO 

Vistas,' relatados e discutidos êstes autos de apelagão n.9 17.076, 
da Comarca de Belo Horizonte, em que é apelante Automar S.A. e ape:. 
lado Oton Diógenes de Oliveira, acordam Juízes da Terceira Ca-
mara Civil' do Tribunal de Justica. do Estado de Minas Gerais,  iate: 
grando neste o relatório de fls. 57, por unanimidade de votos, negar 
provimento ao recurso de apelação, nara, o fim de confirmar por seus 
próprios e ljurídicos fundamentos a decisão recorrida. Custas pela ven-
cida. 

A adio teve nor fundamento a falta de pagamento dos aluguéis 
do prédio lécadó, nos méses de maio a julho de 1959. Entretanto, como 
a sentença deixou perfeitamente esclarecido e resulta da prova, o loca-
tário fêz o denósitn correspondente a tais aluguéis no Banco de Crédito 
e Agrícdla. Dest'arte 	a controvérsia cinge-se em saber, se o  inquili- 
no satifez sua  obrigação com o pagamento .na forma mencionada, ou, 
se constituiu-se em mora. 'As considerações alinhadas com segurança 
pelo ilustre magistradoí evidenciarn que êle deu desate justo e de irre-
cusavei acêrto ao litígio. Não se discute ter havido convenção entre as 
partes, de que os 'pagamentos- do aluguel seriam feitos na «caixa da lo-
cadora», ou, ernk estabelecirnento bancário que está determinasse por es-
crito. Acontece, clue- a pagamento até então feito na Caixa, passou a 
ser depositado mensalmente no Banco já referido, isto porque, entre 
um dos sócios da firma locadora e o locatário 6urgiu desentendimento, 
resultando do atrito essa  mudança  de local do pagamento. E a autora 
teve ciência disso, porque o Banco onde se passou a efetuar o depósito, 
lhe fez comunicação dessa ocorrência; conforme se apura das draias dos 
respectivos memorandos. Logo, a locadora auando ingressou cam a ação r  
de,  despejo, sabia perfeitamente que a  importância  dos aluguéis recla.4 
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raados já estava depositada. Argumentou-se que era (lever do inquilino 
fazer o recolhimento do aluguel no Banco Belo Horizonte; mas não hou-
ve uma determinaeão por  escrito  nesse sentido na.cpiele período questie-- 
nado. A procuraçio que a locadora apelante deu a este último Banco, 
para administrar o imóvel, foi outorgada com data posterior ao paga- - 
mento do mês de julho, quando o • inquilino já havia satisfeito o paga-
mento no outro  Estabelecimento.  Por outro .lado • — quando, o Banco I.  
Belo Horizonte cientificou ao locatário de que iria promover o seu 
despejo, já não havia mora por parte.  date. Era de todo inconcebível 
pudesse vingar o despejo em tais condições. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 1960.— Aprígio Ribeiro. pre-
sidente, e revisor. — Edisto Fernandes, relator. - - Helvécio Rosenburg 

, 0 ) 

DIVISÃO — OPOSIÇÃO DE COMUNHEIRO —  PROSSEGUIMENTO' ,  
DA AÇÃO; 

Impugnando um dos comunheiros a diviAo requerida, 
sob --a Alegação de estar incluído 	área dividenda imóvel de 
sua propriedade, deve u ação prosseguir com es demais que 
não se cpuseram. 

APELAÇÃO  CIVIL  N.9  16.739' 	Relator: Des; APIUGIO RIBEIRO 

RELATCIRPO 
- 

Havendo Gerson de Abreu e Silva promovido a divisão da Fa-
zenda Cachloeira, sita- na comarca de Piranga, contestou-a Francisco - 
drigues de Miranda, impugnando a legitimidade do A. „A -  Yalta de títu-: 
lo dominical suficiente, como ainda por haver, incluído na área dividen-
da o imóvel Córrego da Eacola,, de sua propriedade. Fêz-se conve-
niente instrução e, finda ela, sentenciou o Juiz  acolhendo  a defesa e 
julgando improcedente a ação. Apelou o vencido e_o M. P. que inter- - 
veio no feito, tangido pela presença de menores interessados, opina' 
pela confirmação da sentença. Ao Exmo. Revisor. 

Belo Horizonte, 16.,,cle novembro de 1959. 	Aprígio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da comarca de Piranga,' 
apelante Gerson de Abreu e Silva e-  apelado  Francisco- Rodrigires de - 
Miranda, acordam em Câmara Civil do Tribunal d'e Justiça conhecer do - 
recurso e lhe dar provimento, em parte, para mandar continui a  ação  
com os comunheiros que, a ela se não opuseram, porque, no que respei-
ta à exclusão das terras «Córrego da Escola» do processo divisório-, 
if:4ga é decretá-la. Com  efeito, prova suficienté exibiu o apelante de' 
que as tem e desfruta como suas, amparada por justo  título e corn 
posse que, unida à antecedente, remonta a. mais de vinte anos o que 
lhe  gerou, só'bre elas, indiscutível direito prescri -zionat, forrando-lhe o 
domínio a dúvidas antigas que poderiam afluir quando elas se conti-
nham no âmbito da Cachoeira. E nem o turba o documento que; lhe 
transferiu o imóvel; o vendedor é que fala na possibilidade duma divi-- 
são, mas o apelante não era obrigado a lhe aderir is palavras desde 
que  convicto de portar direito próprio, oponível, apenas lhe diz respei-
to, que não aos mais co-proprietfirios. Não se ajusta, portantó; ao 
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direito a sentença que, com supedâneo em direito apenas manifestado 
pelo apelante, concluiu pela insubsistência total da proposta familiae er-
ciscundae: Custas ern proporção. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro , de 1060. -- Aprígio Ribeiro, pre-
sidente e,relator. — Helvécio Rosenburg, revisor. — Edésio Fernandes. 

NOTAS •TAQUIGRAFICAS 

ar  provimento  em parte). 
0 Sr',. Desemb. Aprígio Ribeiro: ,  (Lê  ., o seu vote, concluindo por i  

, 

O Sr. Desemb. fielvécio -Rosenburg: Voto — «A sentença reco-- nheced a.-- favor do.,promovido o usucapião extraordinário, 'embora tra-
tasse de um condomínio. 	' 	 ' , 

A.  'prova não foi feliz, embOra falem as testemunhas em posse N 

manse e pacifica há mail de trinta anõs. 
0 imóvel está'em comum e pelo documento 'de fls. 62 a comu-,nhão teria--  origem na aquisição feita . par Narciso de Matos.. Os  •que admiterri o usucapião'  em condomínio éxigem posse mansa e pacífica em área individualizada e devidamente!cercada, per mais de 30' anos. 
A testemunha  que :melhor  esclarece o assunto é a de nome Angusto ,.Júlio  de Sonza (fls. 79) Pois ela participou cda  tapagem da área hoje-ocupada pelo proidavido - . Diz a testemunha que Josue Martins, antecessor 

--do réu, exigiu Clé seti. "vendedor, como concligão sine qua non da compra, 
fôsse a área adquirida,  em tôda a sua extensão, cercada e, só assim a alie-
nação se fez: Corao 'tal, passou ao -  apelado. 

« o » 	 

REGISTRO CIVIL — t'RRO NO NOME -- AUSÊNCIA DE PROVA 
Desde que não`provado o &To do nome no Registro Ci-vil, indefere-se a retificação pretendida. 

APELAÇÃO N9 16.828 -- Relator:' Des. APR/GIO RIBEIRO.- 

0 dr. Clóvis Jose de Souza, dirigindo-se ao Juiz de Direito de São RC:Mid°
' 
 pretendeu obter do Magistrado ordem de retificação no Re-

gistro Civil do nome de seu filho Adolfo Hugo de Souza, por Adolfo José de 
Souza, sob alegação de que o serventuário se enganou quando lho lançou nos seus livros. 	 . . 
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Ora, si pela certidão de fls. 66, -Codas as aquisições feitas por Jo- 
, 

sué .Martins de terras da faienda Cachoeira o foram — em comum — 
e no ano de 1930, junho, agósto e outubro, conclue-se que o imóvel não era cercado, 8‘ foi naquele ano de 1930. Ajuizada 'a  ação  em 1957, não 
haviam decorrido os trinta anos que falam as testemunhas. 

' Mas, a lei ci. 2.437, de '7 de março ,de 1955 (art. 19), que en-
trou em' vigor' a 1.Ç; de janeiro de 1956, deu nova redação ao art. 550 
do C. C., reduzindo de 30 para 20. anos para efetivação de usucapião. Ar-
gumenta-se qée o prazo, na espécie, corre pela lei antiga. A `nossa 
lei só , ressalva os processos em- curso. ' 

Deve- fazer ,  a divisão na outra parte, com exclirsio da área do apelado: Dou provimento, em parte»: 
0 Si.' Desemb. Edésio Fernandes: De acõrdo. 9 Sr. Desemb. Presidente: Deram provimento em parte-. 
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Não ofereceu prova alguma, senão um atestado medico de boa 

saúde do menor e o Juiz de Pira ,pora, em substituição ao titular da Co-

marca, ouvido o Promotor, denegou _o pedido, a fundamento de inexistên-

cia de motives legais a lhe darem estribo e supedâneo. 

Apelou o suplicante e, falando nesta instância, opina a Procurado-

ria Geral se desproveja o recurso.  A revisão. 

Belo Horizonte, 6,de fevereiro de 1960. — Aprígio Ribeiro. 

A c p R,D kO 

Vistos, * relatados ë disciitidos êstes autos da comarca. de Sao Ro-. 

Mão, apelante Dr. Clovis Jog de Souza e apelado  .Dr. Promotor ':do•

-
Justiça, acordam em Câmara Ci.vil do - Tribunal 'de Justiça, .conhecer do. 

recurso e lhe negar provimento:. E' Comum entendimento jurisprudencial, 

clue o »  rigor. verbal do artigo •72.- - do decrete .4,.857 de 1939 - -se há 

entender eni.harinonia.coin o ditadõ pelo artigo 68',! ,n. .5. E se há .por as-

sentado que o. que a lei proibe é a raudança de  nome  Oslo ao registrando 

e não o que por érro,  engano ou lapso,  de quém..Promoveu- o Tegistro ,. ou 

do serventuárjo, que o efetivou, figura ribs livrOs de  cartório,  cm afronta 
realidade, Prenome imutável é o que identifica naturalmente o'indiVidno 

e não ,o que,  embora  lançado nos livros do escrivão; não, repercute, clèbil-
mente que seja, no tratamento cómum .que lhe é dada e nas manifeita-

ções civis ou sociais em que deva•afirrnar a personalidade. Isso não o quer 

a lei  .Entretanto, não sé há - de olvidai citiè o conteúdo d.o registro traz em 

si presunção- de verdade 6 esta só se há u de espancar per prova  capaz. E 

foi o que faltou no presente caso-. Sustenta - o apelante que .apenas por . 

êrro do escrivão, o  prenome' renome .Hugo se..cenverteu em  José. Mas, sustenta 

apenas... , Dos autos não averigua ser e menino conhecido è tratado por a-. 
quêle apelido. Pretende roborar '0 apelante a sua intenção com uni. ates-
tado• medico. documento duplamente gracioso, a uma porque obtido extra.. 

judicialmente 	a duas, 'par- side outorgado depois de .  constituído 'pro- 

curador a pleitear,' em juízo, ,  a alteração 	seride o imenino. ainda de 

pouca 'Made, tudo faz . çrêr haver,  sido conduzido ao.clínico por seu pai que-  • 

. foi,  naturalmente ; quem ditou.'o  nome  que lhe Pareceu  ao • profissional . 

consultado. Nessas condições,  bem andou o Juiz negando-se a atender ao ' 

pedido, que o faria, afinal, apenas- co m.  base ha palavra  interessada  do  

apelante, em assunto de matéria a ,demandar o mais  escrupuloso crité-

rio, pena de degradar o reajustamento do home, que só se admite em amor 
-subsistência da identidade pessoal, em prOcesso  sumário  de arbitrárias 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro - d6 1960. —  Aprígio. Ribeiro, presi-

dente e relator.' 	Helvécio Rosenburg. — Edésio Fernandes.' • • • 
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-RELATÓRIO 

Manuel  'Corra, Peres - vendeu A. Da, Maria Pereira de Souza 1.080 
hectares de terras -, com divisas especificadas, e Da. Maria Pereira de , 
Souza vendeu  metade da area que adquiriu, a .dizer, 540 hectares, a Ma-
nuel Francisco Lopes, .que registrou a respectiva escritura, ficande, por-
tanto, Da -. Maria apenas corn 540 hectares. 

• 
 

Posteriormente vendeu  ela 270 hectares a José Ferreira do Prado 
Filho e.joão Ferreira dó Prádo, que  não puderam  registrar a sua escritu-
ra, em virtude d& "eXigênCia fiscal do cartório do registro; e vendeu os 
restantes 270 hectares a 31artinho.Rodrigues Cordeiro. Contra êsses (os 

" três) correm na  comarca  de João Pinheiro executivos sfiscais. 
Entretanto,-  na  coletoria 'estadual local houVe ,  novo lançamento dos 

mesmos 1.080 hectaresein nome de Da. Maria Pereira de Souza, já fa-
leCida,'sendo as terras aripladas e adjudicadas por Miguel de Deus Vieira, 
que comprara o direito de hbrança dos sucesSores ou de sucessores de Da. 
Maria Pereira de Souza. 1' 

Com a' carta de ad.judicação, apresentou  se  o adjudicatário ao ofi-
cial do 'registra, para. ,  a. devida transcrição. 0 digno e escrupuloso oficial 
suscitou a dúvida de fls. 24 .: 4  

Ouvido o ilustre e ,dedicado promotor de justiga, Dr. Olavo .Vala-
dares de Oliveira; .emitiu . ele parecer- contrária ao pretendido registre. 
Repugnou-lhe a pretensão de -Miguel de Deus Vieira. Indo os autos A. de-
cisdo do Dr. Juiz de Direito - de Parácatu, substituto do de João Pinheiro, 
julgou e mAgistrada procedente a dúvida do oficial. 

Da  decisão, apelou, em tempo, o requerente, cujas razóes contrariou 
brilhantemente o enérgico óro-ão do Ministério Público da comarca de João 

Remetidos os' autos a esta superior instância, dentro do decêndio, 
'também  no prazo houve' 6 preparo, e em novembro do ano proximo pas-
sac o  ordenei vista dos autos A. procuradoria Geral e o Subprocurador Ge-
ral, Dr. Tobias-R. Mendonça Chaves, em maio último, os  devolveu  com 
o erudite Parecer de, fls. 83. A mim data de ontem a conclusão. 

0 Dr. Subprocurador opina pelo provimento da apelação, porque, 
segundo a lei (art;..207 do dec. 4.857, de 1939), a atribuição do oficial 
de registro se limita -  ao exame do titulo em seu aspecto »  formal, não 
lhe cabendo indagar da questão de domínio do imóvel a ser transcrito. 
E quando tivesse essa faculdade, que a, não tem, deveria,, pelo me 
nos, proceder A transcrição de 540 hectares dos terrenos adjudicados 
plo  apelante. Mas-- direito é do recorrente — acentua — de que seja 
transcrita tôda a- Area. , 

-Ê o relatório. Ao_ Exmo. Sr. Desemb. Forjaz de Lacerda. 
BeIo:HorizMite;''18'de junho de 1959. -- Newton Luz. 

REGISTRO — CARTA DE ADJUDICAÇÃV-L. BENS JÁ  VENDIDOS 

E111 VIDA DO «DE CUJUS» — IMPOSSIBILIDADE 

— Impossível  é so, registro de carta de adjudicação  oriun-

da  de arrolamento nulo, de vez que o «de cujus», em vida, já yen -

'dera -as terras, únicas bens que possuia. 

APELAÇÃO N9 15.601 	Relator: Des. SENA  'FILHO 
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!-, 	Vistós,' - xelatados  'e  discutidos êstes- antos de apelação n•°- 15.601, 
da - "cemarca-..de  João : Pinheiro,  apelante.  Miguel» de Dew  Vieira,  apelado 
Dr.':' , Pi.omotor•de:Justiça, ACordani. em  Primeira  Câmara Civil do Tribu-
nal ' de ,  Justiça,. incorporando. A.-decisãe o relatório metro, conhecer do' re-
carso .  •iirterpóSt6- e ,ao'rnestrio negar provimento, mantida assim, a sen-
tençaj -de. fla 38,  vencido  em'  Exmo. Sr. Desemb. Newton Luz,„ 

-Como se ,  vê da.".deinonstraçãO de 11s; 33, Da. Maria Pereira' de-
Souiarae -  inorrer, -  já. 'havia vendido tôdas• aS .- terras•que. possuia. Nessas 
candiga6S o' .'arrolamento:- .de setia. - bens' e, por 'conseqüência a' carta 
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de adjudicação passada a favor do apelante, cujo registro, negado pe-
lo , juiz, é mesmo impossível de ser feito. Custas pelo apelante. 

Belo Horizonte, •... fevereiro de 1960. -- Newton ' Luz,  presi-

dente. — Agenor de Sena Filho, -  relator. — PI o acórdão — Gorasil de 

Faria Alvim, vogal. -- Newton Luz, vencido; em parte, corn- seguin-
te voto : Dou provimento, em parte,  para' , a transcrição de ' 540 hecta-
res. t. verdade que o.oficial poderia ter procedido à transcrição de tôda • 
a • área, sem cogitar do direito de terceiro, de  vez  que o documento 
apresentado, que é a carta de adjudicação, se encontrava em conforrni-
dade com a lei, mesmo porque o registro que prevaleceria afinal seria, o 
primeiro, o de Manuel Francisco Lopes, concerne -ntes aos 540 hectares 
que adquirira 'e cujo título tratou logo de registrar. Mas se o oficial 
está sabendo, inteirado do • 'registro,  por outrem, daquilo que se quer 
registrar, entendo que o procedimento do oficial só pode s,ee louvável, 
suscitando a dúvida. Que o segundo adquirente e pretendente a novo 
registro, procure, se se julgar com direito, anular, pelo meio jurídico - 
competente, o registro já -  feito. 

Entendo; pois, que muito bem fêz o Oficial -  em levantar a. dúvida 

e muito bem fêz o promotor em opôr-se pretensão, que chama «velha-
ca». Dou, todavia, provimento, em parte, como já disse, para que se 
faça a transcrição do título,  apenas pela área de 540 hectares e assim 
mesmo se os três primeiros adquirentes não tiverem ainda feito o regis-

tro, o que não haviam conseguido por estarem embaraçados tom execu-
tivos fiscais, que podem ter tido fím. 

MINISTÉRIO PUBLICO — AUTORIZAÇÃO PARA CASAMENTO 

. FUNÇÃO -  OPINATIVA — IMPOSSIBILIDADE DE RECORRER 
VOTO VENCIDO - 

'do M.P. no processo implicitamente  outorga-lhe o direito de' 

a intervenção do Ministério Público meramente fiscal e 
tiva, não pode êle recorrer. 	 - 

Nos processos de: autorização para  casamento, 

V.v. : — Sempre que a lei imponha a interferência 

opina- 
sendo 

recorrer. (Des. Márcio. Ribeiro) . 

APELAÇÃO  N. 16.401 — Relator: Des. GONÇALVES DA SILVA 

	

RELATÓRIO 	, • 

Sob a égide da Assistência Judiciária, Wenceslau Francisco Gon-
alves, representando sua filha menor Aldina FrancisCa Gonçalves, com 

15 -  anos de  idade, alegando que a referida sua filha tara seduzida por 
Jeronimo Teixeira Spinola, corn 30 anos, que está pronto a reparar o 
mal casando-se com sua vítima, já tendo tomado nrovidências junto 
do cartório de registro civil 'requereu • ao Juiz tie Direito a necessária 
autorização para a .celebração do matrimônio. 0 magistrado tendo em 
vista os dispositivos do inciso XII, dó' artigo, 183 do Código Civil e 

o n.° VIII, do artigo 108 do  Código  Penal, deferiu 0 pedido, deixando 
de ordenar a separação de corpos porque a nubente conta mats. de: 14 
anos de idade. 0 Promotor de  Justiça  inconformado com a  decisão, 

dela apelou tempestivamente, arguindo a falta de audiência dos nu-
bentes, em segrêdo de justiça e a minguada prova de idade da me-
nor, constante, apenas, de uma certidão de seu batismo. Contra-arra- 

, 
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zoado o recurso, subiram os autos a esta instância onde a Procuradoria 
Geral do Estado deu seu parecer pelo provimento. Autos à revisão. 

' Belo Horizonte; 12' de dezembro de 1959. — Gonçalves da Silva, 
relator. 	,- 

. 	, 	• 
.` 	 AC Cit,RDÃO 

Vistos; examinados e discutidos  estes . autos de apelação n.qt 
" 161461, da-/Coniarca cle• Teófilo Otoni, em que é apelante o Promotor 
de Justi6, e apelado, Wenceslau Francisco Gonçalves, representante le-
gal de sua filha menot Aldina Francisca Gonçalves. 

Incorporando á êste, ò relatório de folhas, acórda a Segunda 
CA-Mara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, contra o voto 
do: Exmo. -Desembargador Márcio Ribeiro, não conhecer do recurso 
porque manifestado pelo órgão do Ministério Público que não é  parte na causa; intervindo  nela  em função meramente fiscal e opinativa 
(«Minas Forense, vols 13 pág. 171; 16, pág. 252 e 20, pág. 232) . 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 1960. — Gonçalves  da Silsia 
presidente e relator. 'Afonso Lages. — Márcio -Ribeiro, vencido. 
direito  que,  no caso, .0 Di-. • Promotor  de Justiça tem de recorrer pro-
mana  do artigo 8., item XLV da Lei de Organização do Ministério Pú-
blico (Lei 616 de 1950). Aliás, tal direito deve ser considerado ineren-
te a  'função deSempenhada . pelo - representante do Ministério Público. 
Nunca concordei em suprimir os meios legais de defesa do interêSse pú-
blico confiados ao órgão do Público Ministério. Na interpretação do 
artigo 814 do Cód. do Processo, entendo que sempre que a lei impo-
nha a interferência do representante -  do M. P. no processo, implicita-
mente outorga-lhe o direito de -, completar a sua missão em segunda ins-
tância. No caso -- se, nos -  tarmos do artigo 80, § 2.f° do citado código 
a sua interferência era  obrigatória,' ela não pode ser condenada à Me-
ficácia  pela' negativa do direito de recorrer. 

CARÊNCIA 	AçAck — MATÉRIA DE MÉRITO RECURSO PRO..  
FRIO — VOTO VENCIDO 

apelação. 	• 
seu julgamento, não 

A carência de açãoé matéria de mérito e, por isso, o 
importa a fase em que se profira, admite 

V.v. 	Dever-se-ia conhecer do recurs* conr base 
no art. 810 do Cád: Processo. (Des. Márcio Ribeiro). 

AGRAVO-  N.° 7.224 — Relator: Des . AFONSO LAGES 

RELATCIRIO 

Ao de fls: 27 -; acrescento : 
0 MM. Juiz, na  oportunidade do saneador, julgou a autora, orà 

agravante, narecedora de ação, com fundamento em que o •desacôrdo 
entre a autora e os demais  participantes  da sociedade não se arrola en-
tre os casos que autorizam a dissolução da sociedade e a renúncia (ale. 
gada fora do libelo) reclama, para 'o exercício da ação, prévia notifi-
cação dos sócios. Demais, ante a alegação de que a autora Perdera 
de pleno direito a condição de sócia, cumpria-lhe demonstrar que ainda 
está no gôzo dos seus direitós. 
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A. autora agravou de petição, -  tratando a ientença agravada co-

mo 
 se fôsse de «absolvição de instancia», Houve contrarninuta. Prepa- 

,ro regular. Ern 'mesa. 
Belo Horizonte, 29 de janeiro de 1960. — Afonso ,Lages-. 

ACÓRDÃO 

Vistos, 
relatados e discutidos êstes autos de agravo n.° 7.224, de 

Belo Horizonte, agTavante Zora Menezes, agravadas Maria Silvia 4 , 
Castro Alvim e  Maria TerezinhaCampos Machado, acordam, em Carnal 

ra Civil (2.4  do Tribunal de Justiça de Minas Gerais,  não  tomar  co-

nhecimento  • curso por  incabível  na  espécie,  vencido- o Exmo. Sr. 
Desembargador Márcio Ribeiro. Pague a agravante as custas. 

Têm sido reiteradas 'as decisões dêste Tribunal de que a carência 
de ação é matéi-ia de mérito e que, yor isso, o seu julgamento, não im-

porta a fase ern que se profira,  admite  apelação'. Além de, nem ao 
menos pleitear a _ transformação do recurso (C. P. ,C., art. 8.10), a 
agravante insiste ern` recorrer de uma «absolVição de instância» de que 
os autos não dão noticia. 

Belo Horizonte, 5 de fevereiro de 1960. — Gonçalves  da Silva, 
presidente, com voto. — Afonso Lages, relator. — Márcio Ribeiro, 

vencido, de acôrdo  com  o ponto 'de vista expendido corno relator da Re-

vista 	569 da Comarca de Bairn (a «Diário Forense» de 11911959).. 

Se o Tribunal, em decisão recente,  consentiu  ern rever as suas decisões 
anteriores, dever-se-ia, na espécie, pelo menos, conhecer do recurso 
com base no artigo 810 do, Cód. do Processo. 

NOTAS TAQUIGRÃFICAS 

0 Sr. Desemb.  Afonso Lages  : (Lê o relatório). Têm sido tão 

reiteradas as decisões dos Tribunais com  relação  â natureza da deci-
são que julga a carência de ação, que julgo 'erro grosseiro interpor 

agravo de petição,  em vez de apelação. Sempre entendi que nesses ea-
-sos, cabe apelação. Alias, tem sido esta a jurisprudência dominante. 

Agora, se conhecesse do agravo, eu negaria' provimento pelos , 

fundamentos concisos e lógicos da sentença do MM. Juiz. (Le a senten- 

ça do Juiz). 	
• 

O próprio agravante considerou essa decisão que decretou a ca- 

rência de ação como  absolvição  de  instância.  A-gravou, então, da inexis- 

tente absolvição de instância, pois o que existe é carência de  ação  

no próprio despacho saneador. 	 - 

, Preliminarmente, não tomo conhecimento do agravo. Primeira 

mente, porque o caso e de carência de ação; em segundo lugar, porque 
a agravante recorre da decisão de absolvição rde instância (inexistente). 

0 Sr. Desemb. Márcio Ribeiro : Tomo conhecimento do recurso, , 
mas nego-lhe provimento. 

Para a questão de conhecimento há  sempre  dúvidas na interpre- 

tação; principalmente quando da redação do código, que não permite 
ao Juiz tratar de certos assuntos no despacho saneador. Essa dúvida 
subsiste  ate  'hoje.  

0 Sr.' Desemb. Gonçalves da Silva:  Acompanho o voto do Exmo. 

Desemb. Relator. Entendo  que  não  é o memento processual que distin- 

gue- o agravo da apelação. 
Na espécie, o Juiz, entrou no mérito, para concluir pela carên- - 

cia de ação. Assim entendo que a espécie desafia ,recurso de, apelação. 
Não tomo conhecimento do recurso. 
0 Senhor Desembargador Presidente: Não conheceram do agra 

vo por  incabível,  vencido o Exmo. Sr. Desemb. 'Márcio Ribeiro. 

J_URISPRU,DE-NCI' 
f

A,MLNEIRA 

COMPETÊNCIA ,...- EXECUTIVO. FISCAL ,--- AÇÃO VISANDO MO- 

DIFICAÇÃO EM  FORMA 4 DE LANÇAIMENTO DE IMPOSTO --: 

INEXISTÊNCIA--DE -CONEXÃO .. VOTO VENCIDO 

. - -- Inexiste Conixão entre processos Ide executivo 'fiscal 

á de ação  .visando modificação  'na forma de lariçamento do im- 

- 	
Oslo cobrado pelo que,ão'- se 'altera a competência do Juiz 
perante o qual aquêle  foi  proposto. b  

—..' V. v.:: — Há conexão entre executivo .fiscal n ação 

ordinária  para anulação de -revisão, dos  lançamentos  de, tribu-. 

	

. tos. (Des. Onafre Mendes) .. - ■. 	• 	. 	i. 

r

CONFLITO 
DE' JURÍSDIÇAO N.9411 Relator: Des. MELO JÚNIOR - 

A.CORDÃO- 

Vistos, relatados e discutidos os pras -mtas auto,3 do 'conflito de 

jurisdição ri, 411. enique 6 suscitante o Juiz de Direito da segunda vara 

".:- da comarca 
de Sete Lagôas, sendosuscitado o primeiro Juiz de Direito 

da primeira vara di Fazenda Pública da comarca da Belo Horizonte, 

. acordam os • Juizes da Quarta Câmara Civil ern conhecer do conflito e 

contra. o voto do relator.  reconheceria' competência do Juiz sus...itante, o 

Juiz de Direito da segunda vara da comarca  de Sete-  Lagôas, para o pro, 

ce'sso e julgamento do  executivo  fiscal. . 
Assim'  decidem pelas .yaztías constantes das notas taquigráficas 

colhidas na seasão derjulgamento e 
de inteiro acôrdo com o parecer da 

douta Procuradoria Geral. . ,- - 
Quanto ao pedido de sobrestamento da ação., de2idirá o 	magistra- 

do competente coin° entender de. direito.. Custas ex-lege». 
Belo Horizonte , 1-2 de'  fevereiro  de 1960% --- João Martins, presi-

dente com  voto;  --, Melo Júnior, relator para o acórdão. — Onofre 
Mendes; vencidq, de acôrdo com as notas taquigráficas. 

	

4 i 	 •.: :' - 	' \L 
NOTAS., TAQUIGRAFICAS ,..-1 

A. Sr.-  Desemh.. Onofre Mendes: Senhor Presidente, êste  caso  

j
cal contra o Dr. Francis o Campos e um outro contribuinte. Ern defer 

sa 'no executivo  fiscal, - os rltkus declaram' que  se encontram em Juizo, con-

--1
4. tra a_Fazenda Pública, precis.amenta para obter' a anulação do lança-

i 4  mento!dêsses -impostos --, '.. .. , • . 

	

. 	E uma,  questão bastante Conhecida: 0 Dr. Francisno Campos, co- 
11 

 

mo'-procurador  de_ grande mintier° de contribuintes de itnpôsto - territorial 

, de Minas Gerais, iniciou unia 'ação com o propósito de anular a lei que 
fêz, alteração referente ao impôsto territorial sob o fundament° de que 
essa lei era inconstitucional. Esta ação se encontra em juizo, aqui, no: 

Primeira Vara ,dob  Feitos da Easenda-: . 
Elie defesa, alegaram os 'executados que havia lima conexão mui- 

1 
 to grande' entre esta defesa dêles e a causa qua estsva ern marcha. - 

'14  ` " De ferma que 616s pediram - que se suste o julgamento dó executivo, 

se jul, 

dos Mais  
:Prornotor.. de, Justiça  de Sete  Lagoas . moveu : .um executiVO Bs: 

4 ate que resolva essa questão; 1 que  é mais relevante. 

- 0 
Juiz de Sete Lagoas, alegando incompetência, mandou que os 

autos fôssem ao Juiz da Primeira Vara dos Feitos da Fazenia 
 Públi- 

-da 3  por essa conexão irresistável entre -  os dois casos. 
Mas o juiz Dr. Gorazil de Faria Alvim, por, sua vez, não 
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gou competente, ,sob a afirmação de que, nos te- rmos do Decreto n. 960, 

não se podia ,  acolher defesa, senão aquelas estritamente determinadas 
pelo decreto que rege os executivos fiscais. Mandou voltar os autos ao 
juiz de Sete Lagôas, que levantou o conflito. 

Procurador Geral, Dr. Marques Lopes, ouvido sabre a espécie, 

assim se manifestou (Lê o parecer) 
- Eu, data venia, não concordo com êsse parecer. Sou pela compe-

tência do Juiz dos Feitos da Fazenda. A mim me parece- que o caso. 

é de absolute conexão. - 
verdade que são muito,restritos os meios de defesa -  admitidos 

pela lei 960. Mas pare mim, êsse interêsse da economia do processo 
judiciário prevalece; êle deve sobrepujar os outros. 

Está ern juízo uma ação sôbre a nulidade desta questão. Vamos 
supôr que essa ação seja julgada procedente. Que adianta 5, Fazenda 
Pública receber e depois ter de devolver? 

Conheço do conflito, 'porque, evidentemente, os dois juízes se jul-
garam incompetentes, e decido pela competência do juiz dos Feitos da 

0 Sr. Desemb. Melo Júnior: Data venia, divirjo. OuVi com tada 
a atenção a exposição feita pelo desembargador Onofre Mendes e, tam-
bém, a leitura clo Parecer. ' 

Tenho Caso igual, em que mandei ouvir. preliminarmente, o juiz 
suscitado. Depois disto, determinei feasem os autos'com vista se Prom-
rador Geral do Estado. Fiquei convericido de que não há conexio ne-
nhuma . 0 que se propôs foi uma ação para; que se modifique a forma 
de lançamento de todo impôsto territorial. 

Sr -. Desemb. Onofre Meades: Mas hi uma questão importaa-
te,a ser considerada : êstes dois executados também são partes. 

Isso, para mim, cria êste vínculo de conexão. 03 dais executa-

/ dos propuseram a agile. Se propoem ação, têm et  propósito de anular a 
revisão dos lançamentos. Posso estar errado, mas a minha convicção 4S 
a de que, enquanto não se decidir esta ação. não se pode prosseguir. 

Sr. Desemb. Melo Jfinior: Pois bem, aguardemos a decisão da-

Mendes. 	juiz dos Feitos da Fazenda ser o competente, não pode. . qui. Desta man,  eira, coneordo com V. Exa., Desembargador Onofre • 

Exa. Meu ponto de vista êste mesmo sobrestar o julgamento do exe- 
Quanto a aguardar-se a decisão, estou de pleno acôxdo com V. 

cutive Sr. Desemb. Onofre Wildest Não posso admitir: que não haja 
conexão entre os dois casos. 	- • 

Sr. Desemb. João Martins: Quande ,  ofereceram as- embargos, 
defendendo-se neste executivo; ji eicistia a ação? 

Estes executados não poderiam oferecer sua defesa ao fuiz_ de-

'Sete Lagads? 	
_ 	, 

Sr. Desemb. Onofre Mendes: Prod'  eriam. Foi levantada uma pre, 
lintinar. Os réus se defenderam. (Lê a defesa) 

Sr. Desemb. João Martins: No mérito, Mes alegaram nuli-
dade do executivo, porque era inconstitucional' o lançamento? 

Sr. Desemb. Onefre Mendes: Na defesa declaram assim: (Le 

o trecho da defesa) 
sr. Desemb. João Martins: Elea não apresentaram defesa no 

'juizo singular. Levantaram a incompetência do juiz. Entendo que nem 
era possível trazer-se êstes autos para cá.' A ação aqui 6 ordiniria. 

executiva, regida por lei especial. 
Sr. Desemb. Onofre Mendes: Pode haver conexee entre set* 

ordinirig e executive. 	 ' 

JURISpRUDÊNCIA MINEIR A. 

0 Sr: Deeemb",_ João -Martins:, Os executados poderiam ter ofe-
recidO hi esta defesa. 	- 	 , 

- - Julgo.competerite , o juiz de-Seta Lag5as. Não sugiro a suspensãe 

*" 0-Sr. DeseMb.' MOO-  Júnior: Acho que o juiz daqui não pode jul-
gar. Entendo, porini, ser de boa cautela que o feito fique sobrestado,até 
Tie Se deCida a demanda daqui. Poderá haver um .:onflito variaieiro e 
poderemos evitar isto.-- Neste ponto de_vista, estamos de acôrdo, o de-
seinbargador Onare Mendes e eu. 

Temos de declarar'quil o juiz, competente. 
0 Sr. Desemb. João Martins: Dou pela. ceinpetêneia do juiz de 

, = - 0 Sr. • besemb. Melo Júnior: Também 'doll, mas com a recomen-
daçãO que 	; 

0 Sr: .Desemb. , Onofre-;Mendes: Neste ea:so, sou vencido. Quan-
to ao conflito, entendo que o juts co roetante 6 0- de Bela Tiriz3ate. 
No'caso da Camara resolver que seja competente -0 de Sete Lagôas en- -  tão, eirvetarM- ‘pelo aobrestimento, porque êles pedem também, o sobres-
tamento. -Mas, o juiz achou que, em face desta ,alegação preliminar dê-
les não- era -  competente. Teve conhecimento de que existe uma açãO 
afeta aó Juivo. dos Feitos da Fazenda, julgarido,„ então, que Me perdeu 
a competência. Não diase uma palavra a respeito do sobrestamertto. 

0 Sr. Degemb.-  Mela Jfinior: Ele sus-Atoll:0 conflito? 
Onofre- Mendes: Suscitou. Mas; se fôrrnos 

só quanto ao eonflito neste panto, sou yen Ado, data venia. 
0 Sr. Desemb.. Melo Júnier: -  Assiut iremos trazer todos êsses 

casos do interier para Juíze dos -  Feitos da Fazenda. 
0 f Sr. Desemb. Onofre ,- Meades: 	tem importância. Chamo 

a.'atenção dos eminentes Colegas para uma circunstância : asses homens 

-Sr.• Desembarmador,Presidente: , Deram pela competência do 
Juízo cla 2a. Vara de Sete' Lagoas,,contra o-voto do Exmo. Sr. Désem-
bargador Relator. • 

MENORES:-- CITrAÇÃO- DO REPRESENTINTE -AUSÊNCIA-  DE 
NULIDADE PROCURAÇÃO CAUSA PRÓPRIA EFEITOS 

Disperisa-se a citação 'de menores imptiberes quan,da 
a progenitora citada.e contestada a ação em nome próprio. 

0,mandato -gin rem propriamz, -  sendo irrevogivel, - Inão 
cessa com a morte do outorgante,-- le conseqiiententente,. não in-
valida a venda feita.em tal época. - • 

v.: -- Acarreta nulidade processual a falta de ci-
tação do rePresentante do menor, para aessa qualidade,' vir a 
juíze defender os interames ,  dos ,-representados. (Deg.' Forjaz 
de Lacerda). ' 

APELAÇÃO N.9 16.240 Relator: ,  Des. NEWTON LUi 

p A T'd RI 0 

- • Maria-Alves Coutinho, sola pilio de gratuidade e aritorizadi por 
seu marido Deraldo. Pereira- da, Silva era casada,, em, primeiras 
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"- Pela petiçâo  de fls. 16 a autora pediu  'prorrogação  do prazo de 
citação, para interromper a prescrição. 

Contestaram a ação Fausto Ferreira de- Almeida e sua mulher, 
João Ferreira  Júnior (ou João Ferreira de Almeida) e  sua mulher„ An-
tônio de Oliveira Côrtes e sua mulher, Armando Ferreira de Almei,- 
'da, Salustiana Ferreia ide Almeida (viúva de Luiz Ferreira de Almeida), 
'0„sValdo Ferreira de Almeida' e Francisco Ferreira de Almeida. Acen- - 
'tuam os contestantes que a procuração outorgada -  pelo primeiro marido 
'da autora a Olímpio da Costa Campos, é anterior ao casamento de' . 
João Ferreira de Souza coal- a autora, só a escritura tendo sido lavrada 
após o casamento; e sendo irrevogável procuração em causa  própria, 
Iconforme prescreve o art. 1.317 última parte; do Cod. Civil, .0 manda-
te não ficou revogado pelo casamento, nem invalidado, porque  ,é da es-
sênc-ia do mandato causa própria a cessão de direitos ou transmissio z 
da propriedade, agindo o  mandatário  no seu:- próprio interêsse, como 
dono da cousa cedida ou transmitida. 

Também arguem os contestasited prescrição da ação, pelo trans-
curso de mais de quatro anos, a contar do falecimento do  marido da 
autora (o primeiro mariklo)., mesmo contado o prazo de 60 dias, come-
didos  pelo juiz para a citação qual (prazo), findou a 18 de agasto, 
de vez que de dois dias após, 20, a data da citação. 

Além disso, 	assinalam os contestantes, 	não foi dada cura- 
dor aos menores, nem citada sua mie, para  representá-los, o que tor-
nou nulo o processo. 

No despacho saneador, -  & juiz," declarando em, ordem process°, 
nomeou curador in litem aos menores e  mandou dar vis;  dos autos ao-- 
'órgão  do Ministério Público. 	 e 	s 

Replicou a autora e faliram o promoter de-justiça e o curador - .. 

dos menores. 
Verificada a audiência de instrução e julgamento, o juiz exarou 

senténças de fla. 43. Julgou procedente a  ação,' decretando  a nulidade 
da  'escritura  de compra e venda e mandand&que,  após o trânsito, .se ex-
Peça mandado para o cancelamento do registro. 

Interposta a apelação de fls. 60, ern tempo, oportuno, e, contra-
razoada oficiaram * promotor e o curador. 

Nesta instância, emitiu parecer o Subprocurador Mauro da Sil-
va Gouvêa, opinando, preliminarmente, pela nulidade do processo e, de 
marina pelo desprovimento da apelação. 

Ernitiu também parecer brilhante parecei— ,  o dr. -João  'Fran 
Zen de Lima, ilustrado advogado,  nomeado curador nesta instância.  En- 
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ten&  prescrita  a  ação ' 	relação aos menores e que é a ,apelada, - case.cdora dg ação,_sentio que, de  mentis, improcedente'  a ação. o relatórió. A conclusão-cio Exmo. Das. Forjaz de Lacercia. 
- Belo Horizonte, 3 de desembro de 1960. -- Newton Luz. 

A. C R D 

Vistos, relatados é discutidos ;os presentes autos de  apelação' 16.240,, da cemarca de Montes Claros, em que, apelantes Fausto Ferrei- ra de Almeida e sua  mulher e 9iitros, apelada Maria Alves Coutinho. 
_ acordam, Contra a voto do Exmo:s Sr. Des. Forjaz de Lacerda, em pri- 

maira  turma  da Primeira Camara Civil de Tribunal de Justiça do Esta- , do incorporando neste o  relatório,  'de fls. ;98 verso, dar, provimento apelação pata- julgar -a autora carecedora da ação. 
Opina 'o  'Subprocurador' Geral  dr. Mauro da Silva Gouvóa,  pela  nulidade do processo, por faltade  citação  dos menores. Os menores ,  sic) impúberes,. filhos  da aontestante Salustiana Ferreira de Almeida, viúva 

de Luiz Ferreira de . Almeida. Sendo absolutamente incapazes, são re-_ . presentados. pela mae; que foi- citada e figura entre os contestantes. Ela  pois, que os representa, devia ter tomadô a iniciativa de, também' per contestar  a ação. Todavia contestando também por êlei con-testow. 

Além disso, não honve recurso de despacho saneador, e neste o juiz nomeou curador A. lide aos menores, qual se manifestou, nada re-
querendo. e been assim o proanotor de justiça. E o curador dado nesta instância, como o dg primeira instância, não requereu a ,nulidade do 

A omissão - da citação da vie Tara representar os filhos impú-
beres viria até em favor dêstes pelo decurso do prazo prescricional. E foi o- que pediu, prejudicialmente; com relação aos menores, o ilustre João, Franzen de Lima que é o curador em segunda  instância. A turma,  porém  data  venta, não dá pela prescrição: Pensa que 
era desnecessária a citação da mãe dos menores, a Lim de que os fré- 
presentasse, uma vez que são êles  impúberes e por haver sido eta ci- tada, e cântestada açãõ, embora sem dizer qüe igualmente o fazia pe -;   los 	 hos. 

Também não parece turma haja. a  autora  alterado o pedido  de-pois da contestação, como pareceu ao dr.  curador.  E' verdade que não - é muito clara e precisa'  a inicial. Dela; entretanto se infere que a ape-lada quis dizer que,' coni - 0  falecimento do seu primeiro marido, ficara 
extinta a Procuração em causa  própria." 

Agora  está" a.maioria da turma  de inteiro .acôrdo com .0 eminen, te jurista dr. João Franzen de Lima  na  assertiva de que a autora apelada 6 carecedora da ação e que 6' a ação também, improcedente. Improceden-te a ação e a autora carecedora da ação. 
Ninguém põe em dúvida a irrevogabilidade 	mandate em cau- sa própria. a mandato em causa própria foi o meio encontrado para cessão ou transmissão de bens ou direitos, de modo a obviar dificuldade 

' que se antepõe pelo_ processo comum ,  E o que se vê da anotação de Gonçalves 1Vlaia : _ 
«Contra a inflexibilidade da' iei,jque foi contornadn, por um ex- 

pediente lícito: criou-se entfo um meic'que permitia a transmissão des- , 
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núpcias pelo regime de comunhão de bens, com Jab Ferreira de Sou-
sa, que faleceu em 6 de junho de 1953. Em 18 de fevereiro de 1952, 
João Ferreira de Souza outorgou a Olímpio da Costa Campes poderes 
em causa própria para vender como seu, a quern conviesse, imóvel de-
noininado (Fazenda Velha», sem consentimento da autora. 0 procurador, 
Olímpio Costa Campos, vendeu, em 22 de abril de 1952, dito imó-
vel axis filhos naturais do seu falecido  marido:, Faustõ Ferreira de Al-
meida, João  Ferreira Júnior, Armando- Ferreira ,de Almeida, Osvaldo ,  
Ferreira de Almeida, Francisco Ferreira da Almaida, LUIV Ferreira de 
Oliveira e Antônio de Oliveira Centes, por Cr$ 350.000,00, cuja escritura 
foi transcrita no registro de imóveia. s . - 

Não podendo 4:1 marido, sem consentimento da  mulher, ou supri-
mento judicial, em Laso de recusa, sem motivo justo, alienir imóvel, 
propôs g autora esta ação de nulidade, cumulada com reivindicação 
perdas e danos pedindo, também honaráries da aivogala; contra os 
réus., -atrás nonreados. 
— 	o que extraio da inicial. 

- 	 - 	 , 	 , 

ses direitos»; 	' 	 s. 
Nas relações do mandato em  causa' própria, 

procurador passa 'a  sere verdadeiro dono, agindo no seu inte-
rêsse pessoal, próprio, (in rem suam», ou (in rem proprianu, sem ter 

• 
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que dar - contas  'do. gestão, COMID 
se .a causa the-Portoncassa de fata'a • . 	. • 

de direito». 	
. 

«...0 procuradõr é dono, .por cessão; ou-Venda. 0 titulo sufi- 
, ciente da aquisição é o próprio inStrumento, 

cue só por um eufemismo ..., . 

jurídico  se chama «pro..uraçã,o». Nem carece de. outra prova o cessioná-

ria, pois  basta exibir -6 instrumento da• mandato: E se êle 15' legítimo ' 

opera par  si  'a tra.dição».•: ' 	. ,. 	. 	. . 	• 
Se é assim,,,clesnecessária„ inócua seria a transcrição oil registro 

-da procuração.. A-  transcrição •sa faz necessária • para Valer contra tar- 	. 

' ceiros. Mas entre  as próprias parte s.. tome, no , casa, -  antra o mandante. . 

:e o mandatário, não é  imprescindível. . . • • 	: 	 . . 	. .. 

• Dir-se-á que  a autora é terceira era. reação as partes. • Has . a 
' 

transação se operou 'anteriormente  -ao -casamento do de cujus, com a au--  

Nora, é se o mandato é in rem, propriam, irrevogável, Portanto., ilia 'po-. - 

de -  cessar, •não cessa corn a morte posterior, do outorgante. E, - por coa-
sediencia, i,venda 'podia ser feita depois do- faleciraento da marido da 
autora, uma vez que o mandatário .  não  era obrigado a ficar tom os ' 
bens, que lhe foram' transmitidos para- vender' por'prêço lixado conic, 
quisesse e entendesse. . 	- 	•, .-  .. 	. 	. 	. 

Não temos, - juízes vencedores, dúvida areopeito.• t• a autora ca-

recedora  da • ação proposta. Assim,  pals,' a julgam, como ficou dito,  no 

com'eço, pelos fundamentos •eXpendidos e ,palos do lúcido e.  jurídico  pa. . 

racer do  da. João  Franzen de Lima, opinando no mesmo Sentido. Gra-

tuidade de Justiça. ' .• . 
Belo Harizonte; 1.v de :fevereiro de, 1960. ----' Newton Luz, ptresi-

dente :e relator. .'.— Farjaz .de Lacerda. — Geraill de Faria .Alvim.- '• . 

NOTAS TAQUIGRAFICAS • 

. O Sr: DeSemb. Newton Lui:..(Procede à leitura do Relatório e do 

voto concluindo por dar provimento A -  apelação para julgar a  Autora 

anelada earecedora da ação) . • . 

• 0 
Sr. Desemb. Forjaz de Lacerda: Senhor Presidente, Men. \rota, 

data  venha,  é o seguinte: «Acolho inteiraniente o  parecer  do • represeu.. 

tante do •  Ministério Público a respeita do case ora em julgamento. • 

,-Pretende a  autora, pela  presente ação, a, nulidade de uma escritura de' 

tomPra e venda • firmada por •  Olímpio  da Costa Campos,- em • virtude  de 

uma  procuração 'que lhe passara seu finado marido Joao Ferreira de 

Souza, para alienação do imóvel denominado «Fazenda .Velha», situado 

no  Município  de S. Joao da Ponte, figurando -  porno. 'comPridor.  es os -  fi-• 

lhos naturais de • seu falecido, marido, imóvel êste . qua' pertenzia ao  casal. 

A citada venda feita pelo -  seu marido que  dera poderes  ao promrador 

para 	 fez  -ilegalmente : desde que nãó ocorrera ,  no' caso • o 

seu consentimento como meeira dos bens do, casal, resultando assim -  a nu. 

Idade 	piano direito prevista pelo Código. Civil Gm set art. 145 n. 5, 
qua proibe expressamente ao marido'alienataa bens -do casal; sem o ex- , 

presso -consentimento .da mulher, casada em- regime de- • comunhão 'Icte 

bens.  Todavia, dentre os interessados, figuram dois Menores filhos do 

falecido 	Farreirade, !Oliveira. cujo nome consta -do .mandaaa 

. 

	

	ci- 

tação,  e que não - foram intimados para propiositura do ação; como re-
presentantes 'de seu finado pai. Tal falta -  acarreta  a nulidade. do. fei; 

to, muito7embara -  já tenha o prazo 'para -prescrição -se  -verificado  cam . 

relaçrio aos menores. Apesar de estar .etidentemente-nula a ,malsinadia 

eseritura pelo  'defeito constatado, deixo de apreciar.essa• acorrência pa- . 

ra 	-provimento  à  a¡ielação, decretanda- a, nulidade do  feito  poi falta 

.• 
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de requisitos necosair Us uma vez que não foram intimadas as interes- 
sados menores que não podem transigir, pa:7as as custas pela apelada». 

Sr. Desemb. Gorasil de Faria Alvim: Data. venia, do ilustre Re-' 
visor, acompanho o voto do Exmo. Sr. Desamb., Newtion Luz. 

Sr. Dee emb: Presidente: Deram provimento à apolação, par a  
julgar a .autora apelada carecedora da ação, contra to vote do Exmo.' 
Senhor Desemb Forjaz de` Lacerda. 

( o ) 

MANDADO.DE SEGURANÇA — INFRATOR DA LEI — DENEGAÇÃO 

infrator  da lei já que a seu' favor não milita a di-
reito, não node ter sua pretensão protegida pelo mandado 
segurança. 

---- AGRAVO DE ,PETIÇÃO  Ne 7.168-..- -Rolator':' Des. FERREIRA DE 
OLIVEIRA 

RELATÓRIO .  

Livraria Itatiaia Editõra e Edições Tapir Ltda. esta.beleidas nes-
ta praça; Impetraram mandado de segurança perante a, Justiça da 1 -.4  
Instância da Capital, contra ata. da Prefeitura de Belo Horizonte, que 
sob ameaça de utilizaçãO da Polícia, Pretendia obstar .que as referidas 
livrarias permanecessem abertas' ate As. 22 horas, ultrapassando assim do 
horário regulamentar.• e 

pedido abrangia também o restabelecimentio da ligação de água 
naqueles prédios que teria aid()  cortada  pela caatara para obrigar os im-
petrantes ao fechamento  dos Seus negócios  além  do tempo comum obri-
gatótrio para o comércio. 

) Prestados as necessários eslarecimentos pela Prefeitura Munici-
pal; fioi ouvido' o Pronrotor de Justiça, que opinou pela denegação do 
mandado (fls. 44v.) --  Os impetrantes ainda juntaram o memorial de 
Rs. 45148, acompanhado da certidão de  fia. 49150. 

Em seguida, o ilustrado Juiz da 2.* Vara da Fazenda Pública 
'proferiu a minuciosa e brilhante sentença de fls. 56166, em cujo coritex-
to observa que a súplica inicial se fundara no fato da Prefeitura Mu-
nicipal haver désligado água do estabelecimento  comercial dá reque-
rente «Livraria Itatiaia Editõia» Mas  aconteceu que a ligação da água 
foi restabelecida, Confarine a própria impetrante confessou a fla. 10 e 
12113-Nesta parte portanto," a•- •  segurança ficou prejudicada, por falta 
de.-objeto. E quanto-à' ameaça de violência com a intervenção da Policia, 
se- objetivada tal não seria ato' das autoridades apontadas 
como coatoras. passou o digno magistrado a argumentar com as de, 
clarações dos impetrantes, quando disseram que «mantêm seus estabele-
cimentos abertos até is 22 horas a titulo precário» (fls. 12v.) — Essa 
«precariedade» — conclui o Juiz — deixa evidente' que na hipótese não 
se trata de urn  direito líquido e certo, mas sim de uma «situação incerta, 
senão frágil e indecisa». (Fls. 62). 

A sentença observa que, não obstante o pedido referir-se a. des-
ligação água (o que já foi restaurado). o que os impetrantes deixam 
as tiaras é o interêsse da  permanência  dos seus estabelecimentos comer-
ciais abertos até as 22. horas., Mas isso 6' assunto regulamentado pelo 
dec .. munkipal- n. 30,- de 8 de -  julho de 1935 (fls. 3),  quando dispõe 
taxativamente que' «as casas comerciais estabelecidas nas zonas urbana, 
suburbana e limítrofe- do. distrito'  da  cidade, só poderão  funcionar  nos 
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dias úteis, entre 8 e 17,30 horas». E diante disso, afirmou ,o Juiz que 
não cabe mandado de segurança contra texto de lei: «onde há lei es- 
crita não pode haver arbítrio. Se a administração pública é exerrAda 
segundo texto legal, /lab se pode falar em ilegalidade, ,  pois a submis- 

são  à ordem jurídica é dever de todos». 
E assim foi denegada a segurança impetrada, prejudicado o pe- 

dido de fls. 214 e cassada conseqüentemente, a liminar concedida pelo des- 

pacho de fls. 16v.117. 
Dessa decisão; os impetrintes agravaram de petição,  oportuna- 

mente. (Fls. 70174) —A agravada se manifestou a fls. 75v. 	Prepa- 

rado em tempo. hábil, foi mantida a mesma  decisão  pelo respeitável 

despacho de fls. 81184, e remetidos' ea autos' .a esta instância, onde re- 

eel:Neu novo preparo, e falou a Procuradoria Geral, pelo seu nobre e dou- 
to Subpro_urador (3Q), que opinou pelo desprovimento do  recurso, ilusL 

traindo o seu pareCer com a lição de Castro Nunes, no sentido de que 

«não cabe mandado de  segurança  contra ato praticado dentro dos 
tea do poder discricionário, salvo se provada a sua ilegitimidade». Em 
mesa, para julgamento. 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1959. — Pontes da Fonseca, 
relator. 	 , 

, 

Faço meu * relatório de fls. 91192. Em mesa, diz-se, peço dia. 
2911160. — Ferreira de Oliveira. 	 _ 

MC6RDÃO; 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo de petição 
n.9 7.168, dia comarca de Bel* Horizonte,  agravantes  Livraria Itatiaia e 

Outra,  agravada Prefeitura Municipal, acordam, em Quinta Câmara Ci-
vil do' Tribunal de  Justiça, por unanimidade 'de votos, integrado b. deci-. 

são o relatório retro :  'negar provimento ao agravo, para que subsista a 
bem elaborada sentença recorrida. Custas pelas_agravantes. 

Obstinam-se as recorrentes na infração do decreto.munibipal n.9 
30, de 817135; que determina o fechamento do comércio, nos dias úteis, 

As 17 horas e 30 . minutos. Sujeitam-se por conveniência e teimo- 	, 

sia a pena de insignificante multa prevista no referido decreto (art. 23) 
para a punição dos infratores, seguras de que em nenhuma outra san- 

ção incidem, graças ao principle da nulla poena sine.lege. E premidas 

pela  ameaça  de fechamento compulsório das suas lojas aléan do horário 

estabelecido, com emprégo, inclusive, de faro policial,  impetraram  a se-

gurança contra tal ameaça.  Buscam proteção — dizem — não para o 
direito de manter abertos os seus estabelecimentos, depois das 17 horas 
e 30 Minutos, mas o de não: sofrer penalidade não  cominada na lei. 

— 0 mandado de segurança — como observa, em sentença, o juiz 
LINHARES ALBUQUERQUE (in «Rev. dos Tribs.», da Bahia, 52175), 
— «pressupõe violência ostensiva a uma situação de apoio legal irre-
fragável». 'Recente acórdão do Eg. Tribunal de Alçada de São Paulo 
corrobora a asserção ao sustentar  que'  a concessão da segurança exige 

ca  ocorrência de ato ou fato que viole uma situaçã.c. individual garanti-
da pelo Direito» («Rev. dos Tribs.», de São Paulo, 2581 442). - 

Sendo-lhes lucrativa  a infração da lei, punida embora, repetida e 

indefinidamente, com pequena multa, as recorrentes reincidem e preten-

dem continuar a reincidir nela, e se julgam,  estribadas no principio da 

mulla  poema  sine lege, no direito„ de perseverar na reincidência,"mediante 
pagamento da multa legal; 

126 

JURISPRUDENCIA MINEIRA 

. Na verdade, a Prefeitura Municipal não está autorizada por lei 
a impedir a abertura, noite, de qualquer  Estabelecimento comercial,-A. lei só a autoriza a impor  ao 'infrator a multa cominada, que, pela sua Insignificância,  em fade do aviltamento da moeda, é verdadeirantente 
nada. Mas, infratdir da lei jamais 'estará em situação garantida ,pelo Direito. Ninguém  tem o Direito de infringir a lei. Em outras palavras: o Direito a ninguém assegura a faculdade de infringir a lei, ainda que se  dia-pondo  a sofrér a respectiva sanção. E certo .e liquido há de ser o Direito para ser protegido 'pelo remédio her6ico mandado de segurança. E inexistindo  o Direito, não se poderá falar em ato lesivo da autoridade. 

Belo Horizunte„ 11 de fevereiro de 1960. — Cunha 'Peixoto, pre-
sidente, corn voto. 4-, Ferreira de Oliveira, relator. — Paula Andrade. 

— DECISÕES CRIMINAIS 
JoGO DO BICHO —  INEXISTÊNCIA  DE MATERIAL ADEQUADO 

ABSOLVIÇÃO 

— Absolve-se acusado em poder de quern não foi on-contrado qualquer material próprio da icontravenção do ciage 
do bicho», eras cuja prisão se deu apenas em virtu& de ser 
reincidente e ter side encontrado 'em situação suspeita. 

APELAÇÂO 149 14.140 Relator: Des. CINTRA igETO 

RELATÓRIO 

José Rodrigues da Cruz viu-se autuado em flagrante, processa-do e  condenado  a cumprir a pena de um (1) ano e oito (8) nrese ‘s de detenção, segundo a sentença, quando, na forma da lei, devia ser de prisão e  como incurso nas sanções do artigo 58, § le, do decre-to-lei n.9 4.259, de 101211944, além  de multa de Cr$ 30.000,00, taxa 
penitenciária e custas„por 'haver no dia vinte e °Ito (28) de raovembro 
do ano de l958,  nesta'  Capital, sido, corn mais duas mulheres, peat) em 
flagrante dei contravenção do denorninado «j'age do bicho». 

Apelou alegando nulidade do flagrante e injustiça da condenação. 
Apresentaram as razões e contra-razões e o Dr. Subprocurador Ge-
ral do Estado, no seu parecei,-, opinou' pela absolvição, não dando pela nulidade alegada. peço- dia 

Belo Horizonte, 18 de junho de 1959. -- Felício antra Neto. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.9 14.140, 4. 
da comarca de Belo Horizonte, em que 4 apelante José Rodrigues da Cruz e apelada a Justiça Pública, acordam os juizes da Terceira Câma-
ra Criminal do Tribunal de  Justiça  do Estado de Minas Gerais, adotando 
o relatório de fls, e o parecer do Dr. Subprocurador Geral do Esta-
do, como partes integrantes dêste, por votação unânime, desprezar a nulidade alegada e; no mérito, dar provimento à apelação para absolver 
o apelante Jose Rodrigues da Cruz. 

0 auto de prisão em flagrante não está mulch Contéan êle tôdas 
as formalidades legais. Além do condutor, duas testemunhas prestaram 
os seus depoimentos, cam a presença e atuação do defensor que reper-
guntou as testemunhas, sendo que 0 apelante José Rodrigues da Cruz 
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teve, naquele . defensor; um elemento atiVo e que.rédundou o dito auto de. 

flagrante uma  peça perfeita. 	. 	 . 	. , 	• . 	. 
Entretanto, não fkou provada a contravenção. 0  apelante  reside 

b.. rua Itajubá ;  .ns 763.,A prova testemunhal e em virtude dá qual foi 

efetuado • o•flagrante, feito o Processo .e• a conseqüente  condenação, .d.ii 

que —.«depois de. instantes,  apareceu o• conduzido Jose Rodrigues  - da 

Cruz, .que no • momento  entrava na•casa•dos fundos,. sita à, rua-,Sapucal, 
ns 153.. Detido pelo condutor e os outros -investigadores,  em seu puckr  

foi encontrada .apenas a  importância  de: pm mil e oitenta e . três.eruZei-

ros e vinte centavos, no interior de- uma , carteira ide: --côr verde. No 

interior .da dita casa encontrava-se  uma' mulher, não se sabendo se pro-
prietária ou simples tornadora de conta, a ali 'eneontraraM paPéis,car-
bono,listas do  denominado «jôgo do bicho», etc. . - • .. • 

0 apelante alega que nada tinha corn asse- material, mesmo- porque 
não estava nessa casa, mas ali fôra únlea, ' e :exclusivamente . basear 

uma conta de  luz• Para fazer o pagamento. Alegou, ainda,„ que desde 

que foi  condenado  pela prática da referida contravenção; não mais, traL. 
balhoqi» Como intermediário dêSse jago».: 	• 	. 	. 	. 	. 	. 

-Al 	do' apelante, duas mailheres •forami praeas, deixando; entre- 
, 	tanto, os policiais de prenderem a mencionada dona ou temactora de 

eon-ta • daquela casa. 	 . 	• . 	• - . , 	. 	 . 	, 

. Em poder de Jose Rodrigues da Cruz não fol. encontrado  ..qualL 

quer • objeto relacionado cam a referida: Contravenção! Foi • prêso, ao . que 

parece, apenas pelo. fato -de ser reincidente. Não se- sabe se o dinheiro 

acima referido era produto ag prática do «jógo•do -bicho». Não se 'pode 

dizer que o apelante seja urn anjo- de. inocência, mas legalmente falando- 
não é • possível confirmar a* Sentença condenatória, basea.da exclusiva-

, mente em Simples presunção, e dal o . fato de ser dado  provimento'  b. 

apelação para cassar a  sentença' e absolvero apelante: Custas, ex-lege:: 

. • Belo H:oriionte, 25 de junho. de 1959. , . —..Gentil Varia . e. Souza; 
presidente. — Felítio Cintra Neto, relator. •--- Furtado. die MendtOnça: 

( o ) 

EXPLOSÃO — CRIME DE 'PERIGO COMUM — DEMOLIÇÃO DE 
PRÉDIO '  — EMPREGO DE DINAMITE — CULPA CONSCIENTE 

—  O emprêgo 'de dinamite na demolição dos alicerces 
de tprédio antigo, a fun 'de possibilitar nova edificação, em local 
onde se expõe a risco um sem número de pessoas, configura cri-
me de perigo comum de explosão, praticado ',corn culpa toots-
ciente Velos que deveriam prayer -a itAelsultado; podiam prievê7, 
la, previram e, lobstante, agiram. 

APELAÇÃO CRIMINAL Nq 14.098 ---- Relator: Des. AGENOR DE SE-
NA FILHO 	- 

R E L'A T s5 R  10: .  

Waldeqiiar Antônio de Souza, José.Maria . de-  Sonia, Agenor de 

Souza, João Abílio de Souza e Dr.- Agostinho Pestana da  Silva' Neto; foram 

denunciados na comarca de  Juiz  de Fora, come  incursos, os  quatro pri-

meiros, na sanção do .art. 251- do  Código  Penal, e o último  no referido ar-

tigo combinade com ,o art,. 25' do  mesmo Estatuto. 
A instrução criminal foi Precedida -  regularmente ,,tendo o Dr. Juiz 

de Direito,- sentenciando afinar; desclassificado  aos " réus Waldemar 

Antônio de• Souza, Jog. Maria  e: Souza Agenor de -Sousa e José Abílio 
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de Souza para o do art. 129, § 	cic o art. 51, § 1. 9 , 1.° parte, •do 
Código  Penal, e os c.ondenou a dois meses e dez dias de detenção, conce-
dendo-lhes «sursis». 

Inconformado apelou, tempestivamente, o Dr. Promotor de Jus-
tiça, pleiteando reforma da sentença para que seja mantida a classifi-
cação dada na denúncia e com a condenação também do acusado absol-
vido. - 

0 parecer do Dr. Subprocurador é pelo ianprovimento da apela-
ção. Passo os autos ao Exmo. Sr. Des. Revisor. 

Belo Horizonte, 18 de abril de 1959. — J. H. Furtado de Men- 
donça. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatades e discutidos astes autos de apelaçã:o n. 9  14.098, 
da comarca de Juiz de Fora, apelante a Justiça, apelados Agostinho Pes-
tana da Silva Nato e outros, acordam, em Terceira Câmara Criminal do 
Tribunal 'de Justiça. do Estado -de Minas- Gerais, dar provimento a. ape- 

-, lação-para, reformando a decisão recorrida, julgar os acusados incursos 
nas  sanções  do .art. 251, § 3.9, do Código Penal, vencido o Exmo. Sr. 
Desembargador  Furtado  de Mendonça., que mantinha a decisão da -pri-
meira instância. 

Resultou provado, nos autos: qua o Dr. Agostinho Pestana da Sil-
va Neto,  engenheiro, obteve usa alvará da Prefeitura de Juiz de Fora ,pa-
ra demolição do prédio onde  funcionou-o Cine Glória, sito a rua Halfeld. 
Tendo sido procurado pelo cabouqueiro Waldemar Antônio de Souza que 
se ofereceu para. demolir os alicerces do antigo cinema, em companhia 
de sua  «turma» composta de irmãos e sobrinhos, com êle combinou 
serviço a ser realizado; propondo fôssem dados suns foguinhos». A idéia 
foi aceita •e a «turma» usou mais de uma vez o dinamite, em pequenas 
quantidades para facilitar o trabalho, áté que uma carga maior resul-

-tots em ferimentos no capitão Bartolomen Pires de Camargo e estragos 
em um bar de propriedade de.José Albuquerque. 

Ora, diante da prova dos autos que assim retrata os fatos, vê-se 
que os anesmos se enquadram, com precisão, no disposto no artigo ,251, 
vierbis :  «Expôs-  a perigo a vida, a integridade física :ou patrimônio de 
outrem, mediante explosão, arremêsSo ou simples colocação de engenho 
de dinamite ou de substância de efeitos análogos». 

Os acusados Waldemar Antônio de Souza, José Maria de Seuza. 
Agenor de Souza e Joao Abílio de Souza, não negam a autoria que lhes 
foi atribuída na denúncia. • 

acusado Dr. Agostinho Pestana da Silva Neto a negou em 
Julio, porém a prova contrai ale é esmagadora. Na acareação de fls. 

asseverou : «que, .em verdade, tendo sido solicitado, andou com os 
mesmos por  diversas casas procura de pólvora, cuja aquisição seria 
feita com a finalidade de  provocar uma demolição mais rápida do prédio 
sob sua responsabilidade demolitória perante a Prefeitura Municipal». 

'Na verdade ar.oeu procurando comprar dinamite, inclusive na firma 
' Pantaleoni Arcuri (fls. 29v.). 

A testemunha Braz Honório 	declarou que o acusado Wald
mar tinha ordem do engenheiro da obra para empregar dinamite (fls. 
55v.). 

Assim os cabouqueiros foram os autores-diretos e o Dr. Pestana 
o co-autor do crime.  Concorreu, decisivamente, para evento e sua von-
tade se irmanou,diligentemente, com a dos demais acusados para -a con-
sumação do fato: 



1 
4 

4 

Aos apelados são impostas as seguintes penas. Waldemar, José 
Maria, Agenor•e Joao Abílio de Souza, 9 meies de detenção, bem con-
sideradas as circunstâncias  judiciais  do art. • 42 do  Código'  Penal. Dr. 
Agostinho Pestana da Silva Neto, um ano de detenção. este, engenhei-
ro, homeni de responsabilidade, portanto, agiu com maior dose de•  cul-
pa.  

A 'todos os condenados é concedido o benefício do «sursis». fican-
do o MM. Juiz autorizad.o a fixar as condições a que se submeterão os 
,réus. Costa's por lei. • 

Belo Horizonte, 21 de  maio  de 1959. — Gentil Faria e Sousa, pre-
sidente sem voto. — Agenor de Sena• Filha, relator pare o,-  acórdão. — ' 
A. Fielício Cintra Neto. -- J. L.  Furtado de Meridança, vencido con- 
forme voto constante das notas taquigráficas. 

- 	NOTAS TAQUIGRÁFICAS' . 

0 Sr. Desenib. Furtullo, de Men7dOnga: (Lê o relatório). Meu vo- 
to é o seguinte: «0 engenheiro Agostinho Pestana Neto deu de em-
preitada aos quatro outros apelados o serviço de demolição da  galeria  do 
edifício onde fiincionou o cinema Glória, situado à rua Halfeld, na cida- • 
de de Juiz de Fora. Como os empreiteiros encontrassem partes mais 
resistentes nos alicerceres de concreto, resolveram empregar  pequenas "  

quantidades de explosivos (dinamite) para fender as loges e possi-
bilitar o seu desmonte. Algumas explosões foram feitas sem .qualquer :  
acidente. 

Mas uma terceira explosão, cujo estrondo foi maior, produziu es-
tilhaços, embora pequenos, que foram atingir o ante-braço direito do 
Cap. Bartolomeo Pires Camargos, que passava na rua, produzindo-lhe 
um ferimento contuso, alcançando ainda a mão do  operário Jonas Lucas 
e as dependências do prédio de frente onde está localizado o Bar e Res-
taurante Belas Artes, causando pequenos estragos. 

A sentença apelada absolveu o Dr. Agostinho Pestana da Silva 
Neto e agiu acertadamente a meu ver. Não há nos autos prove de que o 
referido apelado tenha, de qualquer moda concorrido para que os em-
preiteiros, encarregados da demolição do prédio, usassem explosivos que 
viessem a causer danos à integridade física e patrimônio de  outrem. 

Não tinha êle a  direção  dos serviços de demolição do prédio. Era 
um dos proprietários do edifício e o engenheiro encarregado  da constru-
çã,o do prédio a ser construído no terreno; deu de empreitada a demon-- 
0.o do prédio antigo e nod& tinha com a direção do  serviço. 

Não há prova de qUe o emprêgo de dinamite fôsse de sua inieia- 
tiva 

O açusado Waldemar Antônio de Souza, chefe da turma e a pes-
sôa que contratou a demolição, não dá ao Dr. Agostinho a iniciativa 
ou mesmo o conhecimento de que ia se empregar dinamite, êle teria dito 
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que poderia ser empregado um «fogoinho» 0.•• dinamite empregado  foi de uma sobra que os empreiteiros tinham, quando de uma abertura de 
rua para a  Remonta'  do Exér,,ito. Os- outros apelados, empreiteiros da 
abra confessaram que usaram explosivo e isso deu causa os ferimentos em pessoas que passavam pela rua e também a danos •em prédios vizi- nhos, conforme foi constatado ,  pelas pericias. E de se notar, que a ultimo explosão foi a que-causou o dano, sendo de se admitir que al usa- ram quantidade Maior de explosivos. 

certo que  não  .se' pode reconhecer no ato dos apelados, o crime doloso prevista 
no art. 251 do CM. Penal. 0 que houve foi uma 

imprudência au.mentando• a quantidade'de explosivo no último tiro, dado .. a resistência  da lage a ser demolida. 
. 	

Parece-me que o mais'a_ertado seria. considerar os quatro apela- dos incursos - .no § 3.° do art 251 do Código Penal que prevê a culpa 
nos casos de'explosivos, 

Não proponho o provimento da apelação neste sentido porque a pena''prevista no parágrafo citado é também de detenção, no máximo por dois  anos e os' apelados obtiveram suspensão condicional da pena. Assim nego provimento As apelações». 
0  Sr.  Desemb. Agerior de Sena RID: (Lê o seu voto que conclui: «Tenho os réus cone° ineursos nas penas do art. 251, par. 3. 9, do Código 

Assim os condeno: Waldemar. José Maria, Agenor e João Abílio de Souza a 9 meses de  detenção ;  hem consideradas as  circunstâncias  do art. 42 do C6d. Penal (gráu médio). Dr. Agostinho Pestana da Silva 
Neto a. um ano de detenção.- Êste. engenheiro,  homem  de responsabilida-de, portanto ,  agiu com maior dose de culpa. 

Concedo _a_tocles os benefícios do sursis, ficando o MM. Juiz au-torizado a fixar as condições a 4ue se submeterão os condenados. 0 Sr. Desemb.-Cintra Neto: Data venià estou de aArdo com o - wit°  proferi - o- pelo Desemb Agenor de Sena Filho. 0 Sr,- Delemb., Presidentef Deram provimento para classificar o crime no art. 251, par. 3. 9 . do Código Penal e condenando os réus 
Agostinho Pestana da Silva Neto a um ano de detenção, Waldemar An-
tônio de Soma, Jose Maria de Souza, Arenor de Souza e João Abílio 
da Silva a nove meses de detenção. Concederam o sursis, vencido o De- sembargador - Relator, que negava provimento apelação 

) 

EXCESSO DE PRAZO' FORMAÇÃO DA CULPA — PRISÃO PRE; VENTIVA — DECRETAÇÃO POSTERIOR -- CONCESSÃO DE ((HA-, 
BEAS-CORPUS» 

de sessentn e um dias o prazo para a formação da culpa nos processos da competência  do Júri e a prisão preven-tiva, decretada depois de cossuntado o expreiso na sua conclu-
são, não convalida o constrangimento ilegal do paciente que impõe a concessão de «habeas-corpus». 

- (HABEAS-CORPUS» N.' 13.843 — Relator: Des, FARIA E SOUSA 

- 	 , 	A C 	-13 A 0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Aabeas-corua» n.° 
13.843, da comarca de Resplendor, paciente, Olival Belmonte. 
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A simples localização do prédio que se demolia, centro 'de Juiz 
de Fora, evidencia o perigo a que expunham um sem número de pes-
stia,s. E nem é preciso que se realce êsse perigo, porque o crime não 
ficou apenas em perigo de dano, havendo dano real, feliz -mente' de pe-
quena monta. 

Não houve dólo, nem direto, nem indireto ou eventual. 
Houve; sim„ culpa consciente. A imprudnêcia foi manifesto, De-, 

veriam prever o resultado, podiam prevê-la, previram - e, não obstante, 
agiram. 

Mas, dadas as providências que tomaram (de fazerem pequenas ex- 
plosões) julgaram que males não ocorreriam, e, assim, é caso típico de, 
culpa consciente. 
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Olival Belmonte impetra uma ordem de «habeas-corpus» a seu 
favor, alegando que está metido na cadeia de Resplendor, por mais 

' tempo do que permite a lei, sem  culpa. formada.. 
Ouvido informou o MM. Juiz de Direito 'da earnarcá haver de-. 

Cretado, em data de 17 de agôsto último, a prisão preventiva do pa-
ciente, que se achava prêso em flagrante delito desieo dia 15 de maio 
do corrente ano, por tentativa de homicídio, estando o process) na fase 
de sumário, acordam os juízes da 2* Camara Criminal do Tribunal de 
Justiça, Por unanimidade de votos conceder o «habeas-clorpus» salvo 
pronúncia. 

de sessenta e um dias, o prazo normal para o encerranento da 
formação da culpa, nos pro.:essos da competência de julgameato db tri- ,- 
bunal do júri, estando o imputado prêso. 

Assim, quando foi decretada a prisão preventiva do paciente. 

em data de 17 de agasto, já estava de há muito excedido aquele prazo, 
sem que o retardamento  ficasse justificado ou decorresse de embaraço 

opôsto pelo paciente. 
Desde o vencimento do referida prazo, a conservação do paciente 

na prisão tornou-se  'manifesta ilegalidade e não a convalesceu a provi-
dência decretada pelo MM. Juiz da comarca, ao arrepio da lei.. 

Vingasse a providência visando a alargam.ento-do prazo da pri-
são sem culpa formada, coma ocorreu na espãcie e tem decidido êste 
Tribunal, resultaria proibição ao juiz de concluir a instrução' 
fora do têrmo legal e o conseqüente preceito que veda a prisão provi- = 
sória por tempo que ex_eda o prazo da formação•da culpa. (Juris. Min., ; 
vol. 71184). 

Ent tais condições. sem amparo jurídico, o despaztv) que decretou 
a prisão preventiva do paciente, é manifesto o constranginento Regal - 
que sofre, encarcerado por mais tempo do que .o permitido em lei, sem 
que se lhe conclua a formação da culpa. Custas ex  causa. 

Belo Horizonte, 5 de setembro de 1958:' 	José Sunder, presiden- 

te. — Gentil Faria e Sousa, relator. ---, Felício Cintra Neto. 

PENA `'LL. IMPOSIÇÃO ÚNICA — CRIMES DIVERSOS — INOVAÇÃO - 
DE'SENTENÇA — APLICAÇÃO DA LEI — RECURSO I ANALOGIA 

— NULIDADES 

Ao juiz compete aplicar penas  correspondentes  'a ca- - 

da  delito. discriminando-as de forma a propiciar aumtento  Ou: 
redução, se fôr o case, ao invés de impor pena (mica para todos 
o» crimes, o 'que  determine  nulidade -dia  sentença. 	 „- 

. 	Depois de intimadas as partes da sentença e de haver 
sido recebido recurs* de apelação, o Juiz não pode inovar a de- 
cisão.. 

Desde que o sentido da lei penal é chino, ou que 
interpretação o fixou; deve o Juiz ,apli lar O texto a todos es 
casos loompreendidos nos sans arms, sendo-lhe vedaido  criar, 
por  analogia,  por interpretação ou indução, crime ou pens: 

CARTA TESTEMUNHÁVEL N.v  41'-- Relation: Des. JOSE A.MER1CO 

MACEDO 
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ACÓRDÃO 

Vi'stos, relatados e -discutidas astes 1.1t33 is 3 artl OA) atfd, vel n.9 41, da  comarca  de Conquista, requ.irente o orgão do Ministi-
rio Público e requerido — o Dr Juiz de Direito: 

4 	Na." comarca  de Conquista foi
' 
 pelo órgão do Ministério Público, 

movido  processo-rime. contra Sebast.ao,Pereira Assinção pela  prática 
dos, delitos definidoa nos arts. 299, 304 e 333, do Cód. 	sendo, 
após renular instrução 	 proferida sentença candenando o de- 
nunciado  à pena, de multa de Cr$ 20.000,00 (fls.71178): mas, o Dr. 
Promotor de Justiça, em tempo hábil, apelou, para. que aplicada fôsse 
ao_apelado, alein-da pe_tiniária; as correspondentes penas privativas de 
liberdade (ifs. 84)  

Tornando conhecimento do recurso, a Cólenda Segunda Camara 
Criminal, no V. Acórdão de fls. 94, deu Provimento a rtelação para 
anular a conclusão da sentença, que estava in„ompleta; eis que o digno 
juiz deixara de aplicar a pena de reclusão, como manda a lei. 

'Volvendo .os autos A comarca originária, o .Dr. Juiz a quo, ern 
decisão complementar, condenou o  acusado  A pens da trãs (3) anos e 
quatro (4) meses de reclusão, — -«mínimo previsto pára os crimes por 
Ale cometidos, e'inulta de hum ,mil cruzeiros» (Bs. 98199). 

Inconformado, tempestivamente, apelou o réu dessa decisão plei-
teando, preliminarmente, a nalidade ,  do processo, por  incompetência  de 'fero e

' 
 no mérito, pedindo a sua  absolvição (fls. 105 a 106v.). 
Mas t  a Egragiã Primeira Camara Criminal, no V. Aresto da lâ-

Vra do eminente Desemb. Dario Lins, deu provimento à apelação para 
anular, tão annente, a sentença -7- «na  sua porção complementar»,  de-
terininando que o digno juiz antra proferisse, onde, para cada crime, 
discriminasse a pena,. facultando ao Tribunal a devida diminuição, se, 
assim, o entendesse de direito. (Flo. 118). 

Retornando os autos, ainda  uma vez ao Juizo a quo, o magistral- 
- do, em lugar de cumprir o Venerando Acórdão, preferiu descimprnir,- 

também, o de fls.. 94-e concluiu, coma sua prianeira decisão (fls. 711 
78), condenando Sebastião Pereira de Assunção Anicamente, «à pena  die  vinte  mil  cruzeiros,: em prestações que escolher» (Es. 124 a 126v). •, 

Intimado da sentença, a 19 de fevereino (fls. 127v.), dlois dies 
depots da mesma.  apelou; por  tamp; o Dr. Promotor de Justiça (fls. 
128)- e; no mesmo dia. o Dir. Juiz de Direito recebeu o recurso (fls. 
128V.), que foi arrazoado pelo apelante (flis. 130), não o tendo felt* o 
apelado, muito embora, devidamente intimada (fls. 1311137). 

O  magistrado, entretanto, ao invés die ordenar a subida dos. autos, 
entendeu de proferir nova sentença, em que voltou a condenar o réu mas, 
já agora; sõmente,  peio

'
.  crimes dies atts. 299 e 304. do Cód. Penal, A. 

pen, .um (1) ano de reclusão, «aumentada de mais um sexto ou seja 
mais win mas» e multa de Cr$ 2.000,00 (fls. 141). 

Intimado dessa decisão, ajuiziou o órgão do Ministério Público 
pedido de carta testemunhável, considerando que aquela «dietermino,u 
efeitos que constituern,obstáculo à expedição e seguimenta da referido 
recurso de apelação ao juízo ad quem» (fls. 2 e verso), tendo o juiz ofe-
re-ido «as razões» dells;. 14115). , 

O caso foi examinado, coin minuctiosa atenção, no excelenta pare- 
cer do ilustrado Subprocurador Geral, Dr. Mauro da Silva Gouveia, que 	; 
adotam e que fica, por sua lucidez e fidelidade, fazendo parte'integran- 
tes dêste. . 	\- 

Data venia, é profundamemte lamentável o que vem se verifican-
do nêstes autos „e que, por sua manifesta clareza, deixa evidenciadd o 
prejuízo carreado as intemasses da Justiça. 
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O  magistrado, após receber o  libelo.  inaugural  da, ação, determi-

- nou mesmo, em despacho exarado nos• autos, o seu aditamente porque, -- 
segurdo entendia e cansirnou expressamente, — «slam de Crime capita- • 
lado denúncia fls: -2; outros mais graves, Corn aplicação de penali. 
da:les mais graves, estão a emergir dos autos». (Fls. 51). 

Na longa e fundamentada sentença; a principio, 21:pste proferida., 
(fls. 71178), apreciando a espécie, .o digne magistrado i:. -após reconhecer-

que «à deinunciado agiu corn d'65 -6" intense» e que 'Lenreteu os-três crimes 
que inculcados,- lhe -  foram (arts. 299, 304 e 333, do Cód. Penal) . . sob 

os exdrúxulos fundamentos de Tie mesmo «vive de sea.  trabalho diário 
da lavoura,- portanto, absolutamente necessário ao sustento da família 
constituída de espêsa e filhos» e de que, «no .  memento , e no case Ver7 , 

tente não lhe parecia de boa política penal», deixou de,  aplicar-lhe  a pe 

na corporal de  reclusão, condenando-o, apenas,  à multa de Cr$ 20.000,00. 

Reiteradamente, em as sentenças  lançadas  AS 'fia.  98199,: 121,  a 
126 verso e 1381141, obstinou-se o Dr. Juiz de Direito a quo ;   
tinentemente, deounaprir os venerandos julgados desta Excelsa 
te (fls. 94'e 118) que lhe determinaram, 	forma categórica e explícita, 

que completasse a- sua primeira  decisão, aplicando ao denun iado  a. pena 
reclusão, expressamente consignada na lei, désériminando-a pare ce-

de um dos crimes que lhe são imputados . 
E', ainda, insatisfeito ern, sua remarcada- rebeldia às soberanas , 

decisões dêste Egrégio Tribunal, com flagrante vulneração de  princípios 
legais que lhe cumpria acatar, procurou obstar o Seguimento da apelaY 
ção interposta pelo zeloso e ilustrado Dr. Promotor de Justiça, que," 
.ovarda....da Lei eem cumprimento estrito de seu dever funcional, se  insur-

giu  contra a déeisão  proferida  as fls. .12411264. , 
Ora, cam a , interposição daquêle recurso escapava à  competência' 

do Dr. Juiz de Direito  da Comarca -0 conhecimento da espécie vertente; 
então, devolvida a do Tribunal ad quem, 'motivto  pelo qual nada podia 

êle inovar no  processo, como estranhamente o faz, lançando;  de' maneire-
irregular e ilegal, a decisão de fls. 1381141 dos autos, porquanto,  já  ha, 
via êle, repete-se, muito embora, descumprido, de  maneira- indisferçável, 
as julgados da Superior Instância e omitindo-se na  observância aos di-
tames de lei, que lhe cumpria  acatar e- voltado ao réu, 
sionente, a pena de multa. 

E nã,o se argumente q•ue o fez com o intaito de socializer ou , hu-: 

manizar ã lei porque, em  matéria à-lei compete: 
definir delitos e impôr penes. Dentro dos bons princípios, escreve 

Siveli, (El derecho Penal estudiado en principies y en la legislacion,-% 
en Espafia), a lei só. 'em sentido restrito, é fonte de 'direita penal posi-
tivo, acrescentando Dorado Montero (Problemas de Derecho Penal)  que . 
QS Juízes e Tribunais criminais não podem 'recorrer ,a outra. fonte que 
não à lei  'para' fundamentar sues decisões : nem aos ?costumes,  nem. 

equidade. A in:riminação e a penalidade são essencialmente  atribuições' _ 

- do poder ,  legislative (E. Gargen 	Code Penal Annot6). , 
Todavia,  se o texto da lei é obscure, pode o juiz ou tribunal in-

vestigar qual foi  a intenção do legislador e recorrer, nesta investigação„„ 
a todos os .processos de interpretação lógica, como da. gramatical.:  &PS' ' 

tanto podem esteeeter come restringir o  alcance  legal dos textoo. 

Mas, desde-que 0 'sentido da lei penal é claro, au.  que a interpretação' o 
fixou, deve o juiz aplicar o texto a todos os casos compreendidos nos 
seus térmos, sendo-lhe vedado crier, por analogia, per  interpretação ou 

por indução, crime ou pena (Garraud — Traité, vol. 1 , p. 302, n.9 

146). 
Ora, o poder judiciário, constituído eipecialmente pare assegurai -

a aplicação das leis que garantem-ça inviolabilidade dos direitos indivi- , ' 
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duais, não faz lei, dita as leis já  existentes e as aplica a um cado'hic et 
man ,(jus dicere). Donde concluir-se que o direito deve ser aplicado tal 
come é definido. - , 

. 	Admitir-se a doutrina estposada pelo digno magistrado, data ventia, 
passaria o poder judiciário a invadir a esfera do  legislativo, alteran-
do-as normas de- direite positive:, pelo mesmo elaboradas, agar, cabendo 
a oportuna observação do ilustrade Dr. Promotor de Justiça de que : 
«humanizar a lei, como quer a v.  sentença; não é revogar a lei, pelo 
arbítrio, e é reasabido que foi precisamente essa teoria da «frei ral fi-
dung» que levou no passado distante e próximo, com ilimitado  subjeti-
vismo  na aplicação  das leis, à pritica das mais duras tiranias, do cpie 
já se conclui, natural, histórica e racionalmente, :clue o melhor  e confiar 
na lei do que -na própria bondade, quando sabemos-nos sêres contraditó-
rios, propensos,  a urn só tempo, ao .Bem e ao Mal» (fig. 5). 

. Eis porque,.adordam, em Segunda Câmara Criminal do Trib. de Jus, 
tiça de Minas Gerais, tomar conhecimento da presente carte testemu, 
nliável para, dando provimento à apelação interposta is fls. 128 pelo 

Promotor  de Justiça, anular a sentence na sua porção complementar 
(fls. 1241126 verso) e, ainda uma vez, determiner ao MM. Dr. Juiz 
de Direito que outra profira onde, pare cada crime,  discriminará  a pens _ cabível, na forma do dispiato em lei, facultando, assim. ao  Tribunal a 
devida diminuição, se assim, far o caso e o entender de direito. 

Outrossim determinam se extraia, em  duplicata, certidão inte-
gral ties pegas  constantes  desta carte testemunhável, enzaaninhando-as 
aos Exarros. Srs.  Desembargador-Corregedor' da Justiça e Procurador 
Geral  do Estado, pare os devidos fins legais. Custas ex Lev). 

. Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1959. — Dario Lins, presiden-
te. — José Americo Mated°, relator. — Agenor de Sena Filho. 

— ( o ) — 

ATROPELAMENTO IRREFLEXÃO  DE MENOR VITIMA — ALTA ' 	VELOCIDADE --- CULPA CONSCIENTE 

A irreflexão do menor vítima de atropelamento não 
exime a culpa consciente  do motorinta, que, Imprudentemente, 
dirige- veículo com alta velocidade, em via pública, ao mazer 
um carro parado num local onde se aglomeram pessoas. 

 

APELAÇÃO CRIMINAL INT° 14.516 — Relator: Des. AGENOR DE SE-
NA FILHO 

RELATÓRIO 

'.... O Sr.Dr. Promotor de Justiça da comarca de Muzambinho ofere- 
denúneia contra ',Walter .Rodrieues da Silva, dando•-o como incurso 

has' sanções do .ertitgo- -  129; §',19-n°s •I• e .II,  do.  Código Penal, e ainda 
has: da artigo -34 dá J.;•ei -des Contravenções Penais, pois, teria a acusado, 
às  dezesseis horas .e • trinta minutos, do, dia 25 de outubro dó ano p. 
findo, atropelado: urn ,  menor, ferindo-o: gravemente ao dirigir gm  grande '  

velocidade: um (jeei»: pela Av. Américo Luz, naquela cidade: 	. 
; Recebida a denúncia, foi o. acusado re:gularrnente interrogado (fls. 

25),. seguindo o processo-o Seu  curso  regular, corn a: ouvida das teste-
munhas metidas a IC . pelas • partes,  sentenciando, afinal, o MM. Juiz, 
julgando  improcedente.  a •acusação,  pois, a seu Or, o fato ,  teria .  sido ,  
irapreVisivel não-  havendo  sit agido. culposaraente. .. • .-.. 
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Tempestivamente apelou-  o- Ministério Público e juntas ao - proces-

3 ai suas razões e as contra-razões da defesa, -  foram ,  os autos'à douta 
Procuradoria Geral, que opinou pelo provimento do• re urso, para que 
se imponha ao  acusado  a  pena'  legal pelo crime culposo. Ao Exmo. Sr. 

Desemb. - Revisor. 
- - Belo Horizonte; 2 de novembro de 1959. 	Agenor de Szna 

AC6RDA.0 • 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de  apelação-  mg. 14.516; 

da  cormarca de Muzambinho; apelante a Justiça, apelado„Walter •Ro= 

drigues tda  Silva, acordam os juízes da Primeira Camara 'Criminal` do : - 
Tribunal de Justiçai do` Estado, sem veto discreparite, -  intorperando 'a 

êste o relatório de fls. ;  prover o recurso para Condenar, o apelado às penes 
dó arti-qi 129; § 6° do Código- Penal, cassando, assim, a sentença recorrida. 

dezesseii horai e trinta minutes, mais ou merles. do. dia vinte 

e cinco  de  outubro  do ano p.- Endo, na cidade de Muzambinho, 9 acusa 

do -  giriendo um Jeep, an passar pela -avenida Americo Luz, em frente 
ao Bar Majestic, atropelou o menor Luiz Francisco Magalhães' causen- • 
do-Ine-fesões 'corporals de natureza grave: Esses fatos são incontestáVeis 
porque constatados -  pela própria confissão do acusado, por váriáS tea: -  

temunhas e-pelos- autos de fls. 12 a 13v e de fls. 21 e verso. A  acu-

sação  se bateu vela ocorrência de crime de lesões ,  corporais dolosas, a 

defesa porque- se isentasse o réu de qualquer culpa; eis,  'que o fate 
seriejimprevisivel. A sentença recorrida deu inteira guarida & pretén-
são do acusado, absolvendo-o: Resta, portanto,.exaMinar se houVe dolo 
culpe, ou •se o evento se verificou 'em- virtude de um fato inteirairienta 

Examinada a prova, verifita-se que a sentença absolutória está in-
teiramente divorciada dela e do direita a ser , aplizado. Realmente, tô. 

das as testemunhas,  com exceção de uma só, mostram à evidência a 

prudência do 'acusado, da qual  resultou o atropelamento.'  Nib. Bórtolotti 

a fls. 30  informou  que teve ocasião de  notai- que, por varies vêzes, 

o acusado passava em frente ao seu bar denominado «Majestic», dirigin;:, 
do um jeep em alta velocidade. José Dipe a. fls. 32, também esclarece: 
«que o depoente vinha de igreja quando o jeep passou por êle indo co-

lher a vítima' na frente do ônibus que estava parado, jogando-  esta na , 

sergeta; que antes do  acidente o jeep estava trafegando comt•Velocidade, 
mas no momento não 'sabe informer de vez- que o-jeep.veio pelas-costas 
do depoente. Vital Silva igualmente disse a fls. 32v. : que vinha da 
igreja quando v  -uma- criança atravessar l'correndo:dat bar «Majestic» 

para o jardim, quando foi atropelada por um jeeil que  estava' r' correndo 

bem». A única, voz discordante, na prove _testemunlial, é a da teste-

munha” Oscar da Silva 1V1uniz. Mas não Póde ela prevalecer, eis que. 

altamente suspeita, pois declara ser empregada do rill e manifestou sua 
apreciação pessoal sôbre o fato, procurando ,eximir' o acusado de tôda 

'a responsabilidade.- Basta que se' leia êste tiêdho de seu -  depoimento: 

«gue- o inesperado  foi a' cause do desastre ?cirque- nem ,  que ,viesse. a- 20 
-(vinte): quilômetros pôr hora não daria tempo de freiar, a- tempo- de 

evitar' o desastre» (fls. 36v.). - it 
. Nlo se pode dizer tenha -61e agido dolosamente como quer - o' aPét-

lante. Não hi resquício de Prova qua Converiça haja o apelado previs-

to o  resultado, assumindo o risto de produzi-lo.. Sabe-se quão difícil 

6 *separar os  casos eni que ocorre o dolo eventual, daquelés em que -

agente -se Move com culpa consciente.' (Morro o- primeiro quando o 

agente; prevendo que advenha o resultado lesivo.  Ocorre' a• culPat cons-

ciente, qtiando prevendo o' -resultada  Como possíVel, entende 'que êle não 
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ocorreria. Foi exatamente o que se verificou em relação ao apelado. 
Dia de casamento ;  die de festa, portent), dirigia o seu carro com veloci-
dade, fazendo assim expansão, a seu modo, da alegria reinante. Previa 
a possibilidade de um atropelamento, principalmente onde êle se deu, 
centro da cidade de Muiambinho, onde param ônibus interrnanicipais 
e se aglomeram- pessoas.obstante, continuou em suas passagens 
rápidas pelo local, convencido de que se o perigo se apresentaáse, saberia 
evitá-lo com a sua perícia. Assim pensam quase todos os condutores de 
veículos... Foi quando surgiu a vítima, que na irreflexão de seus pou-
cos anos de idade, saindo abruptamente detrás de um ônibus parado, 
passou pela frente do jeep. Evidente a culpa do anenor.„Mas ela nã.o 
tem, nem pode ter o condão de eximir o acusado da culpa com que agia. 
Mandava a prudência que passasse pelo local em marcha bastante re-
duzida, pois assim fazem os bons condutores de autos ao cruzarem um 
carro parado, principalmente, quarido êste o...upacqtiase tôda a Pista  tran-
sitável,  como no caso dos autos. - - . 

0 evento, assim,  é atribuível não sÓ à imprudência do menor víti-
ma, corno à 'concorrente imprudência'  do acusado. 

A pena é fixada no- grau médio, bem consideradas as circuns-
tâncias  judiciais do artigo 42 do Código Penal, ou seja em sete meses 
de detenção. - Sendo vítima uma criança,. agrava-se a pena para oito 
meses, diminuída para seis meses, _ulna vez que ficou fartamente pro-
vado haver o acusado prestado imediato socorro à vítima, levando-a ao 
hospital, onde teve- tôda a assistência às 'sues expenses. Finalmente„ 
tendo em consideração que a vítima correu 'perigo de vida, dita pena 

elevada  para 10  meses  de detenção, que é definitive. Pagará o, con-
denado, ainda, as custas do processo e o sal°  penitenciário  de Cr$ 100,00. 
Concede-lhe a Camara o «sursis», eis que reune os requisitos estabeleci-
dos na lei para o benefício dêsse favor, impondo-lhe as seguintes condi-
ções a) não andar armado; I>)  não  fazer uso de bebidas alc6olicas; 
c) não freqüentar -cases de jôgo e-d) pagar as custas do piesente pro-
cess() no prazo de 10 Custas por lei. 

Belo Horizonte, 14: de dezembro de 1959. — Walfrido Andrade, 
presidente. 	Agenor-de Sena Filho, relator. — Alencar Araripe. 

DENÚNCIA — DISPENSA DE - INQUERITG.— CONSIDERAÇÃO DE- 
VIDA A ADVOGADO — CALÚNIA- 'QUEIXAS CONTRA AUTORI- 
DADE: POLICIAL —  COMENTÁRIOS  COM AMIGOS — INCONFIGUL 

RAÇÃO DO DELITO 

Embers posse o Ministério Público, excepcionalmente, 
oferecer denúncia com dispensa de inquérito, nem por isso lhe 
facultado abrir . mão dos  elementos ou peças infbrmativas que 

autorizam  iniciar  a ação penal mormente nio  caso  de. acusa-
sip contra. Advogado digno de consideração como ocque mais 

sejam no exercício da sua nobilíssima profissão.. 	. 
Não configuram  crime de calúnia os  comentários  de 

Advogado, corn pessoas amigas, contendo queixa de arbitra, 
riedades e atos de violência de autoridade policial. num  -inciden- 
te ocorrido- em deregacia - onde o causídico-atuava defendendo di- 

- rekos-e- interesses de clientes seus: 

--REPURSO, N.  2.724 Relator:, Des, MEROLING CORREA • 
, 	• 
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RELAT6RIO 

0-dr. Jog,. Maia de Menezes viu-se denunciado pelo dígrio repre-
sentante do Ministério Público na comarca de Ituiutaba,  tomo infrator do 
art. 138 do Código Penal, nor ter  insistido icom a autoridade policial 
daquêle município - para que imediatamente restituísse a liberdade de dois 
cidadãos, dos quais era  patrono, e que haviam sido presos etni flagran7 
te. E, como não fôsse atendido,  entrou o advogado a queixar-se de vio-
lércias e arbitrariedades contra si, por narte do delegado dr. Frederico 
Ferreira Campos, propalando essa acusação nas lojas maçanícas 
c.mforme'constä do ofício anexo â. denúncia. 

Deixou o •Juiz  de receber a denúncia nor não Vir acompanhada de 
indict° revelador de autoria do crime de calúnia, pois o ofício já men. 
ionado não significa comêço de prova contra o denunciado. Se alguém 

deve sofrer processo pelo 'fato noticiado não é o defensor dos prêsos em 
flagrante, mas os signatários do  malsinado  documento. em que se afir-
ma aue o 'delegadó teria 'praticado  violência arbitrária no exercício de 
suas funções. 

Não se tonvenceu o dr. Promotor de Justiça do acêrto da decisão 
judicial. e, re arrendo tempestivamente, ofereceu razões a fls. 

Mantido o despacho (fls. 10), subiram os autos, opinando a Procii., 
radoria Geral pelo provimento do recurso. Peço dia. 

Belo Harizonte, 27 de junho de 1959: 7.— Merolino Cornéa. 

A C 6  RD A O .  

-- Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recursõ 2.724 .; da 
comarca de Ituiutaba, sendo recorrente a Justiça, por seu Promotor. 
recorridõ o Dr. José Maia de Menezes. acordam. em Primeirá Câmara - 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, unanime-
mente, conheendo d recurso, negar-lhe pravimenté.  

Bem orientado andou o ilustre Juiz ao deixar de receber a de-
núncia oferecida  pelo representante do Ministério Público contra o' ad-
vogado Dr. 3°36 Maia de Menezes. 

Com efeito, dois veneráveis das lojas Maçônicas, em ofício en-
dereçado ao delcrado de polícia, é que asseveraram haver o referido caa-
sídico. ano exercício da sua sagrada profissão e de tini direito inaliená-
vel». sido vitiate de arbitrariedades in -ompatiieis com- grau de civiIi-
zação daauela comuna, ao mesmo tempo que invectivavam os '. ates  de 
vinlancid  ligados  à polícia local. ' 

Daí, por excesso interPretativo, concluiu a autoridade- policial 
que, por não ter sido atendido na delegacia. entrou o Dr. José Maia 
a caluniá-lo «em todos os ambientes por êle freqiientadlos, inclusive Fo-
rum. Ordem dos Advogados e Lojas Maçônicaso;'rázão pela anal. jun-
tando o men ionado ofício, representou ao Dr. Promotor de  Justiça  no 
sentido de .  Ver o bacharel em foco processado,  coma  infrator  do art. 
138 do Código Penal. 

Como frisou a  decisão  recorrida, entretanto;- a denúncia não po-
deria ser recebida, visto não existir sequer indícioreinoto de aue fôsse 
de antorin do crime de  calúnia: Susténtou abide' 0 magistrado que 
responsabilidade do advogado pelas declarações  tidas como aleivosas. nib 
encontra baldrame no malsinado ofício dos rveneráveis maçons; êstes,, 
sim, é que as  ergueram, embora não afirmando que o denunciado a êles 
se queixasse de- ser vítima daquelas violências ou arbitrariedades. 

Não padece 'controvérsia que ,o• órgão do, Ministério Público pO-
d erá  dispensar o inquérito, se a représentação vier icomPanhada de ele- 
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mentos; ou peças  de'  informação,  que o habilitem a promover a ação pe-
nal (arts. 39, § 5.9, e 46, § 1.°,- do C6d. de Proc. Penal). 

Por outro prisma, a denúncia deverá conter a exposição do fato 
,criminosio, com tôdas as  suas circunstâncias, pena de ser liminarmente 
rejeitada quando o fat() narrado evidentemente não constituir crime 
(arts. 41,.e 42, I, do Mi. de Proc. Pen.). 

;Vale acentuar, a referida peça 'inaugural do processo tem que des-
crever, minuciosamente, fato ou fatos que se enquadrem em determinada 
tipicidade delitual, segundo a lei, e não  alegar, vagamente, que o denun-ciado imputou a  alguém  a prática de arbitrariedades on atos de  violên-cias,  sem especificá-los, sem dizer que a imputação é falsa. 

. Na espécie, enquanto o ofício que motivou a representação apon-
ta o Dr. José Maia de Ménezes como vítima de arbitrariedades ou de: 
atos violentos, da parte policial, o delegado entende que, desatendido 
por êle na  ,pretensão  manifestada, para que dois cidadãos prêsos em 
flagrante, pudessem ir  almoçar  em suas residências, ou afôsse imediata 
e urgentemente arbitrada uma fiança», o advogado, sentindo-se ofendi-
do,,propalou calúnias na cidade, acusando o delegado regional de «ha-
ver; no exercício de suas  funções, cometida arbitrariedades e atos de violência,  crimes êstes previstos ern lei». 

Limitou-se  a denúncia à referência de ter o causídico insistido 
com, a autoridade policial apara que pusesse os pres' os em liberdade ime-diata», e,  «como nãó fôsse atendido tão pronto como desejava, entrou a 
se-queixar, pela cidade, de ter, sido vítima de violências e arbitrariedades». 

Ora, se, excepcionalmente; pode o Ministério Público dispensar 'o 
inquérito, nem por isto lhe é facultado abrir mão dos elementos ou peças 
informativas que o autorizem a, iniciar a ação penal; e, em verdade, não 
deve ser iniciado procedimento criminal contra quem quer que seja, fi-
cando o cidadão sujeito ao inevitável constrangimento e as conseqüên-
cias tormentosas de um processo, ainda que culanine êste em malôgro 
com d absolvição; sem que exista base razoável, fundamento, ponderá-vel,  a permitir sincera suspeita de autoria de determinada infração pe-
nal. 'a* 

Se é assim, ou deve sê-lo, para qualquer pessoa, e especialmen-te nos casos de responsabilidade das funcionários  públicos,  por que o não 
seria para um advogado, tão dígno de consideração como os que mais 
o sejam, quando, no exercício de sua nobilíssima profissão, deixou de ser 
atendido pelo delegado, inclusive em pedido justo de arbitramento de 
fiança, para que seus constituintes fôssem libertados? 

Pois não é certo que a Constituição Federal (art. 141, § 21), e o Código de Processo Penal (art. 322)  estabelecem  que ninguém será de-
tidô, levado ou conservado na Prisão, se prestar fiança permitida em lei? 

Se a infração 'pela  qual  foram prêsos em flagrante os dois  cidadãos 
era afian.çável„ como pretendeu p advogado e não contesta o delegado, desde que êste não quis solucionar o pedido para qué os detidos fôssem 
para suas residências, sem determinação precisa de hora, não teria a au-
toridade policial exorbitado,  praticando,  realmente, uma violência, um 
ato de pura arbitrariedade, um- capricho ilegal, já não falando na descon-
sideração a um cultor do Direito, a um colega tão distinto quanta o de- 

Logo;  se o advogado se melindrou, se a Seus amigos se  queixou, hemos de ver e concordar que razão lhe sobrava no incidente ocorrido 
na delegacia, sem que haja cometido crime de calúnia  para  ser processa-do criminalmente: - 

A calúnia consiste em atribuir a alguém, falsamente, fato definido 
coma crime. Mas; diante dos autos, em face da lei, não hit como 
consentir em transformar um fato banal em delito, para, como opinou 
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um ilustre Subprocurador Geral do Estado, ser provido o recurso e 
entregue ao pelourinho da acusação pública um advogado que apenas 
no cumprimento de sua profissão, foi vítima ou tal se sentiu, de um des: 
mando policial. 

Por tudo quanto exposto vai, con:firmado fica o despacho judicial 
que não recebeu a denúncia, visto não ser  criminoso o • recorrido. 

Belo Horizonte, 10 de agôsto de 1959. — Alencar Araripe, presj  
dente, com voto. — Merolino Corrêa, relator. — 'Leonardo Antônio Pi- 

menta.  

( o  ) 

ESTELIONÃTO -- AVAL EM ,PROMISSSóRIAS EM BRANCO --- 

PREENCHIMENTO COM QUANTIAS SUPERIORES —  PARTICIPA- 

ÇÃO , INCONSCIENTE NO  DELITO IMPUNIBILIDADE 

Configura crime de estelionato a obtentção de avais 
em notas promissórias em brarico, preenchidas  deis  de asst.. 

nadas  pelos avalistas com quantias superiores as combinadas, 
corn o objetivo de obter vantagent ilícita em prejuízo atheio. 

— Aquêle que sem vontade consciente partiripa de atos 
delituosos geradores de estelionato não é passível de Pena, 
mormente se, logo após descobrir a tranna, apressa-se a esclare-
cer a ocorrência As vítimas. 

APELAÇÃO CRIMINAL Nc  13.830— Relator: Des. JOSÉ AMÉRICO 

MACEDO 

RELA 	 0 

0" Dr. representante do Ministério Público na comarca de  Ouro 

Fino denunciou : 1) Aldo Aroldo Dória. e'— 2) José Pereira da Silva, 
como incursos nas sanções do art. 171, caput, combinado  com o art. 
51, § 2.9; do Cód. Penal; — 3) Walter Pelicano, Como incurso nas pe-
nas do memo art. 171, caput, combinado  com o art. 26 do citado  Có-

digo;  e, finalmente, — 4) Joao Pereira Rosa, como incurso nas san-
ções do predito art. 171, caput, combinado com o art. 12, me IL, e re-
ferência ao art. 25, todos do mencionada diploma penal, pelos fatos ,de- 
lituosos seguintes : 

O  denunciado 'Aldo Aroldo Dória, comerciante em Ouro  Fino, 

conquistou a confiança- do Dr. Bruno Paulini, e de Carlos Riveili,  ne-

gociantes  na  mesma  praça, como,- também, do, fazendeiro Antônio Pe-

reira Sobrinho e do  farmacêutico Juvenal Borges de Carvalho: 

Vinha éle obtendo dêssea amigos avais de favor ern notas  promis-

sórias  de  pequenas  quantias. Assim,  levantava,  nos bancos da cidade, 

dinheiro necessário para o movimento  de seas  negócios.  Procedeu cox-

retamente durante  algum  tempo corn os seus avalistas, ,  reformando e 

amortizando as promissórias, segundo as regras  bancárias. • 
Em certo dia, porém, Aldo combinou com o gerente do .Banco de 

Crédito e Comércio de Minas Gerais S.A., na agência de Jacutinga, 

cujo gerente é o denunciado José Pereira da Silva, Irma tramóia contra 
seus avalistas, consistente no seguinte : — Aldo, apresentava ao Dr. 
Bruna Paulini e Carlos Rivelli  promissória  em branco; dizendo-lhes que 

eram para reforma e amortização  das anteriores. De posse.  doa avais, 

em combinação com Jose Pereira da Silva, enchia as  notas i com quantias 

superiores Ais combinadas  com-"os avalistas retiravam o. dinheiro e divi- 
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diam-no entre os dois. Arrastaram a tal ação criminosa os acusados 
Walter Pelicano, cunhado de Aldo e concunhado de José Pereira, e o im-putadõ João Pereira -Rosa, guarda-livros de Aldo Dória. 

0 último ato criminoso que praticaram ocorreu em Ouro Fino e foi o seguinte: — «Estando a fraude no ponto de ser descobertà,'Aldo 
praticou nova manobra com o fito de sobrecarregar o prejliízo da ava-
lista Dr. Bruno Pardini, ern proveito do avalista Carlos Rivelli. Para 
isso, obteve de Bruno novo avail sabre um título preenchido com Cr$ 
25.000,00, em algariSmos, e, A -  revelia do Dr. Bruno,  emitiu-o  a favor de Carlos Rivelli,  depois  de aumentada a- quantia para Cr$ 325.600,00. 
Isto habilitaria Carlos Rivelli a rehaver dó Dr. Bruno a sua quota na 
responsabilidade 	por um título adulterado de Cr$ 650.000,90. Ficou incumbido de  conversar  com Rivelli sabre tal ardil o denunciado João Pereira Rosa.  Abordado, Rivelli não  esteve pelos  autos e, deixando de usar a promissória,  preveniu  t) Dr. Bruno, o que ocasionou a descoberta dos delitos "praticados», ' 

Regularmente processados foram todos os denunciados condena- 
, 

dos, sendo Aldo Aroldo Dória e José Pereira da Silva, comp incursos no art. 171, caput, embinada corn o art.., 51, § 2.9, do Cód. Penal, A pena de 
três (3) anos e seia (6) meses de reclusão e  à,  multa de Cr$ 5.000,00 
cads um; Walter Pelicano, como incurso no referido art. 171, mind, 
combinado corn o art. 26, do citado Código, A pena de três (3) anos de reclusão e multa de Cr$ 2.000,00; e finalmente, João Pereira Rosa, co-
mo incurso no mesmo art. 171, caput, combinada com o art. 12, n. 
Ill, com referência - ao art. 25 do predito Codlgo a pena de um (1) ano de reclusão e multa de Cr$ 500,00 (ut sentença de fls. 626 a 638 verso do 2.9 volume). , 

Inconformados, oppoturno tempore, apelaram todos os réus, mas, estando foragido, até a presente ata, o acusado Aldo ,Aroldo Dória, 
ficou condicionadao prosseguimento do aludido recurso A sua apresenta-
ção à prisão (fls. 702) -. 	. 

Nesta instância a douta Procuradoria Geral, em parecer exarado 
nos autos, opinou, preliminarmente, pelo conhecimento dos recursos, que 
são tempestivos e cabíveis,  e, de mentis pelo não provimento dos mes-RIGS (fls. 78011781 do 2.9 volume).. 

Assim; relatados, passo os autos ao Exmo. Sr. DeSemb. Revisor. 

Belo Horizonte 28 de 'junho de 1959. — José América lVfacedo, relator. -  , 

;ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal 
, n.9 13.830, da Comarca de Ouro Fino, em que são apelantes, Jose Perei-
ra da Silva,,Walter Pelicano e João Pereira Rosa, e apelada, a Justiça, 
acordam; em Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Es-
tado de Minas Gerais, em negar provimento As apelações interpos-' tas  pelos réus Jose Pereira da Silva e Walter Pelicano, para p efeito de 
confirmar, como confirmam, a 'sentença de fls. 6251638 verso, que bem 
apreciou a espécie e que condenou o primeiro apelante A, pena de três (3) anos e seis (6) meses de reclusão e multa de Cr$ 5.000,00, como 
incurso nas sanções do art. 171, caput, combinado com o art. 51, § 2.9 do Código Penal, e, -0•  segundo,  A pena de três (3)_ anos de reclusão e 
multa de Cr$ 2.000,00, como incurso no referido art. 171, caput, combina-
do tom o -art. 25 do mencionado diploma penal. 

E assim, decidem, considerando as  •salientes provas coligidas no inquérita policial na. instrução criminal, que, •  de maneira bastante se- 
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gura, autorizam, quanto aos aludidos acusados, a procedência do requi- 

sitório públióe. 
Ditos  apelantes, não há duvidar, são co-autores 'do delito de este- 

lionato 
de que foi principal agente o acusado Aldo Aroldo Dória que, 

juntamente com o Dal Jose Pereira da Silva, praticou uma série entro- 
sada de idênticos delitos, obtendo, ainda, na execução de um dêles; a 
efetiva participação de Walter Pelicano: 

Segundo se collie da espécie, Aldo Aroldo Dória comerciante ,na- 

quela  comarca,  conquistou a confiança do Dr. Bruno Paulini e de Car-

los Rivelli, também comerciantes na mesma praga, onde gozavam de 
largo crédito, assim como, do fazendeiro Antônio Pereira Sobrinho e do 

farmacêutico  Juvenal  Borges de  carvalho,  dos quais vinha obtendo 

avais de favor, em notas promissórias de pequenas quantias. 
Assim, levantava, nos , 	

da cidade, dinheiro necessário para. , 

o movimento  de seus negócios. Procedeu corretamente durante aligum 

tempo com os  avalistas,  reformando e amortizando as promissórias emi- 

tidas, segundo as regras bancárias. 
Em Certo dia, porém, Aldo ajustou- com o apelante Jose Pereira 

da Silva, gerente do Banco de Crédito e Comércio de Minas Gerais S.A., 

na agência de Jacutinga, um  plano  para ludibriarem a boa fé dós seus 
avalistas, cuja confiança Aldo captara, logrando Conseguir dales avais em 
títulos ainda em branco, dizendo-lhes que eram para reforma e amor-
tização dos anteriores. De posse'do S avais, em combinação com José 
Pereira da Silva, enchia as notas promissórias com quantias superiores 
As concedidas pelos avalistas, dividindo-se ou partilhando-se entre êles, 

Aldo e José Pereira da Silva, a importância dos mesmos, auferindo, as-
sim, proveito ilícito, mercê das obrigações cambiais assumidas dessa ma-
neira, sem o alvedrio dos citados avalistas. 

Assim -foi que, concertado o piano delituoso, para a reforma de 

dois títulos, urn de  Cr$ 24.000,00 e outro de Cr$ 20.000,00, conseguiu 

Aldo que o Dr. Bruno Paulini e Carlos Rivelli avalisassem, inteirimen- 
te em branco, o título de fls. 96, no qual Jose Pereira da Silva lançou 
a importância de Cr$ 130.000,00, tendo do conluio participado Walter 
Pelicano, que foi o seu portador, sendo agraciado com a quantia de 
Cr$ 20.000,00, que ali ficou depositada em nome de uma sua filha metior: 

A fim de liquidar o títulò anterior vencido, e sob o pretexto do 

reformar, ainda, as promissórias primitivas .  Aldo lançou mão do mes- 

mo expediente e levado o novo título, apenas, com es avais do Dr. Bru- 

no Paulini e de Carlos Rivelli, ao mesmo gerente José Pereira da Silva, 
este os preencheu com a importância de Cr$ 650.000,00, com que  resga- 

taram o antecedente, e que, não sendo liquidado no vencimento, foi subs-' 
tituído, duas vêzes mais, por outros de igual quantia, a prazos mais 

reduzidos. 	' 
Procederam os indiciados José.  Pereira da Silva e Aldo Aroldo 

Dõria,  igualmente,  com  promissórias avalisadas pelo  Dr. Bruno Paulini 

è Antônio Pereira Sobrinho, iniciando-se esta  série  com um título de Cr$ 

100.000,00 e últimando-se com outro-na importância de Cr$ 450.000,00. 
Para a reforma dos mencionados títulos • de Cr$ 650 . 000,00 e Cr$ 

450.000,00 valeram-se os preditos réus . de urna nota promissória em  bran-

co, avalisada pelo Dr. Bruno Paulini e Juvenal Borges de Carvalho, 
obtida sob a prtexto de destinar-se A reforma de dois títulos anterior-
mente avalisados pelos mesmos, de Cr$ 33.000,00, descontados na agên-
cia do mesmo Banco na cidade de Ouro Fino, mas, a preencheram cord a 
importância de Cr$ 120.000,00, descontando-a na • agência de Jacutinga. 

No tocante a êste último titulo, como as responsabilidades de Al-
do já eram vultosas, temerosos, recorreram ao expediente de conduzir, 
em dia feriado. o rurícola Antônio Pereira Sobrinho A, agência de Jacu- 
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tinga e; fazendo-o -crer que se tratava do resgate de- um débito anterior 
de Aldo para  com  ale, no  importe  de Cr$ 15.000,0a, fraudulentamente, 
colheram-lhe a assinatura, na qualidade de emitente, num título de Cr$ 
120.000;00, fazendo-o supor estar avalizando um título de, apenas, Cr$ 
12000,00. 

Estando  a brla a pique de Ser descobeita, Aldo, de inteligência 
fértil em manhas e artimanhas, com o propósito deliberado de sobrecar- 

- regar o  prejuízo  do avalista Dr. Bruno Paulini, em benefício e proveito 
de Carlos Rivelli, ideou nova traça; fraudulenta,. obtendo daquele uni na-
yo' título preenchido com a quantia d Cr$ 2 -5.000,00 e, A' sua revelia, fê-
lo adulterar, por intermédio de sua espôsa, para Cr$ 325.000,00, impor-
tância em que ,correspondia a responsabilidade de Carlos Rivelli, como 
avalista da nota  promissória-deCr$.650.000,00, encarregando João Perei-ra, Rosa, seu guarda-livros e procurador, de entregá-lo ao citado Rivelli 
que, tomando ciência dos fatos, recusou o ilícito negócio, deixando de fa, 
zer uso do título adulterado. 

• 	Da fruto - prodtizido por tais operações, adquiriram -  os apelantes José  Pereira da Silva e Walter. Pelicano bens imóveis,  no próprio ou no 
nome dos filhos. - 

-Durante o tempo dessas operações foram os avalistas mantidos, 
Muito de indústria; na mais completa ignorância claque em verdade ocor-
ria;  não lhes sendo enviados, segundo a praxe bancária os avisos de des-. 
contos e vencimentos; não  protestavam - os títulos vencidos, selavam-nos 

- por verba, a fim' de que a importância. correspondente A selagem não 
despertasse a desconfiança dos avalistas, omitiam propositadamente, nas 
letras, qualquer  referência  4 agência, praça e ao faro, laçando, ade-
inais, industriosarnente, os carimbos de recebimento na parte destacável 
do pacto adjéto e serviam-se, estudadamente, das próprias fórmulas de 
notas promispórias de propriedade do Banco de Crédito e Comércio de Minas Gerais. 

Ora., tendo em; vista as  peculiaridades  do caso sub-judice, avulta 
Corno figura jurídica violada pelos apelantes José Pereira da Silva e Walter Pelicano a  prevista  no art. 171, caput, do Cód. Penal e que fo-caliza o crimen stellionatua, que consiste justamente no fato de quem; 
por meio do engano, causa injusto dano Patrimonial a outrem. E o, ato 
de obter para si ou para  outrem  vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 
induzindo ou mantendo alguéin em êrro, mediante artifício, ardil ou qual-
quer outro ,  meio  fraudulento,  segundo a Própria definição legal. 

Na espécie, o engano  foi  a mentira hábil com que Aide Dória in-• 
duziu as 'vítimas a Erro, apreSentando-lhes promissória em branco, afir-
mando-lhes que se destinavam A reforma de títulos anteriormente emi-

,tidos e, de posse de  seu s avais,  end combinação com José' Preira da Silva 
- e Walter,  Pelicano, preenchia-as cOm quantias superiores As combinadas 

_. com  seus avalistas, burlando e iludindo, assim, com semelhante  estra-
tagema,  a vigilância dêstes, ludibriando-lhes a boa fé. 

, 	Como pontifica o insigne ministro Orozimbo Nonato, alicerçado 
em Manzini, a insídia pode não ser um primer de astúcia; necessário 
que influa ,  no ânimo da vítima e que remate no lagro de proveito Weitz), 

, Seja como fôr, é  indiscutível  que a encenação posta em  prática 
par Aldo Dória era suficientemente hábil para inculcar, razoAvelmente, 
a  aparência  de verdade, de honestidade, nos negócios propostos. Tendo 
os preditos apelantes José Pereira da Silva e Walter Pelicano empresta- 
do, voluntária e conscientemente, efetiva e real colaboração A ação deli- 
tuosa, empreendida por Aldo Darla, locupletando todos Ales com a jactn- 
ra alheia, tendo-se estabelecido um nexo de causa e efeito entre a ação 
delituosa e o evento correlato,. respondem todos, solidAriamente, pelos 
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atos • praticados, sujeitos  à  grilheta de idêntica responsabilidade (Ac;  

do Trib. de Justiça do Estado, in «Minas Forense, vol. t7  págs.  .7071-).  
Quanto ao dolo com que agiram os recorrentes Jose pereira  da  

Silva e Walter Pelicano bastam a astúcia posta em  prática para' levar 

As vítimas a engano e as  manobras ardilosas por êles usadas  e  que deram- - 

lugar,  à  obtenção de proveito ilícito, 
«L'intenzione del truffatore si caraterizza sostanzialrnente Con) la 

mira ad an  ingiuste vantaggio patrimoniale» e  «ii  profitto devie avere 

sempre per corrispecttivo um damns  patrimoniale altrui» (Marciarro). 

A responsabilidade dos aludidos apelantes ressalta, destarte, sem 

grande dificuldadé de demonstração, do conjunto probatório -  coligido nos  

autos, -(declarações dos acusados e vítimas, provas testemunhal e docu-  - 

mental), suficiente para gerar um convencimento bastante preciso da 

pabilidade dos mesmos, motivo pelo qual entendem que a acusação, firma-

-da em tão sólidos esclarecimentos obtidos no  processo, deve prevalecer. 

Entretanto, no que tango a 'apelação interposta pelo acusado Joao 

Pereira Rosa, decidem dar-lhe Provimento 'para, cassando, nessa parte, a 

decisão recorrida, absolvê-lo da acusação contra êle  intentada. 

Segundo se A.pura  nos autos, dito recorrente era  guarda-livros e 

procurador do réu Aldo Aroldo Dória e foi, por determinação: clêste, no"' 

desempenho de sues atribuições, que levou a Carlos RiVelli a nota pro-

missória do valor de Cr$ 325:000,00 e lhe transmitiu o recado daquele 

de que — , cse achava envolvido  em  -transações muito  vultosas e enviava 

a promissória, a fim de que Carlos Rivelli se acobertasse de possíveis pre- 

juízos», 	sendo que, — «quando recebeu êssé título de Aldo já  estava 

preenchido» coin a mencionada quantia (fls. 30 e verso). ' 	 , 

Sõmente depois de haver, de Mmum acôrdo coin Carlos Rivelli, 

Seguido para Campinas e Jacutinga, 	ca  fim  de ver se, conseguia nu- 

merário com o qual pudesse 	
enfrentai qualquer dificuldade 

que suigisse», 	foi que, por intermédio de José Pereira da Silva --  «se  

inteirou de que os débitos de Aldo para com o Banco se elevayam a quan-

tias muito grandes, daí ficar conhecendo a irregular situação existente, 

pelo que pediu, então, ao referido gerente  que comunicasse o fato, ime-

diatamente, ao Sr. Bruno Paulini, pois, quanto a Carlos Rivelli, pessoaI-

mente, o poria a par do que se passava» (fls. 30v., 86v., a 88, 120v. a 

121). - 
Por mitre lado, o próprio réu Aldo Dóiia incumbiu-se de proclamar 

a inocência do recorrente João Pereira Rõsa quando, em suds Minuciosas 

deelarações, afirmou, de maneira categórica, que : 

«o seu  procurador João Pereira Rosa nenhuma  responsabilidade  ae-
ve ter ao receber de suas  mãos dita nota promissória, assim, transfor ,  

mada em seu valor e ao entregá-la ao Sr. Carlos Rivelli, mediante rem- 

. mendação do declarante, de vez que êle, procurador, também, isso 

rava». (Fls. 22v.). 
Ora não se pode afirmar, com tranqüilidade de' consciência, que' , 

João Pereira Rosa haja participado, conscientemente, dos atos delituo-

sos Praticados por seu patrão Aldo Dória e lhes dado plena adesão; de 

forma a tornar-se penalmente  responsável como co-autor dos mesmos. 

Mesmo nas legislações de caráter objetivo; como no vigente Código 

Penal  Brasileiro, não  é  possível abstrair-se do critério intencional, pare 

fixar a tipicidade  da infração. Para haver tentativa é mister, — confor-

roe asserta  Teles Barbosa, — «que o indivíduo, antes de mais nada, atue 

cord a intenção de praticar o mal que a lei define como crime» -- 

Tentativa em face do novo Cód. Penal», pág. 74). 

elemento moral do conatus, 	diz Macedo Soares 	(Cód. Pe- 

nal) não  é  simplesmente a intenção genérica de delinquir, mas a direta de 

cometer um crime determinado. Se não existir a confissão do delinqüen- 
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te ou se esta fôr  antagônica com o caráter dos atos exteriores, só por 
meio dêstes-,se podera  inferir  a verdadeira tendência do espírito do agen-te. Como quer . quem seja, sem a verificação precisa do dolo determinado, 
o organismo da tentativa não se complete, e, por -isso, deixa de existir és- 

. se delito.- 	- 
VidaViem quem se ampara Escorel (CM. Penal),  afirma-  coin-

grancle. alcance, que`  esta intenção precisa, ce dol determine, deve ser ni-
tidamente estabelecida Para que se reconheça alguém culpável de tentati- -  va de Um Crime. A -lei exige início de  execução, portanto, de urna coisa certa e determinada (art. 12, n. 	Jorge Severiono 	Cód. Pe- nal, vol. I, pig: 208).- 

, 
 

Começar  a executar 'am determinado delito não  é  praticar uma 
ação qualquer dentro  de âmbito da figura dêsse  delito, — ensina Se-bastian Soler -- (Dereche Penal Argentino), senão iniciar a sua  ação -prineipal; justamente a que se contem no verbo que o expressa. 

E na: lição  d  Cuello Calon, para que haja comêço de execução mister se faz mie o agente tenha começado a executar os atos próprios 
e carecteristicos do delito. 

De acôrdo  com êsse entendimento apreciado o caso dos autos A luz dessas - considerações, forçoso reconhecer que, no tocante ao impu-
tado Joao Pereira Rosa O. decisão recorrida, se bem que brilhante, data 
venha, Claudicrin. Não contribuiu êle, de qualquer forma, na  emissão  do malsinado  título  do valor de Cr$ 325.000,00. Ao ser-lhe o mesmo confia-
do para fazer entrega a Carlos Rivelli desconhecia  à  sua origem espúria. 
Onde, pois, parte subjecti integrativa do delito de tentativa? Inteira-do, posteriormente,  por José Pereira da ,Silya, dos avultados débitos de, Aldo Aroldo Dória,- ,corn o aval das vítimas, apressou-se em pessoalmen-
te, disso mesmo dar ciência.a Carlos Rivelli e, por  intermédio:de Rami-
ze Kabbas, mandou avisar a Vitima. Dr. Bruno Paulini (fls. 31v., 86 e 
verso a"88,  120-V., 121, 309v., 310, 439v. e 440). 

Impossível adverte Nelson Hungria, — «não existe o crime de es-telionato sem vontade conscientemente dirigida astúcia mala que pro-
voca ou mantém: o êrro alheio e  à  correlativa locupletação ilícita em de-trimento de outrem. Não  é  concebível estelionato por imprudência ou ne-gligência»,  (Corns,. ao Cód. Penal, vol. VII,  pág.' 220). 

podé-se, ainda, argumentar que, 	pior das hipóteses, não teria 
dite acusado chegado ao ad summum no iter criminis e. comp ensinam os 
doutrinadores, o abandono  voluntário  do iter libera o agente da responsa-
bilidade coin relação  à  tentativa (Guldino Siqueira, Trat. de D. Penal, vol. 2.9, Pág. 584). 

Quer, portanto, reconhecendo-se  ter o mencionado réu, com opor-
tunidade, dada aviso da  situação  As vitimas e impedido, destarte, que o 

_resultado se produzisse, quer admitindo-se a sua voluntária desistência; de considerar!-se o mesmo plenamente acobertado pelo dispositivo do art. 13 do Cód.'Penal, qpé diz: — «0 agente que, voluntAriamente, desiste 
da  consumação  do crime'  ou impede que o resultado se produza, só res-
ponde pelos atos  á  praticados». 

Por essa regra legal, o que se conclui que impune ficará o agen-
te se voluntiriamente desistiu da consumação de- crime ou voluntAriamen-
té impediu que resultado se produzisse, 

Trata-se, como &finnan já invocado Nelson Hungria, «de causas de extinção punibilidade — (embora não catalogadas no art. 108), ou 
seja, circunstâncias que, sobrevinde  à  tentativa de um crime, anulam a 
punibilklade do fato a êsse título. Há, uma renúncia do Estado ao ¡us 
puniendi, inspirada por motivos de oportunidade», pois, como diz Von Liszt, :— ca lei, por considerações de utilidade social e de política crimi-, - 
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nal,V  pode construir uma ponte de ouro para a'retira.da do agente que ji 
se tornara passível de pena» — (ob. e vol. .eits. pág. 90; Soler, ob.,cit.- , 

tomo II, pág. 244). 
. 	Ern suma : — Confirmam, em parte a respeitável decisão recorri- 

da para manter as condenações impostas aos apelantes Jose Pereira 'chi 
Silva e Walter Pelicano 6, em parte, dão .-lhe provimento para,  reforman-

do-a, absolver o, réu João Pereira Rosa da acusação contra, êle'intenta-
da. 'Custas em proporção, na forma da lei. 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 1959. — Dario Lins, presidente. 
— José Americo Macêdo, relator. — José Burnier. 

0 )----- 

JÚRI — TENTATIVA DE HOMICÍDIO  NEGADA—  FALTA DE QUE-

SITO DE DESCLASSIFICAÇÃO —  CONDENAÇÃO PELO JUIZ 

-- Omitindo quesito sôbre a desclassificação pare e delito 
de risco de vida definido no art. 132 do Cód. Peial, depois do 
Júri haver negado a tentativa de  homicídio, não pode a Juiz de-
cretar a desclassificação e condenar o réu, sob pena de nulidade 
do  julgamento"  

APELAÇÃO CRIMINAL No 14.813 — Relator: Des. DARIO LINS , 

RELATÓRIO 

Vistos. Adotando como relatório V o parecer retro, passo os autos 

ao V eO . Revisor. 
Belo Horizonte, 11 de novembro de 1959. — Dario Lins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e disciitidos êstes autos da apelação n•9 14.813, 
da comarca de Belo Horizonte, apelante ;  Faustino Antônio dos Reis, 6, - 
apelada, a Justiça, acordam em Segunda Camara Criminal do Tribunal - 
de Justiça do Estado de Minas Gerais dar provimento à apelação; para, , 
anulando o julgamento, devolver o réu ao júri. 

A promotoria de justiça, denunciando Fa.ustino Antônio dos Reis 
rio artigo 121, § 2°, combinado com o artigo 12, n. II, ao C. P. — Assira 

historian a  infração : 
«cêrce, de meia hora depois, Faustino, que se retirara após o rece- 

bimento, ali voltou para novamente insistir pelo pagamento da luz, e, 
não sendo atendido, sacou de uma garrucha que levava adrede, disparan-
do um tiro contra Altamiro. Este, esquivando-se ao alvo, atracou-ie corn 
o agressor, tendo sido separados por circunstantes, do V  que se aproveitou 
Faustino para fazer novo disparo contra Altamiro, errando, poréra, ainda : 
dessa vez» (fls. 2121). 

Em resumo dois tiros, com alvo certo e intuitiva fim predeter- 

minado mas, paciente saindo ileso. 
ra, sem, dúvida, o que «prima fade» O 	ai está é a tentativa de ho- 

micídio (tentativa branca); 
e nestes tênnos, é a douta pronúncia de hs. 61163, 

Tentative ;  porém, que o júri negou; 	' 
— e o juiz  condenou-o réu a três (3) meses de detenção (fls. 95). 
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Mas, a promotoria de justiça apelou; e a Procuradoria Geral, em 
parecer do sr. dr. Joaquim Ferreira Gonçalves, opinando pelo improvi-
mento, escreveu ieguinte 

«reputanies rigorosaniente correta a decisão do ilustre magistrado que presidby o julgamento do apelante». 
Entretanto, juiz e Procuradoria Geral erraram («data venia», 'erro grosseiro); porque, 
1) para  que o juiz reputasse desclassificad o  o fato, de onde estava 

• 
para o artigo 132 do C. P., em que julgou e condenou, indispensável seria (entra pelos  olhos do  cego)  a júri assim o dissesse; o que não se deu, não, visto  VCOIflO, 

2).# respeito, não foi ouyido... 
(Os quesitos são os de fls. 93; -e, entre , Ales, não se encontra o permissivo da -desclassificação). 

- O júri não foi ouvido nesse sentido. Não ouvido, não se pronun-ciou a  respeito  •V Não, facultou a desclassificação. 
Não desclassificado o crime, por quem de direito, não desclassifica-do e negada a tentativa, (o  que teria  ficado  seria a absolvição; j , — e, entanto, o uiz condenou... 
Ao demais, mesmo que desclassificação  «houvesse», o perdido a competência, para, ainda, ser inquirido e resPonder; e foi inquirido e respondeu, sôbre atenuantes. Trata-se,  assim,  de julgamento «incompleto»; exatamente, por não 

haver sido redigido o quesito sôbre o artigo 132 do C. P., que, no  caso, se impunha; limitando-se o juiz a pretender advinhar.„ . 
Julgamento incompleto ;  julgamento nulo; nulidade que a Câmara proclama, dando provimento, -pare êste fim, A. apelação. Custas «ex-lege». 
Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1959. -- Dario Lins, presiden-te e relator. --,-José Burnier. 	Jose Américo Macêdo. . 

PRESCRIÇÃO._  PENA CONCRETA — RETROATIVIDADE 
— Opera-se retroativamente a prescrição  pela pens'  con- creta,  se 'os VpeRs anteriores sentença OA° suficientes i ara consumá-la, devendo ser a mesma, como matéria prejudicial, 

, apreciada independentemente do exame do mérito. 

APELAÇÃO N.9 .  13.792 ,-- Relator: Des. DARIO LINS 

'ACÓRDÃO 

Vistos, V relatados e discutidos, êstes autos da apelação n.9.13.972, 
da comarca de Belo Horizonte, apelante, Pedro Figueiredo Rodrigues, e, apelada, a  Justiça, acordam ein Primeira Camara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais dar provimento à  apelação,  para, considerando o «quantum» da  pena (três meses de detenção) e o tempo decorrido entre o recebimento da denúncia e a data da sentença, reconhe-cer e proclamar que, a respeito, a prescrição se operou. 

Pedro Figueiredo Rodrigues, processado e julgado no art. 129, «caput», do C. VP., foi  condenado a três (3) Meses de detenção (fls. 63); 
do que apelou. 

Ouvida, a Procuradoria Geral se manifestou pelo improvimento. 
Mas, o que antes se impõe uma preliminar; 

esta : 
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' Processada por lenocinie 
(art. 229, do C6d. Penal), foi absolvida 

porque o juiz entendeu não proliado o fato de serem habitados os guar,. 
tos por- meretrizes. Aprova, entretanto, não pode ser 

mais farta. A. re ajuston-a transferência das dues meretrizes, responsabilizando-se pela di-vide, delas ern Poços de Caldas. 
- - Declaram elas que pensionistas da ré, 

se obrigaram a freqüen-tar o cabaret, fazendo os fregueses consumirem 
 bebidas e recebendo co-missão. -No dia seguinte, porém, fugiram, sendo coagidas a retornar 

a Pouso Alegre.: i - - 
Há nós 

autos; inclicioS de que a ré fazia tráfico de mulher
es. mo-

vimentando -as de Pocds de Caldas 
e de Belo Horizonte, pare Pouso Alegre e vice-versa.. - ,. -- 

-,--- --- ,--- -AIénr da- pena 
ern que- se- condena a ré, a mesta terá de pagar, também, taxa judiciária de Cr$ 100,00. Providencie o 

Dr. Juiz de Direito da comarca de 
Pouso Alegre, na imediata captura 

 de, ré e lançamento de seu nome no livro «Ról de 
, 

culpados»., - 	., 	 ; 	.. 2, 	Belo Horizonte, 
 5 de outubro de 1959. — Walfrido Andrade, pre- 

Agenor 
sidente. '— Rogoberto  da 

Silva, relator. --- Alencar Araripe, vogal. 

	

de Sena Filho. 	— - 
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Sendo de três '(3) meses de detenção a pena definitive, o que  dá 
a prescrição em dois anos (C. P.; cit., art. 109, n. VI, assim, de 
acôrdo com a jurisprudência da Câmara, a prescrição'sè operou, — de-
corridos que foram, quase, quatro anos, entre o recebimento da  denún-

éia (12 de agosto de 1953) e a data da sentença (30 de junho de 1957) o 
que se vê As fls. 20v. e 63v.; 

operou-se pelo  critério «retroatividade>>. Custas «ex-lege». 
Belo Horizonte, 11 de novembro de 1958. 	Mário  Mato N presi- 

dente. -- Dario Lins, relator. — Waif  rido  Andrade. -- Alencar Araripe. 

( 	) 

LENOCÍNIO -- «CABARET» :--- ALUGUEL DE QUARTOS  ANEXOS 
. - 

—  O aluguel de quartos anexos de «cabaret», Para encon-

tros de fins  libidinosos,: caracteriza  a delito de lenocínio. 

APELAÇÃO N:9 13.727 — Relator: Des. ROGOBERTO , DA SILVA' 

RELAT6RIO 

Margarida Leite foi denunciada no art. 229, do C. Penal, pot 
manter na cidade de Pouso-Alegre, neste Estado, uma casa-de prostitui-
ção, em cuja casa, denominada «Boite Novo Mundo», a acusada tem ,  
vários quartos, que se destinam a encontro, pare fins libidinosos. 

Sem embargo do 'parecer em sentido contrário do -Dr Promotor 
de Justice, o Dr. Juiz de Direito houve por bem absolver a  'denunciada-' 
acolhendo as alegações do seu defensor. 

De sua decisão apelou tempestivamente o M. Público, pleiteando 
a reforma daquela (do Juiz) em longo arrazoado, e este foi endossado' 

pela Pocuradoria Geral. 
processado  tramitou  regularmente, não há nulidade, it vista 

Autos ao Exmo. Sr. Desemb. Revisor .  
Belo Horizonte, 22 de agesto de 1959. -- Leonardo .  Antônio Pimen- 

ta. 

ACÓRDÃO .  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação n.9 13.727,.- 
da comarca de Pouso Alegre, apelante, a Justiça, e apelada, Margarida 
Leite, acorda a Primeira Câmara do Tribunal de  Justiça  do Estadõ de 
Minas Gerais, por unanimidade de votos, dar provimento apelação, pa-
ra impor â apelada, Margarida Leite, a pena de três (3) anos e seis (6)  
meses de  reclusão, que ela  cumprirá  na Penitenciária de Mulheres (Este,. 
vão Pinto), desta Capital, pagando, ainda, as custas Processuais e. 
multa de dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00). , 

Assim se decide, porque ficou devidamente provado nos autos, 
mo muito bem demonstrou o culto Dr. Promotor de Justiça da comarca, 
que a re apelada exercia, realmente o lenocínio, pois como dona de urn 

cabaret, alugava quartos  anexos  ao Mesmo a raparigas. Pagava  licenças 

apenas pelo cabaret. 
- Segundo os autos, aconteceu que dues' pensionistas se retiraram,: 

furtivamente, devendo b. re e b. dona de um  prostíbulo, na cidade de Po-
ços de Caldas. Ne caminho, pediram condução a um Medico, que aceitou. 
levá-las ate um lugar denominado «Estiva». 

A ré, porém, não se conformou com isso: Foi ao encalço, de auto-
móvel insultou o medico e fez as mulheres voltarem a Pouso Alegre. 
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. 	0 abraço e o beijo lascivos constituem ato de libidina- gem,  sendo uma das modalidades da corrupção  de menor. - 
APELAÇÃO N.913.513 	Relator: Des. DARIO LINS 

ACORDA0 
Vistos, r atados e discutidas éstes 

autos da apelação n: 13. 113, da comarca de Passa Quatro, apelante, a Justiça, e, apelado, Bernardino 
Jacinto, acordam em Primeira Camara Criminal do Tribunal 

de.  Justiça -do Estado 
de Minas Gerais, dar provimento à apelação, pare, julgando procedente a  denúncia, impor ao réu 

a pena de dois (2) anos de reclusão; — 
nos termos do voto abaixo. Custas «ex-lege». 

Belo Horizonte, 2 de  setembro. 
 de 1958. — Mário Matos, presiden-te: 	

Dario' Lies, relator, com este voto : 
«. Alexandrina  de Jesus Ribeiro, nascida "(eertidão de flit. 4) a 25 

de 
abril-de'1942,'acusou Bernardino Jacinto, o apelado, nos seguintes ter-

(fls. 27v.); , 
'«tirou-lhé 

a calça, apertando-4 e praticando atos de 
libidinagem» 

isto (reza 
a denúncia) a 20 de setembro de 1957, vale dizer: quando a .  paciente ainda não completara os seus 16 anos. réu; que, a 
 princípio; o negou totalmente, (pois, segundo 

ale, 
«não 

 se verificou nenhum incidente» no passeio a que conduziu a menor, fis. 9v.), o réu, depois : 
 ao ser com ela acareado, entreu a confessar que, sim, «a abraçara e beijara» ,  (fls. 13v.). 

Este pouco, repetiu-o, mais tarde, em juizo (fls. 20120v.). Assim, o réu, a respeito, já 
 mentiu,-_. e sua mentira, postas- em con-  

fronto a sua 
palavra e a da paciénte, desvaloriza a sua em favor da 

 pa-
ciente... 
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Ora, tanto o réu foi  além  do «abraço e do beijo»,. tanto, que, 
mada de receia pelo <pie ocorrera, a paciente buscou o patrocínio da tes-
temunha Iracema Gonçalves junto à sua mãe, — cheia do receio de 
então, «não  mais  poder casar-se» (fls. 25) ...• 

Tamanho receio,  que, claro é, não lhe adviria  do simples. abraço 6, 
do simples beijo... 

Aceitável não  é, ao demais, que o réu,  abraçando e beijando pa- 
ciente, pessoa estranha ao seu  sangue e que êle, «maldoso» conduzira  a 
um desvão, --- se limitasse a fazê-lo com o recato que o transforma  num 
gesto honestamente" carinhoso... 

TO-lo-á feito com lubricidade. 
Mas, (i abraço es  o beijo, dados com lascivia, constituem, sem 

vida, ato de libidinagem; 
— é a lição de Nelson-  Hungria, «verbis»: 

«0 crime de corrupção de menores  pode  ser definido como o: 
fato de quem, em .desafógo da própria lascívia,  promove  ou favo---  
rece a impudicícia; de pessoa adolescente, iniciando-a ou adestran-
rlo-a nas práticas eróticas. 0 seu meio é o ato de libidinagem, que 
vai desde á cópula normal (extra matrimonitim) até o osculum 
illecebrosum, cam escalas por  todos  os múltiplas supedâneos do 
ato sexual e torpes contatos ou expedientes inspirados por desre-
grada concupiscência». (Código Penal, ed. R. F., vol., VIII, p. 
180). 
A intuição fica a indicar que o beijo do réu terá sido &se osculum, : 

illecebrosum, — o ósculo «que seduz»... - 
Beijo lúbrico, que, portanto, é, constituiu, o ato de libidinagem. 
Na expressão do citado consagrado Mestre, 	• 
«em face do nosso Código há uma relação constante e necessária 
de causa a efeito entre ato de libidinagem e corrupção»... (Op... 
cit.; lee. cit.). 
De sorte que, memo se admita haja o réu se restringido a abra- 

gar e beijar a paciente, o que confessi, manda a lógica se ponha aí o 
advérbio dfibricamente»; 

— e a conclusão era o «ato de libidinagem», que prende o réu no •  

artigo 218 do C. P. 
Mostrado está o crime, — com o seu autor certo. 
Todavia, o juiz de Passa Quatro, equivocando-se, hie min na espé-

cie o bastante a uma condenação, e absolveu. 
A promotoria de justiça apelou; a Procuradoria Geral, num bom 

parecer do sr. dr. Grover Cleveland Jacob, opinou pelo provimento-(fls. ,  
54). 	- 

De &Card° com a Procuradoria  Geral,-'eu  dou provimento apela- 
ção, para., julgando procedente a denúncia, condenar 0. réu a dois (2) 
anos de reclusão, — pouco menos do médio do artigo 218 do C.P.».‘• 

Belo Horizonte, 2 de  setembro  de 1958. -- Walfrido Andrade. 
Alencar Araripe. 

• 

«ABERRATIO WITS» — CULPA cSTRICIO BMWs 

A aberratio ictus não pode ser  identificada na ação` 
desinformada dos element& voluntariedade e intenção do agente. 

Configura-se a culpa ,. em sentido estrito quando o réu-

'podia e devia prever os efeitos de seu ato, e não o fOz, 

APELAÇÃO Ns 14.357 — Relator: Des. JOSE AMÉRICO MACEDO 
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da  do.uta' 
Vistos; Adoto, como  exato, o relatório constante do parecer . retro Subproturadioria Geral,  Rue reproduzirei na assentada de jul- • 

gamento. Ao Exmo. Sr., Desembargador revisor. 	 ' Belo 'Horizonte, .16 de setembro de 1959. — José Américo Macéds. 

ACORDA0 
_ 
Vistos; relatados e discutidos êstes .  autos de apelação criminal' n.9 14.357, da  comarca  de Sacramento,  apelantes 	o Dr. Djahria Afori- ' so do Prado o Assistente do Ministério Público,  apelados-- o mesmo e a Justiga. 

1. 	No dia 30 de setembro de 1958; cêrca das 19,30 horas, a: cidade de 
Sacramento, não fugindo à. norma comum, tinha o seu ambiente  conter-

- ' bado pela efervescência política: 
Dims  'acções, ali, se digladiavam em luta; disputando  o  pleito nieipal; ulthric dia do prazo para - propaganda ,eleitoral, dois comícios, se: realizariam naquela noite. 
Nas imediações do pôsto de gasolina «Chevrolet», bastante gente - se aglomerava; aguardando o momento propicio do comício da Praga Getúlio  Vargas. Eram eleitores do P. S. D. 
Na confluência da Rua Vigário Paixão com a Avenida Capcitão 

Borges, um outro teria lugar, promovido por uma coligação das demais 
agremiações Partidárias daquele município. 

O  Dr Djalma Afonso do Prado, um dos elementos de prôa da 
U. D. N., com destino ao bairro do Rosário, passava em sua camione-ta  pela.  Avenida Benedito Valadares, onde está situado aquêle pôsto. 
Ao ver, a  aglomeração, e, integrando-a, Gerson de Melo Bernardes, que dizia ser .seu amigo,  estaciona  no local, salta, aborda-o, inquirindo 
«Gerson são Oases os elementos da «Baixada», cuja votação você me 
Prometeu, não?» 

AG que  se presume, a . sua interpelação foi recebida cam hostilida-
, de, dal, nascendo o primeiro desenténdimento. 

Os  ânimos  se exaltam e surge acalorada discussão. Trocam im-
propérios e•palavras de baixo calão. Djalma, dizem, já se encaminha pa-
ra a sua «perua» e, nas proximidades desta, põe-se a conversar com um 
eleitor. Valve Gerson e lhe diz que não cabale eleitores seus. Novamen-
te, trocam doostoS. Segundo uns, Djalma  teria recebido-  um pescoção. O fato' (Pie saca seu  revólver e dois estainpidos repercutem. Um dos tiros desfechados vat atingir a Leonel Rodrigues de Oliveira, um dos 
presentes- que Se achava um pouco de lado, encostado à bomba de gasoli-
na, causando-lhe - lesões corporals de - natureza  grave. Prêso -ern flagrante delito, o Dr. Djalma Afonso do Prado O, en-
tretanto; plisto em hberdade, mediante flange. 

- 
Denunciado  ,como incurso  no art. 129, § 1.9, incs. I e II. do CM. Penal, não se lhe cassa a fiança ilegalmente concedida e, em liberdade, é procesado e se defende, sendo, a final, a sentença de fla. 89192 verso, 

condenado A.peiaa de quatro — (4) -- meses de detenção, desclassificada 
infraçãa para o art. 129, § 6.9, do mesmo Código, por entender seu 

prolator haver Ole dado causa ao resultado, por imprudência. 
. 	Inconformados,  o  réu  e o  Assistente  do Ministério Público, ternpes. 

tivarnente, apelaram dessa decisão, aquele pleiteando a sua  absolvição, por ausência de provas, e hie a condenação do réu, nos t,êrmos da de-
núncia (fls. 103 e 106) - . 

A douta Subprocuradoria Geral, nesta instância, se pronunciou 
pelo improvimeiato dos recursos 	(fls.. 1231124). 
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Para quern compulsa a presente espécie, salta, ao primeirô súbito 

'de vista, a procedência da observação consignada pelo MM. Juiz, quando 

assinala  que: «o crime emsi, igual a muitos outros de fácil solução
' 
 as-

euniiu 0 aspecto de 'verdadeira A eterna política se  envolveu. 
'em tudo e êste processo tompu êsse caráter»; dados — «o esfôrço, o em-
penho das partes, as facções partidárias em ,suspenso, no an: dessa, con- 
denagão ou .absolVição» — (fls. 91). 	 - • 	' 

Mas, 'solução justa e adequada lhe foi dada pela respeitável sen- 

tença apelada. 
O fato criminoso, realmente, Tao Ise  revestiu da coloração dolosa 

que lhe emprestou,  à  princípio, o- orgão do Ministério Público. 

De tub o que se vê provado fielmente no processo, ann fato se 
'destaca, indiscutivelmente: — Djalma Afonso do Prado  é o  autor do - 

primeiro tiro desfechado no local assinalado no requisitório oficial.. Di- 

'ze-m-no tbdas  as  testemunhas. Confessa o acusado em seu interrogat& 
quando diz — «que o primeiro tiro foi dado para cima, com  o  fito de 

amedrontar» 	(fls. 39141). 4  
Mas, dois foram Os diparos  da mesma arma, sendo que um 

dos tiros foi atingir a vítima Leonel, ferindo-a. Não se sabe, entretanto, 

`qual 'dêles causou en: Leonel as ofensas recebidas. Acusadores, defesas, 
testemunhas arroladas por arábas as partes se mantiveram em suspenso, 
não esclarecendo, não solucionando êsse ponto crucial da questão. 

Se ninguém  ousa ,afirmar quo o primeiro tiro foi que atingiu a 

Leonel 	(nem êle próprio), — resta a palavra do acusado, não  desmen- 
tidapor quem quer que seja e que, portanto, deve ser aceita. 

Isto estabelecido, teria sido,  or  conseguinte, o segundo, tiro que 

ofendeu a vítima. 
Mas,  é  ponto, também,  que não admite controvérsia, porque  pro- 

'vado nos autos, que o Dr. Djalma  já se achava prêso às mãos de outros, 

'agarrado pôr João Candid° e um seu colega,— (fls. 57v. e 58v.); pre- 

mindo sua mão direita, forcejando,  no  intuito de desarmá-lo. 
Na luta para lhe tomarem ,  a arma, o próprio Dr. Djalnia  saiu 

com a mão ferida; Como testificam os dígnos Drs. Juiz a quo e Promo- 

tor de Justiça, que com êle estiveram na  Delegacia,  de  Polícia, logo após 

a deflagração do evento (fls. 91v. e 71). 
E foi,  então ,, em semelhante conjuntura, quando o acusado, mania- 

tado, tinha a mão direita premida por terceiros que procuravam arrebatar-

lhe a arma empunhada, que partiu o tiro que alcançando a vítima,  feriu -a.  

Não tendo, portanto, o acusado voluntária e intencionalmente, des-

fechado êsse tiro, não há cogitar-se  da figura da aberratio ictus, prevista 

no art. 53 do  Cód. Penal, e que se configura quando, por fôrça de cir-

cunstâncias externas, se produz resultado  delituoso diverso. do represen- 

tado, pelo agente. 
A sua ação restringe-se, assim, — como, lúcidamente,.acentfia a • 

decisão recorrida, — «só no fato de  puxar .imprudentemente a sua arma 

frente a uma multidão que se extravasava, dando, em conseqüência, cau- 

sa a um resultado não querido nem desejado». 
Mas,  é  incontestável que nas condições em que se  encontrava,  Po- 

dia e devia o acusado prever as conseqüências possíveis do seu ato de 

modo que, agindo culposa-mente, deve receber a eficácia estimulante da 

pena, para, — como adverte Meloni, — o efeito da  aquisição  daquela 
gsfera superiare di Potere, chi earacterizza l'assidua e-Voluntaria disci-
plina dell'attenzione» — (úLa colpa penale e la colpa civile», 'zags. 1241 

125). 
A  respeitável sentença apelada decidiu, pois, com acêrtcp e elevado 

critério a espécie,  merecendo  plena confirmação, acordam, em Segunda 

Câmara Criminal do Tribunal de  Justiça  de Minas Gerais, em negar  pro 
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vimento ambas as apelações para confirmar, como confirmam, a sen-
tença apelada;-  per seus próprios fundamentos, acerdes com a direito é a 
prova dos autos. Custas na forma 

: 	Belo Horizonte, 13 de outubro de 1959. 	Dario Lins, presidente. 
José Américo Marfid,oi, relator. — J. Burnier. 

( 0 ) 

LEGÍTIMA DEFESA DA HONRA — INFIDELIDADE CONJUGAL --- 
CONSENTIMENTO TÁCITO DO  CÔNJUGE  

— 	se compadete teem a legítima defesa da honra o 
homicídio  praticado  ern razão da infidelidade ,conjugal da mu-
ffler, ainda que pilhada em flagrante, se já anteriormente Huila 
o marido conhecimento de adultério da mesma e, apesar disso, 
se Manteve indiferente. 

APELAÇÃO :N." 13.502 — Relator: Des. DARIO LINS 

' ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos, 6stes autos da apelação n. 131502, 
da comarca de Guaxupé, apelante, a Justiça, e, apelado, Benedito Celso 
Vieira, acordam em Primeira, Câmara Criminal do Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais,  dar provimento  à apelação para, cassando 
a veredito absolutório, que, em  absoluto,  não se arrima na prova dos au-
tos, mandar o réu a novo julgamento; ' 

— nos têrmos do vote abaixo. Custas gex-lege». 
Belo Horizonte,.2 de setembró de 1958. — Mario Matos, presiden-

te. Dario Lins, relator cam êste veto: «Trata-se do homicídio de Vanda 
dos Santo Vieira, — morte garantida pelo auto do corpo de delito (fls. 
14115v.) praticada po Benedito Celso Vieira. 

Espôso contra espôsa. 
Sea casamento, os dois o realizaram contra desajo de seus  pais. 
Conforme a denúncia, um dos motivos por que o progenitor do 

réu se opunha era (que a familia da vítima não se recomendava  muito' 
(fls. 2). 

Ora, após seis ancis, a paciente entrou a.proceder mal... 
Do que ,veio a separação de ambos. 
Mau  procedimento  que ela continuou em crescendo, ao ponto de, 

or fim,  «sair  de Guaxupáem companhia de um artista de circo» (fls. 

-  O  processo, todo, é, dime,' um fortissimo  atestado.  

para ent5.0 se concluir, que a infidelidade conjugal da paciente, 
sabida e ressabida, não pode par o réu não, em legítima defesa. 

Na sua acepçãe de 'consentimento, a infidelidade conjugal não  ser-
ve à  legítima defeas., (embora seja colhida em flagrante»; 

— pois, no dizer de um Mestre, 
(certos desfechos favoráveis  à  tese, em processos debatidos no 

tribunal popular, contrariam abertamente, além do espírito do nosso vi-
gente Direito Penal, textos -iniludíveis da lei .positiva» Basileu Garcia, 
«Instituições», vol. I, t. I, p. 312) 

Muito ; manes a infidelidade velha e revelha... 
A legítima defesa não prescinde da agressão atual ou iminente; 
— vale dizer 
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Acobertaria a  vingança,  se também amparasse a  agressão  passada. 
Mas, o réu, que o suportava, exigia porém, que a paciente não fos- 

se a . Guaxupé; disse-o em juízo, — «verbis»: 
. co denunciado não queria que a vítima permanecesse nesta cida-

de, por ter  certeza  que ela iria proceder mal e isso seria uma vergonha 
pare é'le, declarante, e  para  seus filhos» (fts. 50). 

Dêsse modo, estabelecia esquisita diferença entre  infidelidade  à -  
distância e infidelidade a ponces pessos dêle, 	nisso fazendo consistir 

o seu «brio». 
Realmente,  é o que consta do têrmo' -de «acereaçãó», fig. 23 a 

25v. : «há vinte dies, esteve nesta cidade um moço de nome Manuel 
Jacinto, trazendo pare o declarante o,enderêço de Venda, — Venda lhe 
mandando dizer, por êlé, ou que fôsse até lá ou, 	contrário, que a dei- 
xasse ir a Guaxupé; e o declarante pediu ao portador dissesse a Venda ,  
pars não ir, pois, se fôsse, poderia acontecer unia desgraça»; 

ao que, acrescentou textualmente : 
«na- ocasião, Manuel Jacinto lhe perguntou se haveria perigo 

cando Venda em Campinas; tendo o declarante respondido que não; e que - 
lhe desejava felicidade» (fls. 23v.). 

O  réu estabelecia essa esquisita distinção entre a infidelidade 
sua espôtsa à distância e a infidelidade a poucos passas  dêle; 

sendo que,  à distância, até lhe desejava felicidade... 
Era um dever impôsto pelo  réu  à paciente, — o de permanecer 

ao longe, sob pena de uma  «desgraça».  
Ora, a. paciente, 	exercício alias de um  indiscutível  direito Sea, 

foi  a Guaxupé; 	 , 
porquanto, ao demais, tinha a í sue mãe e irmãos, que lhe can-

' savam saudade; e tinha os 	que  não  deixara de amar... 
Veio, —lei, transgrediu a ordem cféricea»; 

e o réu a puniu, segundo confissão sua, nestes Vermos 

o  declarante saia da residência de seu pai Para o  serviço  no 
açougue, quando viu Venda; não se contendo, dirigiu-se a ela,, a fim rte 
mandá-la embora da cidade, e, com a mão esquerda lhe deu forte tape 
no rosto com o que lhe provocou «palavrão» 6, a seguir Matou-a» 
„(fls. 9v.). 

Entretanto, note-se : 
quando o réu partiu  em  direção.  à  paciente,  já levava  a arma na 

mio (fls. 64), — traduz-se já ia para meter; e, ' 	• 

Ole a alvejou  nas costas (auto de  Corpo  de delito; fia.  15 e 

78); no que  não  -se esconde a ctraição». 
Esse, caso  «sub judicei; 

o crime de que o júri de Guaxupé absolveu -  o réu pela legitima 

defesa da honra... 
Diante do que,  melhor  (!) haveria sido que o  réu  impetrasse, do 

Ali a legítima defesa (vá...) daquela sua determinação, dada à pacien- , 
te e por ela desrespeitada; 

— pois que, o' júri, se o 'deferisse, agiria, sim, '«ilegal  e  injusta-

mente»,  mas, pelo: menos, encontraria  no  «capricho»  do réu um ponto 
de apôio au  «premissa»  pare alguma lógica no seu julgamento. 

Eu dou provimento, — pare, cassando a absolvição, que não se ar . 
rime na prove dos autos, mender o réu a novo julgamenta. Walfrido 
Andrade. — Alencar Araripe, 
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PURt.0 CONVERSÃO  DA PENA ' HIPÓTESE  

— A,conversão da pena de reclusão em  tenção  ou mul-
ta, nos tames do parágrafo 2° do art. 155 do Código Penal, só 
admitida'nos casos de .  furto simples, e não qualifieado. 

APELAÇÃO  N.° 14.586 — Relator Des JOSE AMERICO MACEDO 

RELA,TORIO 

Vistos. Adoto, conio  exato; o relatórió constante do parecer da 
douta Subprocuradoria Geri]. (fls. 70), que reproduzirei, oralmente, na 
assentada de julgamento. Passo os autos ao Exmo. Sr. Desembar-
gador.  Revisor. . • 

Belo Horizonte 17 de novembro de 1959. —  José  Américo Macêdo.` 

- ACÓRDÃO 

Vistas. *relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal 
a.' 14.586, da comarca de Belo Horizonte, apelante, José Geraldo dos 
Santos, e,  apelada,  a  Justiça.  

No dia 26 de abril do corrente ano, cêrca das 16 horas e 30 minu-tos, o apelante José Geraldo,dos Santos, após  arrombar uma porta, pe-
netrou na residência de Elair de .Azevedo Lima, site â Avenida Chapa-. 
dão, sin" nesta Capital, onde foi surpreendido e prêso pela vítima, sen- , 

do apreendida,, em seu poder, uma valise contendo diversos objetos que, 
ali, havia o mesmo subtraído. 

Respondendo a regular processo, foi o acusado, a final, conde-
nado pela sentença de fls. 61163 à pena de um (1) ano e quatro (4) 
meses de reclusão, corn a qual, todavia, não se conformou, pois

' 
 _ern tem-. 

po hábil, interpôs apelação pleiteando os favores do § 2.° do art. 155 do 
ad. Penal, sob alegação de. que é primário e a coisa furtada de  pequeno-'  valor. 

Ern- parecer, a douta Subprocuradoria Geral opina no sentido do 
provimento, em  parte,  da apelação, pare se reduzir a pena a oito (8) me-
ses de reclusão (fls. 70). 

apêlo manifestado  cinge-se,  tão sbmente, ao quantum da pena 
fixada e que aplicada foi ao apelante, não se levantando dúvida quanta 

existência do delito a êste imputado, Mesmo porque convenceu-se o réu 
de que a negativa da autoria, em que, anteriormente decisão condena-
tória, vinha 'Ole persistindo, não resiste ao mais leve confronto com a 
prova testemunhal produzida. 

Foi o apelante  apanhado em flagrante, no interior da casa • da 
vítima, e, em seu poder, apreendidos foram objetos que conseguiu furtar 
e que levava consigo, na fuga, logo atalhada pela perseguição e 
Conseqüente prisão. 

0 magistrado; condenando-o pelo delito de tentativa de furto qua-
iificado, atendidas as diretrizes gizadas no art. 42 do Cód; Penal, fixou 
a pena base ern dois (2) anos de reclusão que, na conformidade do dis-
pôsto no § único do art. 12 do referido diploma penal; reduziu de uni 

, têrço, fixando-a, entretanto„ por  evidente  equívoco, em um (1) ano e 
quatro (4) meses de réclusão. 

Mas,_ como bem ponderou o ilustrado Dr. Subprocurador Geral, 
se inaplicáVel 6, ao caso, a concessão  contida  no art. 155, § 2.°

' 
 do Cód. 

Penal, sómente admissivel quando se trata de furto simples, deveriam 
ter prevalecido em favor do apelante, na definitiva concretização da pe- 
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na, as mesmas razõès que orientaram a sua. fixação bágica no mínimo,' 
visto tratar-se de criminoso primário, cuja vida pregressa se apresenta 
imaculada, e Mal  saído  do período irresponsabilidade penal. ' 

Eis porque, eomo estímulo à sua regeneragao-  , se impõe a redu-
são Para dois Vargas da pens prescrita 'para o crime consumado, acor-
dam, em Segunda Camara Criminal do Tribunal de .1u.stiça cle Minas - 
Gerais, de conformidade com o parecer do Dr. Subprocurador Geral, 
dar, em parte, provimento, k apelação do réu para, em face do § único 
do art. 12 do QM. Penal, reduzir a pena que lhe foi imposta pars ono • 
.(8) meses de reclusão, mantidas as dernais disposições da decisão  recor-

rida.  Custas ex lege. 
Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1959. — Dario Lins, preside,-

te.  — Jog Americo Macêdo, relator. . 	Builder. 

)— 

ABALROAMENTO — MORTE — SERVIÇO DE SOCORRO E ASSIS- 

TÊNCIA — PREFERÊNCIA REGULAMENTAR DE TRANSITO -- 

CULPA DO MOTORISTA 

— A preferêncii regulamentar dle trânsito, assegiirada 
aos veículos nue•prestam- services de socorro e assistência ;  atãlo 
carreia a absoluta e  'tal- inobservância das regras e sinais  de 
tráfego, pelo que motorista iMprudente e impérito penal-
mente responsável  pela  morte  que  causa coin  abalroamento.,  

APELAÇÃO CRIMINAL II° 14.384 Relator: Des.  JOSÉ- AMÉRICO '  
MACEDO. 

RELAT&RIO 

Vistos. Adoto, como exatos, os rela.tórios constantes da sentença 
apelada (fls. 68 e  V.)  e do parecer da Subprocuradoria Geral (fls. 
102), — que reproduzirei, oralmente, na assentada de julgamento. Peço 
dia. 

Belo Horizonte, 6 de outubro de 1959. 	José Américo MacêdO. 

ACÓRDÃO  

Vistes, relatados e discutidos êstes autos de apelação Criminal n.° 
14.384, da comarca de Belo Horizonte, apelante, Claudionor. de Araújo 
Filho, e apelada, a Justiça. • 

A denúncia, de fls. 2 e verse apontou o apelante como incurso 
nas sanções do art. 121, §§ 3.9 e 4 •9, do Código Penal, porque no dia 
5 de julho de 1957, pelas 19 horas e 30 minutos, quando seguia  pela 
Avenida Memo Pena, em  direção  5. praça Sete,  conduzindo  um cami-
nhão do Corpo de Bombeiros, ao aproximar-se do cruzamento daquela 
via pública com a Rua Bernardo Guimarães, encontrou uma valeta e, para 
desviar seu veículo desta, deu-lhe um golpe de direção para a esquer: •  
da, e, imediatamente, para desviar-se de uma árvore, outro para a 
direita e, no vai e vem da manobra, a parte  traseira  -do caminhão  cho- 

cou-se  com a citada árvore, ocasionando o soldado Pedro Hermínio de 
Azevedo, qqe viajava na carroceria, em companhia de mais sete  soldados  
daquela coporacão, ser atirado ao solo, recebendo, na queda, ferimen-
tos que produziram a sua morte. 
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Após -  regular fprocessó foi, a firial, condenado como incurso no 
art. 129, § 3.9;  do Código Penal, à pena de um (1) ano três (3) me-
ga de detençãO (di% Sentença de fls.68171). 

Inconformado,  apelou  o réu dessa decisão (fls. 75),  pleiteando  a 
sea absolvição, por entender que praticou o fato em estrito  cumprimen-
to  tio dever on, então, que" Ihe-seja concedido o benefício da sus-. 
Pensão condicional da Pena.' 

Nesta instância a douta Subprocuradoria Geral opinou pelo im-
provimento, do recurso (fls., 102). 

Mas, a senténça condenatóriá, da lavra do Rustle Juiz Carlin
-do 

Alvarenga Mayrinck, analisou coin precisão e segurança a prova coligi-
da  na espécie, merecendo, por isso mesmo, plena confirmação. O laudo 
pericial (fls. 16f20) deixou 'evidenciado que, por ocasião do  fato,.—  «a, 
pista estava sêca era boa a visibilidade e boa a iluminação artificial, 
no trecho_ern.que  ocorreu  o acidente, ali  existindo  uma place de  «Trânsi- 
to Impedido»,'colocada'  pela Prefeitura Municipal, -7  «em local visível 
perfeitamente», 	perto -de um poste de iluminação elétrica e a três 
metros antes da Valeta, não tendo sido constatados,  na pista, sinais 
característicos do Uso de • freios por parte do motorista do caminhão, 
sendo-que êste se encentriva em bom estado geral de conservação e con-  o  sistema de freios funcionando normalmente, concluindo os peritos, • 
6.66s -,minucioso relatório, — «que houve imperícia por parte do moto-
rista do veiculo enr causa, nas manobras realizadas, uma vez que pote-
ria muito-bem  ter  observado  a  existência  da placa indicativa- de «Trait-
site Impedido», diminuindo,-assim a marcha do seu veículo, mesmo que 
êste seguisse a serviço» (fls. 17120). 	 ' 
„ • A ressaltar a ,imperícia com que obrou o apelante basta dar-se 

realce  ao  depoimento da  testemunha  Paulo Oliveira de Araújo, que as-
sevérou que,salguns segundos antes do lutuoso acontecimento, dois ou-
tros - veícuios.do Corpo de Boinbeiros fizeram, também, com grande ve-
lodidade, , o mesmo trajeto que o réu veio a fazer, imediatamente depois,  
com o seu caminhão, o que está  a evidenciar que  àqueles  motoristas não 
faltou visibilidade que lhes mostrasse a placa de advertência a que já 
se fêz menção, a fim de  que ,evitassem  a malsinada valeta. 

insofismável; pots, ter o apelante agido com imprudência e 
imperícia na direção do  veículo  que conduzia, dando causa ao evento, 
no qual perdeu a vide  uni seu colega de farda. 
- , A culpado apelante exsurge plenamente comprovada, nos autos, 
e, como sentencia Strohal (apud Anfiolini — Dei Delitti colposi, XVI), 

cada qual responde por tudo quanto emane  da sum atividade, 
conforme diz Binding : 	«0  princípio  ativo deve suportar a conseqiiiim- 
cia do próprio agir» 	(«Die-Mix-men und ihre Uebertretung», f, 471), 
pois, videntíssimo que a impunidade carrearia, fatalmente,  consigo,  a 
auto:destruição de :todos os dados valorativos da sociedade. 

Nem se  diga  que' socorre o apelante a excludente de ter praticado 
-a infração em estrito cumprimento de dever legal (art. 19, II, do CM. 
Penal); que, gmente, agasalha aqueles fatos que, abstratamente ilegíti-
Ms, porque incriminados, deixam, excepcionalmente,*em certos casos, 
de ser crimes, pela necessidade de aplicação da lei. 

Ora, in casu,  tal não ocorria. • 
E. bem certo •  que 	carros da iialorosa Corporação de bombeiros 

gozam de preferência regulamentar de trânsito, mas, essa preferência 
não carreia  consigo a .absoluta e total inobservância das regras e sinais 
do trifego, 0 que, se ocorresse, redundaria em  atribuir-se  aos seus mo-
toristas incolumidade absoluta no tocante h. lei penal, cpie certamente 
seria cotidianamerite violada, não se podendo, outrossim, admitir-se que, 

: para prestar -um relevante e inestimável serviço de socorro e assistén- 
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cia a ulna parte da população, fôsse outra parte sacrificada sob as ro-
clas de seus possantes veículos, acordam, pois, em Segunda CA.inara Cri-
minal do Tribunal de Justiça de Minas. Gerais, em dar, em'  parte, pro. 

	

vme,nto 	apelação interposta pare,. atendendo aos antecedentes _do 
apelante, = .que são bons, tendo comprovado ser criminoso primário 
(ut docs. de fls. 82187), conceder,lhe o benefício da suspensão condi-

cional da pena, delegando ao MM. Juiz a tin° poderes para estabelecer 
as condições necessaries ao gôzc, do benefício, prazo de sua duração e,„ 
bem assim, para presidir a audiência admonitória. Custas ex lege.' 

Belo Horizonte, 20 de outubro de 1959. — Dario Lins, presidente. 
José América 1V1acide, relator. — Jose Burnier. 

PROMOTOR DE JUSTIÇA ''AMPLIAÇÃO DE COMPETENCIA 
eitABEAS-CORPUS» AÇÃO PENAL = TRANCAMENTO — - 

INADMISSIBILIDADE 

Ampliada a competência funcional do Promoter 'We= 
Justiça, por determinação do Procurador Geral, é legítima a 
sua intervenção em processo criminal de outra comarca. 

— A derisão de anterior pedi de «habeas-corpus», 	, 
conhecendo inexistência de crime de desaleato, ,não autoriza 
trancantento da ação penal intentada por difamagio, , eeessa 
figure dlelituosa existe em tese e não há provuode ftullIctaides 
Patentes ou ausência  complete de criminalidade. 

«HABEAS-CORPUS» 149  15.666 — Relator: Des. ALENCAR ARA- 

	

RIPE. 	 ) , 
, 	A^CORDA 0 

Vistos, e, relatadas êstes autos de «habeas-corpus» n.v 15.666, da 
comarca  de Guarará, impetrante o advogada dr. Francisco Zágari e pa-
cientes Geraldo Pereira Campos e outros. 

Alega o impetrante que os pacientes estão sendo processados 
na comarca de Guarará, por denúncia oferecida pelo Promoter de Justi-
ça da comarca de Bicas, senda nula a denúncia pelaAntervenção indébi-
ta do órgão do Ministério Públice, designado em portaria do Exruo. Sr. 
Dr.  Procurador  Geral do Estado, embora não fôsse impedida o titular 
efetivo. 

Nula também a representação feita pelo ofendido, ao Juiz de Di-
reito de  Guaraná,  por não ter sido reduzida a termo, uma vez que não 
estava devidamente atutenticada,. Finalmente, não há crime punível,  em  
oção  pública,  pela exihição e disseminação da boletim assinado pelo pri-
meiro aciente, como decidiu o  acórdão desta Camara, no «habeas-cor-
pus» 15.525,  V  no qual se  declarou inexistir o crime de desacate podendo 
ocorrer, guando muito, o de injúria. 

Além= disso, nos cartazes apreendides não se fêz exame pericial, 
para comprovar a materitalidade 'do delito. 

Pedidas as in.farmações, o: Juiz do processo confirmou, ern linhas 
gerais, os fetes alegados. Juntaram-se certidões das peças do processo, 
inclusive da prove testemunhal. 

Consta dos autos que o Promotor de Justiça de Bicas, com a 
competência arnpliada pelo Procurador Geral do Estada, denunciou  Ge-

raldo Pereira Campos, 'incurso  nas penas dos arts. 331, 139; 286 do 
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Código Penal e no art. 6.9 .1etra c § único da lei 1.802, d.e 51111953; An, 
gelo Ilarbosa de Silva e mais dois, nos arts. 331 e 139 e Roberto de As-
Isis Pinto, no art. 286 do Código Penal e no 'art. 6.9 letra c §, único da, . . lei 1:802 é einda  no art. - 147 do  Código  citado. A instrução criminal 
se  achava,  em andamento, na data AA informação. 

Não procedem as alegações relativas ás nulidades do processo, 
. Como se verá. 

A  ampliação .cla competência do. Proinetor de Bicas é ato perfeita, 
unente legal, autorizado pelo n.9 XIIr do art. 5.9 da lei 616, de 1950, . 
'que reorganizou o Ministério Público. .0 Procurador Geral tem inteiro 
arbítrio para sabstipuir em determinado  leito  ou ato, o representanta 

' • do Ministério Público por outro. E pois legítima a interferência do Pro-
motor de Jitstiça de Bicas. 

A-  representação e a procuração die têm e4etivamente firma re-
corthecide. Entretanto, não consta que a outrem sejam .atribuídas que 
não seja ;ea Juiz, de Direito de Guarará, o ,  4=1 se  dirigia oficialnienta : autoridade policial.. Quanta A, autenticação do instrumento do manda-
4, a praxado fôro 'a dispense, sem embargo - do que' dispõe o art. 107 
do Cód. de Processo 'Civil; 

Quanto  à  fb.Ita: 	iyericia  nos cartazes arrecadados, trata-se de 
alegação  -a ser  apreciada  no ,processe crime  - O não em «habeas-corpus». 

Resta examinar a .alegação de inexistir crime  ai punir era aeia 
pública, uma  vez 'que. assim se resolveu em «habeas-corpus». 'anterior, 
quanto ao desaeate: . •  

Acontece que , no processo em questão, reserve foi foita quanta 
'possibilidade cia ocorrência do crime de injúria, e a  denúncia artieida 

agora o de difamação, que  apresenta afinidade com agnate. Dêsse crime 
podem ser  acusados como participantes, não B6 o-autor. do boletim, co- 

- mo os que o divulgaram, e até mesmo aquêle das  pacientes  que perrni-
'tiu a afixação no recinto de um  estabelecimento, comercial. 	• 	• , Trancar um processo crime per' MIL de  thabeas-corpui», é  provi-
dência que  •exige  a -prove de nulidades patentes 091 de ausência com-
plete' de  criminalidade.  No• Case, existe crime em. tese, ,o quo basta 
'pare não 'autorizar a concessão. de «habeas-corpus» preventive. No pro, 
cesso regular devem ser, oferecidas as  alegações  de defesa  constantes 
de' inicial.-  Pelo que; acordam era 1.0 Camara ,Criminal do Tribunal de 
Justiça negar a ordem  impetrada,  vencido' na preliminar o exmo. Sr. 

Agenor de Sena Filho, que não conhecia de' pedido. Custes pet& im-
petrante. - 

, Belo Horizonte, 7 de' dezembro de 1959. — Walfrido Andrade: --- 
Alencar. Araripe, relator. 	Agenor de-Sena .Filhte,  vencido na =preli-N • 
minar, conformé notes ,  taquigráficas.. 

NOTAS- TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemi». Relator: (Precede h leitura. do relatório). 
0 Sr. Desernb Alencar_Araripe: (Precede à leitura de procure-

cão constante _dos, autos, de depoirneritos, de 'certidões de declarações 
de acusado Geraldo Pereira Campos, etc. etc : . ) 	 • 

A seguir,. passo a 'der meu voto : Em primeiro lager, deve  mo. 
pronunciar' sôbre.  a incom,petência, de  Promotor  de  Justiça.  O  Promotor 
de Bicas foi designado pela Procurador Geral, por solicitação da parte 
ofendida, mas essa • designação  poderia ter sido até mesmo «ex-officio». - 

. Alega o Juiz que nunca pas dúvida na cempetência do Procurador Ge-
ral em determiner outra 'promoter pare que  funcione,  em certos proces, 
sos. E ato perfeitamente legal. A Lei 616 :  do Ministério diz 
que compete ao. Procurador Geral substittur, era determinadas feitas 

- 
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4.un representante do Ministério Público por outro  de  igual ou superior 
'categoria, quando julgar convenientes  o  interêsses da Justiça. 

ulna questilo de inteiro .aatítria do, Procurador Geral. 
adjunto designado declarou-Se impedildo em ragão de parentês-

co com os interessados. 
Não dou por essa nulidade, para trancar o processo; ,o Promotor 

está agindo legitimem,ente. 
O  segundo fundamento  é  que foi feito urn ofício-queixa, uma re-

presentação e que se o Juiz era o ofendido não Poderia oficiák. Mas, 

isso  é  apenas ama providência inicial que êle  pediu' Delegado.  Po-
«lia  ter pedido diretamente ao Promotor, mas preferiu pedir ao Dele-
gado. 

que essa representação não está devidamente autentica- 
não tem firma reconhecida.  É  .verdade, 'mat  também não há prova 

de que  'não seja déle, assim como alegam que a procuração não tem fir- 
recomhecida. Acontece que no faro em geral não se exige  reconheci- 

mento  de firma para o mandato de advogados. Isto tranqüilo, mui- 
to embora o Código  d  Processo preceitue que a firma da procuração 
deve ser reconhecida. Não dou por essa nulidade, ou melhor, vela falha 
apontada como viciando a Procuração e  a  representação. Também se 
alega não ter sido feita perícia nos cartazes. Trata-se, porém, de 
uma questão a resolver no CUTS° 'd() processo; aqui estamos apenas jul- 
ganclo um «habeas-corpus» e não podemos tomar conhecimentO de ale-_ 
glações que não cabem ern «habeas-c,orpus». 

As alegações cIo nobre advogado são matéria de apelação. Tran-

car urn  processo  é  coisa muito seria.  É  para isso preciso que haja 
nulidades patentes, como, por exemplo, a que deu motivo eel trancamen-

to do outro processo, por desacato e resistência. A' leitura- do,  iboletim 
convenceu-me de que não houve desacato. -Desacato se dá quando o 

atd  se passe na  presença da autoridade. Não há desacato  à  distância. 

NãÓ se provou que a leitura tivesse sido 'feita diante dêle, com desprê -

no  

Pede ter havido no caso, disse  eu então, crime de injúria, pelo - 

fato des boletins espalhados, mas não de desacato. Por isso, eu propus 
A Camara, e ela aceitou„ que se  trancasse aquele process°. 

Faço  reserve quanto ao processo por crime de difamação e n'è- - 
le se resume, justamente, um dos títulos da acusação.  É passive]. que, 
na espécie, haja êsse crime, porque difamação, calúnia e injúria são  cri-' 
mes afins. Pode-se ate entender que quem confeecioneu, as boletins 

ajudou a espalhá-los cometeu crime de injúria, Porque aquele que es- 

	

palhou tais boletins incorre no mesmo  crime. 	 - 
Houve crime em tese dom a difusão dêsses  boletins, que che-

garam a colocar em uma casa comercial; quer diner quo quem  assim '  

agiu, colocando o boletim A, vista, dentro da próPria casa de comércio, 
também contribuiu para o fato. 	 ' • 	= 

Neg.o o «habeas-corpus». A matéria de defesa •apresentada só 
cabe ,e111 processo  regular, que está torrendo na comarca de Meas. Al 

	

que devem ser apresentadas essas alegações-. 	 . 	• 

0 Sr. Desemb. Sena Filho: Não acolho as nulidades apontadas 
meus fundamentos não são Outros que tos argumentos eXpenclidos pelo 

Exmo. Sr. Desemb. Relator. Quanta ao mérito, não conheço do «lia-

heas-corpus» que é um recur& restrito  e  que só se pode coneedê-lo 
quando o fato imputado evidentemente não constitua crime. No caso 

concreto pode haver, se constituído um crime de injúria ou nap, mas 
uma questão de prova que' há de ser debatida em processo próprio. A ' 

rigor, acho que não se deve  conhecer  de «habeas-corpus». 
• 
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0 Sr. Desentb. Alengatr Araripe: Conheço, porque os pacientes 
Se queixam de coação. Enterido que a coação não  é  ilegal. Quem, pior 
exemplo,  está .'pro par sentença não pode queixar-se de  coação  ilegal. 
Não está evidentemente nos autos, que 'falta base para processo... 

0 Sr. Deseinb. Sena Filho: Não conheço, porque não cabe no Am-
bito restrito do chaVeas-corpus» discutir 'sabre a ocorrência  do fato. 

	

' 	No mérito, se conhecesse, negaria o «habeas-corpus» ,. 
0 Sr. Desemb. Walfrido Andra=de: De ,acôrdo corn, fo Relator. 
0 Sr. Desemb. Presidente: Negaram o «habeas-corpus»; o Sr, 

Desemb. Sena Filho preliminarmentt, não conhecia. 

- 	( o ) 

HOMICHNO — TENTATIVA — «ANIMUS NECANDI» 

— -prátiza de atos idôneos do agente, visando a elimi-
nação da. vitimá,  revelam indubitivelmente o «animus necandi». 

RECURSO N.°'2.806'— Relator: Des. ALENCAR ARARIPE 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de recurso n.° 2.806, da comarca 
de Cambuquira,  recorrente,  .a Justiça e recorrido, Sebastião Mtiquém. 

Consta dos autos que o recorrido, convicto das influências maléfi-
cas que  exercera  ma Sus, vida uma parteira, a oiluem se atribuiam ativida-
des espíritas,- desfechoudhe de surprêsa dois tiros de garrucha. Evadin-
do-se, fol.' no dia seguinte apresentar-se As autoridades de  Três Corações. 

Denunciado por tentativa de homicídio, o Juiz desclassificou o 
delito para ferimentos leves, mas o Promotor não se conformou, inter-
pondo  recurso,  no quinquídio. A E'rocuradria Geral  emitiu parecer favo-
ravel aõ proviniento do recurso, ,entendendo, ao contrário da sentença, 
que não houve da parte do réu desistência voluntária, uma vez que fo-
ram deflagrados os dois projetís da garrucha, e, se deixou o agente de 
remuniciar a  arma,  é  porque julgau ter conseguido o seu objetivo, tanto 
assim que, disse 81e, teve idéia de-  se suicidar logo depois. 

0 crime fei um triste fruto de ignorância, ao atribuir o seu autor 
os males que sofria As Manobras da  vítima, consistentes em bruxarias. 

Mas nem por isso  deixou  ale de revelar a sua periculosidade. 
um  indivíduo sugestionável, capaz de, na suarn  ignorância, se convencer 
de que alguém, inocente,  é  culpado das suas deficiências. Basta que um 
espírito, malévolo Convença disso. 

Se bem Tie o  Código atual tenha relegado para segundo plano a, 
intenção de cometer determinado crime como se depreendia dos t,êrmos 
do' antigo Código, quando definia a tentativa, não á menos  certo  que o 
réu praticou atosl idôneos para  matar e que puseram, portanto, em ris- 

	

co 	a vida da ofendida  (t : 	n.° I, do Cód. Penal). 

	

, 	Argumentar que o réu poderia remuniciar a garrucha e esgotar os 
cartuchos que tinha no bolso (se é  quern realmente os tinha, porque só 
no dia seguinte foi  apresentá-los) é levar muito longe o conceito da de-
sistência voluntária, e esquecer que o alarma dos tiros não lhe permiti- 

	

ria 	 ImPoe-se em conseqüência o proyimento do recurso, e, co- 
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, 

vimento ao recurso, para reformar a decisão recorrida e pronunciar 
o réu incurs° no art.. 121, § 2.0, combinado com o art. 12, n.° II, ern 
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face do incise IV (recurso que mpossibilitou a defesa do ofendido) to-
doS de Código Penal. Prêso o réu e lançado o seu nome no r&lr de 
pados, prossigam-se nos têrmos regulares do ,processo.  Custas  pelo re- . 
corrido. 

Belo Horizonte, 12 de  outubro  de 1959. — Walfrido Andrade, pre- 
. 

Sident-ei"=:"Alencar Áraripe, relator. Adotei integralmente as razões do 
excelente parecer da Procuradoria Geral. — Merolino Corrêa. 	• 

( o ) 

ATROPELAMENTO CULPA — FATO PREVISÍVEL — IMPRU- 
DÊNCIA 

— Age com imprudência o motorista que imprime velo-
cidade ao veículo que conduz, em local onde havia grande aglo-
meração de gente, ocasionando atropelamento em' circunstancias 
de ser fato perfeitamente previsível pela observação média. do 
homem comum. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 13.459 — Relator: Des. CINTRA NETO 

RELATÓRIO 

Adoto o da sentença e o parecer do Dr, Subprocurador Geral do - 
Estado. Peço dia. 	• 

Belo Horizonte, 10 de novembro de 1958. —A. Felicio Cintra Neto. 

ACORDA.0- 

Vistas, relatados e discutidos êstes autos de  apelação  n.9  13.459, 
da  comarca  de São Joao Del-Rei, em que é apelante a Justiça Pública 
e apelado Jose Alves, acordam os Juizes da Segunda Camara Criminal 
do Tribunal de Justiça do-Estado de Minas Gerais, adotando o relató-
rio de fls. e o parecer .  do Dr. Subprocurador Geral do Estado, como 
partes integrantes dêste, por votação unânime, dar proviniento à aPela-
cão para, cassando a decisão recorrida, condenar o apelado José Alves 
a cumprir a pena de dais (2) apes e dois (2) mêses de detenção, pa- 
gamento da taxa penitenciária na importância de cem cruzeiros (Cr$ 
100,00), e as custas do- processo, como incurso na sanção do artigo 121, 
§ 3.9, do Código Penal. 

0 apelado José Alves, também 	i2 por José Alves Sobri- 
nho, foi denunciado, processado, e, finalmente, absolvido pela sentença de 
fls., sendo dado coma  incurso  na sanção do artigo 121, § 3.9, do Código 
Penal, e por  haver, quando dirigia o seu  automóvel ,  de aluguel, atropela-
do Raimundo da Cruz Carvalho, menor, corn quatro (4) anos de idade, 
matando-o. 0 Dr. Promotor de Justiça não concordou com essa deci-
são, apelando no prazo legal, oferecendo as suas razões, aliás bem fun-
damentadas, o que não se verifica na decisão recorrida. O apelado

' 
 ba-

seado nessa sentença, apresentou as suas contra -razões e o Dr. Sub-
procurador Geral do Estado, no seu parecer, apoiado na prova e no di-
reito, opinou pelo provimento para que seja imposta a pena justa Pelo 
crime praticado pelo apelado. , 

No dia-trinta e um (31) de julho do ano de 1953, no bairro deno-
minado «Morro da Fôrca», às vinte (20) horas, mais ou menos, em São 
João Del-Rei, o apelado, que é motorista profissional naquela cidade, 
guiava o seu carro com certa velocidade, quando, ao passar no dito 
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bairro justamente no momenta em que havia grande aglomeração de gen-
te motivada por uma festa religiosa, atropelou a vitima Raimundo da 
Cruz .Carvalho,. menor, de quatro (4) anos .de idade ,  O  apelado,  coma se_Ve-de conjunto de prova, agiu imprudentemente, e, até mesmo corn ne-
gligência, eis que não lhe era  permitido  dar, em tal situação, a velocida-
de de seu carro ae ponto de'  colher  pela frente o menor, arrastando-o até 
a uma distância de cinco (5) metros quando, então, parou o  veículo  procurou  socorrer  a vitima, mas esta, infelizmente, logo depois faleceu. 
Acontece,  ainda, que  além  da aglomeração de gente, o local do atropela-
mento era ern uma  subida  demonstrando que o apelado imprimiu  maior  velocidade em seu  veículo..  Corn muito •acêrto disse o ilustre  Dr. Sub-

' procurador Geral do Estádo, no seu parecer, — «a culpa é, segundo a 
teoria predominante, conseqüência da imprevisibilidade de fato perfeita-
mente preVisivel peia observação média do hoinem comum. Dal, certa, 
mente, a jurisprudência reconhecer imprudência no ato do «chauffeur» 
que em meio do povo conduz' seu carro  sem  poder detê-lo de pronto, ca-
mo no caso ern exame». --- 0 crime e• a sua autoria estão perfeita-
niente provados. 0 Apelado José Alves, também conhecido por Jose Al-
ves Sobrinho (fls. dezoito (18) verso) no seu interrogatório em Juizo 
(fls. Vinte e"  dois  (22) verso), disse que já  foi processado  duas yokes an-
tes desta, sendo uma por ferimentos leves, sendo absolvido com relação 
a esta;  e a outra foi,  também,, por  haver praticado crime de atropela-
mento,  sendo,. portanto,  reincidente especifico, conforme faz certo a cer-
tidão de fls. ;dezessete (17). Não é novato na sua profissão de moto-

, rista, com tempo -suficiente para ser mais prudente quando na direção de 
seu carro. A. alfabetizade, casado. 0 processo ficou paralizado, inxepli-
eavelmente, desde o ano de 1953, notando-se pela leitura da prova — que 
não havia motive para essa paralização, havendo mesmo, devido o lapso 
de tempo decorrido, certo perigo de  ocorrer  a prescrição o que, feliz-
mente, não se deu. As eanseqüências foram graves, principalmente pelo 
fato de ser a  vítima  uma desventurada criança. A pena-base, portanto, 
deve ser calculada acima da soma do  mínimo  com o maxima, e na au-
sência de atenuante e de outra agravante, fica concretizada a pena em 
dois (2) anos e dois (2) mêses de detenção, a que fica condenado como 
incurso na  sanção  do artigo 121, § 3.9, do Código Penal. Deve o apelado pagar a  taxa penitenciária  na. importância de cem cruzeiros (Cr$ 100,00) 
e as custas do processo, dando-se, dasse modo, provimento h apelação para  , os.  fins  acima  -Citados. Custas, pelo apelado. 

' 	Belo Horizonte, 14 de novembro de 1958. — José Burnier, presi- 
dente. 	A. Felicio Cintra Neto, relator. — Gentil Faria e Sousa. 

• 

LESÕES  CORPORAIS AUTORIDADE PATERNA VIOLÊNCIA 
EXCESSIVA 

Torna-se,  incurso  na prática  de lesão corporal o pai 
que, ultrapassando os limites de sua autoridade paterna, fere 
o próprio filho com manifesta violência. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.°  14.829 -  — Relator: Des. DARIO LINS 

A C 6 R 	0 

Vistas, relatados e discutidos êstes autos da apeleção n. 9  14.829, da comarca de Alfenas, apelante,- José Ferreira da Costa e apelada, a 
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Justiça, acordam 
em Segunda Camara Criminal do Tribunal de Justiça 

do Estado de Minas Gerais negar provimento k apelação. 
Pela lesão corporal,. leve, praticada pelo réu José Ferreira da 

Costa, em 
seu filho Joao Ferreira da Costa (auto de corpo de delito; 

fls. 546v.), foi aquae processado no artigo 129, «caput», do C.P.; 
e, julgado pelo Exmo. Juiz da comarca de Alfenas, Dr; José Ma- 

ria Soares, êste o condenou a pagar, de multa, a quantia de duzentos cru- 

zeiros (Cr$ 200,00). 
O réu não esconde haja atirado um martelo (instrumento pesádo) 

para onde se achava seu filho (seu  interrogatório, em juizo, fls. 28v.); 

e, porque o fêz (o que também não nega)  •ao ser contrariado pelo 

paciente na sua vontade de cortar uma árvore pertencente aquele, o que 
aparece é a mentira ao alegar tê-lo feito sem intuito de atingir e ferir o 

seu descendente. 
Não se conteve no seu  aborrecimento,  estará aí a verdade. 
A confissão do réu, com tal mentira, é a seguinte: 
«que, entretanto, o menino não adeitou o  conselho e disse ao in-

terrogado que não deixava cortar o pau; que, nêsse momento, o inter-
•

rogado «boleou» o  martelo em direção  a seu filho, sem que, no entanto, 

o fizesse Cora intenção de agredi-lo» (fls. 18v.). 
«bolear», sabe-se, tem dois e(feitos: 	- 

1) ajuda na  pontaria;  e 
' 	2) imprime maior impulso ao instrumento. 

Certo, portanto, o Exmo. Juiz, quando assim se pronunciou: 
«agiu o acusado com manifesta violência, com indiscutível abuso , . 

ultrapassando de muito os limites de sua a-utorklade paterna» (fls. 33). 
Pelo que, devendo o réu ser' condenado, o que foi. feito com 

brandura, a Camara negou provimento. Custas «ex-lege». 

, 	Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1959. — Dario Lins, presidente 

e relator. 	José Burnier. 	José Américo Macedo. 

CRIME —  EXCLUSÃO  DE RESPONSABILIDADE INADMISSIBILI- 
DADE 

— A circunstância de ser irmão de jovem desvirginada 
pela vitima, com direito a reparação através de ação penal re-
gular, no exclui a criminalidade do agressor que se antecipa 
autoridade pública e faz justiça pelas próprias mãoi. 

APELAÇÃO CRIMINAL Nq 14.621 — Relator: Des.  JOSÉ  AMÉRICO 

MACEDO 
ACÓRDÃO' 

Vistos, relatadot e discutidos êstes autos de apelação criminal n.' 
14.621, da comarca de Juiz de Fora, apelante, a Justiça, e apelado, Ma- 

nuel Júlio Pereira. 
Manuel Júlio Pereira foi denunciado pelo Dr. 2.° Promotõr de 

Justiça da comarca de Juiz de Fora como incurso nas sanções do art. , 
129, caput, do Cód. Penal, pot ter; em 9 de outubro de 1957, As 17 horas 

e 30 minutos, nas proximidades da Fábrica São Vicente, agredido, a só-
cos e ponta-pés, a Eugênio Pedro Venancio',  causando lhe  lesões corpo- 

rals de natureza leve; 	 ' 	. 
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Submetido  a regular processo foi, a final, absolvido da acusação 
contra êle intentada — (ut sentença de_ fls.' 35), — motivo pelo qual o zeloso órgão do Ministério Publico, tempestivamente, apelou, Pleiteando ' 
a reforma da  decisão, judiciária, Para o fim de ser o réu condenado (fls. 36 e 38139), apêlo aSte reiterado pela douta Subprocuradoria Geral, que, 

'ern: parecer, opina pelo  provimento  do recurso (fls. 43). 
Materialidade e autoria da infração plenamente  comprovados  nos autos e que não foram; sequer, objeto de contestação ;  por parte do ape- 

. 
' 	nste; que.,reside no Rio de Janeiro, foi chamado a. cidade de Juiz 
de,' Fora por. ilia irmã Odete, que era namorada de Eugênio Pedro Ve 
nancio, vindo.a saber ter sido aquela por êste desvirginada.; No dia se- 
guinte, foi ao local de trabalhe da vítima procurá-la para uma explica- 
cão e, diante da negativa de Eugênio, passou a agredi-lo brutalmente. 

indubitável  que ao acusado socorre' o' direito de uma reparação 
pelo ma]; causado b. sua irmã pela  vítima,  reparação que estava em an- 

. damento, através de lima ação penal regular (fls. 35).  Entretanto,  pro- curou antecipar-se-a ação da autoridade pública, fazendo justiça por suas próprias mãos. 
Não se encontrava,,  assim, o apelado em situação tal que exigisse 

Subsidiariamente de sua parte uma ação pronta para revidar uma agres-
são, - atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. 

E pomo; pertinentemente, salientou o ilustrado Dr. 2.9  Promotor 
de justiça, — «a justiça deve ser procurada pelos meios legais, 
indivíduo, samente em casos excepcionais, pede  substituir-se  à autorida-de pública, para. defender-se» (fls. 39). 

' O digno magistrado, olvidando  certamente  o dispasto no art. 24, I, do Cód. Penal, segundo o qual — «a emoção ou a paixão não excluem 
a responsabilidade penal», — deixou-se impressionar com o aspecto mo-
ral do case, decorrente do alegado defloramento da menor, tanto que consignou na respeitável decisão 'recorrida  que: --- «foi justa e perfeita-mente explicável a reação, a explosão psíquica que se apossou do acu- sado ao ouvir da vítima a negativa em reparar o dano causado a sua irmã,  'que  desvirginou e .  abandonou»... 

não se poderá  tornar laxo o direito de defesa, nera os de-
mais institutes do Direito Penal, que justificam ou éxcluem a  criminali- dade  "da ação empreendida pelo ,  indivíduo, porque, então, resvalaríamos para o perigoso plano  inclinado  do abuso, tal como ocorreu com a diri-
mentd do art. 27, § 4.9 do Cód. Penal de 1890, de tão triste memória. 

'Urge, portanto,  resguardar,  na rigidez das figuras jurldicas ,  con-
templadas ilea arts. 17 a 22 do Cód. Penal vigente, os próprios interês-ses sociais, forrando-nos da doentia sentimentalidade popular, reconheci-da. como nefasta as necessidades de segurança do consórcio civil, acor-
dam, pois, em Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Mi-
nas Gerais, dar provimento à apelação interposta para, atendidas as di-
retrizes prescritas no art. 42 do MI. Penal, condenar, corno condenam, 
o apelado  como incurso no art. 129, caput, do referido diploma penal, pena, de três (3) mêses de detenção, concretizando nêsse quantum a pena defintiva, 	ausência de circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

E, atendendo ao fato de ser o apelado  primário,  de bons antece-dentes, (fls. 29v.), concedem-lhe, pelo prazo de dois (2) anos, o benefi- cio das  suspensão condicional da pena, delegando poderes ao MM. Dr: Juiz a quo para estabelecer as  condições necessárias ao gem" do benefi- cio e presidir a audiência admonitória, na conformidade do dispósto em lei. Custas ex-lege. 
. Belo Horizonte,'1.° de dezembro de 1959. — José Burnier,  dente. 	José Américo Macklo; relator. — Agenor de Sena Filho. 
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Tedavia, o parecer da Procuradoria Geral é pela confirmação da 
sentença;-nas suas duas porções; 	- 

--e a Cáinara, ponderando; tudo isso, negou provimento. Custás 
«ex-lego». 	- 

Belo Horizonte; 14 de outubro de 1958. -- Mário Matos, presiden-
te. _-- Dario Lins, relator. — Alencar Araripe. 

0 ) 

LEGÍTIMA DEFESA.--.- «ANIMUS NECANDI» E PRETER-INTENÇÃO 

Não impede o reconhecimento da descriminante da le-
. gítimi defesa real, ou da excludente de punibilidade da legíti-ma  defesa- subjetiva, a  circunstância  de haver a ação do agente 
sido movida com animus necandi ou non occidendi animo. 

APELAÇÃO N.°  13.981 -- Relator: Des. MEROLINO  CORRA  

RELATORIO 

JURISPRUDRNCIA MINEVRA 

LEGÍTIMA 
DEFESA JUSTO PROTESTO — DEFESA DO PAI PE- 

LO FILHO 

• 

Justo é o protesto contra quem, além de desafeto, 
age abusivamente invadindo terreno alheio sob o pretexto 
examinar água que dile part& para imóvel seu, indo ao ponto 

de dar origem a Into corporal, 
Não desfigura a  legítima  defesa a ação humanaineu- _ 

te perdoável do filho que, acudindo  aos  gritos do pai e vendo-o 

sangrar, atira contra seu agressor. 

APELAÇÃO 
CRIMINAL N.° 13.532 -- Relator; Pea. DARIO LINS 

AdáRD.ÃO 

Vistos, e relatados e discutidos, istes autos da apelação n.9 13.532, 
da comarca de Borda da Mata, apelantes, Sebastião Narciso dos Santos- , ' 

e a Justiça, e, apelados, a  justiça e  Bras dos Santos, acordam em-Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Ge-
rais negar provimento is apelações. • 

Sebastião Narciso dos Santos e Benedito  Constantino, cujas pro-
priedades rurais se extremam, «não se davam», — mas isto não foi obstá-

culo a que o primeiro (Sebastião) invadisse, em provocadora sem-cerim8- 
nia, o domínio do segundo (Benedito), a fim, de, ali, examinar uma-água, • 
que, partindo do terreno do seu desafeto, serve a ambos; 

— e Benedito o encontrou na prática de tal abuso... 

Daí, o 
justo protesto de Benedito; justo protesto que os levou ao 

insulto mútuo; insulto mútuo que os levou à luta corporal. 
	. 

Ferido Bain Benedito, —  lesões, corporais descritas no auto do:-  

corpo de delito de fls. 718v. 
Quando o paciente gritou  por  seu filho, Bras dos Santos, o qual, 

acudindo, atirou contra Sebastião; atingindo-o levemente, como se vê a 

fls. 5v. - 
A Promotoria de Justiça denunciou  Sebastião e  Bras no art., 129, 

«capilt-», do C. P.; 
e; regularniente proCessados, os autos não  escondem, 

a'— contra Sebastião, o «abusivo» do seu ato  motivador'  do «justõ» - 

protest() 
— em favor de Bras, o intento «alto» de defender o seu proge-

nitor. 

, 

Sio  asses, no caso, os pontos maiores, «pontos méstres». • • 

Pelo que, o - juiz, sentenciando: 
condenou Sebastião, -- pena de oito '(8) meses de detenção. 

abrandada pelo «Sursis»; e, 
absolveu Braz dos Santos. 

Condenou Sebastião, porque, além de ofensor de Benedito, foi, 

com sua arbitrariedade; a causa de tudo. 

E; quanto a Bras, desde que se desprezem roinúcias  na legítima 

defesa, «coisa» humanamente perdoável em um filho que vi o seu pat 

a sangrar, devia, mesmo absolvê-lo. 
Sebastião Narciso e a Justiça apelaram; 'Me, para ser absolvido; e, 

ela, para que, em vez de absolvição, se condene Bras., 
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- • 
Roberto Silva, mend; de 19 anos de idade, gm 22 de abril de 

1958, travou  discussão  com seu tio Hello Monferrari, homem de 36 anos, 
a propósito do pagamento de frutas fornecidas A. mercearia dêste, situa-
da à rua Quimberlita, 246, nesta cidade, passando a agredi-lo, violenta-
mente, a  socos, bem como a Custódio Rezende Evangelista de Paula, 
que tentara impedir a agressão do rapaz ao parente.. . 

Denunciado o agressor como incurso na sanção dos arts. 129, §' 
e 129 (caput) do Código Penal, viu-se condenado a 4 anos de reclu-

são, pelo primeiro fato, e mais três meses de detenção, pelo segundo. 
Incordormado,'apelou, lançando contra a sentença as objeções de 

Es. 118 a 137 que fazem honra cultura do• seu ilustre signatário, Dr. 
Pedro Aleixo,...como bem observe o parecer da Procuradoria Geral, não obStante contrário ao provimento da recurso tempestivo e regular. 

Passo os autos ao eminente revisor. 
Belo Horizonte, 30 de maiosle•1959. 	Merolino Corrêa. 

ACÓRDÃO  

Acordam os. Juízes da Primeira Camara Criminal do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, vistos, relatados e discutidos êstes autos de attelação;n.9 .  13.981, da comarca de Belo Horizonte; sendo apelante Ro-
berto Silva e apelada a  Justiça,  dar provimento ao recurso' para absol-ver o ,  apelante, contra o voto do Exmo. Sr. Desemb. Vogel. ". 

Apesar do brilho das razões do recorrente, não se configura in Ca-
su em evento preterintencional, mas lesão corporal seguida de morte, 
conforme bem argumentou o lúcido parecer da Procuradoria Geral, 
subscrito pelo Dr.. J. Pinto Rermó. 

Evidentemente,  pelo que se apura dos autos, o fato se enquadra 
no art. 129, § 3.P, do Código Penal, pois a morte da vitima não pode 
ser atribuída a mero caso fortuito, por falta de animus necandi, efeito 
maior que o querido, pelo agente, resultado letal imprevisível, aconteci-
inento funesto ocorrido praeter intentionem. O  majus sucesso resultou 
da violência dos golpes desfechados pelo réu contra seu antagonista, lo-
go após a fatal discussão que travaram por motivo da cobrança de um 
débito comprovado, como ressalta dé vários depoimentos e dos autos de corpo de delito.- 
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Não parece certo que a cabeça da vítima tenha batido de encon-
tro ao meio-fio, quando -Mho caiu ao receber dois stôeos violentos de 
Roberto. As testemunhas Edson Acácio Vieira, Waldo Paiva Borges e 
Simone da Cruz Silva (sendo esta noiva do acusado), explicam a posj_ 
gdo do corpo do esmurrado: entre o caminhão e o meio-fio. 0 primeiro 
depoente afirma que a cabeça de Hélio não bateu no meio-fio (fls: 13), 
e, «pela posição ern que a vítima caiu, não tinha possibilidade de ter ela 
batido com a cabeça no meio-fio» (fls. 67). A moça, embora suspeita 
testemunha de defesa, não disse que vira bater a cabeça do agressor de - 

seu noivo contra o meio-fio; declarou, isto sim, que «Roberto  procurou 

sair da mercearia e foi acompanhado por Helio ,sempre com xingamen ,  
tos, dizendo-lhe que quebraria sua cara, que era uni covarde; etc.; que 

quando Roberto virou a cabeça para o lado de Hélio, recebeu um tape 
na cara, vibrado por Hélio, tendo retrucado com um sôco dado em Hé-
lio, caindo êste ao solo, para não mais se levantar, entre o caminhão e 

o meio-fio» (f Is. 75). 
Convém notar que Simone estava dentro do caminhão, «olhando 

pela janela», podendo perceber todo o desenrolar da contenda, e Rober-
to, no interrogatório de fls. 55, confessa que «já estava se preparando 
para entrar no caminhão, e virando o rosto para o lado de Hélio, rece-

beu um tapa na cara, tapa êste que o declarante revidou com um sôco». 
Roberto, precisando de dinheiro, foi A. pequena mercearia da rua 

Quimberlita, esquina de Bocaiuva, para receber a quantia de mil e pou-
cos cruzeiros a que se julgava com direito, levando em sua companhia a 
naive, de caminhão. Procura•va....seu_tio Haroldo, mas Hélio 1VIonferrari, 
sócio de Harold°, entrou em discussão  indelicada  cam o cobrador, alegan-

do que as frutas fornecidas (abacates) estavam pôdres, em parte, e que 

Roberto também devia Cr$ 950,00, emprestados em Juiz de Fora. Hou-
ve troca de palavras ásperas, não gostando Hélio de ser chamado de 
palhaço. Já se dispunha o rapaz a abandonar o local, quando  foi  se-

guido por seu tio, e êste por Custódio Rezende Evangelista de Paula, 
estando os ânimos exaltados. Num relâmpago, perto do caminhão, deu-

se o lamentável fato, não havendo nos autos elementos de seguro conven-
cimento judicial para se afirmar quem teria iniciado a agressão; a pro-

va disso é contraditória e mal gerada. Enquanto parentes da vitima fa-

zem carga sôbre Roberto, sua noiva e Miguel Arcanjo da Fonseca abo-
nam as informações do acusado de que foi primeiramente agredido por 

Hélio e Custódio, defendendo-se como lhe fôra possível, sem uso de ar-
ma outra que rap a fôrça física de verdadeiro pugilista. 0 auto peri-

cial de fls. 28 revela as  contusões e as escoriações sofridas pelo sobri-
nho da vítima, demonstrando, outrossim, a Violencia do seu punho direi-
to, tanto que causou, com dois golpes, a fratura do parietal esquerdo 
com luxação 'da articulação parieto-superior do rochedo direito de Hélio. 

0 choque traumático foi tão intenso que produziu a fratura craneana 
(auto de corpo de delito a fls. 21): 

Mas, pelas  circunstâncias  em que o fato se verificou, pode.se 

admitir que Roberto agiu em estado de legitima defesa própria, ou, na 

pior hipótese, son o império de uma situação do fato que, se existisse ,  

tornaria legítima a reação defensiva. 
O  apelante não tinha intenção de agredir nem matar seu- tio. 

Foi, pacificamente, em companhia de sua noiva, cobrar o que lhe era de-

vid6, armada, apenas, de um vale representativo do seu crédito com 
vencimento marcado para 12 de abril de 1958, devidamente assinado 
pelo sócio Harold° (o vale figura no processo, junto à petição de fls. 

96). Conhecendo o gênio belicoso de Hélio, queria Roberto entender-se 

com Harold°, e êste, infelizmente, não estava no local. A carta de fls. 

97 retrata a personalidade de  Hélio,  homem-  truculento que atritava 
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com fregueses e até batera num menino, atirando para fora do bate- .. 	. 
gum um til Geraldo Leandro. É o que informam algumas testemunhas. 
Hélio'era homem de repentes violentos. 

Não tem o apelante maus antecedentes e apresentou bons ates-
tados. Após o acontecimento doloroso, fugiu, a  pé,  por ter sido adverti- 
do de  que  passaria por sóbreo corpo da vítima, se movimentasse o cami-nhdo,em que deixara a  noiva. Fôsse êle um indivíduo perverso, não 
vacilaria em esmagar o adversário ocasional. Ao ter de prestar 
declarações no inquérito, não resistiu h emoção que o assaltou, des-
maiando. Isso prova bons sentimentos. 

Otfendido verbalmente dentro da quitanda, provoc.ado pela víti-ma que o charnara-demoleque, pois não era homem, segundo o teste-munho de Custódio, no inquérito, (fls. 6v.), cam quern Roberto teve de 
lutar também, outra alternativa não haveria senão a de enfrentar a si-
tuação criada por Hélio, já que a fuga seria desairosa ao jovem, na 
presença da  noiva,  no momento ern que se dispunha a desistir da  cobran-ça e seguia •para o caminhão. 

Ainda que Hélio não houvesse iniciado a agressão, tinha o rapaz motivos para  acreditá-la.  iminente, a ponto de começar, eis que a ati-
tude de Hélio era de iniludível hostilidade. 0 direito de empregar a fôr-
ça pare prevenir a agressão, o ataque, que aos olhos de Roberto pare-
cia iminente, deve ser proclamado A, luz da. doutrina e da jurisprudência. 

-Garraud, Florian, Fiaretti e Von Liszt repelem, tanto como Janka, 
Haus, Girard, Malinier, Sellter e Ihering, a doutrina da fuga vergonhosa e covarde, diante de um adversário irado, pois para invocar o benefício 
legal do.moderamen não é imprescindível que o homem se acovarde di-
zendo IMpallomeni que nenhuma lei poderia exigir o sacrifício da digni-

, •dade humana, nem recomendar a ignomínia da Alga contra o sentimen-
to comum da virilidade, em face de uma injustiça proveniente de amea-
ça real de uma agressão prestes a consumar-se. 

Não há falar em excesso de defesa. A lei não cogita de propor-
cionalidade absolute de meios defensivos, mas de meios necessários e 
moderados, ponderando Fioretti que as ações humanas nem sempre re-
presentam fôrças homogêneas, controladas por impulso moral, intensida-
de muscular e modalidade de reação defensiva. 

Filippo Gramatica, tratando de direito penal subjetivo, examina 
detidamente o problema da responsabilidade criminal do imputado, a 
qual não se deduz de uma interpretação literal do Código, 'sob critérios 
rígidos contidos na norma penal, 'devendo-se recorrer à concepção ética 
da culpa demonstrada pelo indivíduo no momenta de cometer uma de-
terminada ação punível. O estudo do delito e do delinqüente não se faz sem base no  subjetivism o  fato objetivamente considerado, para 
que se alcance a  noção precisa da responsabilidade legal. 

Ao consagrado mestre italiano não interèSsa a preterintencionali-
da:de senão pela intenção revelada. Não é preciso acudir a  princípios  so-ciais e humanitários da finalidade da pena e critério de justiça que de-
ve conduzir A. punibilidade da ilicitude subjetiva. 

Trazendo à baila o exemplo  clássico  de Francisco de Accoltis sôbre homicídio praeter voluntatem et intentinnem, ao • qual aludem Nelson Hungria e Leão Starling .(Coments. ao  Cód. Penal, ed. da «Rev. For.», V-307; «Teoria e Prática Penal», 2. 4  ed., n.°124, pig. 210), Filippo Gra-matica raciocina: — «Nadie deja, de comprender que si a.lguno da un 
pufietazo a una persona y ye a esta caer y romperse lá base del cráneo, 
lamenta en el fondo de su conciencia aquel hecho no querido», para asse-
verar que nas lesões se chega ao absurdo de imputar ao agerite as con- 
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seqüências que superam sua vontade («Princípios, do Derecho Penal- 
Subjetivo», traduzido do italiano por Juan del Rosal e Victor Conde, ed. 
1941, pág. 278). 

An Franco e Starling supõem que, apesar da «Exposição de Mo- 
tivos», o Código Penal de 40 quebrou o conceito do dolo, acolhendo o do-
lo preterintencional,  per inspiração do Código Italiano  (art.  584), onde, 
quanto ao homicídio, não previsível a morte, consoante o reparo de 
Altavilla, não assumindo o agente o risco de produzir o resultadó mais 
grave ao proceder vulnerandi animo (art. 129, § 3 •o, do nosso Cód.). 
Starling pensa que seria melhor houvesse o legislador brasileiro seguido 
a orientação do direito italiano, para evitar a cominação injusta de pe-
na mais acentuada; entretanto, Gramatica acha irracional o sistema  ita.
liano, que comina penas injustas ao ofensor por ulna, lesão intencional-
manta não querida, verbi gratia: se o agente «da a otro una bofetada 
sin intención alguna de lesionarlo y desgraciadamente el ofendido pier- 
de on ojp» (loc. cit.). 

Todavia, quer o apelante tenha agido com animus necandi ou non 
occidendi animo, banido o sofisma do qui in re illicita versatur etiam pro 
casu tenetur, fôrça é se lhe reconheça a descriminante da legítima defe-
sa real ou subjetiva («Rev. dos Trili», 1941105). Custas ex-lege. 

Belo' Horizonte, 15 de junho. de 1959. — Walfrido Andrade, presi-
dente e revisor. — Merolino Corrêa, relator. — Agenor de Sena Filho, 
vogal, vencido de acôrdo com as notas colhidas  pela taquigrafia.  

NOTAS TAQIIIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Merolino Correa: ste caso é bastante delicado 
e para o qual chamo a atenção dos eminentes colegas. Para melhores 
esclarecimentos passo a leitura do relatório. (La o relatório).  O  parecer 
da Procuradoria Geral está assim enunciado: (Procede a leitura do pa-' 
racer). 

0 parecer 6-  pelo  não  provimento do recurso. Antes de proferir 
meu voto, eu me permito frisar que o caso dos autos me deu bastante 
preocupação. Tive de fazer, por mais de uma vez, estudo severo não 
só da prova como também da doutrina aplicável ao caso concreto. 

Meu voto é o seguinte: (Procede a leitura de seu voto). Confor-
me vimos, o mestre do direito, Prof. Pedro Aleixo, passa em revista as 
doutrinas que giram em -barn° do interessante problema jurídico, tra-
zendo a lume nomes conspícuos de fama universal como Manzini, Carra-
ra, e autores alemães da, envergadura de Fuerbach e muitos outros que 
se aproveitaram das idéias e preceitos do antigo Direito Romano. 

Senhor Presidente, eminentes colegas: 
Cabe-me encarar o fato em si, para ajustá-lo dentro do pressupos- 

to da letra da lei penal vigente. Vamos então recapitular com tôda a 
calma, com tôda a frieza e, principalmente, com o máximo de isenção' 
de amimo, as  circunstâncias  do fato. 

Roberto foi, de caminhão leando em sua companhia a própria 
noiva, a uma pequena mercearia situada na esquina da rua Bocaiuva 
com a rua Quimberlita, para cobrar um vale. 

Ali chegndo, entrou em  discussão  com Hello, que não reconheceu 
o direito à cobrança e afirmava estarem pedres, em parte, as frutas, e 
que também Roberto lhe devia Cr$ 950,00 tomados emprestados em Juiz 
de Fora. Houve, ai, troca de palavras  ásperas  entre réu e vítima, sen-
do que a vítima foi chamada de  palhaço.  Quando Roberto se dispunha a 
abandonar o local, foi seguido, tendo já havido exaltação dos ânimos por 
parte de ambos. Em um relâmpago, deu-se o fato lamentável de ,quo' 
trata o processo. 
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Não há elementos seguros de Convicção para se afirmar quem teria iniciado a agressão, pois ,a prova disso é contraditória e mal nas-cida. Dos depoimentos, parece que Roberto falou a verdade quando declarou que foi primeiramente agredido, antes de desferir dois sZicos em Helio, prostando-o ao solo, perto do caminhão. Roberto não tinha 
a intenção de ferir Hélio, porquanto se dirigiu pacificamente aquele  lu- 
gar  para cobrar o que lhe era devido. Tanto era assim que, conhecendo o gênio atrabiliário de Hélio, procurou se entender com Haroldo, mas 
êste, por infelicidade, não estava presente. E tanto não levava a inten- • ,  cão  de brigar que. estava desarmado. Cabe, aqui, um reparo de me-mória — há nos autos um auto de corpo de delito, feito na pessoa do réu-apelante, em que os peritos constataram equimoses nos dedos, das fa-
langes, falangetas, o que demonstra a violência dos sôcas. 

Poder-se-ia levantar uma mera hipótese no sentido de se  pergun-tar  se não se teria empregado um «sôco inglês» na briga. Mas isso 
mera hipótese, que não foi alegada nem provada. 

Do auto de corpo de delito se pode verificar que o réu era violen-to, tanto que o réu ficou coin a  mão  bastante machucada, apresentando-se com escoriações supuradas; articulações das falanges, falanginhas e falangetas -na contusão, etc. 
Vejam, portanto, es colegas, a violência com que foram desferi-dos os sôcos, os quais produziram contusão da articulação do meta-cárpio , das falanges — sempre na mão direita, — conforme atesta o laudo pericial que diz: «contusão do metacárpio, falangeta — no pole-gar da mão direita. 
Das respostas aos quesitos formulados, ao primeiro: SIM; quanto aos demais: NAG. 
Dizia eu, então, que Roberto se desentendera Com Hélio, em virtu-. de de achar ausente. Haroldo, com o qual deveria ter tratado da ques-tão, para evitar qualquer conseqüência  desagradável,  uma vez que Hé-lio agia com gênio s demasiado  violento. Roberto dizia estar convencido 

de seu direito, explicando a noiva que tinha um vale de mil e tantos cruzeiros que lhe garantia o crédito. Reputo esta circunstância bastan-te forte para imrpressionar. Após o acontecimento doloroso, Roberto fu-giu a pé, porque foi  advertido  de que, se  movesse a sua máquiria, o cami-nhão passaria por cima da vitima, o que afasta a intenção homicida; afasta: completamente o animus necandi. E ao prestar declarações de-
monstra não ser indivíduo de Maus sentimentos. 

Entrando prõpriamente na parte subjetiva reconheço ,  em fa-vor do réu a legítima defesa, apesar do grande juiz, prolator da. sen-tença, hoje, nosso eminente colega desemb. Furtado de Mendonça, não haver encontrado prova  capaz  de justificar a favor do réu a  legitima  defesa, não estando eu de acôrdo com o parecer do. Proc. Geral. 
0 art: 21 do C.P. declara quais os requisitos da legítima defesa. E com tôdas as letras o aludido artigo diz que a agressão pode ser atual ou imenente. Propositadamente declarei que o,  réu  entrou no botequim para acertar sua conta, desarmado. Portanto, se êle quisesse brigar, entrar em conflito, não levaria a noiva, porque ela correria talvez gran-

'de. perigo. Ademais, por conhecer o gênio forte de Hello, deixou de procurá-lo, procurando Haroldo, mas teve a infelicidade de não encon-trá-lo. • 
Desavindo-se corn Hélio, trocaram  pesados  insultos. 0 réu já se 'dispunha a se afastar do local e dirigia-se ao seu caminhão, quando foi seguido pela vítima que lhe dizia: «Palhaço, não». — Aí a prova é um tanto obscura, pois não se sabe de quem partiu a agressão. Diz o réu que a vítima tocou em seu rosto. e só então  é que êle revidou a agressão 
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com dois skos, iprostrando -a por terra. Quero recordar, neste ponto, o 
genial Cicero, que já dizia ser a legítima defesa um direito natural. 

Eis aqui o art....21 do C. Penal, ,s'èbre a legítima defesa. (LA o 

art. 21 do C. Penal). 
Fioretti foi quem melhor dissertou sóbre o assunto. Diz Ale: 

(Procede  à leitura de doutrina esposada por Fioretti). 
Não fiz romances, ilustres juízes, mas aprofudei-me na prova 

dos autos para me convencer de que o réu agiu em legítima defesa. 
Temos, aqui, 'a demonstração -da sinceridade clAsse moço, pois des-

maiou de  emoção quando chamado  à Polícia. (Procede à leitura de de- 
clarações 'do réu). 

Diz -que a vítima lhe desferiu um sôco, atingindo-o no, rosto, e 
que naquele momento foi agredido por  Custódio. Dois contra um!' 

noiva repete essas infirmações, informando que o réu só deu • 
os sOcos quando foi agredido. 

Fioretti ensina que o julgador deve comparar, para bem decidir, 
as pessoas do agressor e do agredido. 

A carta de fls. 97 retrata bem quem era o  agressor. (Procede 

leitura da carta de fls. 97). 
A carta foi escrita em 1946 e a pessoa que a redigiu estava lon- 

ge de atdiyinhar a significação futura 'neste processo. Nós sabemos que 
o fato ocorreu muito depois dessa carta, ou seja, no dia 22 de abril de 
1958. A carte foi escrita em 15 de janeiro de 1946. Trata-se de carta 

intima. 
A carta diz o seguinte: 
«0 Hélio não quer saber de trabalho; só vive no telefone emu 

namoradas, por isso acho aconselhável vender o bar...» - 
Estou revendo esta parte da carta porque, no correr do processo, 

a família da qual Hélio passou a fazer parte, em virtude de seu casa-
mento, aparece, também, como pivô da questão. 

Está aqui, ao lado dessa carta, o vale fatídico 	o vale dos forne- 
cimentos assinados por Haroldo com vencimento para 12141958. 

Foi Asse vale o verdadeiro pivô dos lamentáveis acontecimentos e 
foi nésse vale que o réu se fundou para dizer que receberia de qualquer 
maneira a dívida. 0 vale está assinado por urn dos sócios da quitanda. 

Que dizem as testemunhas •  a regpeito da pessoa do infeliz Hello?' 
Dizem «que era homem violento, de repentes, que atritava com outras 

pesso_as...» , 
O  réu não tem maus antecedentes, mas como a prova se bifurca 

na questão do início da contenda, houve até quem dissesse que o réu ti-
nha sido expulso do Exército, que o réu tinha morto uma irmãzinha, an-
teriormente, do que não existe prova. 

Concluindo meu voto, reconheço em  favor do réu a excusativa da 
legítima defesa para absolvê-lo, dando, portanto, provimento à apela-
ção. Se houve agressão, se um terceiro foi ferido tudo isso corre por 
conta da extensão  da luta. Se inicialmente o réu estava agindo em sua 

defesa, estaria  também assim agindo no final da contenda. 
Repito que Aste processo  é muito delicado e deve exigir dos ilus-

tres colegas o máximo de atenção, porque pesam contra o réu uma  sen-

tença condenatória proferida por um grande juiz, hoje, Desemb., e o 
Parecer da Procuradoria Geral, mas como nunca me deixei escravizar 
opinião de ninguém, dou provimento à apelação, para absolver o réu. 

0 Sr. Desemb. Walfrido Andrade: 0 brilhante voto de V. Exa. 
uma demonstração de que a leitura do processo foi integral, desde a 

autuação até o parecer. Nada deixou V. Exa. de excogitar, examinando 
tudo sob o ponto de vista da prove e da literature jurídica, da qual V. 
Exa. é profundo conhecedor. 
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A pricnipio, cheguei a admitir que houvesse positivação crime 
preterintencional. Mas me convenci de que V. Exa. votou de acôrdo 
com a prove dos autos, aplicando '0 melhor direito e não deixando mar-
gem absolutamente para outra solução que não a. dada por V. Exa. 

NAstes tarmog, corn muito prazer, acompanho o voto do eminente 
Relator. 

0 Sr. Desemb. Sena Filho: Exmo. Sr. Desemb. Relator, deseja-
ria que V. - Exa. me  esclarecesse  se nos autos consta como era a vítima, 
não o seu aspecto moral, como V. E'xa. deixa transparecer da leitura 
da carta, mas seu aspecto físico. Desejo decidir com justiça e para mim 
tem grande importância saber como era a vitima constituída fisicamen-te. 

0 Sr. Desemb. IVIerolino Corrêa: Já  li essa parte pare V. Exa. 0 Sr. Desemb. Sena Filho: Era homem de alta estatura, ou fran- 
zino? 

0 Sr. Desemb. Merolino Corrêa: Em pleno vigor doe 36 anos, era 
Pessoa hem constituída e deveria ser robusta. Para melhor esclareci-
mento, vou ler o auto de corpo de delito no qual se vê que «era bem 
constituída...» (Procede leitura do auto de corpo de delito). E quan- 
to ao gênio belicoso de Hélio, dizem as testemunhas: (Procede à leitu-
ra de depoimentos). 

0 Sr.. Desemb. Sena Filho: Houve troca de sôcos? 
0 Sr. Desemb. Merolino Corrêa: Isso disse uma testemunha, que 

não era presencial, mas que ouviu a versão nos primeiros comentários 
havidos... Quanto à cena da luta, vou ler para V. Exa. alguns trechos 
de depoimentos: (Procede â leitura de depoimentos). 

A vítima teria chegado a mão no rosto de Roberto, eis. aí o si-
nal evidente de que a agressão iminente, a seus olhos, se desenhasse 
nitidamente. Exemplificando: 'se estou discutindo, trocando palavras pe-
sadas — como sucede no caso dos autos.— e o meu adversário me che- 
ga a mão ao rosto, não tenho que esparar o saco, nem o tiro ou  nava-lhada... 

O . Sr. Desemb. Sena Filha: Data  venha  do eminente Relator e 
do Exmo. Sr. Desemb Walfrido Andrade, mantenho a decisão, porque 
ouvi com a máxima atenção o  excepcional relatório do processo, feito 
pelo eminente 'professor de Direito, que é o Exmo. Sr. Deemb. Meroli-
no  Corrêa, mas não me convenci de que o acusado tivesse em seu favor 
a descriminante da legitima defesa, porque, pelo contrário, o que cheguei 
a concluir é que teria havido, talvez, até dolo eventual de sua parte, re-
sultante do ímpeto do momento., Não colhem, para decidirmos com  jus-tiça, os argumentos de que* o acusado não teria tido intenção de ferir, 
ou matar, unia vez que se fizera acompanhar de sua noiva. Mas o que 
se depreende é que assim agiu vendo frustrada a sua cobrança, vendo 
que o vendeiro relapso não lhe queria pager... O acusado, num momen-
to de ímpeto, agrediu a sua vítima,. Ora, ainda que admitíssemos, como 
diz o eminente Relator, que uma das testemunhas afirmasse que o acu-
sado chegou a receber um saco, ainda que admitíssemos êsse tape, en-
tendo que da parte do réu não houve moderação. O golpe desferido por 
êle foi de uma violência extraodinária, produzindo fraturas do osso do 
nariz da vítima. Penso também que não houve, ou que não havia ne-
cessidade de um tapa tão violento, que produziu fratura na vítima, con-
forme se constatou, posteriormente, em exame feito na vítima. Não se 
sabe também se foram provenientes dêsse só'co as lesões, ou se elas 
foram havidas em decorrência do  impacto sofrido no meio-fio, o qual 
produziu ferimentos no occipital, sendo aos skos do réu imputada a cause 
da fratura, posteriormente verificada. 

O Sr. Desemb. Merolino Corrêa: Quero frisar que admito o fato. 
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0 Sr. Desemb. Agenor de Sena Filho: Pode não ter maior impor-
tância para o julgamento fazer-se distinção entre os efeitos que foram 

causa da morte: se o impacto dos sacos na região do nariz e olhos ou 
se proveniente do golpe que partiu o occipital em virtude do choque re-
cebido, porque se teria que atribuir o evento a uma causa primária. 
golpe recebido pela vitima foi violento. A vítima estava desarmada e 

era mais velha que o réu. Portanto, bastaria um empurrão ou sôco para 
subjugá-la. De maneira que entendo não ter havido moderaçãb. 

outro aspecto interessante •a ser salientado é o que  mos-

tra a equidade do eminente julgador, e sea espírito de justiça,  lembran-

do-nos  que o réu não queria matar mas sbmente  ferir. 
Sr. Desemb. Merolino Corrêa: Eu reconheço a legitima defesa, 

qualquer que tenha sido a  intenção  no caso em espécie., 

Sr. Desemb. Agenor de Sena Filho:  Responde êle então culpio-

samente pelo resultado havido. E a  sentença  estaria bem elaborada. 

Mas, dizia o seguinte: V. Exa. lembrava que o fato de haver êle 
chorado seria; então de ser levado em consideração camo atenuante ,da 
pena, uma vez que tanto não queria como resultado matar que,  depois  de 

ocorrido lamentável fato, veio a desmaiar de emoção, por isso mesino 
não pretendia aquele resultado. Entretanto, não foi o réu condenado por 

homicídio doloso, mas praeter intencional. 
se os bons antecedentes valem corno atenuante para diminuir a 

pena, nab servem para absolver. Está  certo  que é uma eireunStância 

coadjuvante para minorar ,  a sanção penal. 
réu agiu em um, momento de ímpeto, não tendo havido legítima 

defesa, razão pela qual mantenho a sentença recorrida. 
Sr. Desemb. Merolla° Corrêa: Mas, data  'venha  de V. Exa.., 

cuja inteligência admiro e respeito, devo lembrar-lhe de que na ânsia 

da defesa não se pode exigir do agredido uma correspondência materni-
tica no modo de combater o ataque — e a lição de todos os doutos 
— porque depois de se achar alguém empenhado em luta pela sua defe-
sa, jamais pode, no fragor da contenda, medir as conseqüências que de-
la poderão advir. Se queria matar, teria levado avante êste pensamen- 
to, passando o caminhão por cima do outro. 

0 Sr. Desemb. Agenor de Sena Filho: 0 réu não foi  condenado 

por homicídio doloso e sim por homicídio preterintencional. Lamento dis- 
cordar de V. Exa., porém meu vatic, iS um imperativo de minha cons- 

ciência. 
0 Sr. Desemb. Presidente: Deram provimento, vencido o Exmo. 

Sr. Dr. Agenor de Sena Filho. 

( )— 

LEGÍTIMA DEFES'A — ABSOLVIÇÃO SUMARIA 

— Quem or instinto de conservação e, dentro dos limi-
tes disciplinados pela lei, age soh a impressão de  que  la ser 
atacado por quem supunha ter-lhe invadido a casa, embora 

•  depois constatado não ser pessoa sua inimiga, tem a seu fa-
vor a  descriminaste da legitima defesa e deve ser barreficiado 
com a absolvição sumária. 

RECURSO N.° 2.623 — Relator: Des. MÁRIO MATOS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso n.° 2.623, 
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de Entre Rios de Minas, recbrrentes 'José Inácio Peixoto e a Justiça, recorridõ o Juízo. 
Denunciado incurso no art. 121 do C. P., José Inácio Peixoto 

foi processado. regularmente, sendo pronunciado ,  segundo os têrmos da 
denúncia. Recorreram da decisão o réu e o promotor d'e Justiça, ambos 
pleiteando a absolvição sumária do 'acusado. 

Estudando o caso aqui no Tribunal, o Subprocurador dr. Mauro 
Gouvêa opina pelo provimento do recurso manifestado pelo réu, a fim 
de que seja  absolvido. Prejudicado o recurso do representante do M.P. 

o relatório em  resumo. 
0 caso dos autos foi assim como se segue. José  Inácio  Peixoto e 

sua espiksa Evangelina Augusta de Rezende estavam a dormir na noite 
de 19 para 21) de abril dêste ano na casa de residência do réu em Entre 
Rios. Seriam mais ou menos 24 horas. Em dado momento, a mulher acordou e viu um homem alto na porta do quarto  com  uma lamparina na 
mão. Acordou então o marido, dizendo-lhe que havia um ladrão dentro de 
casa:. José Inácio despertou assustado, procurou a lamparina quê dei-
xara acesa em cima de u'a mesa, não a encontrando. Riscou um fósforo 
e viu então em sua  frente,  na cozinha, um viilto de .camisa encarnada e de 
chapéu. Apanhou sua espingarda chumbeira que estava perto e deu urn 
tiro, o qual atingiu o vulto. Pôs-se a gritar que tinha morto um gatuno, 
pedindo socôrro aos vizinhos. Acudiu-o João José de Lima que o encon-
trou em flalda, de camisa, agitado, a andar de urn lado para outro. Ve-
rificou nesse momento que a vítima era Jesus  Geraldo  Mina, o qual se 
achava caído no chão da chozinha. Conturbado, José Inácio, em altas vo-
zes, pediu perdão ao moi.*1. 

Tais os fatos narrados pelo réu e por sua mulher e completados pelo 
depoimento de Joao José de Lima. 

Tendo sido o acusado pronunciado corno incurso no artigo 121 do 
C. P., recorreram da decisão o promotor de Justiça, e o réu conside-
rando ambas ter atuado o agente em legitima defesa escoimada de qual-
quer dúvida. 

Em verdade, o depoimento de Evangelina e as declarações de José 
Inácio contam os fatos harmemicamente. Juiz,  pronunciando o acusado, 
expende 'doutrina assentada, salientando que absolvição sumária, em ca-
sos como éste, deve de ser firmada em prova que arrede qualquer 
dúvida a respeito da ocorrência da  descriminaste. E prõpriamente não 
aponta falha na prova feita. 0 caso não pode ser esclarecido melhor 
porque foi presenciado só por duas pessoas: marido e mulher. . 

Provado está que -a vítima arrombou a porta,  penetrou  na casa ate o quarto do dormitório. Que o réu acordou assustado, viu o vulto em sua frente, gritou com êle e nada the  foi  respondido. 
Foi A. luz de um fósforo, era hora morta da noite. Sua proprieda-

de estava invadida. Uma só suposição lhe podia acudir, como a qual-
quer pessoa na mesma situação. Era um homem velho.  Seguiu-o  ins-
tinto de conservação dentro dos limites disciplinados /pela lei. Agiu sob 
uma impressão indeclinável, a de que la ser atacado, coma já havia sido 
sua casa pela invasão criminosa. Deu um tiro  único, pondo-se a gritar 
por soCôrro. A vítima não era seu inimigo. Diante de tais motivos, a absolvição sumária Se impunha, como de justiça. Os argumentos do 
recorrente e da Procuradoria procedem, razão por que a Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça acorda,, por sua turma  julgadora, em prover o recurp do  réu  para absolvê-lo pelos argumentos supra in-
vocados. Prejudicado o recurso do M. P. Custas por lei. 

Belo Horizonte, 4 de novembro de 1958. — Mário Matos, presi-
dente e relator. — Walfrido Andrade. — Alencar Araripe. 

175 



JURISPRUDENCIA MINEIRA. 
. 	_ 

(i.I6GO. 
 DO BICHO» — CONTRAVENTOR REINCIDENTE — DESA-

COLHIMENTO DE DEFESA 

— Não merece acolhida a defesa do Contraventor do 
«jogo do bicho», prêso em flagrante, sob a .alegaç,ão de que não 

lhe assenta o papel -de intermediário  da mencionada contraven-

• ção, mas o de simples cponteire».. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9 14.018 — Relator: Des. MEROLI-
. 

NO CORREA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de  apelação n.° 14.018, 

de Belo Horizonte, sendo apelante Nilton de Azevedo 
e apelada . a  Justiça. 

Consta • da sentença apelada que o recorrente foi -  colhido em 

flagrante como  contraventor  do «jogo do bicho», ern 23 de junho de 
1958, no interior de um bar da Avenida Afonso Pena, sendo apreendi-
das em seu poder listas cdmprometedoras, sem que the fôsse 

 possível 

dar uma explicação Plausível de sua ,  conduta de reincidente. Destarte, 
caindo mitre vez na sanção do art. 58, § 1.9; letra «d», do decreto-lei n.9 
6.259, de 10 de fevereiro de 1944, o juiz lhe impas a pena de dez mêses-
de prisão simples e a' multa de Cr$ 10.000,00, além da medida de se-
gurança prevista no decreto-lei ri.Q 3.688, de 3 de 'outabro. de 1941, arts. 

13, 14, n.9 IV, e 15 III. - 
Apelando, o réu pretende o reexame da decisão condenatória pa-

ra, pelo menos, ser mitigada a penalidade, eis que rig() lhe assenta. o 
papel de intermediário da mencionada contravenção, mas a de simples 

«ponteiro». 
Opina o ilustre representante da Procuradoria Geral pelo despro-

vimento do recurso, pois a Mite de antecedentes do apelante justifica a 

condenação. 
Isto pôsto, acordam, os Juízes da Primeira Camara Criminal do 

Tribunal de  Justiça,  sem voto divergente, negar provimento A, apelação e 

confirmar a sentença apelada, cujos fundamentos ;não discrepam da lei 

e da prova dos autos. 
Não  é razoável a defesa ensaiada peto recalcitrante infrator. 

Seus antecedentes demostram incoercível tendência ou  vocação  para a 

especialidade contravencional a que se  dedicou;  sua perseverantia scele-

ris  vem  estampada no seu curriculum vitae. Detido várias vêzes como 
contraventor do «jógo do bicho», de alguns processos escapou, até que 
foi cOndenado a seis meses de prisão e multa de dez mil cruzeiros, co-

mo incurso no art. 58,.§ 1. 9, letra «a», do dec.-lei n.9 6.259. Considerado 

intermediário, obteve o  benefício  legal do «sursis» e não  se emendou. 

Merecia, como reincidente específico; um tratamento mais severo, já que 
de nada lhe serviu a condenação anterior aliviada. 

Apreendidas diversas listas e um bloco em branco para toma-

da de palpites, além de Cr. 320,50 em dipheiro, procurou o rill impingir 

uma suja  versão  ao fate, do ser prêso em flagrante, mas no interro-
gatório judicial acabou confessando ,que as listas encontradas em seu 
pokier lhe pertenciam, em parte, inventando um companheiro jamais 
identificado como pcoprietária do resto do material, inequivocamente 
destinado ao referido jógo, como asseveram os peritos no laudo de fls. 
16. Custas na 'forma da lei.' 

Belo Horizonte, 30 da março de 1959. — Walfrid,0 Andrade, presi-
dente. — Metalline Corrêa, relator. — Alencar Araripe: 
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DESAFORAMENTO — FORO DO DELITO — REGRA E EXCEÇÃO 

---  O principie geral que estabelece coma faro competen-
te para e julgamento o do delito, sofre  derrogação  apenas 
quando as ciréunstânciaS ambientes justificam, plenamente,  dú-
vidas 'quanto  à  imparcialidade  dos jurados. 

DESAFORAMENTO N.° 427 -- Relator: Des. DARIO LINS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos, êstes autos de processo de desa-
foramento, n.0  427, da comarca de Campos Gerais, pacientes, Agostinho 
Carlos _de Silva, Aeir Monteiro de Andrade e Jair de Oliveira, acor-
dam em Primeira Camara Criminal do Tribunal de  Justiça da Estado 
de Minas Gerais; indeferir o pedido. 

Os pacientes, que são soldados 	Força Públiáa estadual, asses- 
sinaram, em Campos Gerais, o sr. André Benedito da Silva, — pelo que, 
foram pronunciados no artigo 121, § 2.9 do C. P.; 

— e, aproximando-se a hora do  julgamento,  querem que ale ocor- 
ra em outra comarca, que não faro do delito, porque dizem, 

«desde muito, na cidade e território de Campos Gerais,  parco-
la -apreciável  do povo vota grande antipatia as militares de Far-
ce Pública,_ de maneira geral, provávelmente porque êstes poll-
ciais, em- epoca remota; praticaram tropelias que lhe feriram a 
sensibilidade e deixaram ressentimento» (fls. 2). 
Mas, isto, em que pese os depoimentos de fls., 	vagos, 

contraditado pelo juiz, nestes térmas: 
«lido existe ambiente hostil contra os soldados da Fôrça Poli-

cial do Estado, em Campos Gerais; 
«isso 6) um mito criado pelos maus elementos daquela tradicio-

nal Corporação, que aqui não quiseram cumprir os seus mais 
elementares deverés de homens mantenedores da ordem» (fls. 
44v.). 
E s. ex., o sr. dr. Procurador Geral, oficiando a respeito, quan- 

do opinou pelt) indeferimento, deixou, no seu parecer, o seguinte trecho: 
Cos motivos justificados- era juízo nag sic) de molde a autorizar 

a medida de desaforamento, e nem induzem causa grave de ordem 
pública que ressalve a incolumidade dos r. r,; eis que, por oca-
sião do revoltante  assassínio,  a população ,se indignou, em verda-
de, mas se conteve nos limites da lei e do respeito à segurança 
de vida dos mesmos r.r.» (fls. 46). 
De sorte, que, a regra, que é o julgamento no ffiro do delito,  não 

deve ceder, em favor dos réus, não há lugar para a exceção; 
e a Câmara indeferiu o pedido. Custas «ex-lege». 

Belo Hdrizonte, 2 de dezembro de 1958:. — Mário Matos,  presi- 
dente. — Dario Lins, relator. — Walfrido Andradb. — Alencar Araripe. 

0 

SEDUÇÃO — PROVA DA. IDADE DA OFENDIDA — CERTIDÃO 
DE BATISMO — EXAME MEDICO 

— A certidão de batismo da vítima, aliada ao exame 
medico de verificação de blade e à certidão de casamento, cons-
titui prova suficiente de sua menoridade. 

APELAÇÃO N:9 12.585 — Relater: Des. CINTRA NETO 
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RELATÓRIO 

O  apelante José Rodrigues de Andrade foi denunciado, processa-
do e, finalmente, condenado a cumprir a pena de dois (2) anos de re-
dual°, como incurso na  sanção  do artigo 217, do Código Penal, e por 

ter seduzido e desvirginadó a sua namorada e  vítima  Maria Benedita 

dos Santos. Na sentença foi o réu beneficiado .corn o «sursis». 0 dr. 
P. concordou com a decisão, mas o. réu apelou  aio prazo legal, ofere-

cendo as suas razões. 0 Dr. Promotor de Justiça  apresentou  as contra-

razões e do Dr. Subprocurador Geral do Estado, no seu parecer, opi-

nou pelo  desprovimento da apelação. Esta Camara; pelo acórdão de fls., 
converteu • o julgamento em diligência para juntar a prova do registro 
civil de nascimento e. na falta clêste, fazer ,  o exame de verificação ,de 

idade para robustecer á certidão de batismo. E,  "também,  pare ser 

realizada a audiência admonitória do «sursis», ou para o réu recolher-se 
prisgo, ou prestar ,  fiança, visto ser menor de vinte e um (21) anos 

d-e idade. O digno Juiz revogou a suspensão condicional da pena, mas o 
réu prestou a fiança para efetivar o recurso de  apelação. Procedeu-se 

ao exame  de  verificação  de idade. O. réu pediu que o Juiz reconsideras-

se a sua  decisão que revogou o «sursis», mas aquêle magistrado mante-
ve_a revogação, dando margem que o réu recorresse ern Sentido 
estrito; o que fez apresentando as sues .razões. Consta dos autos a 

certidão do  casamento da vítima com outra pessoa, apesar de ter sido 

seduzida e desvirginada pelo apelante. 
Ao  Exmo. Sr. Desembargador Revisor. 
Belo Horizonte, 6 de outubro de 1958i — A. Felicio Cintra Neto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos Astes autos de apelação n,9 12.585; 

da comarca de Andradas, em que é  apelante  Jose Rodrigues de Andra-
de e apelada a Justiça Pública, acordam os Juizes da Segunda Camara 
Criminal do Tribunal de Justice. do Estado de Minas Gerais, adotando 

o  relatório  de f1S, e o parecer do Dr. Subprocurador Geral do Estado, 
como partes integrantes dêste, negar ,  provimento  à apelação •pare, con-
firmer a sentença recorrida pelos seus práprios e juridiclos fundamen-
tos. Entretanto, dão  provimento ao recurso em sentido estrito para  con-
ceder ao réu a suspensão condicional da pena, pelo prazo de quatro 
(4) anos, ficando sujeito As condições que vão mencionadas no final 
déste acórdão, e hem assim as que,.porventura, forem impostas pelo 
Dr. Juiz de Direito. 

A representação de fls., acompanhada do atestado de pobreza de. 
está com todos os requisitos legais, ,justilicando a atuação do Dr. 

Promoter de Justiça neste processo. A certidão 'de batismo de fls. 
vinte e três (23), o exame de verificação de idade de fls , oitenta e 

sete (87) e a certidão de casamento da ofendida As fls , oitenta e nove 

(89), provam perfeitamente que a ofendida Maria Bendita dos Santos, 
nascida em o ano de mil novecentos e quarenta (1940), contava época 
do crime, dezesseis (16) anos de idade, ou, como consta do exame 
medico de verificação de idade, deveria ter a sua idade era tôrno de 
dezessete (17) anos. Está, assim, provado que  quando foi vítima do 
seu namorado, tinha menos de dezoito (18) anos. Foi ela namorada do 
apelante José Rodrigues de Andrade par um lapso de tempo superior a 
um (1) ano. A ofendida sempre foi honesta, simples,  recatada e inexpe- 

riente, ao ponto de acreditar piamente nas juras de amor e  'promessas 
de casamento dela com o réu. Este, vendo-a vencida pela sua labia de 
conquistador, monseg-,uiu seduzi-la e desvirginá-la, como consta do auto 
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de corpe de delito de ffs , e prova robusta existente nos autos. As de-. 
clarações da ofendida, perante a autoridade policial e em Juízo, sempre foram firmes, constantes e sinceras, apontando o réu como autor do crime .descrito  na denúncia e na sentença de fls. e fls. Eases declara-
ções não foram destruídas, apesar do esfôrço e manobras hipócritas do 
apelante, visando safar-se da resporisabilidade do seu ato criminoso. 
Pelo que se võ, tinha êle em mira apenas possuir e desvirginar a ofen-dida Maria  Benedita  dos Santos que, em má hora, acreditou nas suas 
juras de amor e promessas de casamento. O crime e sua autorii estão bem  provados.  A sentença bem fundamentada, focalizou todos os fatos 
que culminaram com a desonra da ofendida. Está,  portanto, condenado 

pena minima do artigo 217, do Código Penal, isto é, dois (2) anos de 
reclusão.  Deve, assim, ser confirmada, negando-se provimento A, apela-
ção. Entretanto coroo o  réu  à época do crime, tinha digo era .menor 
de vinte e urn (21) anos de idade e, pelos motivos expostos na  sentença, é de justiça der provimento ao recurso em sentido estrito para restabe-
lecer e beneficiar o apelante corn a suspensão condicional da pena, eis 
que tudo faz crer que não mais praticará outro crime. 0 prazo dêsse 
benefício é de quatro (4) anos, devendo cumprir as seguintes condições 
que lhe são impostas, além de outras que o digno Juiz de Direito da 
comarca de Andradas poderá impôr: —Deve pager as custas e taxa pe-nitenciária, no prazo legal. Deve, ainda, exereer profissão honesta e 'apresentar-se ao Dr. Juiz de Direito daquela comarca de dois (2) em 
dois (2) meses, a fim de dar notícia de sua vida;  ocupação,  etc. -- Não pede usar bebidas aleóolicas, ou entorpecentes, e nem andar :arma-
do, ou corn instrumento capaz de ofender. Não pode freqüentar casas 
de tavolagem, nem certas reuniões,  espetáculos  ou diversões públicas 
contrárias b. moral ou a ordem pública. Deve recolher-se cêdo à habita-
ção. Como ficou dito, o digno Juiz que, certamente, conhece os seus 
jurisdicionados,  imporá,  se, quiser, outras condições inclusive a questão 
da reparação do dano, tendo em vista que réu e vítima estão cassdos, mas com outras pessoas. Custas, na forma da lei. 

Belo Horizonte, 24 de outubro de 1958. — Jose' Burnier, presiden-te. — A. Felkio Cintra Neto, relator. —Gtil  Faria e Sousa. 

0 

INCÊNDIO -- FUGA DE PRESO — CRIME • DE PERIGO COMUM — 
EDIFÍCIO PÚBLICO 

—  O incêndio ate' o nta cadeia para  facilitar  a -fuga (lb 
detento integra o crime de perigo commit, qualificado pela cir-- 
cunstância de se tratar de edificio !palled. 

REVISÃO N.9 2.527 -.--Relator: Des. CINTRA NETO 

RELATÓRIO 

O  peticionário Américo Pereira e outro foram denunciados e pro-cessados como incursos nas penas dos artigos 129 e 163, § único„ n.es. I e III,  ele o artigo 25, todos do Código Penal, sendo o peticionário con-
denado a cumprir a pena de seis (6) meses de detenção. 0 Dr. Promo-
ter de Justiça apelou e a colenda Segunda Camara Criminal pelo v. acórdão de fls , e do qual foi relator o exmo. sr . Desembargador Vilas 
Boas, anulou a sentença por entender que o crime praticado era mais 
grave — previsto no artigo 250, do Cód., Penal. Cumprido o acórdão 
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preenchidas 
as formalidades legais, o • Dr. Juiz de Direito condenou 

peticiona'rio 
a curnprir a pena de cinco (5) anos de reclusão,. multa, - 

etc., como incurso na sanção do artigo 250, ,do citado Código.. A senten-
ça transitou em julgado. Requer, agora, a  revisão  do seu processo  ale-

gando .que houve êrro na aplicação da pena, eis que não: 6 reincidente 

específico e a dita pena foi concretizada acima da soma do mínimo -orri 

máximo. 0 
Dr. Subprocurador Geral do Estado, no seu parecer,' opi-

nou 'pelo 
indeferimento do pedido de revisão. Ao Exmo. Sr. Desemb; 

Revisor. 
Belo Horizonte, 6 de setembro de 1958. 	A. Folícijo.Cintra Neto. -  

Em  tempo: reincidente genérico. — 	Feliete Ciutia - Néto. 

AC6 RD 0-  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de revisão criminal n.. 9  

da comarca de Muzarnlainho, ern que peticionário Americo Pe-
reira, acordarn os juízes _des Câmaras Criminais Reunidas do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, adotando o relatório de fls. e 
o parecer do Dr. Subprocurador Geral do Estado, como partes inte-
grantes ,dêste, por votação unânime, indeferir o pedido da revisão cri-

minal. 
peticionário Americo Pereira cumpria pena na Cadeia Pública 

da cidade de Muzambinho. Ele e seu comparsa  Danúbio  de Sousa ar-
quitetaram um plano de fuga, e na madrugada de vinte e seis (26) 

de  junho' 
 do ano 'de 1953, Danúbio agrediu o detente Vítor Felipe que 

nãO concordou .com aqnêle plano, enquanto que o peticionário ateava 
fag() na prisão, com o intuito de facilitar a fuga. O incêndio causou  pou-

co dano devido 
a intervenção imediata dos soldados do destacamento 

policial
local. 0 v. acórdão cle fls. considerou muito grave o crime 

praticado pelo peticionário e seu companheiro, dando-o como de perigo 
comum, no caso incêndio. 0 Dr. Promotor de Justiça tomou o acórdão 
como tendo classificado o crime no artigo 250; caput, do Código Penal, 
quando podia e devia tê-to  classificado  no parágrafo primeiro (1. 9 ),  nú-

mero dois (11), tetra «b», isto 6, incêndio em edifício público ou des-
tinado a, uso público. Dessa maneira o peticionário foi, realmente, be-
neficiado. As circunstâncias judiciais são inteiramente desfavoráveis ao. 
peticionário. Agiu com grande intensidade de  dolo, dando prejuízo com 

o resultado 
do dito incêndio. Os seus antecedentes são péssimos. Se o 

Juiz tivesse fixado a pena no médio' e a elevasse pare cinca (5) anos, 
concretizando niesse «quantum», teria agido bem, eis que o réu é reinci-
dente genérico. Fixou-a e concretizou-a ern -  cinco (5) anos; alegando 
que assim agiu na ausência de causas de aumento, e,daí a seu engano 
ou equivoco, apesar de ter imposto justa pena. 

Adotado fica, como parte integrante dêste,  o parecer do Dr. Sub-
procurador Geral do Estado, e, ern conseqüência, fica indeferido o pedi-
do de revisão criminal. Custas, ex -lego. 

Belo Horizonte, 8 de outubro de 1958. — Mário Matos, presiden-
te. — A. Felicia Cintra Neto, relator. 

( o  ) 

TENTATIVA 
DE HOMICÍDIO — ELEMENTO INTENCIONAL — BO- 

LO DIRETO E DOLO EVENTUAL 

—  O elentento intencional 	tentativa, segundn a Aisle- 

mática da lei penal, é sedundirio, Cohen& ao agente 'anus de 
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prova, de que :a sua. Ação 	foi informada pelo oarlimus 
.candi»..' 	

• 
. . 	Código vigente contempla no  .mesmo pé Ide• 

dade 	
igual- 

o querer' (dolo direto) e a assumir o riscõ (liala.eventoal). 

APELAÇÃO N. 9.14.844 — Relator: Des. ALENCAR ARARIPE 

RELATÓRIO 

0 réu.orá Apelado foi acusado  de ter desfechado um tiro de arma, 
de fags) contra urn seu primo, com o qual altercara, e que se achava na 
cabine de uma carnionete. Não foi atingido o .alvo,, sendo entretanto 
tranfixada a  parede  posterior da cabine. Pronunciado incurso' em ten-
tativa de homicídio e submetido o réu a júri, êste, depois de afirmar 
o fato, negou a tentativa. 

Em conseqüência, o Presidente do Tribunal  absolveu o réu com o 
-clue não se conformou o Promotor de Justiça, que apelou em tempo. 

Arrazoado o recurso, a  Procuradoria  Geral emitiu parecer, pelo 
provimento, para que seja o réu submetido  a nuqo  julgamento.  Ao 
Exmo. Revisor. 

Belo Horizonte, 6 de dezembro de 1959. — Alextcar Ara:ripe. 

ACORDA6 

Vistos e relatados êstes autos de apelação n. 14.844, da comar-
ca de Teófila Otoni, apelante a Justiça e Apelado ,Cláudio Nogueira 
dos Santos, acordam em 1.4 Camara Criminal do Tribunal de  Justiça,,  re-
portando-se aio relatório retró e adotando o parecer da  Procuradoria 
Geral do Estado — dar provimento à apelação, para cassar o veredito do 
Tribunal do júri que absolveu 0, apelado, mandar seja êste submetido 
a novo julgamento pelo júri. 

Alencar Araripe, relator. — Agenor de Sena Filho. 
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Com efeito, o procedimento do réu, indo munir-se de uma arma de 

fag°, após desentendimento com a vítima, e desfechando contra esta 
um tiro que, se não a atingiu, perfurou entretanto a cabine do vteí-
cub° em que se achava ela, não deixa dúvida que foram praticados to-
dos  os atos necessários para a consumação do crime de hbmicidio, que 
só não teve desfecho  funesto  por circunstâncias alheias à vontade do 
agente.- 

Nestas condições, .a pleiteada legítima defesa, sabre a qual o júri 
nío chegou se pronunciar, era, na verdade, um contrassenso  jurídico. 
Preferiu por isso, o júri tangenciar o absurdo, negando o início do  ho-
micídio. Mas nem assim deixou de afrontar a  prova  dos autos, porque, 
quem usa de arma de Vigo; visando a pessoa do adversário, se não de-
monstra a intenção de matar (que se -deve  presumir)  assume o risco 
de produzir aquele resultado. Ora, pela sistemática Código, tanto 
faz  querer, conto assumir o rise(); senda que, na tentativa o elemento 
intencional é  secundário.  A quem atira de arma de fôgo incumbe pro-
var que não queria matar, e isso o réu não fez, tern podia fazê-lo, uma 
vez que o réu se justifica corn a passada agresão. E o lugar visado 
como frisa a  sentença  de pronúncia, era letal. 

Não podia  poiso  júri negar a  evidência.  Custas pelo apelado. 
Belo Horizonte, 25 de janeiro de 1960; — Walfrido 24. ndracle. — 
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APROPRIAÇÃO,  INDÉBITA — ABSOLVIÇÃO — VIOLÊNCIA ARBI- 

TRARIA DETENÇÃO — INEXISTÊNCIA DE DELITO — COMPE- 

TÊNCIA — CONEXÃO 
4 

— A existência de dois crimes intimamente relacionados 
fixa, Por conexão, a competência de um Juiz para apreciar e 

julgar o processo de ambos. 
— A prova duvidosa  impe  a absolvição do acusado de 

apropriação indébita. 
— Inexiste  violência arbitrária na ação de autoridade po- 

licial que efetua detenção com o objetivo 'de restabelecer a or-

dem e normalidade bko local de uma discussão. 

APELAÇÃO CRIN.IINAL Ng 14.714 --- Relator: Des. JOSÉ AMÉRICO 

MACEDO. 

RELATÓRIO 

Vistos. Adoto, como exatos, os relatórios constantes da respeitável 
sentença apelada (fls. 91 e verso) e do parecer da douta Subprocuradoria 
Geral — (fls. 1971110), — que reproduzirei, oralmente, na assentada do 
julgamento. Pego dia. 

Belo Horizonte, 15 de dezemb)lo de 1959. 	José Améric'o Matido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n.° 
14.714, da comarca de Belo Horizonte, apelantes, José Pinto de Oliveira 

e outros, e apelada a  Justiça. 
O ilustrado Dr. 99  Promotor de Justiça, desta comarca, denunciou 

Ali Saab, José Pinto de Oliveira e Expedito Maria dos Santos, o primeiro 

como incurso no art. 168 do Cód. Penal. e, os dois últimos, no arti-
go 322 do referido diploma penal, porque, segundo informa o libelo 
inaugural da ação, na manhã do dia 27 de outubro de 1956, no Bar .  

Guanabara, sito à Rua Jacuí n.° 1.839, All Saab se aarooriou da quan-
tia Cr$ 50,00, correspondentes a um trôeo que seria devido a José 

Ward e os dois outros denunciados, patrulheiros José Pinto de Oliveira' 
e Expedito Maria dos Santos, praticaram contraío mesmo 'José Ward 
a delito de violência arbitrária, pois, arbitráriamente, efetuaram a pri-
são Rite, que não estava praticando qualquer crime ou contravenção, 
nem estavam munidos de ordem judicial -de prisão cion.tra o  paciente. 

0 processo correu seus trâmites regulares e, a final, o magistra- 

do  sentenciou condenando Ali Saab, pela prática do delito que lhe foi 
imputado. (art. 168; combinado com os arts. 155, § 2.9, e 170 do CM. 
Penal), 5. multa de Cr$ 500,00 e os dois outros acusadas, como incursos 
no art. 350 do CM. Penal, (5, pena de um mês de detenção (fls. 91,192v.). 

Irresignados, tempestivamente, apelaram os três réus, pleiteando 
José Pinto de Oliveira e EXpedito Maria dos Santos preliminarmente, a 
anulação da sentença, por inobservância do dispósto no art. 384 do Có- 
digo Proc. Penal, e todos, quanto ao Mérito, a absolviçãb. 

Nesta instância, a douta Subprocuradoria Geral opinou prelimi- 
narmente: a) — a nulidade do processo quanto ao réu Ali Saab, por in-
competência do juízo a quo, eis que não ocorre qualquer das hipóteses 
dos ns. I a III do art. 76 do Cód. Proc. Penal; e, b) — a prescrição 
da ação. E, quanto ao mérito, é pelo provimento dos recursos inter-
postos, a fim de que sejam absolvidos todos os apelantes. 

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA  

Preliminarmente: Sã de inteira improcedência as nulidades 311SCI.* 
tadas Delos réus José Pinto de Oliveira e Expedito Maria dos Santos 
e pelo doutor Subprocurador Geral. 

No tocante nulidade da sentença recorrida, conforme dispõe o 
art. 383 do Cód.. Proc. Penal, pode o juiz dar ao fato definição jurídi-
ca diversá da que constar da queixa ou denúncia, ainda que, 'ern conse-
qüência, tenha de aplicar penas mais graves, — o que, entretanto, não 
se  verificou, na espécie vertente, — pais, os apelantes José Pinto de 
Oliveira e Expedito Maria dos Santos, ao reverso, foram beneficiados 
com a nova classifieação do delito que lhes era inculcado (art. 322) pa-
ra o definida no art. 350, caput, do Cod. Penal ,  punido com sanções 
muito mais laves. 

Além disso, todos os requisitos configuradores do crime previsto 
no art. 350 do Cód. Penal estão contidos expressamente na  denúncia 
dells. 2 e verso, que consigna haverem os referidos acusados, sem ex-
plicação plausível, prendido a José Ward, recebendo éste, ainda, uma 
«gravata» 'de um dos patrulheiros, «sendo conduzido violentamente 
ra - o carro  patrulha». . 

Ora, o que se pune no delito prevista no art. 322 é justamente 
a prática, pelo funcionário Público, de  violência,  no exercício de função, 
ou a pretexto de exereé-la. E, no art. 350,o que se incrimina é a execu-
cão, pelo funcionário público, de medida privativa de liberdade, indi-
vidual, sem as formalidades legais ou com  abuso  de poder. São ambos 
'crimes funcionais: — naquêle punida a violência corporal e, neste úl-
timo, a violência moral. 

Como se vê, motivo legal inexiste que sirva de suporte à arguida 
nulidade da decisão condenatória dos aludidos apelantes, eis que não 
ocorrem, na espécie, as  hipóteses prefiguradas no art. 381 do Cód. 
'Proc. Penal. 

No que se relaclona à incompetência do juiz para presidir ao pro-
cesso instaurado contra o réu Ali Saab, também, é, a ,  tódas as luzes, de 
cabal desprocedincia. 

Como se verifica dos autos,  os- fatos descritos na inicial ocorre-
ram  ao mesmo tempo, no mesmo local envolvendo as mesmas pessoas. 
A hipótese, portanto,  resolve-se pelo princípio da conexidade, estatuído 
no n.9  III do art. 76 do C6d. Proc. Penal, parque, indubitavelmente, a 
prova de uma infração influi na da antra. A donexidade dos dois de-
litos ocorre porque ambos se ligam, íntima e estreitamente, numa tal 
relação, que a. dependência  recíproca que os fatos e os meios de acusa-
ção e defesa passam a guardar antra si estãto a exigir a unidalde de 
processo e' julgamento. 

Além disso, de ponderar-se que a conexidade não é um estado 
de direito, mas, de fato: — a lei não a  (decreta, porém, simplesmente, 
aceita tal estado para sujeitá-la  à sua disciplina — Manuel Carlos — 
«A dompe "tencia por conexão» pág. 25), — e que a regra doutrinária 
qualifica como conexas as infrações quando cada fato ou cada grupo 
de fatos têm o caráter de delitos distintos, ligados entre si por uma 
relação causal ou donseqiiencial que, entretanto, 45.10 os impede de con-
servar a sua individualidade própria. (Garraud — «Traité d'instruction 
criminelli», II n.9  578; Pimenta Bueno -7  «Proc..Crim.», pág. 63). 

E êsse nexo, essa relação causal, essa ligação antra várias in-
frações node ser subjetiva ou objetiva, segundo decorre da união das 
vontades, DU da interdependência que se verifica entre as infrações — 
(Camara Leal, coment. ao  art. 76 do Cód. Proc. Penal). 

No caso, há dois crimes tão Intimamente relacionados, que não 
possível cindir-se a prova nem separar os julgamentos, sem quebrá da 
harmonia daquela. 
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Ao demais, também, atende-se ao princípio da economia proces- 

sual. 
Resta examinar a prescrição  cia ação, suscitada no parecer do 

Dr. Subprocurador Geral. 
O  processo foi distribuído ao MM. Juiz 1VIunicipal da .1.4 Vo-

ra Criminal (fls. 50), mas, em face da  desclassificação  dada' ao deli-

to atribuído aos dois últimos -  denunciados, o zeloso Dr.  Promotor  de 

Justiça requereu a redistribuição ,do mesmo ao Juízo de Direito, — 

«competente para processar e julgar os acusados» Mv.), P que 
foi determinado no despacho .exarado as fls. 55 dos autos. 

A denúncia, porem, foi, expressamente, recebida no despacho 
proferido as fls. 60, datado de «2711158» e a sentença condenatória 

foi prolatada em «15 de maio de 1959». 

Não, há, portanto, que falar-se em  prescrição  da  ação, ; ou da 

condenação, que não ocorreram na espécie. 

No que tange ao • mérito, dão provimento a ambas as apelações, 

para absolver os réus, de conformidade com o parecer do ilustrado 
Dr. Subprocurador Geral, item IV, que fica fazendo parte integran- 

te deste. 
De fato, os elementos dos autos não convencem, incluvidosamen-

te, de que Ali Saab, comerciante que «sempre pautou seus atos com 
honestidade» (fls. 43), não haja entregue o tr -.3eo a Jose Ward, ou 

que não o tenha  feio  intencionalmente, dolosamente, com o intilito de 
tornar seu aquilo que the fora  confiado para outro fim. 

Jose Doratino, amigo e companheiro da vítima, ern seu depoi-

mento, diz que «acha que o dinheiro não foi contado» (fls. 79) e o 

patrulheiro Jose Pinto de Oliveira declarou que Jose Ward, na oca-
sião, possuia quatro mil e tantos cruzeiros e, dessa importância, fa-
ziam parte duas cédulas de vinte e uma de dez cruzeiros (fls. 26v.), 

o que destrói a afirmativa de Argentina Gonçalves, também, amigo 
de José Ward (fls. 73), 'Se-inn:do a qual teria verificado não ter este 

nenhuma, das eédulas .  que Ali Saab declarou the haver ,  entregue co- 

mo trôco. 
Como se vê, a prova não é tranqüila, convincente, para a de-

cretação de uma condenação. Ao reverso, é falha, não se sabendo, 
através dela se houve realmente, ou não, diferença de trôco. E, na 
dúvida, impõe-se a absolvição do apelante Ali Saab. 

Quarto aos patrulheiros, — como salienta o invocado parecer, 
— chamados que foram ao local da discussão (fls. 2), certamente 
mais para manterem a ordem ou restabelecerem a normalidade, do 
que para solucionarem a, questão do itrôco, — «não seria lícito re-
cusar-se-lhes ro direito, e mesmo o dever de efetuarem a detenção de 

quem,  no seu entender alcoolisado; estivesse promovendo desordem, 
desacatando — (fls. 5, in fine). — ou perturbando a tranqüilidade, 
não se lhes podendo atribuir, por seu procedimento; abuso de poder, 
ou excesso de ação legal», acordam, pois, em Segunda Camara Cri-
minal do Tribunal de  Justiça ,  de Minas Gerais dar provimento as 
apelações para absolver, como absolvem; os apelantes das acusações 
contra êles intentadas.  Custas  ex lege. - 

Belo Horizonte, 26 de janeiro de 1960. — Dario Lins, presiden-
te. — Jog' Américo Macêdo, relator. — Lahyre Santos. 
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JÚRI  — QUESITOS — SENTENÇA NÃO FUNDAMENTADA 
NULIDADE 

Ocorre nulidade quando o juiz pergunta ao Júri se 
o réu «Cometeu o crime em defesa de sua pessoa», em lugar de 
empregar a expressão «cometeu o fato». 

Na  fixação  'do pena, o Juiz Presidente do Tribunal 
do Júri deve dar fundamentação à sentença condenatória, sob 
pena de nulidade. 

APELAÇÃO NQ 14.651 	Relator: Des. JOSÉ AMÉRICO MAGÉDO 

RELATÓRIO 

Vistas. Adoto, como exato, o relatório constante do parecer 
douta Subprocuradoria Geral (fls. 85), que reproduzirei,  oralmente, na assentada de julgamento. Passo os autos ao Exmo. Sr. Desembar- gador  Revisor. 

Belo. Horizonte, 9 de dezembro de 1959. -- José Américo Macedo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n.9  14.651, da  comarca  de Raul Soares, em que são apelantes, José 
Antônio e Antônio Augusto, e apelada, a Justiça. 

Joaquim Firmiano, seu filho José Antônio e Antônio Augusto 
foram acusados do homicídio de Joaquim Pedro de Sá, em quem vibra-
ram onze facadas, que produziram a ;  sua morte, fato êste ocorrido no 
dia 19 de setembro de 1957, cerca das 12 horás, no lugar denominado 
Rochedo, comarca, de Raul Soares. 

Processados, foram pronunciados como incursos nas sanções do 
art. 121, § 2.9, ris.  II (motivo fútil) e IV (recurso que dificultou ou 
tornou impossível a delfesa da vítima), do OM. Penal, (fls. 31).. 

Submetidos a julgamento, foram absolvidos, mas, a Oolenda 11.4 
Câmara Criminal no V. Acórdão, de fls. 59 e verso, provendo apelação 
do Ministério Publico, cassou a decisão, por contrária à prova dos autos. 

Julgados pela Segunda vez, foi Joaquim Firmiano absolvido, com 
o que se conformou o Dr. Promotor de  Justiça, -- mas, condenados os 
Apelantes a doze (12) anos de reclusão 75V.), tempestivamente, 
apelaram, alegando a nulidade do julgamento, por não terem sido sub-
metidos & apreciação dos jurados os quesitos concernentes & legítima 
defesa (fls. 77 - e 79). 

Desprocede, entretanto, a argüição levantada pelos apelantes, de 
vez que, segundo se verifica do térmo de votação de quesitos, o Tribu-
nal do Júri negou o oitavo quesito de cada uma das séries que lhe  ló- . ram propostas,  relativo  ao primeiro requisito da descriminante invoca-
da o que  determinou  acertadamente fossem julgados prejudicados os 
demais; importando na condenação dos réus.' 

Mas t  há outros motivos  de muito maior relevância que, em ver-
dade, fulminam, inapeRivelmente, de nulidade o julgamento a que foram 
os apelantes submetidos. 

Em  primeiro lugar, o Dr. Juiz-Presidente submeteu à  aprecia-ção  do Oonselho  Julgador o oitava quesito das séries referentes a ca-
da um dos réus, no qual indagou se — «co réu cometeu o crime em defesa 
de sua pessoa», quanto ao acuado José Antônio, e «em defesa de ou-
trem», quanto a Antônio Augusto. 
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Ora, como tem, iterativamente, julgado esta Egrégia Camara, 
inter plures, nas apelações ns. 14.419 e 14.486, ambas, da comarca de 

Diamantina, — o quesito rédigido da forma por que o fa contém, em si, 

uma incongruência que, certamente, levou os jurados integrantes do 
Conselho Julgador A. perplexidade: o crime 6 uma entidade jurídica, que 
tem a integrá-la o dólo, a intenção, o , deliberado  propósito  de infringir 

a lei penal, enquanto que, n a legítima defesa não intervém o dolo, más, 

tão sõmente, a vontade orientada no sentido do  exercício  de um direito, 

(pie a própria lei confere ao agente. 

Assim, com a negativa do quesito não se sabe se o Júri quis ne-

gar a prática o crime e, com  isso  conceder a decriminante pleiteada pe-

los  ré, ou se negar esta e admitir a existência dos fatos praticados 

pelos agentes. 

De qualquer moda prevalece a irregularidade, por isso que quem 
Comete crime não av em  legítima  defesa. 

OutrossiM, colhe-se do têrmo de votação de quesitos haver G 

Tribunal Popular reconhecido em pról de ambos os apelantes as circuns-
tâncias atenuantes previstas no art. 48, ns. I e III, inc. c (serem os 

agentes menores_ de 21 anos e terem cometido o crime Sob coação a 
que não podiam resistir, ou sob a influência de violenta emoção, pro- 

vocada por ato injusto da vítima). 

Entretanto, a respeitável sentença exarada Pelo Dr. Juiz a quo, 
consignando ter o Júri reconhecido «a favor do primeiro (José Antô-
nio) a minorante do art. 121, § 1.°», que não foi, sequer, objeto de co-
gitação das partes e de apreciação por narte dos jurados; fixou, quan-

to ao aludido  apelante,  a «pena-base ern vinte e um (21) anos, diminuí-
da de um terço» e, esquecendo-se de fixar dita pena-base quanto ao 
outro acusado, finalizou condenando ambos os apelantes a doze (12) 
anos de reclusão (fls, 75v.). 

A  referida  sentença, extremamente ctoncisa, não contém, pois, a 
fundamentação que a lei exige para a sua validade, enganou-se evi-
dentemente na fixação da pena-base quanto ao apelante José Antônia • 

e silenciou por completo, no que tange A, fixação da mesma relativa-

mente ao réu  Antônio Angusto, omitindo a observância As diretrizes 

traçadas pelo art. 42 do C,ód. Penal, para a  individualização  da, pena 

e posterior concretização daquela que deverá ser ao réu aplicada; 
Tais nugas, pelo seu vulto, irremediavelmente, transmitem ao 

julgamento a mácula die nulidade, invalidando-o, acordam, pois, em Se-
gunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, dar 
provimento As apelações interpostas para anular, como anulam, o julga-
mento dos réus, mandando que a outro sejam submetidos, com obser-
vância das formalidades legais. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 26 de janeiro de 1960. — Dario Lins, presidente. 
— Jose' Américo 1VIacilo, relator — Lahyre Santos. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA TERCEIRA REGIÃO 
RELAÇÃO DE EMPREGO 	TRABALHO AVULSO «CHAPA». 

INEXISTÊNCIA 

A prestação 'de servicos. a ,carreteiros ou. proprietd-
•rios de caminhões e à empasa de transporte de carga, intlis-
criniinadamente, descaracteriza o .«statuS» empregatício pela fal- 
ta ,de vinculação jurídica do  trabalhador avulso, na condição de «chapa».. , 	 . 

PROC. TRT .1.509159 — Relator:, Juiz VIEIRA DE MELO 

Vistos, relatados' e .discutidos êstes autos de recurso ordinário, interposto  da decisão da MM. Junta 'de Conciliaçao- e Julgamento de Juiz  de Fora, em que é recorrente Sebastião Marques Cardoso e .  recor-rido Ricorelli & Cia. Lida. 	• 

V. 	 RELATÓRIO 

Inconformado 'con: o decisório . da MM. Junta de Conciliação e 
Julgamento de Juiz de Fora, que .decretou a inexistência da relação de 
emprégo, reconhecendo a improcedência da reclamatória formulada con-
tra Picorelli & Cia. Ltda., interpôs -Sebastião Marques Cardoso o 

 pre-sente apêlo ,  em teínpo hábil, a fim de que seja proclamada a sua condi-
ção de empregado, 'conferindo-se-lhe as vantagens pleiteadas na, inicial. 
Aduz que foi empregado •,cla recorrida, sujeito a horário, prestando a 
necessária obediência, mediante salário. certo, canforrna .  se  inferia 'um exame atento da prova. 	. . . 	• 

Contra-arrazoou a recorrida, .salientando a inocorrência do Hanle empegatício, consoante 
 pronunciamentos jurisprudenciais, eni casos idênticos- 

Opinou a Doutra Procuradoria pélo, desprovimento do  recurso. 

VOTO • 

A prova dos autos não autoriza o reconheciment o  da relação ern-pre.gatícia. Incumbia ao reoorrente provar• o vínculo jurídico contesta-
do e não o fez. As testemunhas par ele arroladas ern. nada o auxiliam, 
dada, a fragilidade de suas  declarações. Houve mesmo uma que con-clniu em' sentido  desfavorável  à Sustentacão do recorrente, atribuindo-lhe a  condição  de «chapa». Ora, são conhecidos par  «chapas» os tra-balhadores que, 

 de regra, postam-se junto as 'emprêsas de transporte de 
carga, angariando serviços avulsos destas ou 

dos carreteiros. Na ver-
dade, essa caracterização é que se ajusta ao recorrente, em -face da prova. A . retirada de algum numerário através de paucos vales,, assim 'corno o  documento  de fls. 14, não têm fôrças de elidir a evidência que 
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se formou contra sua pretensão, conforme assinalou com exatidão a 
Douta Procuradoria. Aliás, o referido documento se afigura visivelmente 
gracioso, em choque com a .realidade, mesmo porque nêle aparece o 
recorrente, em agilisto de 1957, como ex-empregado, sem que se esclareça 

qual o periódo ern que teria trabalhado para a recorrida, ao passo que 
êle próprio diz na sua inicial haver se estabelecido o liame erapregatí-

cio daquele ano em diante, até -março do corrente. -8. , pois, flagrante 
a contradição, pando â mostra a desvalia daquela peça, máxime em 
confronto com o conjunto probatório restante; 

Apenas merece reparo a v. sentença recorrida em sua  conclu-

são, 

= 

sãO, quando, ao invés de julgar carecedor de ação o autor ora recior-
rente, deu pela improcedência da reclamatória. -  

Fundamentos pelos auais, acordam os Juizes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho, da ,terceira Região, unanimemente, em negar provi-
mento ao recurso, para confirmar o decisório recorrido, de acôrdo com 
o 'parecer  do- Dr. A. Braga de Souza, Substituto de Prócurador 

Adjpnto. 
Belo Horizonte, 16 de setembro de 1959. — Herbert die M aga-

lhães Drummond, presidente. — Vieira de Melo, relator. — Ciente: A. 
Braga de Souza, pl Proc. Reg. 

—( 0 )— 

HORÁRIO DE TRABALHO — INTERVALO PARA REPOUSO E ALI- 

MENTAÇÃO — EXCESSO — DIREITO A SALÁRIOS 

— Se o empregador dilata o intervalo entre dois turnios 

cAe trabalho para repouso ou alimentação, que  não deve exce-

der de dues horas, tern o empregado direito à Percepção de sa-

lários pelo período excedente em que permanece â dispdsigão. 

PROCESSO TRT 1.633159 — Relator: Juiz CANDID() GOMES DE 

FREITAS 

RELATÓRIO 

Na comarca de Cataguases, apresentaram reclamação José Ro-

sa Filho e outros contra Indústria Irmãos Peixoto objetivando 
obter o restabelecimento do seu antigo horário de trabalho, -  das 6 As 
15 horas, além do pagamento de 3 horas diárias decorrentes do. au-
mento de intervalo para descanso e almôço, bem -  assim das horas em 
que não puderam trabalhar aos sábados, tuda por Virgo, da ordem..am-
presária que estabeleceu para os postulantes 2 ttirnos de trabalho diá-
rio, com intervalo de 4 horas, mediante revezamento semanal. Alegam 
que sofriam redução do horário aos sábados em semanas alternadas. 
Contestada a lide e devidamente instituída, houve por bem o MM. Juiz 

de Direito de Cataguases julgar procedente em parte a reclamatória, 
para mandar restabelecer o horário antigo dos autores ou para que se 
lhes fixe outro com observância do art. 71 da C.L.T., condenando ain-
da a emprêsa a pagar as 2 horas excedentes do intervalo legal a partir 
da data em -que houve a alteração ate o cumprimento do decisório. Con-

sidenou o MM. Juiz que não procedia a defesa da  reclamada,  baseada 

em  que lhe  assistia o direito de alterar o horário de trabalho, desde que 
não houvesse modificação de horário diurno para noturno. 

Entendeu que o desrespeito ao art. 71 da C.L.T., com o estabe-

lecimento de intervalo maior do que o fixado ali, importa em colocar 
trabalhador A. disposição da emprêsa, ficando esta responsável  pelo sa- 

/ 
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lário do excesso de intervalo — até 2 horas no lifláXi1110, uma vez que 
também de 2 horas o extremo fixado pelo legislador. Não acolheu 
o pedido relative ao pagamento das horas correspondentes à redução 
do trabalho aos sábados, per considerar, com base no depoimento, de 
um dos autores, que êstes haviam de longa data concordado com tal 
redução: 

Inconformados,  recorreram, ,tempestivamente, ambos os interes-
sad.os. No seu apao, a emprêsa reitera os argumentos da defesa pré-
via, procurando  convencer  que a alteração do horário, além de consen-
tida, não afetou o contrato de trabalho dos reclamantes, pois continua-
ram a prestar  serviços dentro do horário diurno, embora em 2  tur-nos,  de modo a possibilitar melhor produção. Os reclamantes preten-
dern obter a reforma da v. sentença para que se Ihes reconheça direito 
a 3 horas de excesso diário e mais 4 aos sábados, ern semanas alterna-
das. Sustentam - clue o período  em que permanecem disposição entre 
os 2 turnos é de 3 e não de 2 horas, salientando que jamais concordaram 
com a redução do horário aos saados, tendo havido neste ponto equí-
voco do ilustrado prolator da v. sentenca. Os recursos foram  contraria--dos e mereceram da ilustrada Procuradoria parecer em que se sugere 
a 'manutenção  da prolação inicial. 

Ê.  o relatórió. 
Vistos, relatados, e discutidos êstes autos de recurso ordinário, 

em que figuram como 1.9 e 2.9  recorrentes, respectivamente, Indústria 
Irmãos Peixoto S.A. e Jose Rosa Filho e outros, sendo recorridos os 
mesmos. 

O apélo da reclamada, na verdade, não pode ser actolhido. Os 
reclamantes,' velhos empregados, há muitos anos trabalhavam num ho-
rário só, das 6 às 15 horas, com uma hora de intervalo para refeições. 
A emprêsa, no entanto, a pretexto de melhorar a produção, resolveu fi-
xar em 2 turnos diários, com intervalo de 4 horas entre êles, o novo 
horário a ser cumprido  pelos' autores. Tal conduta empresaria, por cer-
to, importou em flagrante desrespeito ao art. 71, da C.L.T., que não 
permite -entre 2 turnos diários de trabalho intervalo superior a 2 ho-
ras. Foi o que-demonstrou o ilustrado prolator da v. sentença, com 
ape& na melhor doutrina e. nó julgado referido na peça inicial a fls. 
3, isto é, no acórdão proferido pelo E.TST no processo 1.026157, publi-
cado no D. da"Justica de 2011211957, pg. 3.278 e 3.279. Na funda-
mentação do referido acórdão, o culto relator MinistrO Oliveira Lima, 
acentua que: «Se o empregador fixar intervalo maior, terá de compu-
tar o tempo excedente como «e serviço prestado, remunerável e inte-
grante da jornada de trabalha». No caso dos autos, a emprêsa dilatou 
para horas o intervalo . anterior de 1 hora. Ficou responsável, por-
tanto, pelo  excesso  de horas, uma vez que poderia aumentar até 2 
horas o referido intervalo, mos termos do art. 71 citado. Não proce-
dem, por conseguinte, as alegações da emprêsa relativamente à aquies-
cência dos autores e ao nenhum  prejuízo sofrido. Só G fato de perma-
necerem todo o dia à disposição da reclamada, sem possibilidade de 
melhor aproveitamento do tempo disponível após a jornada de trabalho, 
já constitui um prejuízo manifesto. Além disto, um dos autores se 

 queixou, sem contestação, de clue sues aulas no principio da noite te-
riam que ser abandonadas em virtude da modificação introduzida unila-
teralmente pela emprêsa. Ninguém contesta o direito do empregador 
de  modificar o horário de trabalho para atender  às conveniências da produção. A jurisprudência tem entendido de assegurar aquêle direito, 
desde que não se altere o horário diurno para noturno ou vice-versa. 
No caso em exame, embora tal não ocorra,  houve, contudo, desrespeito 
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ao disposto no art. 71 da C.L.T. coin evidente prejuízo para os auto-
res. Daí por que se nos afigura perfeitamente justa e jurídica a v. sen-
tença, quando mandou restabelecer o horário anterior, permitindo a fi-
xação de outro com observância do preceito legal citado.. 

O  recurso  dos reclamantes só .merece provimento quanto ao  pa-
gamento  das horas em que deixaram de trabalhar aos  sábados  depois 
da adoção do novo horário de 2 turnos. 

0 MM. Juiz, na verdade, equivocou-se, quando  considerou  ter 
havido aquiescência dos" reclamantes para redução do horário Aos sába-
dos. Não foi isto o que declarou José Rosa Filho a fls. 19v. Ali 
está bem claro que a, reclamada mantém há muitos - anos 2 horários, um 
das 6 As 15 horas e outro em 2 turnos, êste para 50 ou 60% dos ope-
rários, sendo que aos sábados o trabalho se encerra As 14 horas, para 
a turma que começa As 10 horas. Como os reclamantes até agfisto de 
1958 sempre observaram o horário das 6 As 15 horas, - mesmo aos sába-
dos, é óbvio que não podiam ter concordado com •a redução •  do horário 
naqueles dias, o que só interessa As turmas que trabalhavam em 2  tur-
nos diários. Assiste-lhes direito, portanto, ao ressarcimento decorrente 
da redução do trabalho aos sábados, ern semanas alternadas. Não fazem 
jus, contudo, às 3 horas diárias de excesso com base no art. 71 da CLT, 
porque êste conforme salientamos, autoriza a dilatação do intervalo pa-
ra 2 horas. Assim sendo, como excedentes só  podem  ser consideradas 
2 horas que a v. sentença mandou pagar. 

Por êstes fundamentos, acordam os Juízes da Tribunal Regional 
do Trabalho, da 3. Região, por maioria de votos, de acôrdo com o Re-
lator, ern negar provimento ao recurso da emprêsa — 1. 3  recorrente e 
dar provimento parcial ao dos reclamantes — 2. 9s recorrentes para as-
segurar-lhes o pagamento das quatro (4) horas correspondentes A, re-
dução do horário aos sábados. 

Belo Horizonte, 9 de outubro' de 1959. — Herbert de Magalhães 
Drummond; presidente. — Cândido Gomes de Freitas, relator. — Ciente: 
Whady José Nassif, 1)1 Proc. Reg. 

( )- 

FALTA  GRAVE — RECUSA DE COLABORAÇÃO INDUZIMEN- 
TO A REBELDIA — DISPENSA JUSTA 

justa a dispensa a empregada que incorre km 
falta grave, recusando colaboração à etnprâsa em momento difí-
cil, com a agravante de induzimento à rebeldia de suas cole-
gas de trabalho. 

PROC. TRT 1.308158 -,— Relator: Juiz FABIO DE ARAÚJO MOTA 

RELATÓRIO .  

Perante a MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Juiz de 
Fora, Zuleide Gomes da Silva reclamou contra Tecelagem Juiz de Fo-
ra Ltda., alegando que, tendo sido dispensada sem motivo justo, plei-
teava o pagamento das verbas de indenização e aviso prévio, bem como 
diferença salarial, por isso que não percebia o mínimo legal, como tare-
feira. Em sua defesa, disse a reclamada que a reclamante foi dispensa-
da com fundamento em justa causa, eis que concitou suas colegas a um 
movimento de rebeldia contra ordens da direção do estabelecimento, 
bem como ofendeu o diretor da reclamada, praticando, assim, atos de 
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indisciplina e insubordinação. Negou  tivesse ela direito à diferença sa-
larial. Interrogada a reclamante, seguiram-se Perícia, tomada de depoi- 
mentos, verificando-se, ao final, a impossibilidade de acôrdo, pelo que 
veio a sentença qUe julgou procedente, em parte, a reclamação, apenas 
para  condenar  a reclamada a pagar b. reclamante a diferença. salarial 
apurada, exclusão do  mês  de agôsto de 1955, que foi calculado com base 
ern salário maior que o devido, o que, se existente, deverá ser apurada 
em execução. Inconformada, recorreu a reclamante, pleiteando a proce- .  dência da reclamaçãò. ContraminlItou a reclamada. Manifestou-se a 
Douta Procuradoria pelo provimento, em parte, do recurso, para ser 
acolhida a culpa .reciproca, com indenização pela metade. 

,V 0 T 

Deve ser mantida a v. sentença recorrida. 

Realmente, como confessa a reclamante, ao regressar de  férias, encontrou  suas  colegas com horário de trabalho prolongado, ern razão 
de falta de fôrça elétrica na ocasião. Como esclarecem as testemunhas, 
a recorrente não só se negou a cooperar com a reclamada, acatando o horário provisõriamente prorrogado naquela emergência, como ainda in-
suflou suas colegas a que não trabalhassem no período extraordinário, o que motivou comunicação do mestre de tecelagem A. direção da emprê-
sa. Houve então o encontro entre a reclamante e o diretor, ocasião em 
que, naturalmente, foi feito ver A empregada a inconveniência' de sua 
atitude. Como a reclamante se negasse a atender ao patrão, houve 
atrito  entre ambos, exaltando-se a obreira e inflamando-se o dirigente 
da emprêsa, que exprobou com crueza a posição assumida pela recla-
mante. 

Do quadro do incidente, tal como descrito nos autos por meio 
de uma testemunha, resulta o convencimento de que a empregada co-
meteu ato de indisciplina, de desrespeito, de má vontade para com a 
emprêsa, tal como focaliza a v. sentença recorrida — sendo de lern-
brar que tal conduta da empregada já era prolongamento da que tive-
ra, censurAvelmente, face ao mestre da tecelagem. 

Além de recusar cooperação com emprêsa, num momento difícil 
• 

para a produção, qual o da falta de energia elétrica, a reclamante ain-da  mais  agravou seu procedimento, induzindo as companheiras, que já 
haviam aceito pacificamente o horário prorrogado, a descumpri-lo, lo-
grando mesmo levar algumas obreiras a faltarem injustificadamente ao 
serviço no dia em que ocorreu o dito incidente. 

Tôda a iniciativa do •desconcêrto, bem como sua reiteração, cou-
be à empregada, motivo por que se compreende a justa revolta do em-
pregador e em face de uma operária indisciplinada, que leva ao meio 
obreiro as conseqüências reprováveis de sua turbulência, estabelecen-
do ali péssimo exemplo e reprovável clima de insubordinação. 

Foi, sem dúvida, justa a dispensa da reclamante ora recorrente, 
motivo por que não lhe deve ser abonada a indenização por tempo de 
serviço e, conseqüentemente, negado o aviso prévio. 

Tem, entretanto, a empregada direito As  diferenças  salariais  apu-radas  pela  perícia e que se encontram no quadro de fls. 61, nos pre-
cisos têrmos da condenação constante da v. sentença recorrida. 
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Isto pôsto, acordam os Juízes do Tribunal Regional do Trabalho, 
da 3.:!. Região, pet() voto de desempate do MM. Juiz Presidente e, de 
acôrdo com os votos dos MM. Juízes Fábio de Aradjo Mota (Relator) 
e Vieira de Melo, ém negar provimento -ao recurso par a confirmar a de- , 
cisão recorrida. 

Belo Horizonte, 17 de setembro de 1958. — Curti& Fleury, pre-
sidente. — Fábio de  Araújo  Mota, relator. — Ciente: Fernando D. de-
Gusmão, p1 Procuradoria Regional. 

— ( o ) 

TRABALHO RURAL — PRODUTOS AGRÍCOLAS — MAQUINAS 
DE BENEFICIAMENTO — CARACTERIZAÇÃO • 

— Caracteriza-se como trabalho rural o que é prestado 
em máquinas de beneficiamento de produtos de uma proprie-
dade agrícola, dado a rprevalência da natureza e fins do esta-
belecimento patnonal. 

PROC. TRT 805159 — Relator: Juiz VESPASIANO VIEIRA FILHO 

Vistos,  relatado S e discutidos êstes autos de recurso ordinário, 
interpôsto da decisão do MM.  Juiz  •de Direito da Comarca de Rio 
Casca, em que recorrente José Casemiro Ferriandes, e, recorrida, Ma-
ria Allies Xavier. 

RELATÓRIO 

Inconformado com a decisão proferida nelo MM. Juiz de Direito 
da Comarca d. Casca, na reclamação que intentou contra Maria 
Alves Xavier,  interpõe  Jose Casemiro Fernandes o presente recurso, 
objetivando a reforma do decisório a fim de que lhe sejam. reconheci-
dos os direitos pleiteados na inicial, como indenização por dispensa, 
dois períodos de ferias, horas extras e repousos remunerados não rece-
bidos, alegando que não era um trabalhador rural, mas que era urn 
industriário, dado que trabalhava nas máquinas de beneficiar café e na 

serraria da emprôsa; estando sua  condição  de empregado bem esclare-
cicla na anotação de sua carteira profissional junta aos autos. Que não 
houve prova do pagamento das ferias, bem como ficou demonstrado 
que trabalhava em horas extras e que não recebia os dias de repouso 
remunerado, daí merecer reforma a sentença recorrida, dado que julgou 
improcedente Coda a reclamação. 
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se em quern -  fôsse o dirigente. 0 - que é incontestável é que a.  fazenda é de propriedade da reclamada, que é quem assina a carteira profissio-
nal do reclamante,. sendo, .portanto, induvidosa sua responsabilidade. 
Nenhuma prova em contrário foi  feita  nos autos, tendo sido aceitá. a 
condição de proprietária da reclamada. Assim nã o. há que se .falarem parte  ilegítima. • • - 

Mas,• também-6.• cert6 que , o reclamante era um trabalhador ru-ral,  dado que ,  a  finalidade precípua e fundamental da fazenda era a • 
produção agrícola, Possuindo máquinas de beneficiamento de café 

e ar-roz e Um pequeno' engenho . de serra, maquinário êste utilizado, prin-
cipalmente, serviço da fazenda e, só, ncasionalmente, é que eram •  atendidos • fazendeiros 'vizinhos.' Assim, sendo ,prevalente a natureza do  estabelecimento  e . os  fins a que se destina, polka 'importância possui 
o fato do reclamante trabalhar ern tal ma,quinário, o que não the tira • 
a condição de empregado rural, dado que era um trabalh'ador em pro-
priedade eminentemente agrícola. 

Nestas condições, nenhum direito possui à indenização pretendi- 
. 

da,  de -vez que aos trabalhadores - rurais não  é devido tal direito. Tam-
bém não lhe cabe o aviso prévio, eis que não foi feita prova nos autos 
de que houvesse sido .dispensado injustamente. • 

No entanto, a  reclamada não provou que lhe houvesse pago •os períodos de !ferias- reclamados e nem que remunerasse os domingos e • feriados nan, trahalhad6s, direitos que são de ser reconhecidos ao.. re-clamante,  conforme se apurar .em execução. 
Por  estes fundamentos, acorda o Tribunal Regional do Trabalho, 

da 3.e Região, por unánimidade, ern: dar provimento parcial ao recurso, 
Para reconhecer 'ao .reclamante o direito aos, períodos de férias recla-madas e aos repousos remunerados, conforme se  -apurar  em execução, 
de aeôrdo com 'o parecer do Dr. Custódio A. de Freitas Lustosa, Subs-tituto de  Procurador Adjunto 

Belo Horizonte, 3 de julho de 1959. -- Herbert de Magalhães 
Drummond, Presidente, — Vespasiano Vieira Filho, relator. — Ciente: 
A. Bnaga de Sousa, p1 Proc. Reg. 

o  ) 

- recurso foi contra-arrazoado e, opinando nos autos, a Douta 
Procuradoria Regional é pelo seu provimento parcial, para que se man-
de pagar -a reclamante as ferias e os repousos remunerados, conforme 
se apurar ern execução. 

Ex-positis: 

VOTO 

Realmente, pelo que se verifica do processo; ficou bem clara a 
condição de empregado do reclamante, como nítida é a condição de 
empregadora da reclamada. 0 fato de ser a propriedade agrícola de 
propriedade da reclamada dirigida, ora por um filho, ora por um genro 
da mesma, não tira, por si só, a condição do reclamante de empregado 
da fazenda, oara a qual trabalhava, sem que houvesse maior interês- 
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CONSTRUÇÃO IMPEDIMENTO PELA .PREFEITURA — PLANOS 
DE URBANIZAÇÃO — PROPRIEDADE — LIMITAÇÃO INAD- 

MISSIBILIDADE 

Não podia a fPrefeitura impedir tonstruçães sob ale- 
gação de estar o imóvel abrakigido  or  panos  e )projetos ur-banistioos. 

A limitação do direito de propriedade só se admite nos 
têrmos expressos da Constituição Federal. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NQ 38.776 — Relator: Ministro CAN-DO MOTA FILI-10. 

ACORDA 0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso  extraordi-nário  número 38.776 D. F. Pedro Nardelli e sua muther e, recorrida Prefeitúra do-D. Federal,  acórdão  os Ministros da la. Turma do Supre-mo Tribunal Federal conhecer ,  do recurso e dar-lhe provimento por ,  unanimidade', incorporado a éste o relatório e nos têrmos das notas ta-quigráficas. 
S. T. F., 15-1-59. 	Barros -Barreito, presidente. — Cilndido Mota Filho, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. MiniStro Cândido Mota Filho 	Trata-se de uma comina- tória- que tem por fim obrigar a Prefeitura do Distrito Federal a abs-
ter-se do ,ato de restringir, o uso da propriedade alheia, consubstancia do no projeto de  alinhamento:  O proprietário do prédio atingido, já ti-nha prometido vender a -  terceiros e foram surpreendidos com a proibi-ga. 

C. E. -  Tribunal de Justiça do Distrito Federal, a fls. 69, por 
• 

unanimidade  de votos; apreciando as apelações julgou improcedente a ação.  -A entente, do acórdão é  -esclarecedora: «Direito de construir. As 
normas dos regulamentos ediliCios que estabelecem restrições ao direi-
to de construir  inerente  ao  exercício  do direito de propriedade, quando 
emanadas péla autoridade competente; entram na • categoria geral das limitações, genérica e abstratamente contempladas no artigo 572 do Cód. Civil — Plano de  urbanização.  A Municipalidade é titular do di-
reito, absoluto de projetar pianos de urbanização e, era conseqüência, 
de limitar o exercício do direito de usar o domínio privado, discipli-nando  a construção de imóveis em zonas atingidas  por. projetos  •de 
urbanismo, mesmo preteritamente •a decreto de desapropriação. Adqui-
rente de boa fé. A isenção na .guia de pagamento do impôsto de trans
missão  de uma declaração de que não será permitida a reconstrução 
do imóvel cuja venda foi prometida, porque situado em zona atingida 
por um projeto de alinhamento devidamente aprovado, resulta, de um 
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ato administrativo destinado a defender o adquirente de boa fé na 
ignorância daquela restrição ao direito de propriedade. 

A parte, vencida interpôs extraordinário, pela letra a do peimis-, 
sivo constitucional porque, não estando o imóvel sujeito a qualquer 
decreto de desapropriação, não podia• a Prefeitura declarar , que, no - 

não podia ser permitida qualquer construção, pois isso con-
traria o artigo 572 do Cód. Civil: 

0 eminente- Presidente do Tribunal, Desembargador Cortez de 
Lacerda, ao mandar subir o recurso; assim se expressa a fls. 77: «Sus-
tenta a Edilidaide que pode vedar construção ern terrenos situados ern 
areas atingidas por plano de urbanização, ou atingidas por decreto 
de desapropriação. E que -pode fazer, constar da proibição, para o co-
nhecimento de terceiros adquirentes, por ocasião aquisiçãó do imó-
vel, dos documentos relativos à • quitação de transmissão de proprieda-
de. Mas C■ que parece é que lhe é lícito (A Administração), apenas fa-
zer constar a existência do piano que atinge a area, ou a existência do 
decreto de desapropriação se o interessado quiser arriscar-se a cons-
truir, parece que isso não lhe pode ser  vedado.  Ao contrário, se a 
execução do plano demorar anos (ou a• execução do  decreto.  -de deco-
propriação) evidente será o injusto prejuízo do proprietário; estar-se-á_ 
proibindo uso inerente do domínio (isto é, estar-se-á retirando a 
substância do domínio), sem indenização. Isso seria evitado se a Admi-
nistração fizesse constar apenas, para o conhecimento de terceiros ad-
quirentes, que o terreno se acha atingido pelo plano ou pelo decreto 
.de desapropriação. 

As partes arrazoaram. 
A Procuradoria Geral foi pelo não conhecimento do recurso-. 
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IMPOSTOS -- EMPRESA DE ENERGIA  ELÉTRICA — 
ISENÇÃO TRIBUTARIA 

— E válida a isenção tributária lconcedida pela União Fe-deral -  às emprêsas de energia elétrica, inclusive quanto impos-
tos  estaduais  E municipais.' 

RECURSO 'EXTRAORDINÁRIO  Ne 39.461 — Relator: Ministro LA-FAYETTE DE ANDRADA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Recurso Extraorclini-
rio n. 39.461, de São Paulo, recorrente, Cia. Hidroelétrica Paranapane-ma e recorrida, Fazenda do Estado, acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em 2.a Turma,. conhecer do recurso e dar-lhe provi- 
mento, unanimemente, de acôrdo com as notas taquigráficas nos autos. 
Custas da lei. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1958. — A. C. Lafayette de Andrada, presidente e relator. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Lafayette de Andrada: — 0 Tribunal de  Alça-da  de São Paulo, 6, unanimidade manteve a sentença de primeira  instân-cia (fl s. 72), que  está  nestes têrmos: 

VOTO 

Conheço e dou provimento ao recurso. Já sustentei o meu pon-
to de vista em Tribunal Pleno, sem contrariedade. A limitação do di-
reito de propriedade só é possível nos têrmos expressos da Constitui-
ção: caso de desapropriação e em caso de perigo iminente. Não'se 
trata disso, no caso. A Prefeitura se julga com o direito de declarar 
na guia de pagamento de impôsto que não será permitido  reconstru-
ção,  por tratar-se de  imóvel  totalmente atingido por projeto de alinha-
mento: 

0 art. -5'72 do CM. Civil alias assegura ao proprietário o

reito de levantar em seu terreno as construções que lhe aprover, salvo 
o direito dos vizinhos e os regulamentos administrativos. 

Não é possível fique o proprietário ao sabor de projetos que, 
por si mesmo, são periclitantes e aleatórios. 0 cancelamento da res-
trição invocada se impõe, data  venha. 

DECISÃO 

Como,  consta da ata, a decisão foi a seguinte: Conheceram do re-
.curso e lhe deram provimento. Decisão unânime. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Ministro An Franco. 
Votaram corn o Relator, Exmo. Senhor" Ministro Çândido Mota, 

os Exmos. Srs. Ministros Luis Gallotti, Henrique D'Avila (substituto 
do Exmo. Sr. Ministro Nelson Hungria que se acha ern  exercício  no 
Tribunal Superior Eleitoral) e Barros Barreto — Presidente da Turma. 
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«A  Fazenda  do" Estado propôs a presente  ação executiva  fiscal contra a Cia. Hidroelétrica de Parana.panemã, por haver desta a impor-
tância de Cr$ 38.599,40, baseada na certidão da dívida ativa constante 
de fls. 3, devidamente inscrita. Feita a penhora, a executada apresen-
tou os embargos de fls. 9 a 13, em que alega, em resumo, o seguinte»: 0 fornecimento de energia elétrica não constitui contrato de compra e venda ou consignagão, nãò incidindo sôbre o inesi-no o impôsto de ven-das e consignações. 0 fornecimento de energia elétrica tern isenção fis-
cal ampla concedida até 1940, pelo Código de Aguas e pelo decreto n.' lei 2.281.  Depois  de, digo, decreto-lei ri.Q 41.019, de 1940, ern diante e também pelo decreto-lei 11. 9  2.281. Depois de citar os textos e as cons-
tituições, declara que a União tem competência para estabelecer isenção 
de impóstos estaduais às emprêsas de energia elêtrica . Após citar vários julgados em  abono  de sua ,  tese, pede a improcedência de executivo e a  condenação da embargada nas Tominações legais. A Fazenda Esta-
dual impugnou os embargos" à fls. 15 alegando que é legal o procedi-mento, do Fisco,  citando em seu apôio inúmeros julgados, inclusive 
do Supremo Tribunal Federal. Nesta audiência, as partes manifesta-
ram sôbre seus pontos de vista: É o relatório. • 

.Compete ao Estado, em razão d dispositivo constitucional, arre-cadar o impôsto de . vendas e consignações (art. 19, IV da Constitui-
ção Federal). A limitação dessa competência só pode ser feita Pela pró-
pria Constituição. O im.pôsto de vendas e consignações «tem caráter 
geral, obrigando a todos mesmo-às Emprêsas concessionárias de servi-ços  públicos»  (in Revista For., 122-134). «A faculdade de isentar é pri-
vativa de quem tem o poder de tributar» — Rev.- Trib. 232-267. Assim; não  pode o Poder mais alto decretar isenções de impostos que, pela 
Constituição Federal, cabem ao Poder inferior. (Rev.. Tribunais 198-353). 
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A Constituição Federal de 1937, dispunha em seu §  único  do art. 32, o 

seguinte': — «Os serviços públicos concedidos não gozam de isenção 

tributária, salvo ague- 1es, digo, salvo a que lhes fôr outorgado, no inte-- 
rêsse comum, por <dei. especial». Araújo Castro, em seus comentários 

Constituição de 1937, na pág. 138 diz que «A Constituição estabelece 
que os serviços concedidos por lei especial». Como a  União não  é lícito 

conceder isenção de impostos estaduais,  segue-se  que as suas  concessões 

podem ser tributadas pelos estados e municípios. Reciprocamente, as. = 

concessões estaduais e municipais podem ser tributadas pela  União e: 

na Constituição Federal de 1946, dispõe o art. '31, § I, que os servi-

ços públicos concedidos não gozam de isenção tributária, salvo quando 
estabelecida pelo Poder competente _ou quando a União a instituir em 
lei especial, relativamente aos próprios  serviços,  tendo em vista el inte-

resse comum. Temistocles Cavalcanti, comentando êsse dispositivo no 
vol. I, pág. 410, de seus Comentários a Constituição ensina: — "«A 
imunidade fiscal só pode, portanto, emanar do próprio Poder que impõe 
o tributo, porque, só êle 6.  o juiz da possibilidade dá redução de seus 

recursos fiscais e pode conhecer a sua capacidade financeira para aten-

der As despesas e compromissos assumidos. Não seria justo qua a libe-
ralidade de outra entidade pública se visse refletir sôbre um orçamen-
to estranho, reduzindo-o sem prévio conhecimento da capacidade finan-
ceira da entidade pública forçada a cumprir as  obrigações  assumidas 

por terceiros», e, o mesmo Temistocles cita urn voto do ministro Filadel-
fo AzeVedo, no seguinte teor: -- «Tenho invariavelmente entendido que 
não há interpretação de órbita fiscal, e que salvo a hipótese do art. 24 
da Constituição, não pode uma entidade ' conceder dispensa, de  tributos 

por  outros percebidos, ainda que hierarquicamente melhor colocado. 
Vou além, entendendo que a lei especial, a que se refere o § único 

do art. 32 da Carta Magna, há de ser emanada do próprio poder berie-
-ficiário do tributo, nunca,, para se estender às rendas de outras entida-
des na direção centrípetra ou centrífuga, das esferas concentricas de 
atividade pública federativa». Verifica-se, por asses ensinamentos, que 
agiu acertadamente a Fazenda Pública cobrando os impostos ele vendas 
e consignações  da executada. 0 Poder Federal só poderia lhe dar isen-
ção com relação aos impostos federais. A isenção não abrange os tri-
butos estaduais. Em face do expôsto julgo Procedente a ação, subsis- • 
tente a penhora e condeno a executada as custas». 

A Companhia Hidroelétrica Paranapanema  recorre-  extraordinà

mente, com apeAo no perMissiVo constitucional, letras a, b e d 

Alega: 
«Realmente, a decisão recorrida, negando  provimento  ao agravo, 

contrariou o dispesto no Código de Águas, decreto n.° 24:643, de 1 de - 

julho de 1934, art. 161, e no art. "1..•g' do decreto-lei n.° 228.1, de 5 de 
julho de 1940, os quais concedeim ampla isenção tributária as empre-

sas de energia elétrica, inclusive do impôsto de vendas e consignações, 

pretendido pela Fazenda do Estado. 
Por outro lado, o acórdão recorrido diverge do pronunciamento 

de outros tribunais, inclusive do Excelso Supremo Tribunal. Federal, 
conforme se verifica das decisões publicadas no «Diário da Justiça» da 
Unido, de 31 de janeiro de 1955, e de 7 de março de 1955, e na «Revista 

de Direito Administrativo», vol. 39, págs. 195-9». 

. 0 recurso está arrazoado e o Procurador Geral opinou: «A de-: 
cisão recorrida (fls. 72), proferida pela 3. Câmara Cível do Tribunal 
de Alçada de São Paulo, manteve sentença de 1.° instância (fls. 54-55), 

que 
julgou procedente executivo fiscal para a  cobrança  do impôsto de • 

vendas e consignações sabre fornecimento de energia elétrica. 
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Opinou pelo Conhecimento do recurs° e pelo seu aproveitamen- 
to, na conformidade dos  julgados  do Pretório Excelso, apontados pea 
recorrente (fls. 9-13; 58-59; 73 e 75-76). 

Distrito Federal, 6 de junho de 1958. --- Carlbs Medeiros Silva, 
Procurador Geral da República: 

o relatório. 

VOTO  

Conheço do recurso'. A letra d o autoriza. Tenho entendido reite-
radas vêzes de acôrdo  com-.o que pretende a recorrente. As atividades 
dessas emprêsas estão  isentas  de tributos, quer féderais, estaduais, mu-
nicipais, podendo 	Poder Federal atribuir-lhes êsse beneficio. 

Acertou o Ministro Orosimbo Nonato, ao julgar, nêste Supremo Tribunal: «Face aos  respeitáveis pareceres de fls. 16 a 21, embora o ato 
fiscal não se tenha iniciado por meio de autuação parece-me, s.m.j.

4  estar a exigência em causa, perfeitamente legal e comprovada. Acres-, 
ce ainda anotar,  que conforme esclarece a R., em seu prontinciamnto de Rs. 21, que por parecer  exarado  no Processo R. 35.094-55, em nome 
do Sind. da Indústria de Energia Hidroelétrica, corn o «aprovo» do Exmo. 
Sr. Secretário da Fazenda, nos casos da espécie, se determine apenas 
o recolhimento do impôsto considerado devido. 

Ante o expôsto, julgo procedente a exigência fiscal, votando con-
seqiientémente pelo indeferimento da reclamação apresentada, devendo 
a Fazenda do Estado prosseguir na cobrança do irnpôsto de vendas e 
consignações reclamado, no total de Cr$ 27.571,00. 

E nas razões dêste apêlo extremo, cita-se Aliomar Baleeiro, quan-
do afirma: «A isenção geral de impostos a certas atividades essenciais à vida  económica  do- Pais, 	ao poder que tem a União de decretar 
leis necessárias ao exercício dos poderes que the competem. A isenção 
em tais  casos, entra  no quadro geral das providências indispensáveis .  à exipansão da atividade ou ao crescimento de  institutos que atendem a - necessidades vitais e não podem ceder às noções de autohomia dos Esta-
dos e de competência tributária». 

Dou provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a  seguinte ' :' conheceram do re-cu so e lhe deram provimento. Decisão unânime. 
Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ministros La-

fayette de Andrada, Relator e Presidente, Afrá.nio Costa (substituto 
do Exmo. Sr. Ministro Rocha Lagoa, que se acha em exercício no Tri- 
bunal Superior Eleitoral), Vilas Boas, Hahnemann Guimarães, Ribei-
ro e Costa. 

o )— 
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INVENTÁRIO RECONHECIMENTO  E FILHOS ADULTERINOS 
— MATARIA COMPLEXA — VIAS ORDINARIAS 

— A matéria de fato complexa relativa no reconheci-
mento de filhos adulterinos, face ao art. 466 do Cód. Proces-
s() Civil, não comporta solução no  processo  de inventirio, de-
vendo sier decidida nas vias ordinárias. 

RECURTO EXTRAORDINÁRIO NQ 23  .411 -- Relator: Ministro LUIZ 

GALLOTTI 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos: de recurso extraordiná-

rio número 23.411 do Estado do Rio de Janeiro, em que 6: recorrente 

Manuel Pereira e recorrido  Espólio  de Nilo Laureano César, decide 

o Supremo Tribunal Federal, em Primeira Turma, não conhecer do 
recurso, de acôrdo com as notas - juntas. 

Distrito Federal, 29 de julho de 1954. — A. M. Ribeiro da Cos-
ta, presidente. — Luiz Gallotti, relator. 

RELATÓRIO 

Senhor Ministro Luiz Gallotti —  O acórdão recorrido é o 

guinte (fls. 81 a 83): 
«Ementa do  acórdão — Não deve ser decretada em processo 

inventário a nulidade de escritura de perfilhação, com fundamnto 
matéria de fato controvertida: 

ACÓRDIO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação cível nú-
mero 1.122, vinda do Juízo de Direito da Comarca de Paraiba do Sul;. 
apelante Mário Cesar, inventariante do espólio de Nilo Laureano César, 
apelado Manuel Pereira: 

Vê-se do relatório, parte integrante do acórdão, que Nilo Lau-
reano Cesar, declarando ser viúvo perfilhou o apelante e outros irmãos 

dêste, por eScritura pública de 28 de junho de 1942. 
Por seu falecimento, ocorrido em 30 de novembro de 1945, abriu 

o apelante o inventário do espólio. 
Prestadas as declarações finais, suscitou o Ministério Público  dú-

vida quanto ao  estado  civil -do de cujus, por não constar do registro o 

óbito da sua mulher. 
Verifica-se dos elementos trazidos aos autos e dos debates con-

traditórios que esta, pouco tempo depois do casamento ocorrido ern 
1909, abandonou o lar e a localidade, e dela, desde então, jamais hou- 
ve notícia.' 

Depois de vários incidentes processuais, foi proferida a decisão ape-
lada que decretou a nulidade da escritura de perfilhação e do inventário, e 

converteu êste em arreèadação, nomeando o apelado, irmão da mulher 

do de cujus, e tida como ausente, curador h herança. 
Ex-positis, vê-se que o caso é de uma ausência que se prolonga 

por período superior a quarenta anos, prazo mais que bastante para ge-
rar a presunção legal do falecimento. 
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certo que a lei faz decorrer o prazo trintenário para a suces-
são definitiva, da instauração da sucessão provisória, mas a sucessão 
provisória se instaura para resguardar os bens do ausente. 

Não havia bens a garantir e a sucessão provisória não foi re-querida. 
A omissão dessa formalidade não destrói, porém o fato incon-

testável do longo. transcurso de tempo, de que a lei fax derivar a pre-
sunção do falecimento. 

E corrobora-o  a declaração do marido do seu estado de viuvez. 
Assim não há certeza da oondigão de adulterinidade dos filhos re- , 

conhecidos. 
Nessas condições é incurial pronunciar-se, de  plano,  no proces-so administrativo do inventário, a nulidade da eScritura de reconheci-mento. 
A espécie deve ser decidida definitivamente pelos meios ordiná- rios. 
Cabe aqur a lição de Carlos Maximiliano: . 
«EM sendo o reconhecimento ou a legitimação de filho, realizada 

por instrumento inadequado ou extrinsecamente nulo, examina-se, no 
próprio inventário, a eiva apontada; quando, porém, a invalidez se não 
pode averiguar sumariamente e sem o auxilio de outras  provas, inclui-se, entre os herdeiros- o descendente ilegítimo, restando aos contestantes o direito à ação ordinária». — (Direito das Suc. -- 2. 9  vol. — páig-inas 612-613). 

Deve, pois, prosseguir o inventário do espólio de Nilo Laureano, 
com os seus Mhos reconhecidos, salvo aos terceiros interessados; o re-
curso nos meios contenciosos. 

No inventário, entretanto, se incluiu a herança da mulher. Em 
relação a esta, existe a dúvida quanto A. sucessão. 

Teria cabido á herança ao  marido,, se ela sobreviveu aos Paia. 
Se lhe sobreviveram êstes, teriam sido os herdeiros, representados, ho-
je, pelo seu descendente, o apelado. 

Caso, 6, pois, de fazer-se a arrecadação da meiaçã- o da  mulher nos têrmos dos arts. 579 e seguintes do Código de Processo Civil, pa-
ra que se processe a habilitação dos sucessores 

Aliás, fica, assim, restabelectda.no seu dispositivo, com restrição 
quanto aos seus fundamentos, a sentença de fls. 56, dos autos do in-
ventário que tinha passado - em julgado e não podia ser reformada em primeira instância. 

Por êstes fundamentos, 
Acordam os Juizes da Primeira Câmara, sem divergência de 

votos, dar larovimento à apelação para, reformada a sentença apelada, 
mandar que  prossiga o inventário da sucessão de Nilo Laureano César, 
restabelecida no seu dispositivo, a sentença de Mhos 56 dos autos de 
inventário; custas pelo apelado». 

Manuel Pereira recorreu extraordinariamente, invocando a alínea 
a do art. 101, III da Constituição (falhas 85). 	. 

Alega ter sido contrariado, o artigo 358 do Código Civil, que proibe o reconhecimento de filhos adulterinos. 
Nas razões, cita  acórdão  desta Primeira Turma, de que fui rela 

tor, sabre a proibição contida no citado artigo 358. 
O  recorrido contra-arrazoou. 
E o Doutor Procurador Geral opinou (fls. 102-103): 
«Se o v. acórdão recorrido de Mhos 81-83 houvesse  concluído  pela legitimidade do reconhecimento do filho adulterino, impor-se-ia o co-, nhecimento e provimento do recurso, por ofensa do art. 358 do Código 
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Civil, que tal proibe, e lo Decreto-lei número 4.737, de 1942, que abre 

exceção  a essa regra, só o faz para o caso em que sobreveio desquite. 

Mas o que o aresto decidiu não foi isso,, senão que «não deve ser de-
cretada em processo de inventário a nulidade de escritura de perfilha-
ção, coin fundamento -  em matéria 'de fato controvertida» (fls. 81). 

Nem seria  crivei  Tie um acórdão da lavra dó  eminente  jurista e 

professor de Direito Civil, como é o desembargador Abel de Magalhães; 

fosse sustentar o que afirma o recorrente. 

Pelo contrário, dizendo, que «a espécie deve ser decidida  definiti-

vamente  pelos meios ordinários», baseou-Se o relator na  opinião  do 

eminente Carlos Maximiljano: • 

«Em sendo o reconhecimento ou a legitimação de filho  realizada 
por instrumento inadequado ou extrinsecamente nulo, examina-Se, no 
próprio inventario, a  eiva  apontada;  quando, porém,  a invalidez se 'lido • 

pode  'averiguar sumariamente e sein.ratixiliO  d outras ?provas, l inclui-se 

entre Os herdeiros o ' ,deseendente ilegítinno, Irestando )aos cantestlantes e 

direito à ação ordinária». (Dir.  das Sucessões, 2.9 'vol., págs. 612-613): 

Somos, per isso, pelo não conhecimento do recurso. 

Entretanto, se o Egrégio Tribtinal dêle conhecer, impôr-se-a o 

seu não provimento. 
Distrito Federal, 12 '-de julho de 1954. — Plinio de Freitas Tra-

vassos, Procurador Geral da República». 

o relatório. 

- VOTO PRELIMINAR 

O  acórdão recorrido não violou nem poderia ter violado o pre-
ceito proibitivo do reconhecimento de filhos adulterinos, pois não che-
gou a apreciar 6'se ponto,  que dizia respeito ao mérito da controvérsia. 

Apénas entendeu que  esta, por envolver complexa matéria de f a-
to, não comportava solução no processo de inventário,  devendo-  ser de-

cidida pelos meios ordinários.. 

Giiardou obediência, assim, ao disnõsto no art. 466 do Cód.. de 
Processo: «0 juiz poderá decidir, no  inventário,  quaisquer questões de 

direito e de ,fato fundadas em prova documental  inequívoca, remetendO 
para as vias ordinárias as clue exigirem major indagação». 

Não conheço de recurso. 

DECISAO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Não teve conheci-

mento o recurso, por acôrdo de votos. 

Ausente, em gazo de  licença  especial, o Sr. Ministro Barros Bar-
reto, Presidente substituido pelo Sr. Ministro Abner de Vasconcelos. 
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CARGO — INVESTIDURA EM CHEFIA TÉCNICA DEPENDÊN- 
CIA DE LEI EXPECTATIVA DE DIREITO — SUPRIMENTO PE- 

LO JUDICIÁRIO DESCABIMENTO 

— A investidura em chefia técnica dependente de lei re-
guladora dessa situação funcional, constitui mera expectativa de 
direito e mão impõe A. administraçao, pública o restabelecimen-
to dos cargos, o que também não cabe ser suprido por decisão 
judiciária. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N 9  24.294 — Relator: Ministro RIBEI-
RO DA COSTA. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de recurso extraordinário n• 9  
24.294, de São Paulo, recorrentes José Dahir Pôrto e outros, recorri-
da Fazenda do Estado, acorda o Supremo Tribunal Federal, em 1. 9  Tur-
ma, não conhecer da recurso ;  unanimemente, nos têrmos das  notas • ta-
quigráficas anexas. Custas ex-lege. 

Rio, 3 de junho de 1954. — A. M. Ribeiro da Costa, présidente 
relator. 

--RELATORIO 

0 Sr. Ministro Ribeiro da Costa: — José Dahir Pôrto e outros, 
moveram ação  ordinária-  contra a Fazenda do Estado de São Paulo, 
objetivando  a sua recondução aos cargos de Chefia de Secção ou Servi-
ço Técnico que exerciam na data da publicação do Decreto-lei n.9 14.138, 
de 18 de agosto de 1944, extintos pelo mesmo diploma, mas restabele-
cidos pelo Decreto-lei n. 9  16.572, de 30 de dezembro de 1946, pagando-
lhes o Estado as diferenças de vencimentos que se apurarem regular-
mente, com juros ,da mora e mist* além de honorários de advogada. 

Acrescentaram os postulantes que, da relação que acompanhou 
mencionado Decreto-lei n• 9  16.572, não constaram seus cargos, mas, 

pelo § 2.9 do art. 1. 9, ficou marcado o prazo de trinta dias para.aquêles 
que, naquelas condições, requeressem ao Diretor Geral do então Depar-
tamento do Serviço Público a inclusão de seus cargos na tabela a que 
aludia o artigo, e bem assim a apostila de seus títulos. ties postulantes' 
requereram a providência, esgotando todos os recursos administrativos, 
mas nada conseguiram até agora. Ainda: o aludido diploma, dando, 
maior importância aos cargos de Chefia Técnica, fixou o prazo de vin-
te dias para que se providenciasse o restabelecimento de tais cargos, 

que até hoje "não sé fêz. 
Contestado o pedido, concluiu o juiz pela improcedência do' mes-

mo,  julgando, assim, improcedente a ação (fls. 88-91). 
Apelaram os autores, porém, a sentença, ficou confirmada por 

maioria de votos Pelo acôrdão exarado... feilhas 115; 
«Vistos, relatados e discutidos êstes' autos de apelação n. 9  54.436, 

de São Paulo, em que são apelantes José Dahir Pôrto e outros, e, apela-
(la, a Fazenda do Estado, acordam, em sessão da Primeira Câmara Ci-
vil, por maioria, de votos, adotado como parte integrante dêste o rela-
tório de fls. 88, -  negar provimento à apelação interposta pagas as 
custas pelos apelantes. 

Pelo art. 1.9 do  Decreto n.9  16.572, de 30 de dezembro de 1946, 
govêrno do Estado restabeleceu os cargos de chefia administrativa, 

• 
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deixando expresso no  parágrafo  primeiro dessa disposição que sõmente 
os titulares de  tais  chefias podiam requerer a sua inclusão na tabela 
a que alude o artigo 3•9• Não fez qualquer referência aos ocupantes 
de chefia técnica, situação em que os autores, ora apelantes, anterior-
mente se encontravam. 

't verdade que o art. 4.9  dêsse mesmo decreto previu o restabe-

lecimento das chefias técnicas. Mas previu-o nestas condições: deter-
minando ao Departamentn do Serviço Público que elaborasse  projeto  de 
lei nesse sentido. Vale isso dizer que a situaçã'ó dos apelantes só seria 
resolvida mediante ato legislativo posterior.  

Embora ne§se art. 49 se fixasse o'prazo de vinte dias para a 
sua elaboração, o que é incontestável e êsse projeto não se fez. Em 
conseqüência, não houve, lei que concretizasse ern direito certo a mera 
expectativa coin que a referida disposição acenava aos apelantes. 

Sem lei, portanto, que dispusesse expressamente quanto do res-
tabelecimento das chefias técnicas, os anelantes não continuaram, como 
bem o acentuou a decisão recorrida, seta() no terreno das possibilida-
des. E ao judiciário é que não compete, como, em última análise,  pre-

tendem  os apelantes, restabelecer as chefias técnicas anteriormente por 
8'les ocupadas. E' função do legislativo e não do judiciário. 

São Paulo, 21 de ageisto de 1951. —  Gomes e  Oliveira — P. ci 

voto. — David Filho, relator. Paulo Colombo, V Juiz. — Gomes 
e Oliveira, vencido, pois dava provimento a fim de julgar a ação pro-
cedente nos têrmos da inicial, fixanclõ, desde logo os honorários de ad-
vogado dos autores em vinte por cento (20%) sabre o valor da causa. 
As razões dos apelantes são convincentes. 0 art. 49 do Decreto-lei n. 
16.572, de 30 de dezembro de 1946 reconheceu aos ocupantes dos car-
gos de Chefia na data da chamada lei do reajustamento dos funcioná-, 
rios públicos (Decreto-lei .11. 9  14.138, de 18 de agôsto de 1944) o direi-
to de efetividade em tais cargos. 0 citado Decreto-lei n.9 16.572,  teve 

a finalidade de, reconhecendo o direito de efetividade dos cargos de 
Chefia, antes do Decreto n.° 14.138, restaurada tal condição, deter-
minou o restabelecirnento dêsses mesmos cargos. Alguns dêles foram, 
desde logo, restabelecidos: art. 1°- letras a, h e c. No parágrafo segun-
do previu os casos omissos, relativamente aos cargos de Chefia Admi-
nistrativa e no art. 4.9 determinou o restabelecimento dos cargos de 
Chefia Técnica».. 

Opostos embargos infringentes e de nulidades, foram êstes afinal 
despresados (fls. 140). 

Interpuseram os autores, vencidos, recurso extraordinário, fun-
dado na letra a do art. 101, III, da Constituição  Federal, cujos arts. 

188 e 189 citam como vulnerados pela decisão local recorrida. 
Admitido e pocessado o recurso, subiram os autos, tempestiva- 

mente. 
O  ilustr& Procurador da República, Dr.' Oscar barrêa Pina, ofi-

ciando, com a concordância do estilo,  opina nêstes .Vermos (fls . 172 18) : 
«Mantendo, em grau de embargos, o julgado de fls. 115-6, que 

confirmara a sentença de primeira .  instância (fls. 88 a 91), -o yen. 
acórdão recorrido julgou improcedente a  ação  proposta pelos , recor-

rentes, por isso que o art. 4.° do Decreto-lei n.° 16.572, de 30 de de-
zembro de 1946, em que se apoiava o pedido, não restabelecera os car-
gos de chefia técnica, aos quais pretendiam eles ser reconduzidos. 

Tinham os autores-recorrentes mera expectativa de direito, de-
pendente de providências de natureza legislativa. 

Em assim decidindo, na  interpretação  da lei estadual, o colendo 

Tribunal de  Justiça não contrariou os arts. 188, II e 189, parágrafo 

único da Constituição Federal, os quais não têm aplicação  à hipótese 

204  

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA  

dos autos, uma vez :que os recorrentes não impugnaram a validade do 
Decreto-lei n,9 14.138;de 18 de agasto de 1944, em 'conseqüência do qual 

• perderam os cargos de chefia técnica, que foram extintos, e passararn 
a exercer oS da carreira de estatístico, classe 0.. 

Preliminarmente, tendo-o, pois, por incabivel, opino pelo não co-
nhecimento  do, reCurso de fls.. 142-3, manifestado oportunamente sob 
invocação da alínea a do preceito constitucional. 

Distrito Federal 2 de abril de 1954. 	Oscar  Corrêa  Pina, Pro- 
curador da República. 	De acardo. 	P. de-F. Travassos». 

relatório. 

V OTO '  

Situou-se a hipótese, de que é objeto o presente recurso, na. 
interpretação de textos de leis do Estado de São Paulo, as quads ;  em 
remate,. não assegurava aos. recorrentes, a investidura nos cargos de 
Chefia Técnica, embora lhes acenasse com essa possibilidade,  findo'  :de-
terminado prazo, porém, dependendo de lei reguladora dessa  situação 
funcional: 

Era, pois, mera expectatiVa de direito, cuja potencialidade, por si 
só, não impunha à. ,  administração Estadual, o 'pretendido restabeleci-
mento dos cargos dependentes de ato  legislativo, que também não cabe 
ser suprido por decisão  judiciária. 

Indemonstrada, assim, a violação de 'preceito de Lei Federal, 
não conheço,  liminar-mente;  do recurso. -  

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Não  conheceram  
do recurso, Unanimemente. 

Ausente o Sr. Ministro  Barros  Barreto, que se acha em Ow de 
licença especial, substituído pelo Sr. Ministro Abner de Vasconcelos. 

( 0  )— 

MESTRE DE - OBRAS 	'EMPREGADOR —  CONTRIBUIÇÕES  DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL -- RESPONSABILIDADE 

—  O metne de obras,' 'que 'Contrata 	assalaria .operá- 
rios,  é empregadmr reslionsivC1 pelo 'recolhimento 'tins contri-
buições  da previdência  social. 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  N9  33.282  —'Relator: Ministro CÂN-
DIDO MOTA FILHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos: relatados e discutidos êstes autos, de recurso extraordi-
nário número 33.282, D. F.

t 
 I.A.P.I. — Ivo Salviano Pinto, acordão 

os Ministros da la._ Turma do Supremo Tribunal Federal conhecer e dar provimento ao recurso, por decisão unânime, incorporado a êste o 
relatório e as notas taquigrá,ficas. 

S. T. F., 22 de dezembro de 1958.'— Barros Barreto, presidpn-
te. 	Cindido Mota Filho, relator. 
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RELATÓRIO 
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DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
e lhe deram  provimento.  Decisão' una 
Não comPareceram, justificadamente, 

Franco e Luiz Gallotti. 
Tomaram parte no julgamento, os E 

do Mota Filho, relator; Henrique D'Avila 
Ministro Nelson • Hungria; que se acha em 
nor Eleitoral) e Barros Barreto. ,, Presidente 

seguinte: Conheceram do re-
nime. 
os Exmos . Srs. Ministros 

xmos. Srs. Ministros  Cândi-
(substituto  do Exmo. Sr. 

exercício no Tribunal Supe-
da Turma. 

0  Sr.  Ministro  Cândido Mota Filho: —  O I . A .1".. I. alegando 
ser credor do empregador Ivo- Salviano Pinto, ern Ituiutaba — Minas 
Gerais, de determinada importância; requereu, pelo Juiz da comarca, 
executivo contra o mesmo.•Feita a penhora e conseqüente depósito, o 
executado embargou,- tendo alegado, entre outras cerceamento  de defe-
sa . O Juiz decidiu a fls. 47-48,. julgando procedente em inicial e subsis-
tente a penhora.  Houve agravo de petição pela Parte vencida. O agra- - 

vo foi provido pelo E Tribunal de  Recursos.  O eminente relator Mi-

nistro Aguiar Dias, a ,  fls. 60 justifica o provimento, dizendo : — «Aqui-
lo que o impetrante alegou nos embargos não foi  impugnado pelo Ins- 

tituto e nessa matéria  é essencial para a decisão da controvérsia. Não  sen-

do éle mais construtor, porque a sua carteira .foi  cassada através de 
reclamação dos próprios construtores do lugar, é ,urn simples operário, 
trabalhador,  mestre  . de obras, mas não é um empregador — não  'pude 

pagar contribuição assistencial. Construtor, Mestre de Obras, 
Mestre de obras não é construtor e não pode ser equiparado a êste, 
para o efeito de sê lhe eXigir  contribuição assistencial, como empre- 

gador. 	 • 
Instituto, inconformado, interpõe extraordinário pelas.  letras 

a e  ti  do inciso HI, do art. 101 da Constituição, por ter a decisão 
.recorrida contrariado o que dispõe os arts. 1.o e 3. 9  e seus parágrafos 

únicos  do Decreto-lei n." 65. de 14 de dezembro de 1937, combinados com 
o art. 6.9, §§do Decreto número 29.124, de 12 de janeiro de 1951 com 
as alterações do Dec. •." 37.312, de 9 de maio -  de 1955, 6 ainda o arti-
go 2 do., Decreto-lei 960, de 17 de novembro de 1938, subsidiado pelo - 
arts. 12 do Decreto-lei n." 1.918 de 27 de agôsto de 1937. Conflitou-se. 
com  a jurisprudência que citá. • • 

C.  Procurador Geral a fls. 79, foi pelo conhecimento do re-
curso, e quanto ao mérito, pelo  provimento'  do recurso. E diz: — «e  na- 

da importa, para a  caracterização  do recorrido corno tal, agente  arreca-
dador da dívida para com o Instituto «ex-vi legiss, não mais se encontre 
inscrito no Conselho Regional de Engenharia de Minas Gerais  como 

construtor, face á exposição dos engenheiros existentes. localidade 
de sua moradia, pois o mesmo-  conforme está confessado  em sua peti-

ção : de embargos, (n§. 11) continua exercendo a. atividade de mestre de 
'obras, epcontrando-se sob sua direção, em conseqüência, diversos em-
pregados. É o relatório». 

curs° 

An 

VOTO 

O recorrido só deve pagar, se tem realmente, seja  qual fôr a sua 

posição, empregados e assim sendo, empregador. Nan negou êsse título. 
Apenas disse em seus embargos que exerceu, por alguns anos, a função 
de empreiteiro, cuja  licença  não foi renovada, passando a trabalhar sim-
plesmente nor administração, ganhando porcentagens, ao invés de em-
preitada ou ordenado, colocando b. testa do' edifício em construção, a pla-
ca do engenheiro responsárvel, pelo que deixou de fazer o recolhimento. 

Ora, o ekecutivo  é  feito -através  de  título'  idôneo que faz a' dívida líquida 

e certa. E o fato de ser mestre de obras não impede de ser empregador 
que, em regra contrata e paga salários.. Pelo que conheço e dou pro-

vimento ao recurso. 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

FALTA GRAVE"—  RESISTÊNCIA  À ORDEM SUPERIOR — RESCI- 
SÃO — ADMISSIBILIDADE 

' 7-- A resistência do empregado à ordem de superior .  hie- rárquico constitui falta, que justifica a rescisão do contrato. 

PROCESSO TST-RR-2.377159 — RelatOr:- Ministro MANOEL CALDEI-RA NETO. 

A C R D A. 0 

Vistos e relatados êstes autos, em que são partes, como recorren-
te, Ronaldo Colombo Quatrucci e, como recorrido, Luiz Chagas Neto: 

Despedido, veio o reclamante  •a Juízo, e dizendo-se injustiçado pelo ato do seu empresário, pediu as reparações legais, a que se julgava 
com direito a  título  de aviso prévio, indenização, ferias e saldo de salá-rios, num total de Cr$ 23.000,00 (fls.. 3). Contestando, alegou o empre-gador que o reclamante foi despedido  por  faltar constantemente ao ser-viço, inclusive, durante o expediente de trabalha, sem autorização da 
emprêsa e, ainda, por haver se recusado a assinar ordem de serviço (fa-
lhas 7). 

A 6.4  Junta desta Capital julgou procedente a reclamação, exclu-
sive os salários pagos em juízo. Considerou a respeitáyel sentença, qu e. embora haja o- reclamante recusado a apor o seu ciente no aviso expe-
dido pela reclamada tal atitude não justificava a rescisão contratual. 
Demais disso, as ausências do reclamante ao serviço inclusive as  refe-rentes  a acidente,  Consideradas  como faltas, demonstrava a má fé da eni- pré‘sa 

(fls. 8-9). Opostos embargos, foram os mesmos rejeitados (10- lhaS 50). 

Dad a revista. Sustenta a recorrente que confessa:ndo o recorrido, em seu depoimento pessoal, a sua recusa em assinar a ordem de serviço cometeu ato 
de indisciplina, autorizativo de sua despedida. A propósito, indica  acórdãos  que, entende, divergentes da decisão recorrida (fls: 52). 

A Procuradoria -  Geral opina pelo .não conhecimento e não provi-mento do recurso  (fls. WI. 
't o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, face à divergência entre a decisão recorrida 
e os  acórdãos  trazidos a cotejo. Confessou o recorrido, em seu depoi-mento (fls. 7), que, por duas vêzes, se afastou do serviço sem autoriza 

- goo da emprêsa. Ora, o aviso expedido pela recorrente, e a que se recu- sou o recorrido a apor o seu ciente, era, precisamente, proibindo a saícla 
dos, empregados da recorrente, ,dentro do horário de trabalho, sem 

o sou, prévio consentimento (!fls. 32). A questão, pois, se cinge ao enquadra-
mento jurídico do fato, eis que reconhecida a falta pelo próprio recorri-
do. Considerou a respeitável decisão recorrida que a atitude do recorri 

- 
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do não era de molde a justificar o seu despedimente. Sem embargo, a 
jurisprudência tem se orientado no sentido de considerar como falta au, 
torizativa de resasãe contratual, a resistência do empregado A, ordem de 
superior hierárquico. E essa é, a meu ver, a orientação acertada. Não 
deve a Justiça transigir com os atos de indisciplina e insubordinação, sob 

pena de, como Ponderado pelo recorrente, fomentar e estimular a de- 

songanização das einprêsas. Conhecido o recurso, dou-lhe provimento, 

em parte, para excluir da condenação o pagamento de aviso prévio e 

indenização. 
Isto pôsto, acordam os Juizes da la. Turma do Tribunal Superior do 

Trabalho, sem divergência ;  conhecer do recurso e dar-lhe provimento em • 

parte, para escluir da cohdenação o aviso prévio e a indenização. 

Ria de Janeiro, 1 de dezembro de 1959. Manuel Caldeira Net 
presidente e. relator. I,— Ciente: João Antero de Carvalho, Procurador 

Geral. 

( o  ) 

HABITAÇÃO GRATUIDADE — SUPERVENIÊNCIA DO SALÁRIO 

MíNIMO DESCONTO 

— Na superveniência de aumento do salário mínimo é 
lícito o desconto relativo A, habitação, antes concedido ,gratui-
tamente, porém, em relação ao valor do aumenta. 

—  V. v . : 	Se o salário compreende a habitação, o em- 

pregador não pode deduzi-la do nevo salário mínimo, porque o 

desconto altera unilateralmente as condições que governam a 

proteção ao trabalho. (Ministro Luis Augusto França),. 

PROCESSO TST-1.284-58 — Relator: Ministro CÊSAR PIRES CHAVES 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos, em que são partes, como embargan-
te, Cambuí S.A -7- Agricola e Industrial e, como embargados, Benedito 

Melges e outros, acordam os Juízes do Tribunal Superior do Trabalho 
conhecer dos embargos, por unanimidade, e,  pelo voto  de desempate, re-

cebê-los em parte a fim de mandar calcular o desconto da moradia ape-
nas sôbre a diferença do salário, vencidos os Srs. Ministros Starling 
Soares, relator, Antônio Carvalhal, DMio Maranhão, Luis Augusto Fran-
ça, Télio da Costa Monteiro, Mário Lopes de Oliveira e Hildebrand° Bi-

saglia. Custas, ex-lege. 
Discutiu-se nos autos sôbre o desconto da utilidade-habitação, es-

timando o v. acôrdllo embargado, á fôlhas 118, que ;  gratuito o seu for-
necimento, nela não pode interferir a taxa do salário minima subseqüen-
te, o que seria contra teor legal, ex-vi do art. 468 da Consolidação. 

Os embargos apontam julgados que de modo diferente,  decidiram 

a mesma tese, donde õ seu conhecimento. 
Seu provimento, porém; é em parte. - 
E certo que a utilidade de cujo desconto se quer valer a embar-

gante era concedida por liberalidade. 
Em se tratando, entretanto, de salário que implica na subsistên-

cia mesma do trabalhador, lícito é que o desconto sômente possa ser 
exigido naquilo que não interfira no quantum do salário minima  superve-

niente,  a ponto de se o anular por inteiro. 
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A jurisprudência mais ern voga tem adotado tese intermediária, 
entendendo razoável o desconto que incida sôbre a importância que fôr 
majorada no salário do- empregado, ern virtude dos novos indi-
ces decretados supervenientemente. 

Na espécie, semente em conseqüência do salário minima instituí- 
, 

do pelo Decreto n. 4  45.450, de 1954, é que a emprêsa passou a proce-
der aos descontos questionados, a título de aluguel das ,  habitações, até 
então fornecidas gratuitamente.. 

Ora, admitir-se que êsse critério possa set adotado irrestritamen-
te seria -aceitar restrição ao salário mínimo sempre pago integralmente, 
sem o menor desconto. 

Argüi-se, por outro lado, que o acórdão não decidiu ,a prescrição. 
Mas, data venia, êle o fêz, conforme está a fls., 119, reportando-se ao 
que decidiu a sentença de primeira instância. 

Depois, se houve violação da lei, a  oportunidade  de  demonstrá-la 
processualmente, não 6 nos embargos de divergência, mas-através de re; 
curso  extraordinário. 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1959. — Júlio Barata, vice-pre-
sidente no exercício  da presidência. — Cesar Pires Chaves, relator. 

Ciente: João Antero de Carvalho, Procurador Geral. 

VOTO VENCIDO DO SENHOR MINISTRO LUIS AUGUSTO 
FRANCA 

Benedito Melges e outros, alegando terem sido admitidos nos  ser-
viços  da firma Cambuí S.A., — AgriCola e Industrial, com condição 
ajustada no contrato do trabalho, fornecimento de habitação, alegando 
ainda, que após a vigência do novo salário minima a «Cambuí S.A. — 
Agricola e 'Industrial» determinou o desconto da habitação acima, refe ,  
rido com que não se conformaram, apresentaram reclamação ao Exmo. 
Dr. Juiz de Direito da Comarca de Matão, objetivando devolução de 
importâncias salariais indevidamente descontadas a partir do mês de 
outubro de 1954 e pagamento de custas do processa, honorários de advo-
gado e honorários  de peritos na base de 20%. Alegam violação do art. 
468 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

A reclamada, contestando o pedido embora sustentando que a 
concessão da habitação era ato. de liberalidade, confirma o alegado pelos 
reclamantes, vide fls. 21 a, 22. 

Instruído o processo o Exmo. Sr. Juiz de Direito, pelos funda-
mentos constantes de fls. 73, condenou-a a devolver ,  quanto  descontou -

a título de habitação,  conforme  apurado nos anexos da perícia de fls. 
48 a 54, desde outubro de 1954, e mais os títulos constantes da mesma • 
decisão. 

Inconformada, a reclamada ,  interpôs recurso ordinário para o T. 
R. T. da 2.3 Região. Rsto negou provimento ao recurso para o fim 
de manter a jurídica sentença do Exmo. Dr. Juiz de Direito -- fls. 
98 a 101. 

Não conformada com o v. acórdão do T. R. T. ofereceu a re-
clamada recurso de revista para esta superior instância. 

Instruído o feito e submetido a julgamento pela Egrégia 3. 4  Tur-
ma, esta negou-lhe provimento para confirmar o acórdão do Tribunal 
Regional do Trabalho. 

Inconformada com a v. decisão da Egrégia Terceira Turma, ofe-
receu a reclamada embargos para o T. S. T.., na plenitude de sua 
composição.  O plenário, pelo voto de desempate, recebeu-os em parte 
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para o fim de mandar calcular o desconto da' moradia apenas sôbre a di-

ferença do salário. 
VOTO 

Data  venha  divirjo de tal entender para rejeitar os embargos com •  

o fim de confirmar o v. aresto embargado. 
E o faça pelas razões seguintes: 
1.4 ) 	Porque o Excelso Supremo Tribunal Federal julgando" o 

Recurso Extraordinário n.9 26.598,  São  Paulo, assim  decidiu:  

«Ementa — Vencimento  do empregado  — Quanto não Beam au—
jeitos a• desconto a título de aluguel de casa,  conhecimento e provimen-

to do apêlo extraordinário. (Revista do Supremo Tribunal Federal -1— 

Secção de Jurisprudência — fls. 415); 
2.9) — Porque o mesmo Excelso Diretório, julgando o Recurso - 

Extraordinário  n: 36.732, assim estabeleceu: 
«Ementa  — Se o salário compreende a• habitação, o empregador  

não pode deduzi-la do salário minima fixado  pelo  Decreto núinero 35.450, 

de 1. 4  de maio de 1954 (Diário da Justiça, de 21 de setembro de 1959, 
pág. n. •4  3.202). 

- 	3:Q) — Porque êste mesmo Tribunal tem decidido de maneira dife- 
rente de aceordo com/to ponto de vista que defendo, conforme se vê da 
transcrição abaixo: 

«Se os empregados tinham direito a habitação• por fôrça do con-, 
trato de  trabalho,  a elevação do salário minima nor certo, não confere 
ao empregador o direito de  passar  a descontar qualquer importância a 
título de habitação, pois importa em redução° salarial alterando o con-

trato  de trabalho — Acórdão de.,20,-dejaneiro de 1955 (3. 4  Turma). 
Processo 6.738-52 Relator: Ministro Júlio Barata, (página 36 — 
Revista do Tribunal Superior do Trabalho, n. 4  1-6-57). - 

Face a todo o exposto, por entender tarnbém que o desconto im-
pugnado altera unilateralmente as condições que governam a prestação 
de trabalho, é que confirmava a decisão de primeira instância, que  deu  
ganho de causa integral aos reclamantes. 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1959. — Luiz Augusta da França. 

—( )— 

APOSENTADORIA — RECUPERAÇÃO — RETORNO AO EMPRIt- 
GO — DIREITO 

Não há prazo cujo decurso impeça ao. empregado 
aposentado pelo I.A.P.I.,1mbrmente portador de estabilidade, 
de retornar ao emprêgo, uma vez julgado apto. 

V.v : — Decorridos mais de cinco altos de aposenta-
doria do empregado, o contrato  de trabalho se extingue «ipso 
jure» (Ministro Edgard de Oliveira Lima). 

PROCESSO_ TST-E-1.835-57 — Relator: Ministro ANTONIO FRAN-
CISCO CARVALHAL 

A;CÓRDA.O 

Vistos e relatados êstes autos ern que são parte, como Embargan-
te,  Companhia  Textil, Brasil Industrial e, como Embargada, Athayde 
Cid Magalhães: 

Apreciando, a revista intentada por Athayde Cid Magalhães, a 
Segunda Turma dêste Egrégfo Tribunal Superior proferiu a seguinte 
decisão: 

Preliminarmente — Conheço do recurs° que se encontra  funda-mentado  em  ambas  as alíneas do permissivo. 
Mérito 	Dou provimento ao recurso para, reformando os axes- . 

tos recorridas,  determinar  a reintegração do Recorrente com Was as 
vantagens legais; inclusive: salários a contar do 'momento em que lhe 
foi  negado o direito á reassunção emprelgo, devendo esta ser na mes-ma funcão .o exercida anteriormente!  na  "ernprêsa, ou, se tal preferir a re-corrida, pagar-lhe a indenização ;  em dõbro, na base do maior salário e que ,teria direito com a reintegração, somados todos os períodos, ainda 'que não  continuos, ern que -  tiver trabalhado anteriormente na emprêsa, salvoS

I
e
eg

han
1
u
.
ver sido despedido por falta grave au tiver recebido indeni- 

Seria um  absurdo  a lei amparar o trabalhador quando no uso e gazo de perfeita saúde e: abandoná-lo ao voltar do tratamento, cancela-
da a aposentadoria pelo Instituto. 

Por outro lado, não há prazo cujo decurso impeça ao empregado 
aposentado pet() 	 uma  vez julgado apto, de retornar ao am- prêgò. 	• 

Dispõe o art. 492 que o empregado portador da estabilidade, co-
mo ocorre na hipótese dos -autos, não poderá ser despedido senão por motivo de falta grave  devidamente  comprovada. 0 art. 494 estabelece qua a despedida só se tornará efetiva após o inquérito em que se verifi-que a procedência da acusação. 

Como se verifica,  procura  a lei  cercar o empregado estável de t(-das  as gararitias, sõniente nermitindo a sua despedida par motivo de 
falta grave aPurada em inquérito. 

. Inadmissível  a dispenSa do empregado só porque teve a  infelici-dade  de ficar doente. 
Possibilitando as leis de -  previdência a revisão das apasentadarias 

a 'eotalquer tempo, não mais existem aposentadoriasdefinitivas, por con, 
seguinte, o contrato de 'trabalho e a abrigatoriedade da. " ação do  tra-balho,  uma vez cancelada a aposentadoria. 

Isto  posta,  acordam ós Juízes da Segunda Turma do Tribunal Su-
perior do Trabalho canheeer do recurSo, unanimemente, no mérito, dar-
lhe provimento- para julgar procedente a  reclamação,  vencidos os Senha res Min:stros' Jessé Pinto Freire, revisor,  e Télio da Casta Monteiro». A emprêsa inconforinada, opõe os  presentes  embargos, com fun-dament() nós _arts. 702, II,  letra  «c» e 894, - parágrafo  segundo, alínea b,  da Consolidação das Leis do. Trabalho. 

A embargante aponta  como  divergentes os seguintes arestos: Ar-3d. TRT 1.948-54:  --- 'Relator:  Ministro  Jonas de Carvalho — Diário da Justiça  de 30 de  setembro  de 1955; Ac-2. 4  TST 3.100-54 — Relator: 
Ministro Telio Monteiro, Diário da Justiça de 24 de junho de 1955 Ac-2.2i.ad..0TST 1.914-55 — Relator, Ministra Astolfo Serra. 

A Procuradoria  Geral opina pela confirmagãol) do  acórdão  recor-
o relatório. 

V O TO 

Conheço dos embargos, face a divergência jurisprudencial apon-tada  pela  embargante. No mérito,  rejeita-0 para confirmar o aresto re-corrido, adotando coma razão de decidir os fundamentos do ilustrado 
parecer da douta Procuradoria Geral, que são os seguintes: 

JITRISPRUDÊNCIA— MINEIRA 
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«A matéria dos Embargos de Haas, diz respeito aos direitos do 
empregado, no que importa at) retôrno ao emprêge, decorridos mais de 

5 anos ern gôzo de auxílio enfermidade no I. A. P. 
• Defende a Embargante o ponto de vista de que, decorrido o re- 

ferido praze, com a  transformação  da aposentadoria. provisória em de- 

finitiva,  cessadas  estãã as responsabilidades da emprêsa, conseqüentes 

da relação. empregatícia.  Assim,  não  está  a. emprêsa obrigada a reinte- 

grá.-lo nem a indenizá-lo, não querendo aceitá-lo. 
Discordamos desta; tese, rnõrmente em se tratando de empregado 

estável, ,  que sõmente pode ser despedido nos caSos expressamente deter- 

minados em lei. 
Ora, se lícito é ao T. A. -P. suspender a qualquer momento a apo- 

sentadoria em que se achá ern gôzo o seu  associado,  no que está cer-

tíssimo, sobretudo levando-se em conta • o progresso, as conquistas  cia  

ciência que a todo instante transforma incapazes ern perfeitamente ca-
pazes, qua'ndo todo cidadão ser'npre pode realizar alguma coisa: cegos, 
mudos, surdos, etc.; quando doenças que constituiam flagelos e leva-

vam inapelavelinente os portadores dos seus germes à morte, hoje são 

plenamente' curáveis, debeláveis, - mesmo que constituísse a tese da em 

prêsa jurisprudência trabalhista, • seria  francamente modificável. 
Se. a ciência está negando as doenças definitivas; se o nível  mé- 

dio  de vida da humanidade a cada dia se dilata, etc., a aposentadoria 
por doença é sempre provisória, pois a qualquer instante poderia cessar 
as suas catisas ;  não Send° então possível o desamparo do trabalhador, 

que continuaria no pleno gôzo de seus 'direitos 'de empregado». 
Isto pôsto,  acordam  os Juízes do Tribunal Superior do Trabalho, 

unanimemente, ,  conhecer dos embangos; no mérito, por maioria, vencido 

o Relator, rejeitá-los. 0 Sr. Ministro O. Lima. requereu justifica- 

cão de voto. 
Rio de Janeiro, 8 de julho de 1959; 	Delfim Moreira Júnior, 

presidente. 	Antônio .Francisco Carvalhal, relator ad hoc. — Ciente: 

Joao Antero de  Carvalho,  Procurador Geral. 

VOTO VENCIDO DO SENHOR MINISTRO EDGARD 
DE OLIVEIRA LIMA • 

A tese 6 a seguinte:  decorridos  mais de cinco anos de aposenta- 

doria -do empregado, o contrato de trabalho se extingue ipso jure . 

Aqui se trata de empregado do  Instituto  de Aposentadoria e Pen- 

sões dos Industriários. Estabilitário. Esteve aposentado durante mais 
de oito anos (de 27-10-47 a 8-12-55). 

As instâncias inferiores' julgaram improcedente- a reclamação ern 
que o reclamante pediu reintegração ou indenização dupla. Mas a Egré; 
g-ia Segunda Turma deu provimento ao recurso,  vencidos  os srs. Ministros 

Télio da Costa Monteiro e José Pinto Freire. Mandou reintegrar ou in- 

denizar, nos têrthos do voto vencedor de fls. 67 a 68. 
Dei provimento para restabelecer o acórdão do Tribunal Regio- 

nal, de fls. 49 a 51. Acórdãos anteriores dêste Egrégio Tribunal têm 
considerado a matéria nos têrrnos das decisões do Colendo Supremo Tri- 

al,  verbis:- 
«Relatório 	0 Senhor Ministro Afrânio da Costa: 0 agravante 

incapacitado  para o serviço, durante mais de cinco anos, recuperou ca-
pacidade para o trabalho e apresentou-se para reassumir o emprêgo. 

Negada que lhe foi  .a readmissão ajuizou na Justiça do Trabalho sua 
readmissão. Entendeu a Junta que a aposentadoria se torna definitiva ao 
cabo de cinco anos. 0 Tribunal Regional entendeu de modo contrário 
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e o. Tribunal Superior do Trabalho tornou vitoriosa a decisão da Jun-
ta. Veio recurso extraordinário pela letra «a» do artigo cento e um nú-
mero terceiro  (romano) da Constituição dando 'por vulnerados o arti-
go quatrocentos e setenta e cinco e parágrafo primeiro da Constituição, 
dando por vulnerados o artigo quatrocentos e setenta e cinco e parágra-fo primeiro da Consolidação das Leis do Trabalho, artigo cinqüenta e um e parágrafo  único  de Regimento que baixou coin decreto mil move-
centos e dezoito de .  vinte e sete de agôsto de mil novecentos e trinta e sete, artigo dez do decreto-lei oito mil setecentos e sessenta e nove  de vinte e um de janeiro de' mil novecentos e quarenta e seis e artigo dez 
do decreto-lei sete mil quinhentos e vinte e seis de sete de  maio  de mil  novecentos e quarenta e cinco: 0 despacho agravado, denegarido o 
recurso, está nestes têrmos: Os textos de lei tidos como vulnerados são 
O artigo quatrocentos e setenta e cinco, parágrafo primeiro, da Consoli-
dação e os artigos cinqüenta e um, parágrafo único, do Regulamento 
aprovado pelo Decreto número mil nóvecentós e dezoito, de vinte e se-
te de agôsto de mil novecentos é trinte e sete, e décimo, do D'ecreto-lei - número oito mil setecentos e sessenta e nove, de vinte e um de janeiro 
de mil novecentos e quarenta e sete. t" simples a tese discutida nestes 
autos. Trata-se de empregado que, aposentado pelo Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Industriários,. teve aquele beneficio cancelado, 
após decorridos mais de sete ano. Ora, é  jurisprudência pacifica nos 
Tribunais Trabalhistas, que a aposentadoria provisória transforma-se 
em definitiva, transcorridos os cinco anos previstos no artigo cinqüenta 
e um.. do Decreto número mil noveCentõs e dezoito, de vinte e sete de ag-ôsto de mil novecentos e trinta e sete, que complementa o disposto no artigo quatrocentos e setenta e cinco da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Esta Presidência. já • teve ocasião de assim se manifestar, 
quando do julgamento .de  processo idêntico, sendo acompanhada pelo 
Tribunal, 6. unanimidade (Processo Tribunal Superior do Trabalhe — 
mil setecentos e nove de mil novecentos e quarenta e nove, publicado no «Diário da  Justiça»  de três de setembro de mil novecentos e quarenta e nove, ap.enso duzentos e quatro, página dois mil seiscentos e onze) . Nem se alegue que o parágrafo único do citado artigo cinqüenta 6 um 
excepcione a regra contida no corpo do artigo a que se refere. Muito ao 
contrário, o único entendimento  possível  é que a expressãe «a qualquer tempo em que tiver conhecimento de que o associado readquiriu sua capacidade de trabalho, o Instituto poderá submetê-lo a imediato eXame 
medico.. ,  diga respeito aos cinco anos previstos no artigo a que se 
prende o parágrafo. Compete ao recorrente nleitear seu direito frente 

Instituição de previdência social, mesmo porque a jurisprudência do 
Conselho Superior de  Previdência  Social, é idêntica a dos Tribunais Tra-
balhistas, neste assunto. Assim sendo, indefiro o recurso de fellhas , ses-
senta e dois, sessenta e cinco; por falta de fundamento legal». Dei o agravo. 

VOTO  

- • Nego provimento.  O artigo quatrocentos e setenta e cinco; da 
Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe que o empregado que fôr apo-sentado por invalidez terá suspenso seu contrato' de trabalho, durante o prazo fixado pelas leis de previdência • para efetivação do beneficio; 
acrescenta o parágrafo 'primeiro que, recuperando a capacidade de  tra-balho,  ser-lhe-à assegurado o direito  à função' que oeunava — pará-
grafo autorizn - a dispensa do - substituto. 0 artigo • cinqüenta e urn do decreto mil novecentos e dezoito, de vinte e sete de agôsto de mill no-vecentos e trinta e sete, regulamentando o texto anterior, diz: «O pxa- 
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me medico, a que se refere o artigo anterior, poderá ser renovado anual-
mente, durante o prazo de cinco  anos, cancelando-se  a aposentadoria dos 
que forem julgados riovamente -  válidos; parágrafo único: a qualquer 
tempo em que tiver conhecimento de que o associado  aposentado  read-
quiriu sua capacidade de trabalho, será submetido p.  exame  medico e, 
apurada a veracidade da circunstância, proceder-se-á pela mesma forma 
indicada neste  artigo. O artigo dez do decreto-lei mil oitocentos e ses-

senta e nove, de vinte e um de janeiro de mil novecentos e quarenta e 

seis, manda submeter ,a exame medico os pensionistas inválidos ou em 
gôzd de benefício. Ora, tais leis têm que ser interpretadas harmônica-
mente, entre si, corno  também  com o interêsse. social. Por uma ficção 
justa ou  injusta,  entendeu o legislador que a tolerância para ser reco-
nhecida a  incapacidade definitiva seria de cinco anos, dentro dêsse prazo 
torna-se possível a reversão, readquirindo o empregado capacidade, com-
provada por exame médico. Mas, o que não é possível é que indefinida-
mente, permaneça em suspenso a faculdade de regresSo ao trabalho., com 
perturbação das atividades comerciais e industriais do empregador e sa-
crifício do substituto, que  trabalhou durante cinco anos e se verá pri.;• 
vado sumariamente do emprêgo. As  disposições  complementares acêrca 
dos exames medicos tendem a coibir abusos prejudiciais nos Institutos. 
Não há vulneração alguma de lei, os textos apresentados foram bem in- 

terpretados. 

VOTO t 

0 Senhor Ministro Rocha Lagiia — Senhor Presidente, data venia, 
dou provimento ao agravo. 

DECISÃO 

Vinte e sete de maio de mil novecentos 1e cinqüenta e dois. Se-
gunda Turma. Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: com a di-

, vergência do Senhor Ministro Rocha Lagoa,  negaram. provimento. Dei-
xaram de comparecer os Exmos. Srs. Ministros Edgard Costa e Hah-

nemann Guimarães, por se acharem em gôzo de licença, sendo substituí-
dos, respectivamente, pelos ExmoS. Srs. Ministros Afrânio ,  Costa e 
Abner Vasconcelos. 

ACÓRDÃO 

Decreta: Invalidez para o trabalho: aposentadoria (artigo quatro-
centos e setenta e cinco da Consolidação das Leis do Trabalho; decreto 
mil novecentos e dezoito (dee. 1.918), de - vinte e sete de agosto de mil 
novecentos e trinta e sete, artigo cinqüenta e um; decreto-lei mil oito-

centos e sessenta e nove, de vinte e um de janeiro de mil novecentos o 

quarenta e seis, artigo dez; por ficção legal, justa ou injusta, mas ne-
cessária, permanecendo as causas, ao cabo de cinco anos é decretada a 
incapacidade definitivamente. Vistos, etc., acordam os juízes da Segunda 
Turma do Tribunal. Federal de Recursos, por maioria de votos, negar 
provimento ao recurso, -  conforme o relatório e notas taquigáficas. Custas 
pelo recorrente. — Rio, vinte e sete de maio de mil novecentos e cin-

qüenta e dois. .— Orosimbo Nonato, presidente, — Afrânio Antônio da 
Costa. 

No mesmo sentido decidiu ainda o Pretório Excelso, em acordam 
de que foi relator o eminente Ministro Luiz Gallotti, conforme se vê na 
Revista dêste Tribunal Superior do Trabalho, vol. do ano XXXI, janei-
ro a abril de 1956, ns. 1 e 2, págs. 35 a 36, verbis: «Agravo de instru- 
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mento n. 17.002 — Distrito Federal' — Aposentadoria provisória — 
Industriários — Mesmo em relação aos industriárioS, é de  cinco,  anos 
o prazo de aposentadoria provisória. Vencido êste prazo, tornar-se-á de- 1  
finitiva, dando-se, a rescisão do contrato de trabalho. 

Acórdão do Supremo Tribunal Federal — la. Turma — Luiz Gal-' 
• lotti — Agravo de Instr. n. 17.002 — Julgado em sessão de 27191954 
Relator, o Sr. Ministro Luiz Gallotti — Agravante, Manuel da Silva. 
Agravado, Moinho Santista, Sociedade Anônima: 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidós êstes autos de instrumento n. 17.002, 
do Distrito Federal, em que é Agravante Manuel da, Silva e agravado, 
Moinho Santista, Sociedade Anônima, - decide o,IStinrerno Tribunal Fede-
ral, em la. Turma, negar provimento ao agravo, unanimemente, de acôr-
do com as notas juntas.: 

Distrito Federal 27191954. — Ribeiro da Costa, presidente. — 
Luiz Gallotti, relator. 

REL A T OR.I0 

0 Senhor Ministro Luiz Gallotti — Trata-se de industriário que 
esteve em :gôzci de aposentadoria pelo respectivo Instituto, durante nove 
anos. Considerado apto, apresentou-se à eriaprêsa, que não o readmitiu. 
Reclamou e teve ganho de causa na Junta e no Tribunal Regional. 0 
Tribunal Superior do Trabalho,  'porém,  conheceu do recurso da emprê-
sa e lhe deu provimento, com base em acórdão que a então recorrente 
invoca, visto ser de cinco anõs o prazo das aposentadorias provisórias, 
dentro do qual cabe a revisão e cancelamento destas, mediante exame 
medico, que a lei faculta. A  expressão  «a qualquer tempo», „usada pelo ' 
parágrafo, há de ser entendida  com  subordinação no prazo de cinco 
anos,•fixado no artigo, ou Seja, a qualquer tempo dentro dos cinco anos , 
da aposentadoria. 

Recorreu extraordinariamente o empregado. 0 recurso foi dene-
gado por este despacho (fls. 29) : «Inconformado - com o acórdão de fo-
lhas sessenta e sete e seguintes, Manuel da Silva recorre extraordinaria-
mente para o Egrégio Supremo Tribunal Federal, com amparo no  arti-
go  cento e Um, número terceiro, letras «a» e «d», da Magna Carta, ale-
gando ao contrário do decidido ,  que, aos empregados estáveis é assegura- 1 
do o direito ao emprêgo uma vez  cancelada  a aposentadoria, «mesmo 
após gozá-la por mais de  cinco  anos». A matéria, todavia, já não corn= 
porta exame,  eis  que resolvida em  definitivo  pelo Excelso Pretório (vide 
Agravo de Instrumento n. 15%446, relator Sr. Ministro Afrânio Costa, 
julgado em sessão de 27 de maio de 1952): Assim - sendo, deixo de admi-
tir o pedido em questão, por falta de amparo legal. Publique-se. — Rio 
de janeiro, 28 de maio de 1954. — Manuel Caldeira Neto, presidente. — 
Daí o agravo — Ye. 0 agravado 'contraminutou. -1t o relatório. 

VOTO 

A opinião sustentada pelo agravante é apoiada por Mozart Vito'. 
Russomano («Coment. à .Consolidação das Leis do Trabalho», vol. • 2ë.,  
art.. 275, pág.. 697). Mas, em -  contrário, opinou o Procurador Arnaldo 
Sussekind em parecer  aprovado pelo Conselho  Superior de Previdência 
Social, (p•roceSSo n. 912 -.877, de 1950). 

217 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA ° 

No mesmo sentido decidiu a 1' Turma do Supremo Tribunal Fe-
deral, no agravo de instrumento n. 15.446 (acórdão de 27 de maio de 
1952). 

Bem denegado foi, portanto, o recurso extraordinário. 

Nego provimento ao recurso. 

DECISA0 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: negaram provi- 
mento, A. unanimidade. 

Ausentes, em gôzo de licença especial, os Srs. Ministros Barros 
Barret() e Nelaon Hungria, substituídos pelos Srs. Ministros Abner de 
Vasconcelos e Henrique. D'Avila. 

Ainda no mesmo sentido o acórdão de que foi relator o Ministro 
Lafayette de Andrada, proferido no recurso extraordinário n. 22.234 
(Distrito Federal) e publicado no «Diário da Justiça» de 10 de dezembro 
de 1956. 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1959. — Edgard de Oliveira Lima. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

PRESCRIÇÃO — ALEGAÇÃO EM QUALQUER INSTÂNCIA — INt-
- 	 CIO DE PRAZO 

-- A prescrição  pode ser alegada em qualquer instância, 
e inclusive no  juízo  da execução, não se interrompendo com a 
reclamação administrativa feita fora di) prazo de um ano. 

— Conta-se o prazo da prescrição do memento em que 
podia ser ajuizada a causa.' 

APELAÇÃO N.9 1.418 — Relator: Ministro CUNHA MELO 

A d 4:5 RDA- 0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autõs de Apelação Civet n.9 
1.418, do Distrito Federal, recorrente «ex-offício» o Dr. Juiz da Fa-
zenda Pública ;  aPelado Elias de Andrade, - acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, 1.4 Turma por  unanimidade  de votos, prover o recurso «ex-of-
ficio», na forma e pelos fundamentos das notas taquigráficas de fls. 76 
a 80, integrado 'neste o relatório de fls. 72 e 73. Custas -na forma da 
lei; 

Rio de Janeiro, 20 -  de setembro de 1949. — Afrânio -  Antônio da 
Costa, presidente. — Djalma da Cunha Melo, relator. 

RELATÓRIO 

Elias de Andrade acionou a-Fazenda Nacional colimando em re-
sumo o seguinte: (lê trechos da petição- inicial). 

Juntou aos autos os  documentos  'de fls. 5114, dos quais passo a 
dar notícia: (lê) -  

Contestando a ação disse a Procuradoria da República, em abo-
. no da União Federal, em resumo, o seguinte: (lê) 

Esta contestação- veio acompanhada pelas seguintes certidões: (lê) 
Foram juntos pelo autor outros documentos (vide fls. 52155). Eis 

a que dêles  consta:-  (le) 
Depois de  passar  pelas fases processuais pertinentes, foi a causa 

decidida pelo  modo `seguinte: 
«Considerando que se trata de erro k simples, - 	ser resolvido 

por aplicação de um. princiPio vulgar de hermenêutica, que não 
permite ao intérprete distinguir onde a lei não fez, nem res-
tringir direitos sem que a restrição resulte evidente no texto 
da própria lei; Considerando que o citado artigo 110 não diz que 
não se aplica ao caso de coMissão fora do paia-e-,- assim, eviden-
temente, deve abranger os funcionários, na situação do autor; - 
Considerando que seria estranho atribuir uma diária ao fun-
cionário em comissão no interior do oafs e negá-la ao que 
estivesse no estrangeiro-, onde mais se  fazia  sentir a necessida-
de de tal diária; Considerando, alias, clue tal diária foi paga a 
colega do autor ern Londres (ver fls. 55 verso); Considerando, 
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porem, que a condenação da ré não abrange honorários de ad- • 
vogado, também pedidos, pois se trata de mera ação de co-
brança, não incluível no artigo 64 do C. P. C.; Julgo proce-
dente em parte a ação—Para condenar a ré a pagar ao autor 
Cr$ 143.400,00 e juros de mora Ina forma da lei. Custas em 
proporção. Recorro ex-officio. P. I. R.» (fls. 60v. e 61). 

Subindo o processo a esta Superior Instância, em virtude do re- 
curso ex-officio, nêle ofereceu o Dr. Subprocurador Geral da Repúbli- 
ca, o parecer de fls. 68470, cujo teár e  este : (re') 

o relatório. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Djalma da Cunha Melo 	Este é Urn dos muitos 
processos vindos ao Tribunal por fôrça de recurso ex-officio, exclusiva-
mente do recurso ex-officio, pois que a Procuradoria da República, mui-
to embora o disposto no Decreto-lei n.9 9.608, de 19 de a4gtisto de 1946, 
art. 22, não apelou da decisão contrária à sua constituinte, ou seja, 
União Federal. Registre-se o fato. 

Compensando isso o Dr. Subprocurador Geral da República, com 
vista dos autos, alegou que a  ação  estava prescrita. 

Podia fazê-lo. 0 art. 162 do Código Civil,- vivificado mais tarde 
pelo Decreto-lei .n.9 4.597, de 19 de agósto de 1942, art. 4. 9 , .usou da 
expressão «pode ser alegada em qualquer instância». Quis deixar fora 
de dúvida que a  arguição  podia ser feita no juízo da La instância, no 
de 2.9 grau e ate perante o da execução. 

Passo a examinar se procede `o que foi argaido. 
Entre 1934 e 1938 o autor esteve fora do Pals, em comissão do 

Govarno. 
No tendo recebido diárias a que teria feito jus nêsse período, 

reclamou-as, •na via administrativa, ern 7 de maio de 1938; vide docu-
mento de fls. 52 ate 53 verso. 

Obteve, com essa reclamação, diferença de vencimentos. As diá.‘ 
rias the foram negadas, corn base no Decreto n.9 20.859, de 26 de se- . 
tembro de 1931, art. 112. 

Ao invés de recorrer ,  do ato com que o Ministro da Viação lhe 
indeferiu essas diárias, preferiu pedi-las de novo em requerimento a ês-
se Ministro, vide petição inicial, fls. 3, item 9. 

Evidentemente, êsse segundo requerimento, datado de 11 de abril 
de 1940, vide citado item -  da inicial, não .  suspendia  prescrição, não go-
zava  dos efeitos atribuídos no Decreto n.9 22.910, de 6 de. Janeiro de 
1932, arts. 5.9  e 6.9, as reclamações administrativas formuladas no tem-
po azado. 

Começou pois a correr 6 prazo, de cinco anos, Para propositura da 
ação contra a Fazenda, na melhor hipótese para o ora recorrido, em 11 
de abril de 1940, data em que êle testificou estar ciente do indeferimen-
to do seu pedido de maio de 1938, tendo êsse quinquênio terminado era 
11 de abril de 1945. 

S6 em 13 de agôsto de 1947, mais de dois anos depois de findo o 
prazo, foi a ação proposta. Dou, pelo exposto', provimento ao recurso 
necessário, para  julgá-la prescrita. 

• 

VOTO 

O  Exmo. Sr. Ministro Afrânio Antônio da Costa (Revisor) — 
Também julgo a ação prescrita. A reclamação administrativa, feita fora 
do prazo de 1 ano não pode ter o efeito de  interrompei'  a prescrição, 
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porque, a êsse tempo, já estava a  ação  prescrita. De sorte que, para o•

efeito da prescrição em juízo, deve contar-se o prazo do momento em 
que podia ter sido ajuizada a causa. Como bem demonstrou o eminente 
Ministro Djalma da Cunha Melo — e é o que verifiquei dos autos — 
tempo de sobra decorreu sem que a ação fôsse proposta. Dou pela 
prescrição. 

V 0 T - 0 

O  Exmo: Sr. Ministro Sampaio Costa 	Sr, Presidente.. Ainda ontem, nó Tribunal Pleno foi apreciada a hipótese da angiiigão de pres-
crição na fase final do -  processo- ou. seja, já por  ocasião  da apelação: E o Tribunal-  por unanimidade quase, salvo o voto  do Sr. Ministro Ar-tur Marinho; consagrou, o princípio, aliás pacífico na jurisprudência, de que a prescrição :pode ser alegada 'ern qualquer fase ou  instância,  donde o desçabiniento da alegação, de que a prescrição suscitada  pêlo, eminen-te Dr. Subprocurador o fóra a  destempo, já depois do despacho saneador e da sentença da  instância;  a quo: , - 

Verifico, por outro. lado, clue o direito de acao do autor se acha prescrito. 0 Ministro Relator e V:. Excia. já deram os fundamentos des-sa razão, e são: fatos  consignados' nos autos e de evidência americana. 
Nessas circunstânCias, acompanho o voto de V. Excia., e julgo prescrita.  , também, a ação: 

DECISÃO 

(Julgamento da 1.4  Turma em 2019149): 
Como consta da ata a  decisão  foi a seguinte: 

Por unaniniidade de votos deu-se proviroento ao recurso ex-officio, para julgar  prescrita  a ação, nos •têrmos do parecer do Dr. Subprocu- rador Geral. Presidiu o julgamento o Exmo.. Sr. Ministro Afânio. An-tônio da Costa. 

IMPOSTO DE CONSUMO NÃO INCIDÊNCIA SOBRE FILMES CI- 
NEMATOGRAFICOS — PAGAMENTO INDEVIDO -DEVOLUÇÃO 

— O impôsto de Consumo não  incide  sôbre filmes -cinema- togrificos, tine.  não,  são 'vendidos para consunto, mas apenas 
alugados para exibição 

__ A exigência indevida do impiisto de consumo na via 
administratiVa, cujo pagamento adiantado, peto produtor não 
cobrado em reembolso do contribuinte torna obrigatéria h de-volução da  importância recolhida  Pero 

contribuinte
, 

.APELAÇÃO CIVEL N.9 1.218 — Relator: Ministro CANDID° LOBO 

'ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidoa estes autos de ,  Apelação Cível n. 9  1.218, do Distrito federal,. acordam os Ministros do Tribunal Federal. 
de Recursos, na 2. 4  Turma ,  negar provimento aos recursos por  decisão unânime,_ tudo na conformidade das notas .  taquigráficas anexas, que 
dêste ficam fazendo parte integranté. Custas ex lege. 

Rio, 23 -  de novembro de 195,5. —.  Alfredo Bernardes, presidente. — Cândido Lobo, relator. 
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RELATC)RIO 

0 Sr. Ministro Cândido Lobo — Sr. Presidente, foi assim que o 
Juiz João José de Queiroz decidiu e relatou a hipótese; 

«A Warner Bros First Nacional South Filmes, Inc. move contra 
a União Federal a presente ação ordinária, com o fim de obter a res... - 
tituição da importância de Cr$ 3.667,00,reco1hida à Alfândega do Rio 
de Janeiro, em 12164946, de conformidade com a mota n. 0  53.924, de 

111311946, alegando em síntese o seguinte: • 
Que, lhe tendo sido indevidamente cabrada aquela quantia — a 

título de impôsto de consumo sôbre -  artefato de celuloide, triado pelo 
Decreto-lei número '7.404, de 224311945, Tabela A, alínea III — sôbre no-
-
6s de importação de filmes cinematográficos, pediu e obteve adminis-
trativamente a restituição do tributo sob o fundamento de não ser êle. 
devido, não só em face do art. VII do Tratado de Comércio entre o 
Brasil e os Estados Unidos da America do Norte, promulgado pelo De-
creto n.'" 542, de ,24 de  dezembro.  de 1935, como a vista do estabelecido 
na Circular n.Q 36, da Diretoria das Rendas Internas, publicada no 
Diário Oficial de 171 ,511945, declarando não estarem os filmes cinemato-
gráficos sujeitos ao impôsto de consumo: — Que, entretanto, o Inspetor 
da Alfândega do Rio de Janeiro, sem estar a referida Circular revoga-
da e invocando a jurisprudência administrativa pela qual. se  denega a 

devolução de impôsto de  consumo,- por se tratar de tributo de incidência 
indireta, a cargo do consumidor, intimou a autora a recolher, de novo a 
importância; — Que tal importância, todavia, a autora a lançou em uma 
conta «em suspenso», não a incluiu no preço de aluguel de seus fil-
mes, sendo evidente, portanto, que não foi o impôsto satisfeito pelo 
público uma vez que os filmes não são vendidos para consumo, mas ape-
nas, alugados para exibição. Com  a inicial vieram os documentos de 
fls. 9 a 11. 

Citada, contestou,  a União 'a fôlhas 19. Suas  alegações podem ser 

resumidas do seguinte modo: Que as alegações da  inicial estão desacom-

panhadas das proves correspondentes; — Que, dada a natureza do im-
pôsto de consumo, de incidência indireta, se inclui no prego da mercado-
ria e vem a ser pago pelo consumidor; — Que, no caso dos filmes cine-
matográficos alugados, o importador terá presente o preço da mercado-
ria e despesas realmente efetuadas, para fixar o respectivo aluguel pela 
exibição; — Que, dêsse modo, o público, que paga pregos variáveis se-
gundo o aluguel maior ou menor dos filmes, terá satisfeito o tributo, o 
que invalida quaisquer considerações referentes à isenção ou a  restitui-
ção, que denegaria numa generosa bonificação para a autora. 

Procedeu-se a um exame pericial de livros, apresentando os peri-
tos o laudo unânime de fls. 53 a 59. 0 feito foi saneado com o despacho 
de fõlhas 27 e a audiência de instrução e julgamento se realizou, como 
consta do têrmo, por cópia a fls. 75. 

Isto pôsto: 
Antes do mais, convém fixar a espécie a ser decidida, não parti-

cularizada pelas partes com a necessária nitidez. Não se trata da inci-
dência ou não do impasto de consumo sóbre os filmes cinematográficos. 
Alias, estão êles isentos dêsse tributo, como o esclarece a citada Circular 
n." 36, da Diretoria das Rendas Internas (Diário Oficial de 171511945). 
Desnecessário, portanto, indagar se no preço que paga o público para 
assisti-los estaria ou não incluído aquêle irnpôsto 'de incidência indireta. 

A real controvérsia a ser dirimida é a seguinte: Foi regular, 
em face do direito e da boa doutrina aplicável, a  devolução administrati-

va do impó'sto indevidamente pago pela autora? 
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Para determinar fôsse novamente recolhida a importância do•  tri-buto  pago pela autora e a esta administrativamente devolvida, invocou o Inspetor da Alfândega um acertado princípio. Realmente, o impôsto de consumo é urn tributo de incidência indireta e recai sôbre a consumidor. 
Rste ao adquirir a mercadoria, por preço que inclui o quantum da contri-
buição, satisfaz o ônus fiscal. Dal a conseqüência jurídica e certa de 
não.'se conceder a devolução do tributo ao industrial ou comerciante que 
o recolheu 'prèviamente. Trata-se; apenas, de um intermediário na co-
brança do encapgo fiscal. Por ser impossível receber diretamente do 
consumidor, o produtor, normalmente, e, em alguns casos, o mercador 
que importa o produto Pagam o impôsto por adiantamento a fim de recebê-
lo depois do contribuinte, ao vender a coisa tributada para consumo. 

A devolução ao intermediário seria, pois ,  injurídica, por enrique-
cê-lo indevidamente, a custa do consumidor, a quem, por razões óbvias, 

impossível a devolução. Não se devolve, pois; o impôsto cobrado a 
mais. 

Não é essa a espécie dos autos, entretanto. 0 impôsto . de consu-
mo Sabre filmes cinematográficos para  exibição não. era devido e não 
poderia ser efetivamente recebido do pretenso consumidor, seja do exi-
bidor, .seja do publico que freqüenta o cinema. Não se trata, no caso 
sub judice, de irripôsto cobrado em excesso ou sôbre mercadoria não tri-
butada, maS cujo consumidor tenha satisfeito o encargo. Se tal ocorres-se;  seria 'impossível  a devolução. A própria natureza do comércio exer-
cido pela autora torna presumível que ela não poderia ter cobrado, ao 
alugar os seus filmes, a importância correspondente ao impôsto de con-
sumo que lhe foi indevidamente exigido. Mais do que essa 'presunção, 
todavia, aí está, a fôlhas 53, o laudo  unânime  de verificação de escrita, 
nos livros da autora, a evidenciar que ela arcou sozinha com o encargo, 
não o debitando, por qualquer forma, aos locatários de seus filmes. 

Do exame dã espécie se verifica, portanto, que, embora certa a 
doutrina relativa a não devolução de impéisto de consumo, é ela inapli-
cável ao caso da autora: --, o tributo era indevido, in tôtum e não foi 
efetivamente pago pelo consumidor. 

Assim, pelos motivos expostos, julgo procedente a ação para con-
denar a ré União Federal, a devolver a. autora, Warner Bros First Na 
tional South Films, Inc., a importância de Cr$ 3.667,00 (três mil, seis-
centos e sessenta e sete cruzeiros), recolhida em 121611946, conformd es-
pecificação cortante da Nota,n.Q 53.924, de 11 de  marco  de 1946, acres-
cida de custas do processo e juros moratórios, .contados na forma do 
art. 30  do  Decreto número 22.785, de 311511933. Recorro ex-officio pa-
ra o Egrégio Tribunal Federal de RecursoS. 

P. R. I. 
Rio, 13 de outubro de 1047». 
A União apelou tempestivamente e após o processo regular do 

recurso, a douta Subprocuradoria Geral opinou a fls. 96 pelo 1  do recurso. 
o relatório. 

VOTO 

O  Exiim. Sr, Ministro Cândido Lobo (Relator) --- Sr.  Presiden-te.  Nada tenho a modificar na  sentença  apelada  que está certa e foi 
proferida de acôrdo com a doutrina aplicável ao caso dos autos eis que, 
o tributo era indevido in totum, tanto que, a própria sentença salienta 
que a fls. 53 o laudo unânime de  verificação  da escrita nos livros da 
autora, evidenciou que ela arcou sõzinha com o encargo não o debitan-
do, por qualquer forma, aos locatários de seus filmes. 
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0 tratado internacional a que alude a_ sentença não está em cau-

sa-  com fôrça paia desviar a competência dêste Tribunal para o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal. - 
asse  fato, per-se, suficiente para demonstrar a lisura com que 

se conduziu a Autora frente ao fisco. 
Mantenho a sentença apelada. 
Nego  provimento Sr4 Presidente: 

DECISÃO. 

(Julgamento da 2. 4  Turma em 23 de novembro de 1955). 
Como- consta da ata, a decisão, foi a seguinte: . 
Negou-se provimento aos -recursos- por decisão unânime. Impedi- 

• dos os Srs. Ministros João Jose de Queiroz e Mourão Russel. Os .Srs.  

Ministros Aguiar Dias e - Revisor votaram com-o Relator.. Presidiu o jul-

gamento o Exmo. Sr. Ministro Alfredo Bernardes. 

LEGISLAÇÃO 

Govêrno da República 

LEI N.9 3 764, DE 24 DE ABRIL DE 1960 

Estabelece rito sumarissimo para retificações do registro civil. 

O Presidente da Republica: 

Faço saber  que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

( o 

Art. 1.9 — 	retificação de registro de pessôa natural poderá ser 
processada no próprio cartório onde se encontra o assentamento, me-
diante petição assinada pelo . interessado, ou procurador,  independente-
mente  do pagamento de sêlos e taxas. 

Art. 2.9 —  Recebida  a petição, protocolada e autuada, o  oficial 
de registro a submeterá com documentos ao órgão do Ministério Público 
e fará os autos conclusos ao Juiz togado da circunscrição, que despa-
chará em quarenta e oito (48) horas. 

§ 1.9 — Quando a prova depender de dados existentes no próprio 
cartório, poderá o oficial certificá-los nos autos. 

§ 2." — A identidade do requerente e a veracidade de suas decla-
rações poderão ser atestadas pelo próprio oficial ou por duas testemu:- 
nhas  idôneas. 

Art. 3.9 — Deferido o pedido, o oficial averbará a retificação á 
margem do registra, mencionando número do protocolo, a data 'da deci-
são e seu trânsito em julgado. 

Art. 4.9 — Entendendo o juiz que o pedido exige maior indagar-
cão, ou sendo impugnado pelo órgão do Ministério Público, mandará dis-
tribuir os autos a um -dos cartórios judiciais da circunscrição, proceden-
do-se à retificação na forma da lei processual, assistida por advogado. 

Art. 5.9 — Os atos praticados no cartório do registro Vencerão 
emolumentos, conforme o regimento  de custas, dispensado delas o re-
querente reconhecidamente pobre. 

§ Único — Quando o "erro do registro fôr atribuível ao ofício, não 
lhes serão  devidos emolumentos pela retificação. 

Art. 6" 	Esta lei entrará em vigor n.a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 25 de abril de 1960; 139." da Independência e 72.9 da 
República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Armando Ribeiro Falcão 
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